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PARI:CER FINAL N° 749, DE 1997 , ',. I I 

Da Comissão Especial, 
destinada a examinar o Prôjeto! de 
Lei da Câmara n° 118, de 1984 
(nO 634/75, na Casa de.oriqem),1 de 

, iniciativa do. Presidente I da 
Repúblic.a, que insitui o Código 
Civil. I 

Relator: Senador Josaphat Marinho < 

. , 

~''t. 

~U~~rio: '. Responsabilidade do Relatal 
• I 
Preparo do Anteprojeto - O Projeto na Câmara 

dos Deputados - O Projeto no Senado- parr -

preliminar - Estrutura e diretrizes do Projeto -
- I 

E!'l.endas ao Projeto. Inovações - Oportuni~ade 

da codificação. 
I . 

! 
. \ à ... as codificações não devem menos 

forma, que se. lhes imprime, do qu~ ao 
espírito, que se lhes sopra. I 

.Rui Barbosa 
. J i 

i 
i 

Légiférer, quel que soit l'objet de la 
législation, parâit être progresser I 

Georges Rípert . 

COMISSÃO ESPECIAL DO CÓDIGO CML 
, 

, ' .' I 
• Parecer final ao Projeto de lei .da Câmara nO 

.• 118, de 1984, que institui o CÓDIGO CIVil! 
• I 

I 

. Relator Geral: I 
S'enador JOSAPHAT MARINHO 

Responsabilidade do Relator 

A respclnsabilidade de Relator Geral do Projeto de Código Civil , I 
impõe natural pedido de compreensão à Casa, e aos cultores do Direito, 

pelas falhas que hãc·, de ser encontradas e COrTl'~idas, nos textos·elabor~dos. 
-Embora o dever parlamentar recomendasse a aceitação do alto 

I 
encargo, é próprio reconhecer a dimensão da !{Irefa recebida, que eXigiria 

extensa especializa(;ão, como pede a colaboração de todos os senaddres e , I 

Senadoras. 

Sobreleva considerar que se trata da revisão de Projeto 

destinado a substituir o Código que foi tecido pelo saber de Clovis Beviláqua 

e submetido ao conhecimento humanístico de Rui Barbosa: Tanto mais, pois, 

requer esforço de visão coletiva, para que reflita, quanto possível, os influxos 

da cUltura nacional. 

Ocorre ainda que um Projeto de Código Civil em elaboração no 

ocaso de um para o nascer de outro século, deve traduzir~se' em fórmulas 

genéricas e flexíveis, em condições de resistir ao embate de novas idéias, 

Para ostentar essa estrutura há de receber o concurso de inteligências 

detentoras de tendências confluentes e contrastantes. qesse confronto do 

saber. diferenciado. é que emana a obra sem preconceitos, produto da livre 

crítica, 

Preparo do Anteprojeto 

Sem dúvida, a ilustrada Comissão que por designação do Poder 

Executivo,delineoU o 'Anteprojeto, prestou inestimávei serViço à cultura 

nacional. Coordenada pelO professor Miguel Rea/e e co';'posta, ainda, dos 

professores' José Carlos Moreira Álv~s, Agostinho de Arruda Alvim, Sylvio 

Marcondes, Eberl Chamoun, Clovi; do Couto e Silva e Torquato Castro, 

sistematizou a matéria, englobando o Direito das Obrigações, e colheu 

sugestões e Críticas da comunidade jurídica. Assim'se substituiu, em face de 

nova Orien~açãc govemamental, o Projetó de Código C~vil'que havia sido 

elaborado pelo espí~ito metódico do professor Orlando Gomes, a convite do 

'Ministro da Justiça João Mangabeira, e, a que se juntaria, como texto 

'autônomo, 9 Código das Obrigações, confiado à competência do professor 

Gaio Mário da Silva Pereira e também afastado, diante do procedimento 

unificador. 

O Proj~to na Câmara dos Deputados 

Submetido o Projeto à Câmara dos Deputados em 19751
, nela 

foi aprovado com alterações, tendo sido Relator-Geral "o deputado Emani 

'S~tyro, em razão do falecimento do deputado Djalma Marinho . . , 

Ao ser votada ali a matéria,' o Relator-Geral salientou' que 

'houve amplos debates" e foi ouvido "grande número de juristas', ressaltando 

as emendas oferecidas. E acentuou que 'as modificações do novo Código 

são muitas', das quais enumerou várias.2 

O Projeto no Senado 

Encaminhado a esta'Casa, aqui constituiu o PlC n° 118, de 

1984. 

Não houve apreciação 'do Projeto em legíslaturas anteriores. 

conforme expusemos no parecer preliminâr à atual Comissão, e que está 

anexo ao presente. 

Formada a Comissão Especial nesta 'legislatura, foram 

escolhidos os Senadores: 

Ronaldo Cunha Uma - Presidente 

José Ignácio Ferreira - Vice-Presidente 

Josaphat Marinho - Relator-Geral 
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Relatores Parciais: 

Bemardo Cabrat. Parte Geral 

Luiz Alberto Oliveira: Direito das Obrigações (Andrade Vieira) 

José Fogaça: Direito da Empresa 

Roberto Requiílo: Direito das Coisas 

José Ignácio Ferreira: Dir~ito da Família 

EsperidillO Amin: Direito das Sucessões 

Parecer preliminar 

Em· parecer preliminar, suscitamos a dúvida inicial. 

experimentada .• Caberia prossaguir noJ trabalhos de codificação? Assim' 

apreciamos essa questAo primeira: 

. "Direito §Íml unidade" 

"14 - Como se' ~atie, pelas revelações da 

hisiória e da doutrina, faltava unidade' ao direito civil 

do . século XVIII: dominado' por excessivo 

particularismo; até nas diversas partes de um 

m~smo Estado, segúndo assinala Solari (Filosofia 

dei Derecho Privado, 'Editorial Depalma, B. Aires, 

1946, I, p. 59).Oado o desenvellvimento das 
. relações em geral, com as mudanças na economia, a 

ampliação da indústria e do comércio, 'tomava-se 

· necessário um direito que disciplinasse fatos e 

, víriêulos sem ·tamanha multiplicidaélii de regras., O 

propósito inovador e'ra no sentido de instituir uma' 

ordem normativa revestida de unidade. '''A formação 

'de'um direito privadO comum, sobre 'bases romanas, 

preparou 'o caminho à unificação", informa também 

Soiari, que acreséentilL.::~ .. codificàção resume os 

eSforços seculares dos príncipes, dos jurisconsultos 

· é dos filósofos para' reduzir à uma unidade material e 

formal a legislação Civil" (Ob., vol, e ed. cits., p.p. S7 

. é 76). Se os 51utôres salientam;' de ordinário, a 

, influência das fontes germânices, do direito naturel e 

d8s idéias individúallstas, nesse proCesso, é sempre 

._ a !!llltEll!1atizaçãO. ~o direito prili~do o objetivo 

primordial da mudança. . , 
CodificacÁo 

15 - Essa sistematização tom~ corpo a partir 

do começo do ~Io XIX, quando a legislação 

assume a ''forma de códigos", sendo o Código Civil 

francês - o Código Napoleãl' - ,o marco da 

• transformação, que "suprimiu, de um só golpe, o 

direito entAo em vigor", na observação incisiva de 
. "Georges Ripert (Les ForcesCréatriêes' du Droit, Lib. 

.J • • . I ~ 

Gén. de Droit et, de Jurisp., Paris, 1955, p.p. 348-

349). O Código Ciyil francês, de 18Ó4, e os que lhe, 

sobrevieram - o AlemAo - BGB - de 1896, o Suíço, 

de 1881-1907 - influí~am no direito de outros" povos, 

inclusive fora do continente europeu, afirmando a 

nova orientação política e técnica de,legislar., 

Declfnio da codificacêo. ~~ 
16 - Depois de 'um. período de .Iargo 

prestigio, os códigos forem acuSádos de exagerar o 

"positivismo legislativo" e, afinal, de 

"envelhecimento", diante das mOdificaçõês' intensas 

e constantes no conjunto da vida. 
Henri, Le6n e Jean, Mazeaud comentaram, 

em 1955, sobr~ a Frànça, que, "em conseqüência ... . 
das transformações do direito após 1804, o Código 

" Civil não traduziu mais O' ~stl!do do direito positivo 

francês. Certas leis foram 'incorporadas ao Código 

mediante' alterações ou' ,acréscimos às vezes 

incorretos; ou!ras, mais numerosas, não se situara~ , 
na codificação, e lhe modifiçam o espírito. 

Finalmente. - acentuaram .. -, a il1!9rpretação dada 

pela jurisprudência múdou o 'sentido de numeroso~ 
artigos do Código". Em função disso, lembraram que 

em 1904, na época do centenário,' houve tentativa de 

inovação - faire aluvre' nduvelle t, 'sem êxito, como 

também após a Liberação; Eim: 1948, fracassou outra 

iniciativa de reforma - on, 'projeta à nouveau une 

réfonte du Code Civil. Em face, dos' obstáculos, 

ponderaram que talvez fosse' conveniente renunciar 

u ao vasto projeto de '1948" e aproveitar alguns dos 

estudos técnicos como' "base· de mais modestas 

reformas" (Leçons' de' Droi!' Civil, Editions 

Montchrestien, Paris, ·1955, 'T. I, p. 78). E até hoje 

nAo se' operou reforma sistematizada do Código 

francês. Parece,' mesmo, 'cada dia' inais difícil essa 

revisão, à vista da eslrUtuia e do' individualismo do 

• Código, das leis especiais que o modificaram e do 

"esplrito nóvo das leis civis", que Edmond Bertrand 

examina com reláçãà, 'nomeedamente, à família, à 
propriedade imobiliária e à empresa (L'Espiri,t 

Nouveau des Lois Civiles, Economica, Paris, 1984).' 

Em estúda publicado em 1986, Christian 

Atiaspondere que "nenhum Contrato de alguma 

importância, prática pode 's~bsistfr' sem sua lei 

especiàl. Nenhüm procedimento verificado na 

sociedade pode ser deixado sem estatuto legislativo 

próprio. O "direito comum da França" desaparece 

"em face da multidão dos direitos especiais" (Une ,:' 

crise, de iegiíimiié 's8eonde, •. il:l 'Droits, Revue 

Frençaise de Théorie Juridique, 4, 1986, p.p. 21-33, 
"cit. p. 27). i" '. r.·r: .. ··~ 

17 • 'Nãó e restrita ao pensamento francês a 

'resistência' à elaboração de 'nolios 'códigos. Em 

vigorosa monografia, Natalino Irti' áprofunda-se no 

(estudo da màtéria e adverte que as mudanças, 

sociais geraram normas e leis especiais à margem: 
dos códigos', civis. Observa que "o código civil 

. 'perdeu o caráter de centralidade no sistema das 

fontes: não é 'mais'sede das garantias do individuo, 
, porque constam da Constituição, nem dos principios 

, gereis, . ~visto -que expressos". por singulares 

categorias de bens ou classes de ,sujeitos, em leis 

autônomas". E conclui que se pode dizer, "em linha 

negativ~)que ,o nosso não é tempo de novas 

-codificações, 'nem de reformas gereis, com que se 

pretenda alterar estrutura e funções do código 

vigénte" (L'età della decodificazione, Giuffrà, 1979, 

p.p. 33 e 36) .. 

18 - Em verdade, não foram editados 

grandes códigos civis nesta centúria,' nem efetuadas 
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reformas sistematizadas em textos antigos, como o 

francês ou o alemão; isolado ficou o Código Civil 

soviético, por sua 'peculiaridade política e filosófica. 

Itália e Portugàl adotaram novos códigos civis, em 
1942 (I 1966, respectivamente, durante regimes' 

I 
ditatoriais, mas 'que não escapam aos efeitos das, 
mutações culturais.'· Ségundo o professor Almeida 

Costa, o direito' civil português "tem conhecido,' 

":desde a última 'codificação, diversas· modificações~ 
"i, umas ~'<)r imperativo constitucional, outras por opção 
. I 

do legislador ordinário", Especificamente elucida qu~ 

"os preceitos d!l. Código Civil relativos a~ 

arrendamento foram revogados, cabendo agora ~ 

disciplina de~te contrato a legislação avulsa" (Mári~ 
Júlio de Almeida· Costa, N!lÇÕes de Direito Civil, 3". 

ed. aI., Liv. Almedi~a, Coimbra, 1991, p.p. 13 e 352~ 
Sobre o Código Civil. italiano, o professor Piero 

Schle~.inger, em estilo. bastante sóbrio e sem negar­

lhe "il carattere totéllizzante", reconhece que o têm 
supemdo normas constitucionais e leis especiais 

(Ieggispeciali). Exemplificando, cita lei de .1983, que 

ab-rogou o capítulq so.b~e adoção especial, inscrito 

no CÓdigo de 1!!67", .(Código. Civile e Sistema 
Civilistico: 11 nucleo codicistico ed i suoi ~atelliti, in 
Rivista de Diritlo Civil.e.,Ano XXXIX., n: 4" .1~93, p.p 
403-4't3, cits. R.p. 4q6,e 410). 

Tem alcance ~mp,o, portanto, a tendência 

redutora da imP<?l!ância ~os pódigos civis .• 

º problema no Brasil 
19· - No Brasil,. O~lan~o GOl)1es, autor do 

Anteprojeto, ,d.e ,1~3, escr:eveu,. ensaio ; bem 
. fundamentadll . sobre "o .problema da codifi~ção, 

Metodicamente, enumerou três corrente.s. em tomo 
da qUi3stão, n? plano das leis civis: 

"1 ~ !I, dos que querem a reforma total do 
códig(~; 

li.? - a ?OS que secont~n,t!\m cpm,uma reforma 
parciEiI; 

, 3 - a dos que propalam o esgotament,o do 
processo históriCCH:Ultural da codificação". 

Escl!lreceu que, "embora acreditasse, 
duran te cert,o, tempo, que a reforma das estruturás 
deve!lse ser cumprida através da substituição do 

Códielo Civil", nem por isso .col)fundiu"o problema 
da roforma com o problema da, codificação", 'E 

explic:ou:, "A reforma pode . ser gradualmente 
realizada,mediante a introdu~C? nq sistema jurídico 

./le le'is que modificam institutos' codificados ou que 
,I/xprimem-.a filosofia da mudança, remediando a 

crise de legitimidade", Anota que uma visão das leis 
espel;iais editadas no Brasil, a partir de .1930, 

permite o' mapeamento das partes' necrosadas do 

códielO, já, substituídas por outras'\ dotadas de 

funcionalidade; e indica o Código de Águas, o 
Códi!lO de 'Minas, o Código Florestal, o Código de 
Menores, e à frente deles, pela idade e pela 
importância, a Consolidação das Leis do Trabalho", 
RealÇando as,"tensões e contradições da civilização 

industrial dos dias correntes", entende que "a 
substituição global de 'um Código Civil é atualmente 

um anacronismo". Reforça a tese para considerar 

decisão dessa natureza "uma inutilidade prática. ou. 

quando menos. um cometimento desaconselhado 
',1 

pelo comportamento' exemplar nos países mais 

avançados da Europa relativamente à substituição 

dos respectivos códigos civis". Considera também 

imprópria uma reforma parcial "no estilo novelístico", 
porque ·"não passa de uma homenagem de 

reverência ao valor cientifico e ao prestígio histórico 

de códigos em desagreg~ção", dado que antevê 

sempre a incidência de .leis especiais ou "códigos 

setoriais", Por fim, sali~nta que "o movim~nto de 

descodificação do direito civil" cresceu com o 
Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas, de 

1982, rev~lador~s' da '.'inclinação da maioria dos 

participantes". (O problema da codificação" in 
EnsâíÕs de-'Direito Si;il' e ci~ Direito do Trabalho, 

Aide Editora, 1·,.ed" 1986 .. p,p. :121-135). 

Confirmou o saudoso professor essa 

orientação ".o~tr~ estudo ~. 8 ~g~nia do Código Civil -

em que retf!iça "a p,,?liferiilçã.o das leiS especiais" e 
proclama .que a mudança. da organização. sóCio­

econômica .. dos tempos 'p~es~ntes determinou. o 
desmoronamento desse ediffcio de linhas clássicas 

... I ". 

(o C.C.) e desaconselha a ,recodificação" (in Sans 

Adieu - 50 anos de cátedra, s~d, p.p. 73-79).! 

20 - c Diverge dessa, diretriz o professor 
Miguel Reale, que assim se .,exprimiu na exposição 

sobre o. Anteprojeto de 1975, convertido no ~r.oj!'!to 

ora em. tramitação no Senado: "Nem se diga que 

nossa épo~ é pouco propici~ ~à: obra codificada, -
realçou o douto professor - tantas e tamanhas '.são 

as forças que atuam em, C?ntinua transforn\ação, 
pois, a prevalecer tal ente!1c;1i'11ento, só restaria ao 
jurista o papel melanc.6lico.· de acompanhar 

paSsivamente' o processo. lii~t~ri~, 'Iimitando-~~ a 

!nterferir, inlermitentemente~ cçrn ,leiS esparsas e 
. extravagantes. Ao contrário. d.o I qúe se asscialha, a 
codificação, c?mo uma das expressões máxima~ da 
cultura de '. um povo, não constitui balanço ou 

arremate de' baia lhas vencidas, mas pode e deve ser 

instrumento de afirmação de vaÍOres nas épocas'de 
crise. Mesmo' porque, tal 'a;mo a históriana-Io 

comprova, há codifiCações, cdm~' a de J~stiniano, 
elaboradas no crepúsculo de' uma civilização, 

'\ t, ., > 

enquanto ~u~ outras, como q Código Civil 'de 
Napoleão, correspondem ao momento ascensional 

1 . ' 
de um ciclo 9~ cultura" (m Código Civil, ,1·. ~ol. -
Parte Geral,:, Senado Federal; Subsec, de Ed. 
Técnicas, 1975, p. X.1V). 

23 - Sem fil!ar-se, propriamente, à corrente 

contrária, o Professor Silvio Meira: em carta que me 

dirigiu em 1991, objetou que "o projeto inicial, que já 
apresentavá pontos vulneráveis, tem sido deformado 

em sua tramitação legislativa". Asseverou que "de 

nac;1a adianta' promulgar um código que' já nasça 
defasado ou com impropriedades". E salientou o 
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declínio dos Códigos Civis em geral", em virtude do 

que "alguns juristas pugnam pela desCodificação". 

Outras razões ponderáveis 

24 - Acresce que o Projeto em curso data de 

1975, vai, portanto, por 20 anos, e com a 

superveniência da Constituição de 1988 já deve ser 

necessariamente modificado, sobretudo no que 

concerne ao direito de família, pelas, inovações 

estabelecidas. 
,25 - Por fim, cabe notar, sem exclusão de 

outras motivações, o assinalável desenvolvimento 

dos estudos e pesquisas sobre reprodução humana, 

discutindo-se problemas como a fecundação in vitro 

e a' inseminação artificial, com reflexos manifestos 

na legislação civil. . 
"As pOSSibilidades tecnológicas de 

manipulação da identidade Civil - observa Cathérine 

Labrusse Riou, em contribuição de 1991 - obrigam 
os juristas a pensar, proximamente, no principio da 

indisponibilidac;le do, estado das pessoas. visando 
menos ao respeito dá natureza entendida como 

estado d~ fato biOIÓ~iCO; que aor~sP~it~'~a' 
natureza. humana no que a identidade década 

homem é, instituída pelo . direito numa ordem de 

relação com· outros, superior ao domínio. exclllsivo 

das, vontades. individuais e merecendo a. 

consideração do 'próprio corpo sOcial" (L~enjeu des 

qualificatioris: la survie juridique de la personne, in 
Droits, Revue Française de Théorie Juridique, 13, 

1991, p.p. 19-:30, cit. p. 27). 

Entre nós, a recente Lei n. 8.974, de 5de 

janeiro.de 1995, regula os incil!0s 11 e Vdoart .. 225 

da Constituição e "estabelece normas para o uso 

das técni~s de engenharia gariéti~ e,liberação no 

meio amb.iente de, organismç,s ge~eticamente . 

modificados". Ao lado de outras. regras, a lei trata da 

fecundação in vitro (art. 3°., parágrafo único) e veda 

a manipulação genética de células germinais 

. humanas'; (art. 8°., 11). Cuida-se, po!s; de dipioma 

que c!ontém disposi~es, diversas, refugindo à 

unidade de um Código. E outras leis distintas; 

decerto, podem ser mencionadas. 

prudência e flexibilidade 

26 - Não obstante a controvénsia aberta & oS 

fatores consideráveis que nela se encerram, parece 

de toda conveniência que se prossiga no estudo do 

Projeto de novo Código Civil. Depois d~ meritório 

esforço desenvolvido pelOS eminentes juristas que 

colaboraram na ieiiura do Anteprojeto e da valiosa 

contribuição da Câmara dos Deputados, que o 

converteu no Projeto aprovado, seria temerário 
mudar o rumo do processo legislativo, para reservar 

o caminho à edição de leis especiais. Se o código 

atual, provindo do saber li da experiência de Clovis 
Bevilaqua, e em vigor desde 1917, sofre a incidência. 

de múltiplas ,leis, que o modificaram ou criaram 

sistema normativo parcialmente diverso, já agora, é 

melhor tentar a inovação global do que o manter 

mutilado, e por isso mesmo de complicada 

interpretação, em prejuízo da sociedade e da ordem 

jurídi~. 

Em verdade, a prudência, se aconselha o 

prosseguimento do trabalho legislativo, também 

recomenda proceder-s? com. espírito isento. de 

dogmatismo, antes aberto a imprimir clareza, 

segurança e flexibilidade ao sistema em construção, 

e portanto adequado a recolher e regular mudanças. 

e criações supervenientes. ~ raciocínio prudente, no 

caso, harmoniza-se com a técnica de legislar. Como 

assinala Jmm Carbonnier, "o . legislador que 

compreende que sua obra vive, e não quer imobilizá­

la, deve delinear os textos além de seu próprio 

pensamento". Dessa forma preserva o que o mesmo 

Autor chama a "dinâmica" da lei, essencial a um 

código: poi" para ele também, "'codificar é modificar, 

e "a modificação não se concebe senão no sentido 

de aperfeiçoamento constante" (Essais sur les Lois, 

Repertoise du Notariat Defrénois, 1979, p.p. 249 e 

299). 

Dentro desse espírito sensível às 

transformações foi elaborado o Código italiano de 

1942,7 "cáratterizato daun alto grado di flessibilità" 
~ s6 excépci6nalmente' consagrando . ''volonta 

impe~ative" - segiJndo. ÓbserVa' ·Franca. Piga 

. (Pubblico e'Privato nelle dinaniica delle istituzioni, 

GiiJffrà Editore, 1985, p.p. 117 e 119). 

Novos subsídios 

27 -Se o texto do projeto emestudÓ, pelo 

tem!lO decorrido de seu preparo e em razão 'de 

mudanças c\lltiJrais, requer alterações, o ,.influxo de 

novas id~ias, naeia. obsta a que o .Senado o faÇa,. 

inclusive, colhendo .outros ·subsidios. Em prazo' 

razoável, para não. pertUfbar o <indamento da 

proposição; pode 'ser solicitada a cooperação de 
juristas, a coméçar' pelos que e'mprestaram seu 
concurso' à elaboraÇão do Anteprojeto, bem como a 

de instituições di cult~~a:O cOntront;;' de idéias 

produzesclarecinientos, retificação de equívocos, 

inovações. DeÍnàis, como observou Rui Barbosa no 

parecer sobre a redação do atual Código Civil, '~oda 
obrada legislação em grande escàla há de ser obra 

de transação" (Ob. Comp., vol. XXIX. 1902, T. I, 

MEC, Rio, p.p. 2-3). Preservada a lógica do sistema, 

toda contribuição fundamentada merece exame. 

28 - b Senado, portanto, procederá com 

sobriedade e visão clara de seu dever, se buscar, 

bem informado, conciliar o seu com o pensamento 

_ externo ordenado e atuaiizado." 

. ',," 

Aprovadas, sem discrepância, as 

preliminar, procedeu-se como nele sugerido. 
conflusões 

'\ 

desse parecer 

'\ 
Apelo ao saber dos juristas 

A presidência da Comissão solicitou ao InStituto dos Advogados 

Brasileiros, à Academia Brasileira de Letras Jurídicas e ao Conselho Federal 

.-
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da Ordem dos Advogados do Brasil a colaboração que lhes parecesse 

oportuna, como antl3s já proporcionada. I ! 
Paralelamente, convidados, fizeram exposições na Comissão os 

professores Miguel Reale e José Carfos Moreira Alves, integrant~s doi corpo 

de juristas a que coube o preparo do Anteprojeto, e o professor Álvaro IVillaça 

Azevedo, da Univ,3rsidade de S. Paulo. Em Seminário na tOrdem dos . .. , 
Advogados do Brallil, Seção do Distrito Federal, coordenado pelo professor 

Roberlo Rosas, da Universidade de Brasília, falaram os profesJores tarfos 

Alberlo Bittar, da Universidade de S. Paulo, Ricardo Pereira Ura1e Frdncisco 

Amaral, da Universidade Federaí do Rio de Janeiro. Discorreramjtodod sobre 

o Projeto e as alterações que nele deviam ser introduzidas, fendo Ique o 

último se manifestou em favor de leis especiais, e não de nova cJdifica1ção. 
, I I 

Diretamente ao Relator Geral, remeteu o professor Mauro 

Rodrigues Penteado, da Universidade de São Paulo, sugestõeJ pertihentes 
. ... '. I I 

aos Títulos de Crédito. Por intermédio do Senador Bernardo Cabral, 
.. . . ., " .. 

encaminhou o professor Alvaro Vjl/aç,a jl,zr;:vedo estudo relativo ~o Dirfito de 

Famflia, com propostas de emendas, tendo a participação da Dr" Regina 

Beatriz Tavares da Silva. O Senador Roberlo Requião foi portad6r das 

anotações e suges,tões do professor Luís Edson Fachin, da Universid~de do 

Paraná, concementes ao Direito das Coisas. O chefe do DepartamJnto de 

Direito Privado df3 Faculdade de H'ist6ria, Direito e Serviço Social da 

Universidade Estaljual Paulista, enviou proposta do estudante Marcelb Gaui 

Taddei, preparada sob orientação do professor Luiz António soaresl Rentz, 

modificativa do art. 50 do Projeto, visando a caracterizar a desconsideração 
da pessoa jurídica. .. 

I 
Dr" Florisa Verucci fomeceu ao exame do Relator-Geral vários 

subsídios, notadamente a respeito da situação da mulher no direito mbdemo. 

Foram conhecidlls as apreciações do professor Zeno ve/dso, já 

apresentadas, ao que parece, na oportunidade das emendas no SenJdo, em 

1984. Recentemente, professor José Teixeira, da Faculdade de Di~eito da 

Universidade Fedllral da Bahia, ofereceu ponderações, sobretudo em tomo 

da Parte Geral do Projeto. .. i 
Dois 'estudos da Consultoria Legislativa do Senado, um !Sobre o 

Direito de Família, solicitado pelo Senador José Ignácio Ferreira, e;o outro 

relativo ao Direito, das Sucessões, a pedido do Senador Esperidiãb Amin, 
, I 

ambos feitos em função do Projeto, tiveram expressiva utilidade no confronto 

dos textos e na correção de contradições e laCt;nas. . I .. 
Para superação de dificuldades e conciliação de dispositivos, 

mantivemos repetidos e~tendimentos com o professor José Carfos IMoreira 

Alves, que empre!;tou à revisão do Projeto, d~ que foi um dos elaboradores, 

lúcidos subsídios de civilista, robustecidos pela experiência de MinIstro do 

Su~remo Tribunal Federal. I 

Penll é que o professor Silvio Meira, um crítico dos códigos civis . 
- por ele qualificados como instrumentos "para servir à cúpula da socibdade,3 

- não houvesse c:oncluído a redação de suas sugestões, interromJida por 

viagem, segundo nos comunicou ,de Atenas, pouco antes de seu ine~perado 
falecimento. \ , ; .. 

A aevertência do saudoso e culto' Mestre, porém, fez tlom que 

ficãssemmos mai!i. atento no con~ito de Georges Rii>ert "Légiférer.lquel que 

soit I' objet de la lég;sl~ti6n. parait être ,~~ogresser"4. I 

ESSE! estado de espír!\o renovador, que correspo~de em largos 
traços ao do Projeto, presidiu ao esforço de revisão. ..! 

.. I 

I 
Estrutura e diretrizes do Projeto 

, I .. 
•• ',-' Dividido está o Projeto em duas partes fundamentais: Parte 

Gerál. e Parte S§!lecial, A primeira é composta de três Livros: Das pJssoas -

D,,, ",,;:o;. "'" i''''';=. A """"""_$ ~ °r Li'" Do 

direito das obrigações - Do direit,o de empresa - Do direito das coisas - Do 

direito de família - Do direito das sucessl5es. 

Um Livro complementar encerra as "disposições finais e 

transitórias" . 
I 

Nessa série de Livros distribuem-se 2.0~3 artigos, marcados 

por normas de sentido genéricO ou de alcance social, obedientes a uma 

sistematização, sem dgidez incompatível com a realidade. 
: ., .... 

Sem pretensão de promover a unidade do Direito Privado, o 
Anteprojeto, de que resultou o Projeto, intentou, de princípio, realizar a 

unidade do Direito das Obrigações. i É o que informa o professor Miguel 

Reale, esclarecendo que preva,leceu como "linha diretora" consagrar o 

"duradouro" e remeter a "matéria candente e sujeita a transformações 
inevitáveis' para a "legislação aditiva"s, Em realidade, assim se apura no 

conjunto do texto, sem prejuízo de inclusão das normas necessárias. 
'l' 

, X X X 

Da Parte Geral, q~,e lhe coube redigir, assinala o Ministro 

Moreira Alves que, "na atualização dos princípiOS do C6digo Civil em vigor", 

se 'ateve "à dOI!lrina mais modem~ 'em que ela já se encontra assente, e se 
ajusta às necessidades práticas a: que visa uma 'COdificaçãO"5. E em 

ha~onia com tal assertiva ~,i~PÕ~ o Projeto,' ressalvadas mOdifi~ções que 

se impõem, até pelo tempo decorrido de elaboração do Anteprojeto. 

Estabelece proteção aos direitos da I personalidade: "intransmissíveis e 

irrenunciáveis, não podendo o s~u '~xercfcio sofrer limitação voluntária", com 

exceção dos casos previstos em lei (art. 11). Garante o uso de medida que 

faça cessar "a ameaça, ou a lesão,' a direito da personalidade", prevendo 

perdas e danos (art. 12). Proíbe "os atos ,de disposição do próprio corpo, 

quando importarem diminuição permánente da integridade física, ou 

contrariarem os bons Costumes", "salvo exigência médica" (art. 13). Regula a 

disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da 

morte", "com objetivo Cientifico, ou altruística" (art. 1,4), não entrando em 

pormenores variáveis com a experiência. Disciplina "o que a doutrina 

moderna denomina negócio jurídico, \i1!.'(1 .. :sJ!QsJltl,!lção_~_expressão genérica 
ato jurídico empregado no C6digo Civil vigente", daí as regras distintas sobre 

as duas figuras (arts. 104-184 e arts. 185-188). Conceituando a lesão, 

ocorrida "sob premente necessidade, ou por inexperiência", prescreve, 

objetivamente, que se aprecia "a desproporção das 'prestações segundo os 

valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico" (art. 157 

e § 1°). Suprindo omissão do Código atual (art. 159), considera, também, ato 

ilícito o que causar dano moral, portanto suscetível de indenização (art. 186), 
e o fez antes da Constituição de 1988 (art. 5°, Ve X). 

X X X 

Como na Parte Geral, na Parte Especial o Projeto apresenta 
inovações ou reformulações em todos os cinco Livros, conquanto suscitando, 
também, alterações. 

No Direito das Obrigações, se mantém normas válidas do 
Código Beviláqua, acolhe conquistas da experiência e da cultura. Proclama 

que "pelo inadimplemento das obrigações respondem todos os bens do 

devedor" (art. 391). Reconhece a "liberdade de contrat!3r""porém,condiciona 

seu exercício "em razão e nos limites da função social do contrato" (art. 421), 
I' ' , , 

repelindo o individualismo co'ldenável. Delineia o ,contrato de adesão, 

resguardando a posição do aderente, não s6 em vista de ·cláusulas 

ambiguas ou contraditórias" como ao proibir "a renúncia antecipada a direito 

resultante da natureza do negócio" (arts. 423 ,e 424). Admite os contratos 
atípicos, "observadas as normas gerais" fixadas no Código (art. 425), assim 

, evitando abusos contrários ao Direito. Autoriza a resoluÇao dos "contratos de 

execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tomar 

.. excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de 
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acontecimentos extraordinários e imprevisiveis(art. 478). CaJielosamente, 

pois, reduz a majestade do contrato, 'substituindo a velha cláusula páCta su~t 
servanda,' dos' códigos' individualistas, pela regra justa - rebus sic stantibus. 

E, entre outras disposições, reprova e pune o enriquecimento 'sem justa 

causa", obrigando o que se locupleta "a restituir o indevidamente auferido' 

(art. 886). É justo salientar, também, a regra segundo a qual, 'se houver 

excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz 

reduzir, eqüitativamente, a indenização' (art. 946, parâg. único). Sobressai, 

igualmente, o dispositivo que veda o aval parcial (art. 899, parág. único). 

Condenado em emenda, sob acusação de "novidade" (Em. nO 60), nós o 

mantivemos, ponderando: "Ser novidade não constitui impedimento à adoção 
de uma norma. Básico é que seja legítima e útil'. E o preceito evita dúvida 

sobre a extensão da garantia dada, 

x X X 

Constando pela primeira vez numa codificação civil brasileira, e 

originariamente tratado como Atividade Negociai no Anteprojeto, o 'Direito de 

Empresa, designação que a Câmara dos Deputados preferiu, é regulado em 

seus diversos ângulos, em linhas básicas. Do conceito de empresário (art. 

969) ao de sociedade (art. 984), alcança os diversos tipos dessa formação 

(arts. 989-1.141) e lhes traça o perfil, reservando à lei especial aspectos de 

mutabilidade cOnstante. Evitândo confusão, rEÍalça a noção de. 

estabelecimento, como 'todo complexo de bens organizado, para exercicio 

da empresa, por empresário, ou sociedade empresária' (art. 1.142). É 
relevante notar que o empresário rural e o peqJeno empresário são 

dispensados da formalidade de inscrição no Registro das Empresas (art. 

973). Regra essencial, quanto à sociedade dependente de autorização, é a 

que faculta ao Poder Executivo negar a permissão, 'se a sociedade não 

atender às condições econômicas, financairas ou juridicas especificadas em 

lei, ou quando sua criação contrariar os interesses da economia nacional' 

(art. 1.130). De relevo, por igual, é a dispoSição que faculta ao. Poder 

Executivo exigir "que se prOcedam a alterações ou aditamento' em "contrato 

ou estatuto' de sociedade (art: 1.129), como afirmação do Estado em defesa 

da ordem jurídica ou do interesse coletivo. 

Conforme observou o professor Sy/vio Marcondes, que 

elaborou essa parte do Projeto, o texto deve. ser analisado "não somente à 

luz dos grandes focos, na contemplação de idéias, igualmente grandes, mas 

vag'as e imprecisas; o que cumpre é meditá-los, na complexidade objetiva 

com que procura dar segurança juridica à totalidade dos fenômenos 

compreendidos na atividade negociai dos cidadãos,7. Realmente, as normas 

sobre Direito de Empresa, além de amplas e flexíveis, hão de ser 

interpretadas de acordo com a diversificação da atividade negociai, as 

condições econômicas e os costumes do meio. Os princípios doutrinários 

dão a forma geral das instituições emprasariais, porém não as delineiam em 

modelos rígidos, pois os fatos econômicos têm características distintas na 

vida dos povos. O direito positivo, igualmente, reflete as tendências da I . 

cultura, mas lhe é impróprio estabelecer dogmas, para não ser superado, 

depressa, pela realidade. No plano econômico, de modo singular, o direito 

deve conciliar racionalidade e objetividade, para que as relações 

inumeráveis não se desdobrem à margem da lei. 

Atentando nesse quadro mutável.de certas relações, ainda não 

definitillamente configuradas, o Projeto não absorveu determinadas formas 

contratuais, em aperfeiçoamento. Não dispõe sobre as sociedades por 

ações, tendo em conta, sobretudo, seus vínculos com o mercado de capitais, 

exirapass'ando .as raias do Direito Civil. 

XXX 

No Livio do Direito d~s Coisas estão reguladas a~ questões 

gerais relativas à posse' e à propriedade, com' seus consectários ess 

transformações configuradas no tempo. Nem tudo é. inovação em face"do 

~ódigo vigente, porque há conceitos que não mudaram substancialmente. A 
· propósito da posse li de críticas feitas ao texto no sentido de que teria 

tentado conciliar teorias, observou concisamente o professor Ebert 

Chamoun, redator do esboço: 'Trata-se de uma definição conceptual, que 

pretende captar, em sua inteireza, o fenômeno jurídiCO da posse, não de uma 

proposição que envolva um compromisso doutrinário,a. E este é o critério da 

boa técnica legislativa. Assim declara que se adquire 'a posse desde o 

momento em que se toma possível o exercício, em nome próprio, de 

qualquer dos poderes inerentes à propriedade' (art. 1.205). Não caracteriza 

a propriedade apenas como 'o direito de usar, gozar e dispor de seus bens', 

qual o faz o Código em vigor (art. 524). Se menciona esses caracteres (art. 

1.229), acrescenta sua função social. Acentua que 'o direito de propriedade 

deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e . . 
sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 

estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o 

equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a 

poluição do ar e das águas" (art. 1.229, parág., único). Explicitamente, 

portanto, condiciona a conveniência privada ao interesse coletivo. 

Atualizando o regime do usucapião, reduz os prazos para 

aquisição da propriedade: de vinte para quinze anos, nOS casos daquele 

que, "sem interrupção nem oposição, possuir como seu um imóvel" (art. 

1.239); a dez anos, independentemente de ser entre presentes ou ausentes, 

para q~em possuir o imóvel "~ntínua e incontestadamente, com justo título e 

boa fé' (art. 1.242). E neste último caso o prazo se restringe a cinco anos, se 

preenchidos os requisitos de aquisição onerosa, estabelecimento de moradia 

ou investimentos de interesses social e econômico (parágrafo único do art. 

1.242). 

As disposições do Projeto conciliam-se, de modo geral, com as 

normas constitucionais. Mas, o art. 1.240, coincidindo, em parte, com o art. 

191 da Constituição, aconselha que se o substitua por este, assim se 

obstando a argüição de conflito. É próprio, também, trasladar para o Projeto 

o art. 183 da Constituição, que cria tipo especial de usucapião relativo a área 

urbana, como sugerido em emenda do Relator. 

Prevê o Projeto o 'uso anormal da propriedade" e o modo de 

corrigi-lo (arts. 1.277-1.281). A par de dispor sobre o condomínio em geral 

· (arts. 1.314-1.330), traça normas próprias para o condomínio edilicio, 

atentando nas múltiplas e singulares relações decorrentes do uso das partes 

que são "propriedade exclusiva' e das que constituem 'propriedade comum 

dos condôminos', nas edificações (arts. 1.331-1.357). 

Como no Anteprojeto Orlando Gomes (arts. 524-531 l, no 

presente Projeto o problema da superfície, ou do direito de superfície, é 

tratado de forma geral (arts. 1.368-1.375). Talvez por ser antigo direito, de 

origem romana, que, após oscilações, reingressa nos sistemas jurídicos 

positivos, há prudência no seu delineamento. De modo diferente procedeu o 

codificador portClguês de 1966, que cuidou largamente da questão (arts. 

1,524-1.542). É de ver, porém, que o Projeto regula a concessão da 

superficie pelo proprietário a outrem, para construir ou plantar. Exigindo 

escritura pública, autoriza a concessão gratuita ou onerosa, como permite 

sua transferência a terceiro,~e que por morte ~o superfíciário se transmita a 

seus herdeiros (arts. 1.368-1.371). É assegurado o direito de preferência, em 

igualdade de condições, ao superficiário no caso de venda do imóvel, e ao 

proprietário, no de alienação da construção ou plantação (art. 530). Se o 

teXto pede complementação ou correção, nem por isso se há de obscurecer 

a importânCia de inclusão da matéria' em novo Código. Embora criticando o 

Projeto, não peia recepção do tema, mas poi fazê~lo de modo "insuficiente', 

José Guilherme Braga Teixeira,' professor de Direito Civil, salienta que: 

· parece "correto pe!1sar que o direito de superfície encontrará, a pouco e . 

pouco, admissão nos ordenamentÓ\jurídiCOs positivos". E o considera, com 

\ 
\,', 
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. . i; . 
relação ao Brasil, instrumento suscetível de ajudar 'a diminuir a enorme lise 

habitacional" e propClrcionar 'uma reformulação agrária"9. Se su;; prop6sta, 

consubstanciada em projeto de lei, vai além das normas genéri~s d~ um 

Código Civil modem;), fomece subsídios para prudente comPlemJntaçâo ou 

revisão do texto ora oxaminado e sujeito a emendas. _ , ! . 
Confirma o relevo e oportunidade do tema o professor. Roberto­

Casar Pereira Ura, ·na sua tese de concurso 'O Mcidemo Üireit~ de 

Superfície", em que sustenta a conveniência de sua recepçã0ino Direito 

Positivo brasileiro". Delineando o perfil histórico e jurídico do direit6 de 

superficie, observa que não se trata de restaurar 'concepção perempta e 

fossilizada', ou de 'ressuscitar o supérfluo". Salienta a plasticidade. desse 

direito, que se ajust:~ 'às exigências sociais" e lhe imprime 'a fisionom1ia de 

um direito real autônomo, rico na sua estrutura, valioso nas suas ~PlicaJaes'. 
E ressalta sua importância na 'política de racionalização da utilização do 

solo urbano e de contenção do homem no campo'. Singular é qu~ aSSihalou 

que a urgência de cónsagração do direito de superficie não pcidii espe~ar '8 

. tramitação convenientemente lenta de' um Código Civil", e nela, ~ entretanto, 

antes de lei extrav!lgante, se adota a inovação, com os subsídios de sua 
expressiva monografia'·.; .. .. 

No qUI! conceme à enfiteuse, o Projeto elegeu, a nosso ver, 

boa solução técnica e social. Proibindo a constituição de enfiteu~és e 

subenfiteuses, assfm o declarou no livro Complementar, isto é; nas 

disposições finais e transitórias - art. 2.066. Para não criar zona cinzenta, em 

que florescessem o:; conflitos de interesses, subordina, no mesmo artigo, as 

situações 'existentes, .até sua extinção, às disposições do Código CiVil,1 de 1° 

de janeiro de 1916" e leis posteriores'. Assim o Projeto extingue velha e 

condenada institui';ão, sem ofender direitos decorrentes de situações 

constituídas segundo a legislação preexi~tente. O que se possa acresber ao 

texto, não altera a ,~ssência da norma formulada, se observada, comolfOi no 

dispositivo, a Constituição, a respeito da irretroatividade da lei. Também o 

Projeto Orlando Gomes seguiu essa orientação fundamental (art. 503),jcom a 

diferença de conter outras regras e de situá-Ias, impropriamente, e~tre as 

disposições perm!lnentes. Mas o saudoso professor acentuou que 'a 

enfiteuse é, realmrmte, instituto obsoleto, em franco desuso'. E po~ isso, 

embora acatando () principio do direito adquirido, buscou atacar o ~istema 

'pelos flancos", lmpondo-Ihe 'limitações"", desestimuladoras. de seu 

prolongamento precário e concordantes com a função social da proprirdade. 

Coerente com essa ponderação, emenda ao Projeto, de autoria do Relator 

Geral, introduz limitações cabiveis. 

x X X 

No campo do Direito de Família, o Projeto, que é de ~975, 
avança em relação ao Código vigente, adotando medidas que of "tempo 

aconselhou e que somente depois foram objeto de legislação. Arite~p~ndo­
se à Emenda Constitucional nO 9, de 1977 (art. 1°i, e à conseqoente Lei nO 

6.515, de 26 de dezembro de 1977, incluiu o divórcio entre as ckusas 

terminativas da soctedade conjugal (art. 1.574, IV). Precedendo aindalã Lei 

nO 6.515 (art. 50, 7), estabeleceu o regime da comunhão parcial de! bens 

como o legal, na ine·xistência ou nulidade de convenção (art. 1.668). AtMbui a 

direção da sociedade conjugal, em colaboração, ao homem e à mulhJr (art. 

1.569), não sendo esta apenas auxiliar do 'chefe". Institui o regime de 

participação final nos aqüestos (art. 1.700), assegurando que 'cada cOnjuge 

possui patrimônio próprio, e dessa forma facilitando que amtios t~nham 
atividades autônorrlas, como já se verifica. Norma compreensível hesse 

quadro preceitua que 'as dívidas de um dos -cOnjuges, quando Juperi~res à 

sua meação, não obrigam ao outro, ou a seus herdeiros" (art. 1:.714). 

Estipula amplo regime de alimentos entre "parentes" e entre 'cOnjuges", 

como entre "pais íl filhos", considerando o estado de necessidadJ e as 

exigências de vidsl condigna (arts. 1.722 a 1.725), e assim fealçahdo o 

I 

vinCulo de solidariedade na família. E ainda prescreve que, 'para" a 

manutanção dos filhos, os cOnjuges separados judicialmente contribuirão na 

proporção de seus recursos' (art. 1.731), aplicado, portanto, o princípio de 

justiça social. 

As relações entre oscOnjuges e as dos companheiros, bem 

como as de parentescO, e a situação dos filhos, compreendidos os adotivos, 

tendo sido profundamente modificadas pela Constituição de 1988, serão 

examinadas quando. forem analisadas as emendas ao Projeto, decorrentes 

dessa superioridade normativa, e as dos Senadores, que àquelas tiveram de 

ser conjugadas. 

X X X 

Na esfera do Direito das Sucessões, dispõe o Projeto que a 

sucassão se a~re 'no lugar do último domicílio cio falecido" (art. 1.809) e se 

dá 'por lei ou por dispOSição de última vontade" (art. 1.810). Na sucessào 

legal estabelece, como é natural, a ordem hereditária (art. 1.852). Inclui o 

cOnjuge entre os herdei·ros .necessários, depois dos descendentes. e dos 

asCendentes (art. 1.872). Não prevê, S~b· nenhuma forma: a presença· da 

companheira na sucassão, o que é· suprido por emenda do Relator, a ser 

-exposta.: " 

Na sucassão por disposição de última vontade, reduz, sem 

exagero, as formalidades testamentárias (arts. 1.892-1.908), e aos 

testamentos especiais acresce o feito a bordo de aeronave militar ou 

comercial (art. 1.915). Expressamente declara que 'a legítima dos herdeiros 

necessários não poderá ser incluída no testamento" (art; 1.884). Cerceando 

dúvidas, prescreve que se 'a cláusula testamentári~ for suscetível 'de 

interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a obserVância 

" da· vontade do testador" (art. 1.925): Rompendo velha concepção, opõe 

restrições ao poder de dispor. Determina o Projeto que, 'salvo ~ houver 

ilW!! causa devidamente expressa no testamento, não pode Q testador 

estabelecer cláusulas de inalienabilidade ou imoenhorabilidade quanto à 

legítima, nem a conversão dos bens, que a constituem, em outros de espécie 

. diversa" (art: 1.875). Ampliando essa orientação, outras regras concementes 

às disposições testamentárias, ou às suas formalidades e a seus efeitos, silo 

propostas pelo Relator Geral, em emendas, consoante se explicitará adiante. 

X X X 

O livro Complementar, o último do Pr'oj~to, compreende as " 

normas finais e transitórias. Nele se er:iquaci~m, esp9ciáimerite, as regras de 

transição. Dê seu contexto propôe-se a sÜpressâo de artigos, sobretudo por 

se terem tomado "inconciliáveis com a superVeniente Constituição de 1988, 

como os referentes a adoções (art.2.068i ou a filhos adúlterinos (art. 2.070). " 

Emendas ao Projeto. Inovações 

À estrutura e notadamente às diretrizes do Projeto, Senadores 

de diferentes partidos ofereceram emendas: 360, em 1984, e 6, em 1995. 

Dessas emendas, muitas foram aceitas nos seus termos, ou admitidas em 

forma de subemendas, e outras declaradas rejeitadas, ou prejudicadas. Às 

emendas individuais dos Senadores somaram-se 127 de iniciativa do Relator 

Geral, todas esclarecidas por suas justificações ou pelos pareceres emitidos. 

Não cabe, evidentemente, realçar o conteúdo de todas essas 

emendas, que serão consideradas, juntamente com o Projeto, no Plenário do 

Senado. É natural, porém, salientar as de maior relevo, ou de mais vivo 

sentido polêmico, para conhecimento da opinião interessada. 

Desde a emenda ao art. 1°, caracterizou-se espírito inovador. 

Na substituição da forma 'todo homem' pela expressão 'todo ser humano", 

para definir a pessoa capaz de direitos e obrigações, atualizou-se a 

linguagem em reconhecimento à posição conquistada pela mulher na 

,/ 
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'-;;: ..... ,.. 
sociedad~ d-; n'àssos dias. Na modificação do art. 2°, ampliaram-se os 

direitos do nascituro, para protegê-Ios 'desde a concepção', como o fez o 

Código de 1916. 

A emenda n° 1, do Senador Galvão Modesto, embora a única 

por ele apresentada, alterando os arts. 4° e 5° do Projeto, propiciou a fixação 

da maioridade plena em 18 anos completos (art. 5°), o que representa 

mudança significàtiva para a sociedade e prova de confiança no 

discemimento e no poder de informar-se dos moços br~sileiros. 

x X X 

Por emenda do· Relator ao 

"desconsideração da personalidade jurídica', 
art. 50, admitiu-se a 

em caso de abuso 
'caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial', 

mediante fórmula provinda do conhecimento ~ da experiênciá do professor 

Fábio Konder Comparato. A importância dessa medida, justificada na 

emenda, encontra reforço, ainda, 'na recente monografia de Suzi Elisabeth 

Cavalcante Koury, em que salienta a propriedade de corrigir "simulações e 

fraudes' e outras situações 'em que o respeito à forma societária levaria a 

soluções contrárias à sua função e aos princípios consagrados pelo 
ordenamento jurfdico,'2. 

X X· X 

Por sugestão do professor Mauro Rodrigues Penteado, 

formulamos emenda aditiva admitindo que o título .. de crédito "poderá ser 

emitido a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico 

equivalerlle e que constem da escrituração do emitente', além de 

observados "os requisitos mínimos' do art. 891. Desse modo, com as 

cautelas necessárias, adota-se' procedimento correspondente às inovações 

que a tecnologia vem proporcionando a todas as atividades humanas. 

X X X 

Por subemenda a emenda do saudoso Senador Nelson 

Carneiro (Em. 358), reconhece-se à compa~heira ou a~ companheiro, na 

vigência da união estável, direito' a participar da sucessão do outro, em 

proporção que variará segundo ç.onC9rgL~01l} .. filho~ comuns; com 
descendentes só do a~tor da herànça; com parentes sucéssíveis; ou não 

havendo parentes sucessíveis. Assim, com a consagração do direito à 

sucessão, desdobram-se efeitos da união estável, entidade familiar criada 

pela Constituição de 1988 (art. 226, § 3°). Além disso, exigindo-se o convívio 

ao tempo da abertura da sucessão, adota-se critério semelhante ao que o 

Projeto estabelece para a herança entre os cônjuges (art. 1~853). 

X X X 

A Constituição de 1988, precisamente, é que provocou 

profunda modificação no Projeto, na parte. do Direito de Família. 

Considerando a família "base da sociedade', sob "especial proteção do 

Estado', deu~lhe amplitude singular. Não a conceitua mais como originária 
apenas' do casamento. A este prestigiando, até com a gratuidade de sua 

celebração, inovou com o reconhecimento da "união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar. E recomenda que se lhe facilite a 

"conversão em càsamento'. Em norma cOerente com a evolução da 

sociedade contempor~nea, proclama que "os dir~itos e deveres referentes à 

sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Manteve o divórcio como causa de dissolução do casamento, após prévia 

separação judicial por mais de um ano, ou comprovada separação de fato 

por m~is de dois anos. Preceitua, com firmeza, que "o planejamento familiar 

é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e cieritíficos para o exercício desse direito, ,vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas' (art. 226, §§ 1° 

a 7°). 

Ao lado de outras prescrições protetoras da organização 

familiar, a Constituição estipula que "a adoção será assistida pelo poder 

público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 

efetivação por parte de estrangeiro'. Por fim, vencendo preconceitos, 

assenta que "os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas à filiação (art. 227, §§ 5° e 6°). 

Tais cláusulas, .de .Iargo sentido social e de direito justo, 

repercutiram extensa e intensamente no Projeto, em todo o texto sobre. a 

família. As regras pertinentes à sociedade conju!;lal tiveram que ser 
ajustadas, com rigor maior, ao principio de igualdade entre o homem e e 

mulher. Acentuou-se que o casamento estabelece comunhão plena de vida, 

. com base na igualdade dos cônjuges, e ins~itui a familia (art .. 1.509). Afastou­

se, por emenda, a qualificação "legítima', como também no art. 1.567, pois, 

sem casamento, a Constituição reconhece ':la união estável uma "entidade 

familiar". Fortalece-se o principio de que "a direção da sociedade conjugal 

será exercida, em colaboração, pelo marido e pela mulher", no interesse da 

família (art. 1.569). Em função do sistema ditado 'pela Constituição, 

substituiu-se pátrio poder por poder familiar (arts. ·1.658 a 1.666 e outros) -

fórmula sugerida em comentário do professor Miguel Reale. Eliminou-se toda 

referência a filiação legítima, legitimada, adulterina, incestuosa, ou adotiva, 

visto que, a partir do novo ordenamento constitucional, a filiação é uma só, 

sem discriminações (arts. 1.602 a 1.635 é outros). Varreu-se do texto o 

capítulo da legitimação (arts. 1.618 a 1.620). No art. 1.567 modificado já não 

se diz que "o casamento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ou 

concebidos', mas que "importa o reconhecimento' deles. Em conseqüência 

natural dessa alteração, no art. 1.618 também revisto, e absorvendo os arts. 

1.61.9 e 1.620, são 'equiparados aos nascidos no casamento, para todos os 

efeitos legais, os filhos concebidos ou havidos: de pais que posteriormente 
casaram'; 

X X X 

Dando-se cumprimento à determinação constitucional, 

conceitua-se 'como entidade familiar a união estável entre o homem e a 

mulher, vivendo os companheiros como se casados fossem por mais de 

cinco anos consecutivos'. Admite-se a redução desse prazo, "quando houver 

filho comum." Prescreve-se que "as relações pessoais entre os 

companheiros obedecerão aos deveres de lealdade, respeito e assistência, e 

de guarda, sustento e educação dos filhos." Ainda segundo a emenda aditiva 

ao Projeto, 'na união estável, salvo convenção válida entre os companheiros, 

aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão 

parcial de bens'. E, de acordo com a recomendação constitucional, se 

estabelece, sem formalismo, que "a união estável poderá converter-se em 

casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e assento no Registro 

Civil'. 

Outras· normas não foram elaboradas, a respeito da união 

estável, por entender-se que se tratando de .figura nova, que o Constituinte 
alçou à condição de "entidade familiar, melhor será que a experiência e os 

julgados lhe delineiem os efeitos definitivos. Traçadas as linhas 
fundamentais, como estão, a vida indicará a configuração final. 

Retratada a união estável, pareceu prudente dar-se uma noção 

básica do concubinato, cuja existência diferenciada seria inútil e impróprio 

desconhecer. Sem regras minudentes, que tal. situação desaconselha, a 

emenda indica a distinção: "As relações não eventuais entre o homem e a 

mulher, impedidos de casar, constituem concubinato." 

X X X 

Em parecer a emendas que pretendiam extingui-lo, conferiu-se 

outra forma ao art. 1.632. Fixou-se, claramente, para impedir' ofetisa à 

1 
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intimidade e à honm "Não se permite a investigação de matemid~de q~andO 
tenha por fim atrihuir à mulher casada filho havido fora da ~ soci8dade 

conjugal". 1 I 
Em preservação de direito,. porém, definiu-se a ex~o: 

"Admite-se a invest~gação depois de dissoivida a sociedade conjugal, !ou de 
I 

um ano de separaçiio ininterrupta do casal, devidamente comprovada".! 

. Para atenuar a imutabilidade do regime de bens notcasa~ento, 
sube~enda à emenda n° 284 adl)1ite alteração parcial, "mediante/autorizaçãO 

judicial em pedido rnotivado de ambos os cônjuges,' apuráda a ~rocedência 
das razõesinvocad.3S e ressalvados direitos de terceiros' (Em. 186). I 

.' I : 
Quant'J à impossibilidade de manter-se a comunhão de vida no 

casamento, os motivos foram enumerados no art. 1.577.1 ma~, por 

subemenda do Relator à emenda nO 186, se acresceu parágrafO~ segJndO o 

qual '0 juiz podorá considerar outros fatos, que tomem fevid~nte a 

impossibilidade da vida em comum'. A complexidade crescente da exiátência 

na sociedade moderna não pode conter - se sempre em textos e~ume~tivos, 
insuscetíveis de abranger toda a realidade. I 

x X .X 

No to::ante à sucessão, há pontos que justificam rele~o, por 

alargarem, resguardada a segurança, a simplificação das formalidades 

testamentárias. A!.sim, por alteração do art. 1.904, permite-se :que o 

testamento particular "seja elaborado por processo mecânico", sem r~suras 
ou espaços em branco. Também por substituição do art. 1.907 se autoriza: 

'Em circunstâncias excepcionais declaradas na cédula, o test~mento 
particular de próprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, 

poderá ser confirm'ado, a critério do juiz'. 

Em parecer a emenda do Senador Alexandre Costa ao art. 

1.875, também sobre testamento, admi.tiu-s~ que, "mediante autorizaç~o 
judicial e havendo justa causa, podem ser ~Iiênados os bens gra~a,jos, 
convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-rogados nos Ônus 

dos primeiros'. Conforme salientamos no parecer, as Cláusul~s de 

inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, se em casos 

protegem o patrimO'nio, noutros geram dificuldades, por vezes extrem~mente 
.prejudiciais aos bOneficiários do testamento. Tomá-Ias menos infle~íveis, 
com a vigilância devida, como se propõe, não ofende a vontade do tes/,ador e 

assegura a destinação econômica dos bens. I 

Amplilando a emenda, estendemos à cláusula de 

incomunicabilidade, a proibição de alcançar a legítima. 

As mOdificações, enfim, afastam de um Código novo exigências 

e formalidades contrárias ao direito moderno e às relações econô~icas e 

produtivas da vida. 

X X X i 
Os projetos individuais de deputados e senadores, ou oriundos 

do Executivo, anenados ao processo, foram considerados durante a revisão 

geral da matéria cCldificada. I 

Oportunidade da codlflcaçlio 

Em face do exposto neste parecer e nas observaçôes às 

emendas, não sorá intuito de defender o Projeto reconhecer ~ue, se 

convertido em lei ,com os aperfeiçoamentos que lhe foram e lhe vierem a ser 

introduzidos, terá irrecusável e extensa utilidad~, cultural e prática, 

Se () Código BeÍiiláqíJa, vigente 'há 80 anos, honrou o 

pensamento jurídi,:O nàcional, o tempo e as mudanças Sociais ~ ecó~ômicas 
o superaram em muitos de seus institutos e comandos normativos. Além 

disso, sobreveio-Ihe volumosa legislação, que o alierou, ora expre~sa, ora 

implicitamente. É torturante, não raro, fixar juízo sobre suas normas, 

interpretá-Ias convenientemente. 

A feitura dê novo Código, se é dificil e polêmica, resPànde a 

necessidades coletivas, umas· de natureza espiritual, 'outras de ordem 

econômica e social. Preciso é dar à vida: no s~~ conjunto, instrumentos 

normativos atualizados. Poderão não ser perfeitos, como nao o é o Projeto, 

mas representarão uma nOva sistematização das normas reguladoras de 

fenômenos e relações que mudaram ~ estão em transformação. Observa 

Jean Carbonnier que ·toda ciência sistema~iza; mas o direito, sOb certo 

aspecto, parece não ser. senão' isso"'. Se a· tendê~cia é conservar o 

estllbelecido, as necessidades' da existência, e no pórtico de outrO séc~IO, 
pedem mudanças adequadas, pata o encontro de esperânçãs nascentes. 

É tanto mais oportu~o concluir a' elabora~o do novo Código 

diante de idéias que se expandem no campo do. Direito. A revista Droits 

editada na França, emseu ~úmero 24, de 1996, é dedicada, precisamente, ~ 
codificação: 'ª codification. E a indicação de que é o pri~eiro número sobre o 

assunto - la codification I 1 - revela que vai desdobrar os estudos a esse 

respeito. Nas contribuições já publicadas não há, em verdade, confluência de 

~ntõs·ae·· viSta~ Se ··juriStas" iiústres se dedicam ao tema, porém, é porque 

nele vêem atualidade, assinalada, aliás, por vários dos colabOradores. Deles, 

Guy Braibant, conselheiro de Estado, vice-presidente da Comissão superior 

de codificação, faz observação que se afigura escrita para o Brasil. Afirma, 

literalmente: 'Mais il est vrai qu'on codifie dans les périodes ou le droit est arrivé à 

un degré de dispersion et de prolifération lei que cela n' est plus supportable'14. 

A inflação legislativa entre nós, em vários ângulos, inclusive no 

Direito Civil, e envolvendo o Código vigente, não é mais suportável: "n'est 

plus supportable', 

A decisão de sistematizar, codificando, é relevante serviÇo ao 

Pais, e a seus cidadãos. 

Brasília,13 de novembro de 1997. 
\ 

rel 

.'v Q,' r\..\ • . .( " !; ! \ '. \0i 
.... Waldeck Ornelas, sem vo~ 

/' 
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PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJET~ DE CÓDIGO CIVIL 

Josaphat Marinho - Relator-Geral 
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Novos subsídios. 

- A iniciativa, propriamente dita, da elaboração de novo 

Código (:'ivil coube ao govemo Jânio Quadros, cujo Ministro da Justiça, 

Oscar Ped~so' d'Horta, Confiou"'o preparo' de ~nteprojeto, em 1961,ao 

Professor Orlando Gomes. p~ué:o após o comeÇo do trabalho do jurista 

baiano, sobreveio a renúncia do presidente da República. 

2 - No govemo João' Goulart, o Ministro da Justiça João 

Mangabeira, em outubro de 1962, retomou o estudo da matéria, renovando a 

confiança no professor Orlando Gomes, que -apresentou Anteprojeto em 

março de 1963. Submetido a uma ComisSão Revisora, de que participaram, 

com o autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o professor Caio Mário da Silva 

Pereira, e sujeito' a debate em instituições de cultura, o Anteprojeto, foi 

entregue, solenemente, em 28 de setembro de 1963, ao Ministro da Justiça 

Milton Campos, já no govemo Castello Branco. 

É o que, resumidamente, informa o professór Orlando ,Gomes 

no livro "A Reforma do Código Civil (Publs. da Univ. da Bahia, 1965). 

3 - Em maio de 1969, foi constituída "Comissão Revisora ÉI 

Elaboradora do Código Civil", composta dos professores Miguel Reale, na 

qualidade de Supervisor, José Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda 

Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun, Clovis do Couto e Silva e 

Torquato Castro, de cujos estudos "resultou novo Anteprojeto, publicado em 

,18 de junho de 1974". 

de\ç;ódi90 Civil, de 1963, de autoria do Prof. Orlando Gomes" (In Código 

Civil;-,1°. vol., Parte Geral - Pub.da Subsecretaria de Edições Técnicas do 

Senado Federal, Bras., 1975). . ". 

\ 5 - O relato do Professor Miguel Reale eSctarece, ainda, e 

pertinentemente, que, "abandonada a linha' de reforma ,que vinha ~endo 
seguida", ou ,seja, a de elaboração "de dois códigos distintos" - o Código 

Civil e o Código de Obrigações -, idéia que - acentua - "não logrou boa 

acolhida", prevaleceu a orientação de feitura de um texto fundamental. 

Concisamente assevera que predominou, entre ,as diretrizes essenciais, a 

"compreensão do C6digo Civil como lei básica, mas não global, do Direito 

Privado, conservando-se em seu ;'âmbito, por. conseguinte, o Direito das 

Obrigações, sem distinção entre obrigações civis e mercantis". 

6 - Veio ao Congresso Nacional, portanto, já uniflcado com o de 

Obrigações, o projeto que "institui o Código Civil". 

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado, com 

emendas, pela Câmara dos Deputados, tendo sido remetido ao Senado em 

1984. 

7 - Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360 

emendas, abrangendo a Parte Gerar e a Especial. 

8 - Ao instalar-se a nova legislatura, em 1991, o Projeto estava 

arquivado. Por iniciativa" do Senador Cid' Sabóia de Carvalho foi 

desarquivado. Para apreciá-lo, constituiu-se Comissão Especial, assim 

formada: 

PMDB - Seno Amir Lando, Antônio Mariz e Cid Sabóia de Carvalho;, 

PFL - Seno Josaphat Marinho"e GuÍlherme Palmeira; 

PSDB - Seno Wilson Martins,;.. 

PTB - Seno Louremberg Nunes Rocha; 

PDT - Seno Maurício Correia;' 

PRN - Seno Rachid Saldanha Derzi; 

PDC- Seno Gerson Camata; 

PDS - Seno Esperidião Amin: 

Foram designados Presidente e Relator-G~ral, 

respectivamente, o Senador Cid Sabóia de Carvalho e o signatário deste 

parecer, e Relatores parciais: Amir Lando - Obrigações; Antônio Mariz - , 

Atividade Negociai; Maurício Correia - Das 'C~lsas, Wilson Martins' - da 

Famflia; Esperidião Ami~, - Sucessões, e Louremberg Rocha ~ Livro 

Complementar. 

9 - Tendo em conta que o Projeto já deveria ser.ajustado à 
Constituição de 1988, bastante inovadora na parte do Direito de Família, e 

que era prevista uma revisão constitucional extraordinária, Convencionou-se 

somente' iniciar a apreciação da matéria dePois de possiveis 'oUtras 

modificações, para que se evitasse repetição do trabalho ou aumento de 

contradições. ,'-" 



I 
I 
I 

"A" 
I . 

DIÁRIO DO SENAOO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1997 Sábado 15 ·00013 
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10 - Não obstante isso, e no intuito de obter inf~rmaç6es e 

esclarecimentos, mantive contato e correspondência com il.!.stres 

personalidades qUE! participaram do processo de criação do I Projeto no 

ãmbito do Poder E;<ecutivo. Reiterada foi a comunicaçAo com o emlhente 
. I I 

professor Miguel RE'ale, Supervisor da última Comissão, a quem encaminhei 
h' d' t I I as emendas do Smado, para seu con 8Clmento Ire o, e corp qUf! as 

examinei, dele recebendo opinião sobre cada proposiçAo da Parte Especial, 

indicativa de valio'!a contribuiçAo e singular espirito PÚbliCO.' SOb~e as 
• I 

emendas à Parte Geral teceu comentários apreciáveis o eminente Professor 

e Ministro Moreira P,lves. I ! 
11 - Encerrada a revisão sem alteraçAo substanci~1 no te~o da 

Carta de 1988, sobreveio a campanha eleitoral de caráter amPlo~ nacibnal e 
• I 

regional, impeditiva de trabalho regular em tomo de ~ssuntlo da 

~:::'''::.~'~=~~OC'''', "'paq~-, rT" 
Providência frustrada 

12 - 'Antes de'encerrar-se a legislatura, e para facilitar, L que 

começaria, o estudo conclusivo da matéria, julguei oportuno p~vocar 
reunião da Comissão Especial, a fim de fazer-lhe sugestão em forma de 

medida preliminar. Por diferentes motivos ponderáveis, que não babem 
I 

examinados aqui, 'o ilustre Senador Presidente da Comissão cons1iderou 
impossivel a conVOi:ação, com êxito. ' . 

Observações preliminares I 
13 - Reconstituída agora a Comissão, e me havendo sido 

confiada, de novo, a tarefa de Relator-Geral, creio que são o~nas 
algumas observaç5es preliminares, antes de iniciar-se, proPriamef,te, a 

retomada de examo do Projeto. São ponderaç6es concernentes à oriehtaçAo 

do trabalho legislativo e que mostram o grau da responsabilidade ~Itural 
atribuida a esta Comissão. Envolvem nlflexÕ8s sobre a feitura dJ novo 

Código, na presente fase de evoluçAoda cultura juridica, e as m'edidas 

iniciais para o prosseguimento da obr~ ~e cociificaçAo. I. 

.!2imi!2 !!m}'Y!liQlQ! 

14 - Como se sabe, pelas revelações da história e da dJutrina, 
I 

faltava unidade ai) direito civil do século XVIII, dominado por exCessivo 

particularismo, at~! rias diversas partes de um mesmo Estado, ~undo 
assinala Solari.(Filosofia dei Derecho Privado, Editorial Depalma, BJ Aires, 
1946, I, p, 59). Dado o desenvolvimento das relações em geral, çom as 

rriudanças na economia, a ampliação da indústria e do comércio, tomava-se· 

necessário um dir~ito que disciplinasse fatos e vínculos sem ulmanha 
I 

multiplicidade de ri~gras. O propósito inovador. era no sentido de instituir uma 

ordem normativa revestida de unidade, "A formaçAo de um direito j,nvado 

comum, sobre barles romanas, preparou o caminho à unificaçAo", Informa 

também Solari, qUI3 acrescenta: "A codificaçAo resume os esforços sefulares 

dos príncipes, dos jurisconsultos e dos filósofos para reduzir a uma ~nidade 

material e formal ti legislação civil" (Ob" vol. e ed. cits., p.p. 67 e 761. Se os 

autores salientam, de' ordinário, a influência das fontes germãnicras, do 

direito natural e das idéias individualistas, nesse processo, é sempre a 

sistématização do direito privado o objetivo primordial da mudança. " 

. Codificacão 
. I 

15 - Essa sistematização toma corpo a partir do começo do 

sé~lo XIX. quando a legiSlação assume a "forma de CÓdigos", ~endo o 
~.- , • j 

Código Civil francês - o Código Napoleão - o marco da transformação. que 

"suprimiu de um I3Ó golpe, o direito então em vigor", na observaçAo lincisiva 

d~.Geordes Ripert (Les Forces Créatrices du Oroit, Lib. Gén. de Or6it et de 

Jurisp., Paris, 1955, p.p. 348-349). O Código Civil frances, de 1804, 1 os que 

lhe sobrevieram - o Alemão - BGB - de 1896, o Suiço, de 1881-1907 _ 

influiram no direito de outros povos, inclusive fora do continente europeu, 

afirmando a nova oriE!ntaçAo politica e técnica de legisla~. 

Oeclinio da codificacão . .!,!!i§ especiais 

16 - Depois de um período de largo prestígio, os códigos foram 

acusados de exagerar o "positivismo legislativo" e, afinal, de 

"envelhecimento", diante das modificações intensas e constantes no conjunto 
da vida. 

Henri, Le6n e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobra a 

França, que, "em conseqüência das transformações do direito após 1804, o 

Código Civil não traduziu mais o estado do direito pOSitivo francês. Certas 

leis foram incorporadas ao Código mediante alte~açôE!s.ou acréscimos às 

vezes incorretos; outras, mais numerosas, não se sitUaram' na codificação, e 

lhe modificam o espirito. Finalmente', - acentuaram - a interpretaçAo dada 

pela jurisprudência mudou o sentido da numerosos artigos do Código". Em 

funçAo disso., lembraram que em 1904, na época do centenário, houve 

tentativa de inovaçAo - faire OElIVra nouvelle -, sem êxito, como também após 

a Liberação, em 1948, fracessou outra iniciativa de reforma - on projeta à 

nouveau une réfOnte du Code Civil. Em face ,dos obstáculos, ponderaram 

que, talvez fosse conveniente renunciar "ao vasto projeto de 1948" e 

aproveitar alguns dos estudos técnicos como "base, de mais modestas 

reformas" (Leçons de Oroit Civil, Editions Montchrestien, Paris, .1955, T. I, p. 

78). E até hoje não se operou reforma sistematizada do Código francês. 

Parece, mesmo, cada dia mais diflcil essa revisão, à vista da estrutura e do 

individualismo do Código, das leis espéci~is que o rnodificaram e do "espirito 

novo. das leis civis", que Edmond Bertrand,.· examina com relaçAo, 

nomeadamente, à família, à propriedade imobiliária e à empresa (L'Espirit 

NOUileau des Lois Civiles, Econornica, Paris, 1984). 

Em estudo publicado em 1986, Christian Atias pondera que 
"nenhum contrato de alguma importância p~ática pode subsistir sem sua lei 

especial. Nenhum procedimento verificado, na sociedade pode ser deixado 

sem estatuto legislativo próprio.' O "direito comum da França" desaparece 

"em face da multidão dos direitos especiais" (Une crjse de legitimité seconde, 

in Droits, Revue Française de ThéorieJuridique, 4, 1986, p.p. 21-33, cit. p. 
27), 

17 - Nao é restrita ao pensamento francês a resistência à 

elaboração de novos códigos. Em vigorosa monografia, 'Natalino Irti 

aprOtunda-se no estudo da matéria e adverte que !ls mudanças sociais 

geraram normas e leis especiais à ~argem dos códigos civis. Observa que 

"o código civil perdeu o caráter de centralidade no sistema das fOntes: nao é 
mais sede das garantias do individuo, parque constam da Constituição, nem 

dos principios gerais, visto que expressos, por singulares categorias de bens 

ou classes de sujeitos, em leis autônomas", E conclui que se pode dizar, "em 

linha negativa, que o nosso não é tempo 'de novas codificações, nem de 

. reformas geraís, com que se pretenda alterar estrutura e funç6es do código 

vigente" (L'eté della decodificazi?ne, Giuffrà, 1979, p.p. 33 e 36). 

18 - Em verdade, nao foram editados grandes códigos civis 

nesta centúria, nem efetuadas reformas sistematizadas em textos antigos, 

como o francês ou o alemao; isolado ficou o Código Civil soviético, por sua 

peculiaridade politica e filosófica. Itália e Portugal ad?taram novos códigos 

civis, em 1942 e 1966, respectivamente, durante regimes ditatoriais, mas que 

nao . escapam aos efeitos das. mutações culturais. Segundo o profe~ 

Almeida Costa, o direito civil português ''tem· conhecido, desde a última 

codificaçAo, diversas modificações,' umas por. imperativo constitUcional, 

outras por opçAo do legi~ladorOrdinário". Especificamante elucide qüe "os' 

preCeitos do Código Civil relativos ao arrendamento fóram revo{jaciOs;. 
r • .. , 
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cabendo agora a disciplina deste contrato a legislação avulsa" (Mário Júlio 

de Almeida Costa, Noções de Direito Civil, 3". ed. at., Liv. Almedina, 

Coimbra, 1991, p.p. 13 e 352. Sobre o Código Civil italiano, o professor Piero 

Schlesinger, em estilo bastante sóbrio e sem negar-lhe "il carattere 

totalizzante", reconhece que o têm superado normas constitucionais e leis 

especiais (Ieggi speciali). Exemplificando, cita lei de 1983, que ab-rogou o 

capitulo sobre adoção especial, inscrito no Código de 1967" (Código Civile e 

Sistema Civilistico: 11 nucleo codicistico ed i suoi satelliti, in Rivista de Diritto 

Ciilile, Ano XXXIX, n. 4,1993, p.p 403-413, cits. p.p. 406 e 410). 

Tem alcance amplo, portanto, a tendência redutora da 

importância dos códigos civis. 

19 - No Br~sil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963, 

escreveu ensaio bem fundamentado sobre "o problema da codificação. 

Metodicamente, enumerou três correntes em tomo da questão, no plano das 
leis civis: 

"1- a dos que' querem a reforma total do código; 

2 - a dos que se contentam com uma reforma parcial; 

3 - a dos que propalam o esgotamento do processo 

histórico-cultural da codificação". 

Esclareceu que, "embora acreditasse, durante certo tempo, que 

a reforma das estruturas devesse ser cumprida através da substituição do 

Código Civil", nem por isso confundiu "o problema da reforma com o 

problema da codificação". E explicou: "A reforma pode ser gradualmente 

realizada mediante a introdução no sistema jurídico de leis que modificam 

institutos codificados ou que exprimem a filosofia da mudança, remediando a 

crise de legitimidade". Anota que uma visão 'das leis especiais editadas no 
Brasil, a partir de 1930, permite o mapeamento das partes necrosadas do 

código, já substituídas por outras", dotadas de funcionalidade, e indica o 

Código de Águas, o Código de Minas, o Código Florestal, o Código de 

Menores, e à frente deles, pela idade e pela importância, a Consolidação das 

leis do Trabalho". Realçando as "tensões e contradições da ciVilização 

industrial dos dias correntes", entende que "a substituição global de um 

. Código Civil é atualmente um anacronismo". Reforça a tese para considerar 

decisão dessa natureza "uma inutilidade prática, ou, quando menos, um 

cometimento desaconselhado pelo comportamento exemplar nos países mais 

avançados da Europa relativamente à substituição dos respectivos códigos 

civis". Considera também imprópria uma reforma parcial "no estilo 

novelistico", porque "não passa de uma homenagem de reverência ao valor 

cientifico e ao prestrgio histórico de códigos em desagregação", dado que 

antevê sempre a incidência de leis especiais ou "códigos setoriais". Por fim, 

salienta que "o movimento de descodificação do direito civil" cresceu com o 
Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas, de 1982, reveladores da 

"inclinação da maioria dos participantes" (O problema da codificação, in 
Ensaios de Direito Civil e de Direito do Trabalho, Aide Editora, 18

• ed., 1986, 
p.p.121-135). 

Confirmou o saudoso professor essa orientação noutro estudo -

~ agonia do Código Civil - em que retraça "a proliferação das leis especiais" . 

e proclama que a mudança da organização. sócio-econômica dos tempos 

presentes determinou o desmoronamentó de~se eoificio de linhas clássicas 
(o C.C.) ~ desaconselha a recodificação" (in Sans Adieu - 50 anos de 

cátedra, sld, p.p. 73-79). 

20 - Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim 

se exprimiu na exposição sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto 

ora em tramitação no Senado: "Nem se diga que nossa época é pouco 

propicia à obra codificada, - realçou o douto professor - tantas e tamanhas 

são as forças que atuam em continua transformação, pois, a prevalecer tal 

entendimento, só restaria ao jurista o papel melancólico de acompanhar 

passivamente o processo histórico, limitando-se a interferir, 

intermitentemente, com leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que 

se assoalha, a codificação, como uma das expressões máximas da cultura 

de um povo, não constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas 

pode e deve ser instrumento de afirmação de valores nas épocas de crise. 

Mesmo"porque, tal como a história no-lo comprova, há codificações, como a 

de Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma civilização, . enquanto que 

outras, como o Código Civil de Napoleão, correspondem ao momento 

ascensional de um ciclo de cultura" (l!1 Código Civil, 18
• vol. - Parte Geral, 

Senado Federal, Subsec. de Ed. Técnicas, 1975, p. XIV). 

23 - Sem filiar-se, propriamente, à' corrente contrária, o 

Professor Silvio Meira,. em carta que me dirigiu em 1991, objet~u que "o 

projeto inicial, que já apresentava pontos vulneráveis, tem' sido deformado 

em sua tramitação legislativa". Asseverou que "de nada adianta promulgar 

um código que já nasça defasado ou com impropriedades". E salientou o 

declínio dos Códigos Civis em geral", em virtude do que "alguns juristas 

pugnam pela descodificação". 

Outras razões ponderáveis 

24 - Acresce que o Projeto em curso daia de 1975, vai, 

portanto, por 20 anos, e com a superveniência da Constituição de 1988 já 

deve ser necessariamente modificado, sobretudo no que conceme ao direito 

de família, pelas inovações estabelecidas. 

25 - Por fim, cabe notar, sem exclusão de outras motivações, o 

assinalável desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre reprodução 

humana, discutindo-se problemas como a fecundação. in vitro e a 

inseminação artificial, com reflexos manifestos na legislação civil. 

"As possibilidades tecnológicas de manipulação da identidade 

civil - observa Cathérine labrusse Riou, em contribuição de 1991 - obrigam 

os juristas a pensar, proximamente, no principio da indisponibilidade do 

estado das pessoas, visando menos ao respeito da natureza entendida como 

estado de fato biológico, que ao' respeito da natureza humana no que a 

identidade de cada homem é instituída pelo direito numa ordem de relação 

com outros, superior ao dominio exclusivo das vontades individuais e 

merecendo a consideração do próprio corpo social" (l'enjeu des 

qualifications: la survie juridique de la personne, in Droits, Revue Française 

de Théorie Juridique, 13, 1991, p.p. 19-30, cit. p. 27). 

Entre nós, a recente lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, 

regula os incisos 11 e V do art. 225 da Constituição e "estabelece normas 

para o uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio 

ambiente' de organismos geneticamente modificados". Ao lado de outras 

regras, á lei trata da fecundação in vitro (art: 3°., parágrafo único) e veda a 

manipulação genética de células germinais humanas" (art. 8°., 11). Cuida-se, 

pois, de diploma que contém disposições diversas, refugindo à unidade de 

um Código. E outras leis distintas, decerto, podem ser mencionadas. 

Prudência e flexibilidade 

26 - Não obstante a controvérsia aberta e os fatores 

consideráveis que nela se encerram, parece de toda conveniência que se 

prossiga no estudo do Projeto de novo Código Civil. Depois do meritório 

esforço desenvolvido pelos eminentes juristas que colaboraram na feitura do 

Anteprojeto e da valiosa contribuição da Câmara dos Deputados, que o 

converteu no Projeto aprovado, seria temerário mudar o rumo do processo 

legislativo, para, reservar o caminho à edição de leis especiais. Se o código 

atual, provindo do saber e da experiência de Clovis Bevilaqua, e em vigor 

desde 1917, sofre a incidência de múltiplas leis, que o modificaram ou 

criaram sistema normativo parcialmente diverso, já agora, é melhor tentar a 
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inovação gldbal do q!Je o manter mutilado, e por isso mesmo de !mPli6da 

interpretação, em prejuízo da sociedade e da ordem juridica. J I 

Em verdade, a prudência, se aconselha o prOSSeguimentb do 

· trabalho legislativo, também recomenda proceder-se com espirito' isentb de 

dogmatismo, antes élberto a imprimir clareza. segurança e flexibilidadb ao 

sistema em construçüo, e portanto adeouado a recolher e regular 'mudahças 
. _ . . .: I . i 

e cnaçoes supervenientes. O raCIOClnlO prH~~~ {'\1IFc5iíi'sp(){\íIóm~a-se 

com a técnica de legislar. Como assfnala Jean Carbonnier, "o legiflado{ que 

compreende que sua obra vive, e não quer imobilizá-Ia, deve delinear os 
. a I 

textos além de seu próprio pensamento". Dessa forma preserva o que o 

mesmo Autor chama a "dinâmica" da lei, essencial a um código, fpoís,lpara 

ele também, "codificar é modificar, e "a modificação não se concebe senão 

• no sentido de aperfeiçoamento constante" (Essais sur les Lois, Repertoi~e du 

Notariat ~efrénois, 1979, p.p. 249 e 299).. I i 
Dentro Idesse espirito sensivel às transformações fOi, elab9rado. 

o Código italiano de 1942, - "caratterizato da un alto grado di fleSSibilità') e só 

excepcionalmente consagrando "volonta imperative" - segundo obfenia 

Franco Piga (Pubblico e Privato nelle dinamica delle istituzioni, Giuffrà 

Editore, 1985, p.p. 117 e 119). 

! 

Novos subsídios I 
. 27 -. Se- o te.xto do projeto em estudo, pelo tempo decorrido de 

seu preparo e em rélZão de mudanças culturais, requer alterações, o influxo 

de novas idéias, nad~ obsta a que o Senado o faça, inclusive colhendo 

outros subsídios. Em prazo razoável, para não perturbar o andamen\o da 

proposição, pode sElrsolicitada a cooperação de juristas, a começar Ipelos 

que emprestaram se~ concurso à 'elaboraÇão do Anteprojeto, bem comd a de 

· instituições de cultura, O confro~to de idéias produz esclarecimentos, 

retificação de equívocos, iriovações. D~mais, como observou Rui Barbdsa no 
. . I 

parecer sobre a redação do atual Código Civil, "toda obra de legisla~o em 

grande escala há dE' ser obra de transação" (Ob. Comp., Vol. XXIX. 19p2, T. 

I, MEC, Rio, p.p. 2-3). Preservada a 'Iógica do sistema, toda contritJuição 

fundamentada merece exame. . 
. , I. 

28 - O Senado, portanto, procederá com sóbriedade e I visão 

clara de seu dever, se buscar, bem informado, conciliar o seu com o 

· pensamento externo ordenado e atualizado. f 

Comissão. 
É o parecer preliminar, submetidó ao exame da .douta 

I 
I / 
, i 

I·: 

Sala das Comissões, em {} de maio dei 1995. 

8-~ 
I .. _ 11 

, 

J : I 

Relatoria-1Geral do PLC nO 118/84 - Novo Código Civil 
. I 

Pro-jetos anexados ao PLC n° 118/84 

• Projetos anexaclos relativos à PARTE GERAL 

pLS n° 237/80 - "Revoga o § 1° do art. 178 ( ... ) do Código CiviL i". 
PLC nO 134/81·. "Introduz alterações no art. 131 do Código Civil;' .. ". 
PLS n° 17/82 - "Altera artigos do Código Civil ... " (art. 70 dai Parte 
Geral - Bem de Família; art. 178, § 1°). 
'PLS nO 195/83 - "Altera o Capítulo IV, do Título m, do Livr~ II da 
Parte Geral do Código Civil (. .. ), relativo ãos prazos da prescriçã~." 

! 

PLS nO 377/89 - "Altera dispositivo da Lei n° 3.071 ... " (art. 9°, § l° -
Emancipação; art. 36, parágrafo único - Domicílio Civil; art. 70 - Bem 

· de Família; art. 178, § 9° - Prescrição, todos da Parte Geral). 
PLC n° 120/92 - "Dispõe sobre a criação de associações e 
cooperativas, regulando o disposto no inciso XVIII do art. 5° da 
Constituição Federal." 
PLC n° 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher ... " 
(art. 9° - Pessoa Física - Emancipação; art. 36, parágrafo único -
Domicílio civil; arts. 70,71,72 e 73 - Bem de Família; e os §§ 1°,4°, 

· 5°, 6°, 7°, 9° do art. 178 - Prescrição, todos da Parte Geral). 
PLS nO 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente á 
maioridade e dá outras providências" (arts. 6°, 9°, 154, 155 e 156 da 
Parte Geral). 
PLC nO 35/96 - "Acrescenta inciso X ao § lO do art. 178 do Código 
Civil." 

• Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS COISAS 

PLS nO 276n6 - "Introduz modificação na Lei n° 4.591, de 16 de 
dezembro de j 964, que dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

· incorporações imobiliárias':"'· . . 
PLS'n° 1l0/81·~ "Dá nova redação ao § 2" do art. 589 do Código 
Civil." 

• Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS OBRIGACÓES 

PLC n° 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica damulher .. ," 
(arts. 1.538 e 1.548 sobre Direito das Obrigações). 
PLS nO 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente á 
maioridade e dá outras providências" (arts. 1.298 e I ;325 do Diieito das 
Obrigações). . 

• Projetos anexados relativos ao DIREITO DE FAMÍLIA 

PLS n°. 54/62 - "Dá nova redação aos arts. 358 ( ... ) do Código Ci~I"; 
P~~ n: 237i80 - "Revoga ( ... ) o item 4° do art .. 219 do Códigt> 
CIVIl... ; 
PLS n° 268/80 - "Dá nova redação ao art. 358 do Código Civil"; 
PLS ilo 17/82 ~ "Altera artigos do Código Civil ... "(arts. 219 inciso IV, 

224,233,235,236,237,238,239,240,.242,247,248,249, 250, 251, 
253,254, o parágrafo único do art. 266, 274, 275, 277, 329,380, 382, 

· 385,407,409 e 454 do Direito de Família); . 
PLS nO 19/82 - "Dá nova red8ção ao art. 370 do Código Civil"; 
PLS n° 113/82- "Reduz' o limite de idade para efeito de adoção 

alterando o art. 368, caput e parágrafo único da Lei n° 3.071/16 
(Código Civil), bem como o art. 32, caput, da Lei n° 6.697/79 (Código 
de Menores)"; 

PLS n° 377/89 - "Altera dispositivos da Lei n° 3.071, de 1% 1/1916, 
e do Decreto-Lei nO 4.657, de 04/09/1942, e dá outras providências" 
(arts. 186,188,219,224,231,233,234,235,236,237,238,240,241, 
242,243,244,245,246,247,248,249,250,251,253,254,258,26O, 
263,266, 274, 275, 277, arts. 278 a 311, 329, 360, 380, 382, 393, 
407,409,414,454 - todos do Direito de Família); 
PLC n° 23/90 -"Dá nova redação ao inciso II do parágrafo único do 

art. 258 ( ... ) - Código Civil"; , 
PLC nO 28/90 - "Dispõe sobre os efeitos civis do casamento religioso 

e detennina outras providências"; , 

PLC n° 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher, 
mediante alterações na Lei da Introdução ao Código Civil e no Código 
Civil" (arts. 183, 186, 213, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 
238,239,240,241,242,243,244,245,246,247,248,249;250,251, 
253,254,258,260,263,266,274, , 275, 277, arts. 278 .a'311;, .329, 
360,380,383,385,393,407,409,414,454,455 - todo~ do Direíil, de 
Família)" . 1.1 " 

, I,' I 
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PLC nO 68/95 - "Dispensa pacto antenupcial nos casos que indica"; 
PLS 0° 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente à 

maioridade e dá outras providências" (art. 185 do Direito de Família). 

Projetos aoexados relativos ao Direito das Sucessões 

PLS nO 54/62 - "Dá nova redação ao ( ... ) art. 1.605 do Código Civil". 
PLS nO 17/82 - "Altera artigos do Código Civil" (art. 1.744, IlI, do 

Direito das Sucessões). 
PLS nO 377/89 - "Altera dispositivos da Lei nO 3.071..." (art. 1.744, 1Il, 

do Direito das Sucessões) .. 
PLS n° 11192 - "Altera os arts~ 1.603 e 1.719 do Código Civil". 
PLC nO 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurldica da mulher ... " 

(art. 1.744, 1Il, do Direito das Sucessões). 
PLS nO 119/95 - "Altera o. art. 1.744 da Lei n° 3.071 ( ... ) para excluir a 

desonestidade da filha que vive na casa paterna dentre as causas 
que autorizam a deserdação dos descendent~s por ascendentes". 

PARECER DO RELATOR-GERAL As EMENDAS OFERECIDAS 
AO PROJETO DE CÓDIGO CIVIL 

1) FAVORÁVEL: 03-07 -09-13-f5-35-36-37 -39-51-57 -70--;3-7~-85:-97-
100-113-114-124-125-126-145-150-151-153-1.54-170-171-175-179-183-184-

188-203-21 0-216-230-234-239-240-241-242-243-244-245-246-248-252-253-

,264-272-277 -287 -315-316-32Q-321-322-334-349~355-366 (006/95) 

TOTAL: 65 

2) ACOLHIDAS PARCIALMENTE NA FORMA DE SUBEMENDAS: 01-02-

1 0-11-12-19-30-34-38-42-43-52-53-55-58-65-68-7 4-86-89-90-91-92-93-99-

102-109-111-112-115-116-117-118-119-120-121-122-136-146-147 -148-152-

155-156-157 -160-163-165-166-16~ -17 4-176-177 -180-182-185-186-192-193-

194-201-202-204-207 -208~209-2t1-214-215-217 -218-219-222~223-224-225-

226-227-228-229-231-232-235-236-237 -238-249-254-255-256-257 -258-259-

260-261-262-263-265-266-268-269-275-278-279-280-281-282-284-288-294-

295-300-301-307-309-310-311 '313-314-317-318-319-325-327-328-331-333-

337-339-340-343-351-354-357 -358-359-36a-3s1 (0?1I95)-362 (002195) 

TOTAL: 139 

3) CONTRÁRIO: 04-05-06-14-16-17-18-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-31-

32-33-40-41-44-45-46-47-48-49-50-54-56-5~0-61-82-83-64~7-89-71-

72-75-76-77-79-81-82-83-87-88-94-95-98-101-103-105-106-110-123-127-

128-129-130-131-132-133-134-135-137 -139-140-141-142-143-144-149-158-

159-161-162-168-172-173-181-187 -189-190-1.91-195-196-197 -199-200-205-

206-212-213-220-221-233-247 -267 -276-283-285-286-289-290-291-292-293-

296-297-298-299-302-303-304-305-306-308-312-323-324-326-329-330-332-

335-336-338-341-342-344-345-346-347 -348-350-352-353-356-363 (003/95) -

364 (004195) -365 (005/95) 
TOTAL: 146 

4) PREJUDICIALIDADE: 08-96-104-107-108-138-164-169-178-198-250-251-

270-271-273-274 

5) EMENDAS DE RELATOR: 367-R a 380-R (Parte Geral) 

381-R a 493-R (Parte Especial) 

TOTAL: 16 

TOTAL: 127 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL 
Emenda nO 3 - Senaddr Femando Henrique Cardoso 

Supressiva do advérbio absolutamente no § 1° do art. 28. 

PARECER 

o § 1° do art. 28 preceitua que, "findo o prazo do art. 26, e não havendo 

absolutamente interessados na sucessão hereditária, cumpre ao Minist~rio Público 

requerê-Ia ao juízo competente" _ O artigo 26 estipula que, 'decorrido um· ano !Ia 

arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou procurador, 

em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a 

ausência e se abra provisoriamente a sucessão." 

Considerando o § 1° do art. 28 isoladamenta, ou em conexão com o ·art. 

26, de qualquer modo o advérbio absolutam~nte é desnecessário. Suprimindo-o, 

não se altera a situação da inexistência de interessados na sucessão provisória. 

Pela aprovação da emenda, ficando assim redigido o § 1 ° do art. 28: 

"Findo o prazo do art. 26, e não hàvendo interessados na , 
sucessão provis6ria, cumpre ao Ministério Público requerê-Ia 

ao juízo competente". 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 7 • Senador José Fragelli 

- Uniformizar as referências aos incisos. 

PARECER 

A emenda pede a uniformização no desdobramento dos artigos, visto que 

uns contêm' incisos, outros números ou Ü!!O!. A diversificação, em principio, é 

impr6pria. 

Guardar uniformidade, sem prejuízo da clareza, é recomendação' da 

técnica legislativa, integradas a razão teórica e a razão prática. 

Pela aceitaçãe. da amenda, para que sejam feitas as alterações no 

Projeto, nos' artigos exemplificadc.,~ na justificação como noutros, com a ressalva de 

não serem absolutas, 

Sala das Sassões, em de de 1997 
. f 

Emenda nO 9 • Senador Murilo Badar6 

Propõe empregar-se no singular a palavra Estatuto, 

substituindo o plural Estatutos, em todos os artigos que 

enumera. 

PARECER 

Ao contrário do afirmado na justificação da emenda, não há erro no 

emprego de Estatutos, como ressaltou o Ministro Moreira Alves em suas 

observações. 
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.1 I 
É certo por4m que está preponderando o uSO no singular, inclusive na 

" . I i 
técnica legislativa consoante os exemplos apontados na justificação da emenda, e 

, . 4 I 
a que outros qual o do Estatuto da Criança e do Adolescente, poderiam ser , , I 
acrescidos. ' '. ,~ I 

A uniformiZJ3ção do estilo legislativo, assim, aconselha a ~ l!! 
. " , . I • 

emenda, para que so faça a mudançà. de ~ para ~ nos arti90s 
" ". '. ..' I 

. mencionados, e noutms quaisquer em que, porventura, sa tenha feito o emp~o da 

palavra nó plural. I 
, , . I 

.. ,' r I sala. d.as. Sessões, em. de ~' de 1997 

1~.·i 
. I 

'Emenda nO 13 - Senador Gabrie-j" Hermes I 

i 
. ,I 

Substitui rio árt. 67 a' pàlavra 'componentes' 

"competentes'. li 

PARECER 

pela 

A emenda corrige equíií6cà no i~ciso 'I 'dó ~rt. 67, em que ó vOcábulo . '. . . . , .' I 
componentes é substituído pela palavra Compatentes como se ancontra n~ árt. 28 

. do C6digo Civil viger.te, corretamente. , 

Pela'aprovação,fia;ridO áSSini~ redaÇão dbinciso:' r 
I - Seja deliberada por dois terços dos competentes p~na gerir 

e representar a .fundação, 

.... ~ 

··~·v· , , r 
I 

IEmenda .l0 15 • Senador Jutáhy Magalhães 

Suprime o art. 77. 

PARECER 

I 
A emend:3 é procedente. Argüi que o art. 77 encerra nagra dá 'cunho 

processual" e 'reflete a não mais utilizada regra de ~xtnaterrito~ialidade." i 
Em verdMe, o art. 77 trata de citação, no estrangeiro, do agente 

diplomático do Brasil, indicando onde 'poderá ser demandado'. A ~orma é 

pertinente ao direito internacional público e ao direito processual. 

Pela aprC;'vação da emenda, suprimindo-se o art. 77. 

i 
Sala das Sessões, em de , I de 1997 

" ~J 
~-;~7 

! 

nA" j.. 

Parte especial 

DIREITO DAS OBRIGAÇOES 

Emenda nO 35 • Senador Gabriel Hermes 

Eliminar a cláusula 'salvo se se tratar de dIvida genérica 

restrita', no art. 246 . 

!PARECER 

o art, 246 estabelece que, 'antes da escolha, não poderá' o devedor 

alegar perda ou deterioração da coisa, ainda que por força maior ou caso fortuito, 

Salvo se sa tratar de dIvida genérica nastrita, 

A emenda propõe a supnassão da Cláusula, final • salvo se sa tratar da 

dIvida genérica e restrita -, argOlndo-a de imprecisa, além de 'aperentemente 

contnadlt6rlas as qualificaç6es genérica e nastrita.' 

Procede a emenda, queasseguna maior clareza ao texto, o qual ficará 

com é$\é 'c'onteili3o:' 

Art. 246. Antes da escolha, não poderá o devedor alegar 

perda ou deterionação da coisa, ainda que por força 

maior, ou caso fortuito. 

,Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 38 • Senador Gabriel Hermes 

Dá nova ~edação ao inciso \I do art. 260. 

PARECER 

o art. 260, cuidando da pluralidadé de credores, pnaceitua que 'o 
I 

devedor ou devedores se desobrigarão, pagando' - diz o inciso \I: 

'a cada um, dando caução de ratificação dos outros 

credores.' 

A emenda observa: 'no.art. 892 do C6digo em vigor, que o art. 260 do 

projeto reproduz, o inciso \I se refere a pagamento de obrigação indivisível com 

plunalidade de credores, feita a um e não a cada um deles." E acrescenta que, por 

ser a obrigação indivisível, nenhum dos credores 'pode I receber parcialmente a 

divida.' Dal a sugestão de rever a redação, consignando: 

\I - a um dando este caução de ratificação dos outros 

credores. 

Examinando a emenda, professor Miguel Reale à considerou procedente, 

mas propõs que se dissesse" a quàlquer um." 

Como o eminente Supervisor da Comissão Elaboradora do Anteprojeto, 

concordamos com a emenda, Não acrescentamos, porém, o adjetivo 'qualquer", que' 

designa, na lição de Aurélio, 'coisa, lugar ou indivíduo indeterminádo." Entre os 

credores, convém, por ~egurança, que o devedor, podendo, escolha a qual deles 

haja de fazer o pagamento. 

Nestas condiÇÕes, o parecer é pela aprovação da emenda, acentuando. 

porém, que no texto do C6digo vigente, que mantemos, há vírgula, geradora de 

clareza, depois da palavra !!!!l, assim: 
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11 - a um, dando este caução de ratificação dos outros 

credores. 

Sala das Sessões, em de' ~ 1997 

f~~ 
Emenda nO 37 - Senador Femando Henrique Cardoso 

Dá nova redação ao art. 272. 

PARECER 

o projeto declara no art. 272: 

"O credor que tiver remido a divida ou recebido o 

pagamento: responderá aos outros pela parte, que lhes 

cabia." 

À 'e';'erida súgere: . 

"Art. 272 .. O credor que tiiierremitidci a dívida ou recebido 

, o pagamento, résPÓnde~é'acisoUJros, ~Ia parte' que Ih~S 
caiba.",' , , 

,1.'-' '. ~.. 1 ~. , . 

'E ájUstiiicaÇãó.assin~la:: ': ':'; .. •• 

··"Juridi6iméiii~.- li(paiavra re~i~São"significapérâão, ao 

, ,. . paSSO quesuâ homônima remição' représenta re'sgaste. 

" ':. )/~'Ó ·:~~~~:.~'.:~·.~·J~~;··.::-i'~~~~id·~~~~t~ ", :~;,i~d~'·. ~é ~ o: :teniir " . 

vigente. 

Emenda nO 39 - Senador Gabriel Hermes 

Acrescenta parágrafo único ao art. 393. 

PARECER 

A emenda acrescenta ao art, 393 o seguinte 

'Parágrafo único - O caso fortuito ou de força maior 

verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era 

possível evitar ou impedir.' 

O art, 393 estabelece que 

'0 devedor não responde pelos prejuízos resultantes de 

caso fortuito, ou fOrça maior, se expressamente não se 

houver por eles responsabilizado." 

O parágrafo proposto reproduz o de igual teor do art, 1.058 do Código 

Não há mal, antes conveniência, na reprodução. O texto do parágrafo 

não contém, propriamente, definição, " que a técnica de legislar condena -, mas a 

qualificação do fato, que caracteriza o caso fortuito, ou a força maior, A qualificação 

dàfáto .. em'termos genér,iCos, éorho sugerida, cuidando apenas do "fato necessário, 

cujos efeitos não era possível evitar ou impedir'\ não foge à técnica nem malfere o 

. con,teúdo dO artigo, antes prOpicia um referencial impeditivo de interpretação 

anO.:nala,ou desatenta .. 

Pela aprovação da emenda, acrescendo-se ao art. 393: 

, Parágrafo ,único: '.0' 'caso fortuito, ou' de força maior, 

"verifiCa-se, rio fato necessário, cujos efeitos nãq era 

possível eviiar, ou impedir. 

" Sala das Sessões, em de de 1997 
, , ,.' :(re~gatar), "~~erendo~)r~~S~itir , ,a'idéia' ',:derei'ni~r_, ,,',' 

.. ' ", ";,~,,'::i(p,erdôah:. "!'<" " ,,;,/ . ,' .. ,',:', 

. ,Reba~~~ 'prófessor MigQeÚ~e~f:, SÓslentaque"Í! 'P;~jiííõe~~re9a Com' 

<-., 

-l~ 
, . . .' ",", i:".! . f",'; ',' '.' ,: .... ~.,. . . ;". ;....,' '" .. 

acerto o particípio remido que, camo se vê no Dicioná~o :de Aurélio Búarq\le' de 

Holanda, passou a significar quitado:, ou o' que nãii li lÍlais :exigido, como se' ciána 
, , 

expressão 'sócio remido." Reconhece que remitido 'corresponde a "remissão', ou 

perdão, mas o termo caiu em desuso.", E' frisando o significado atual de remido, 

equiValtmte;quiiadO, "como co~st; do Pr~eio"',~ aca'~selh~ Obediê'riciá "a' essa' 
. • . - - ;. . .,: .' '~t . . - , 

Emenda nO 51 - Senador Gabriel, Hermes 

D,á nova redação ao § lOdo art, 654. 

,PARECER 
. e~~I~~~; S~~,~~t.i~.~'''~'.'.J~~''::'; '<" ~.~~.~~. ~>~).:":::/~"i'":~ ':u:!~", '> : ~.~ .. ~ '. '>". " : / .' .: .... ' ... ," '. 

, ,COriqúal'1to pondérâ~eis 'OS'-argumef)toS::opCistos,â:errtenda', cumpre notai. ' . , 
q~eoC6dig;C'i~il ~ig~~t~, '~~e'p~~~o~ pela'rt9~f~á rii~;~ão'~~'RUi BatbóS~,Se O § 1 Ó do Projeto está r~igi(jo nestes iermos: ' , ," -". 

refere ao "credor que tiver remitido a dívida ou reC!lbido' o pagamento" (art. 903) ... 

Comentando .esse ·dispositivo, Clovis Beviláq'ua observa que se trata de extinção de 

obrigação, e esclarece que se um dos credores operou a extinção, têm os oulros 

recurso contra ele' (Comentários ao Código Civil, Liv. Francisco Alves, vol. IV, 1950, 

p. 50). E se a expressão, não'sendo inco~eta, \áingressou na prática jurídica, é 

inconveniente substituí-Ia, .. 

É de aprovar-se, portanto, a eméndà: e, de :CC:nformidade com seu texto 

redigir-se o 

, Art: 272, O credor que tiver remitido a dívida ou 

recebido o pagamento, responderá' aos outros, . 

pela parte que lhes caiba. 

Sala das Sessões, em ,de de 1997 

'§ 10 O instrumento partiCl.\lar deve conter a indicação do 

lugar onde foi passado, os nomes do outorgante e do 

outorgando, a da~ e bem assim o objetivo da outorga 

com a designação e a. extensão dos poderes conferidos. 

A emenda propõe: 

§ 10 O instrumento particular deve conter a' indicação do 

lugar onde foi pas~ado, a qualificação do outorgante e do . 

outorgado, a data e bem assim o objetivo da outorga com 

à designaçãO e a extensão dos poderes conferidos. 

A exigê'ncia de "q~alificaçãO do outorgante e do outorgado· é de maior 

precisão do que a forma constante do Projeto, 

Pela aprovação da emenda, cujo texto, acima transcrito, passa a ser, em 

substituição, o do Projeto. 
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EI118nda nO 57 " Senador G~briel Hennes ' , ,I I 
. . " I 
Substitui no art. 768 a palavra "seguro" por segurado! 

PARECER 

É evidente o ·'erro, que deve ser de revi do. 

No artigo, on1e tem seguro, visivelmente devia estar segurado. 

Pela aprovação da emenda, ficando assim redigido' , ' " I .' l 
" ,~. Art, '768, O segurado 'perderé o direito à garantia, se 

agravar intencionalmente o risco objeto dO' contnIto. 

Sala das Sess6es, em de 

Emenda nO 70- Senador Gabriel Hermes 

ModifiCa a redação do art. 981. 

PARECER 

A redaçãi) do Projeto é esta: I, 
"Art. 981. O empresério casado pode, sem n~ssidade 

de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, 

hipotecar ou alienar os imóveis que lhe são propiios e os 

adquiridos no exerclcio da sua atividade." I 
A amend:3 propõe:' ' 

"Art. 981. O emprasério casado pode, sam m~~ssidada 
de outorga conjugal, qualquer que seja o regime be bens, 

alienar os im6veis que integrem o patrim~iO da !empresa 

ou gravá-los da Onus real." 
4 I 

A justifiC3çãO da emenda observa qua o artigo sa dirige "csrtámente à 

firma ou empresa individual", na qual se incorpora o bem que "se dekíaca do , 
patrimônio do casal-. ! 

Referind'J-se aos im6veis que, separados do patrimônio do baSal, sa 

incorporam ao da empresa, o texto da emenda ~ mais claro do que o do pr6jeto. 
I 

Pela aprovação, O texto do Projeto passará a ser o da emeneja ao art. 

981. como já transc;rito neste parecer. 

I 

5'.~ 

Emenda nO 73" Senador Gabriel Hermes 

. , 
Introduz o inciso VIII no art, 1,000.' 

PARECER 

A emenda inclui, no art, 1,000, o inciso Vlíl, assimrediglilÓ: \ 

"Se os 'sócios respondem, ou 'riAo, subsidiariamente, 

pelas obrigações sociais." 
-'lo .." 1 .. ,. 

Introduzir a exigência dessa menção, no contrato Social,' é útil, para evitar 

dúvida e controvéniia, e não contrari~ a técnica jurldica. Prever. tal d8claraçao é 

forma de lranqOilizar terceiros, definindo a respOnsabilidade dos Sócios. 

, Opinamos, pois, pela aprovação da emenda, da sorte que no art. 1.000 

se acrescerá o inciso 

VIII " se os sócios respondem, ou 010, subsidiariamente, 

pelas obrigações sociais, 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

Emenda nO 78 " Senador Gabriel Hermes 

Completa a redação do § 1° do art. 1,014. 

i PARECER 

O parágrafo 1° do art, 1,014 indica as pessoas que nlio pod~m ser 

administredores da sociedade, em virtude de delitos.pratlcados, 

A emenda acrescenta, na part~ final do text~:à' cláusula: 

"enquanto perdurarem os efeitos da'~"iiaiinBÇãÕ." 
A sugestão imprime cla~ze maior ao texto, que assim fiearé redigido, de 

acordo com a emenda: 

§ 1°. Não podem ser 'administradores, além das pessoas 

impedidas por lei especial, os condenados a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de pravaricação, peita 

ou subomo, concusslio, peculato; ou contre a economia 

POPular! a fé pública, ou a' propriedade, enquanto 

perdurarem os efeiteis da condenação. 

.. 



00020 Sábado 15 DIÁRIO DÓ SENADO FEDERAL~- SUPLEMENTO ("A" Novembro de 1997 

Emenda n" ao • Senador Gabriel Hermes A emenda objetivai a suprassAo desSa cláusula final, argüindo que sua 

Modifica a redação do art. 1.019. 

PARECER 

O Projeto, no art. 1.019, somente alude é responsabilidade solidária dos " J... •. . 
administradores 'por culpa:. A emen~a propõe que s~ acrescente 'ou dolo', o que â 

legitimo. 

I Destarte, 'opinamos, pela aprovaçAo, da emenda, pas~ando a ter esta 

redação o 

.> . 

....... ., 
Art. 1,019. Os edministradores respondem solidariamente 

perante a, sOC?iedad,e e os .terceiros, prejudicados, por 

culpa ou dolo no desempenho de suas funções. 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

Emenda nO 84 • Senador Jutahy Magalhães 

Dá nova redação ao art. 1,057., 

PARECER 

O art, 1.057, regulando a sociedada limitada, dispõe que 

'o contrato mencionará, no que couber, as indicações 

do art. 1.000, e, se for o caSo, a firma social.' 

A etn8ncIa 'elimina a cléusuta final· 'e, se for ó caso, a firma social.' 

Bastam, efetivamente, as indicações do art. 1.000, inclusive porque, na 

forma do art. 1.056, nas omissGes do capitulo IV, a sociedade limitada se rege 

'pelas normas da sociedade simples.' 

Peta aprovaçao da emend8, f!CBndo assim redigido o 

Art. 1.05r O contrato mencionará, no que cOu~, as 

indicaç6es do art. 1.000. 

existência na atual lei de sociedade por ,quotas 'motivou muita polêmica', além de 

ser 'uma recomendaç4o inútil.' , 

Estabelecer, rigidamente, como está no Projeto, que, 'em qualquer caso', 

as quotas 'primitivas 540 distintas das ptlsteriormente adquiridas' é detenninaç40 

demasiada. O contrato poderá declarar as distinções convenientes, mas a 

imposiçAo, como consta do Projeto, afigura·se' excessiva. Pouco importa o 

precedente legãl, se nAo exprime uma norma ,aconselhável. 

Pela aprovaçAo, da emenda, de sorte que o l<!!m!1 do IDl. 1 058 ficará 

assim redigido: 

§.Qçjg§. 

Art. 1058. O capital social divide-se em quotas, iguais 

ou desiguais, cabendo uma ou diversas a cada s6c10. 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

Emenda n" 97 • Senador Gabriel Hermes 

Modifica o subtltulo: Da assembláia dos s6cios • para Das 

deliberações dos sócios. 

PARECER 

Procede a emenda, de melhor técnica. 

Assim, a Saç40 V do Capitulo!" será intitul,ada • Das deliberac6es dos , ' 

~~ 
En)enda nO,100. Sena~or Fernando H,er:'rique Cardoso 

Altera a redação do art.1.a79. 

• .: PAR~CER 

'A enÍenda visa a ~gir o texto do Projeto, que faz remissão, por lapso, 

Sala das Sessões, em de de 1997 no art. 1.079, aos §§ 1° e 2"dos arts. 1,063 e 1,066, ao passo que o primeiro s6 tem 

Emend8 n" 85 • 5enador Gabriel H8rmes 

Simplifica a ~ do art. 1.058. 

PARECER 

O art. 1.058 conceItua ou classifica as quotas em 'igUaIs ou dIIIguaiI. 

cabendo uma ou dMnas a cada S6ci0-, e ~1puIa que, 'em qualquer caIO, .. 

primitivas sAo distintas das Posteriorrrienta 8dquirtdas., 
, '. 

um parágrafO e no outro é o §'1°, e não 0i§ 2", que trata da ressalva prevista. 

l<!!m!1 do 

O parecer é pela aprovaç4o da emenda, para que fique assim redigido o 
, I 

Art. 1.079, Ressalvado o dlIpoIto no art. 1.084 e no § 

1- dO art. 1.066," as dellberaçIIes dos s6cIos serIIo, 

tomadas: 

. ..... .' .............. ~ ......... . 

Sata das Sass6es, em de 

'\ 
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I~~ n° 113 - Senador Gabriel Hennes 1 
. Modifica a eplgrafe do Capitulo X do Livro 11.' 

I 
I 

~ eplgrafo do capitulo X diz: 'Da transformação, da incorporação e da 

fusão das sociadades'. A emenda introduz 'a figure da cisão." l. . ,[",. 
eplgrafe: É clare a procedência da emenda, ficando modificada e aS,ISi~ redigida a 

Capitulo X 

Da transformação, da incorporação, da fusão e cisão 

dàs sociada<!es. . I .' 

Emenda n° 114 - Senador Murilo Badam 

Acrescenta as palavras 'estatuto ou' ao ert. 1.1141 

, . 
PAR~CER I 

A justifica;êo da emenda observa que 'o capitulo cogita da liquid1ação de 

soci~des que se regem também por estatuto e não apenas das que se regem 

através de contratcls. Por Isso, a emenda propõe aquela inclusão da palavra 

estatuto'. 

social. 

A pm:tlrul'a l!l! compõe a frase:' no silêncio do HtmYI2 l!l! do ~ntrato 

Evidentemente, prÓcede a emendá. Ficará assim radigldo o : 

Art. 1.114. A transformação depende do conse~timento 
da todos ,os sócios, salvo se prevista i no ato 

- I 
constitutivo, caso em que o dissidente podará r:etirar-se 

da sociadade, aplicando-se, no silêncio do esiatuto ou 

. do ~ntrato social, o disposto no art. 1.034. I' 
I 

Sala das Sessões, em de 'de 1997 

l~ 
i 

Emenda nO 124 - Senador Gabriel Hermes 

Suprime ó § 2" do art. 1.153. 

PARECER 
" 

'c l ~. 

De acorelo com o § 2" do art.' 1.153, do despacho que indeferir o 

~erimento da rElllistro,"cabe recurso páre o juiz, na forma da lei process~al.' 
'< I . , ' 

,Nilo se pode presumir que a 'lei processual' estabeleça ~ para o 

juiz de decisão dessa natureza. Alé~ disso, a Constituição preceitua que 'a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judici~rio lesão, ou am~aça a direito' (art. 5°, 

XXXV). Assim, é prudente que não haja previsão de 'recurso' para o juiz. Na 

hipótese de violação de direito, caberá a medida judicial que for própria. 
I.J .. 

Pela aprovação da emenda. Suprima-se o § 2" do art. 1.153, 

, .transformando-se em único o § ,1°, \' 
'. • 1 ,~\ 

Emendas nO'125'~ senador Jutahy Magalhães­
Emenda n0126 - Senador Gabriel Hermes 

Suprimem o art. 1.155 e seus incisos I e 11. 

, PARECER 

As duas emendas suprimem o art. 1.155, que obriga o órgão competente 

pare o registro, a inscrição e o cancelamenlo de empresários e sociedades, a 

remeter cópias' dos atos respectivos bem como a publicação do balanço 'patrimonial 

das sociedades ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. 

• ,Esse Instituto tem como proceder ao ,levantamento dos dados 

necessários aos seus fins, e há um cadastro geral de comerciantes e sociedades 

mercantis, por força de lei (art. 4°, 111, da Lei nO 471Xi5). 

Além disso, a matéria é estranha ao objeto do Código Civil. 

Pela aprovação das emendas, ,e conseqOente supressão ºº m. 1 155 ft 

seus incisos renumerand?-se os artigos sub~eqOentes. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 145 - Senador Itamar Franco 

Dá nova redação ao inciso I do art. 1.336. 

PARECER 

o Projeto presc;r~ve no i~ciso I do art. ~ .336, como dever do condômino, 

'contribuir para as deSpesas do condomlnio, 'na 
/ proporção de suas frações ideais.' 

A emenda propõe acr~scentar, in !i!:!ft. a altemativa: 'ou na forma 

prescrita na convenção.' 

Restabelecendo, noutro~ termos, regra já prevista na Lei nO 4.591/64 (ar!. 

12, § 1°) e apontando a situação singular das lojas extemas, a sugestão é de 

inegável procedência. 
/ 

Pela aprov8çao da emenda, ficando assim redigido o inciso I do !!!1. 

~: 
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I - contribuir para as daspesas do condomlnio, na 
proporção da suas frações ideais ou na fonna prescrita 

na convenção. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emeilda n° 150 - Senador Itamar Franco 

Dá nova rBdação ao incisó IV e ao § 2" do art. 1.348.' 

PARECER 

A emenda propõe o uso da expressão "regimento interno' e do vocábulo 

'convenção', em substituição a "regulamento" e a "escritura de constituição de 

condomlnio", no inciso IV e no § 2°, respectivamente, para resguardar a 

uniformidade de linguagem do Projeto. E dá redãção mais precisa aos dois 

dispositivos, 

Procede a emenda. Dê-se ao inciso IV e ao § 2" do art. 1.348 esta forma: 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento 

interno eas determinaçOes da assembléia. 

§ 2°. O ~Indico pode transfarir a outrem, total ou 

parcialmente, os poderes de representação ou as 

funções administrativas, mediante aprovação da 

assenibléia, salvo disposição em contrário da 

convenção. 

Sala das Sessões, em de 1997' 

Emenda nO 151 - Senadór Itamar Franco 

Substitui expressões e vocábulos no art, 1.350. 

. PARECER 

'Coerente com os termos da emenda nO 149, a presente substitui as 

expressões "regulamente :',temo" e "atos constiMivos do condominio" por estas: 

"regimento interno' e "convenção', para uniformiZar a linguagem do Projeto. 

De acordo com a emenda. Redlja-se assim o s;;my! do art. 1.350, 

mantidos Ql! paráorafos. 

Art. 1.350. Convocará o srndico, anualmente, reunião 

da assémbléla dos condôminos, na forma prevista na 

convenção, a fim de aprovar o orçamento das 

despesas, as· contribuições dos Condôminos e a 

prestação de contas, e eventualmente aleger-lhe o 

substituto e alterar o regimento interno. 

, Emanei. n" 153 - Senador Itamar Franco 

Substitúi paiavra no parágrafo único do art. 1.351. 

PARECER 

Com o mesmo objetivo unlformizedor de emendas anteriores, já aceitas, a 

presente substitui a palavra "escritura" ~IO vocábulo convenção no pará,llrafo único 

do art. 1.351. 

Há ,engano na indicação do artigo,que é o de rf'. ~ .352, visto que o art. 

1,351 nAo tem parágrafo, no texto originário do Projeto. 

Tratando-se de mero equivoCo' de referência, a emenda é' aprovoda, 

ficando redigido desta tórina, no ruL. ~ o 

Parágrafo único, Os votos serAo proporcionais às 

frações ideais no solo e nas outras partes comuns 

, pertencentes' a cada condômino, salvo disposição 

diversa da convenção de constituição do condomlnlo. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 154 "Senador Itamar Franco 

Dá nova redação ao art. 1.353. 

PARECER , . 

Conforme observa ,a Justificação da emenda, ~o Projeto impõe que em 

segunda convocàção a assembléia se reunirá 10 (dez) dias àp6s a primeira.'A atual 

legislação desconhece tal preceito, deixando à convenção a regulamentaçAo de tal 

prazo. NAo se vislumbra rezAo maior para se modificar a norma vig'!.nte: 

A emenda é procedente. A matéria deve ser reservada à convençAo, no 

interesse dos condOminos, Dê-se, pois, a redação proposta ao 

Art. 1.353. Em segunda convocaçAo, a assembléia 

poderá deliberar por maioria dos votos dos presentes, 

salvo quando exigido lIYl!Il!!D. especial. 

Emenda nO 169 " Senador Nelson Carneiro 
!Emenda n'1701- Senador José Fragelli 

Uma altera e a outre suprime o inciso VIII do art. 1518. 

PARECER 

No Inciso VIII do art. 1518 estabeleea-se que nilo pode caser "a pessoa 

que tenha contralclO matrimônio religioso com outrem, desde que requerida a 

inscrição desse casamento no Registro Civil: A emenda rf' 169 substitui a palavra 

l!SIYmis!! por ~ no corpo do inciso. 
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uer a emenda nO 1 suprimir o InCISO VIII do art. 1.518, no pressuposto 

de que "a hipótese já e,)tá compreendida no 'inciso VI, uma vez que, i~scritol no 

Registro Civil, o casamento religioso .equipara-se ao civil: I 
É procedente la emenda. O inciso VI refere-se a 'pessoas casedas', O 

I I 
inciso VIII, e com a redE ção decorrente da emenda nO 169, cogita da situação' da 

, I 
'pessoa que tenha contrtlldo matrimônio religioso com outrem, desde que deferide a 

. inscrição desse casamento no Registro Civil: Deferida a inscrição, a lpesso\. é 

casada. O inciso VIII, efetivamente, es~á compreendido 'no incis9 VI. I 
Pela aprovação da emenda 170, para que ~ B!IldIm! Q iD9§Q WI do m. 

llllL ficando prejudicada a de nO 169. 

Sala das Sessões, em ' de de 1997 

.l~ 
Emenda n° 171 -Senador Nelson Carneiro 

Inclui inciso no art. 1.520. ' 

'PARECE,R 

A emenda inclui como inciso 111, passando o atual e IV, este texto: 

'111 ,- o divorciado, enquanto nao houver 

homologada a partilha dos bens do casal: 

I 

I 
I 
:sido 

I 

Vale dizer: inclUi o .divorciado, enquanto nao homologada a partilha dos 
• . I 

bens do casal, entre os que nao devem casar. Harmoniza-se a sugestao com a Lei 

do Div6rcio(art. 43), . . i 
.. É oportuna a proposta, para resguardar a correção da partilha dos bens 

do casal desfeito. 
• I 

~: 

Destarte, Ql!;';sando Q ~ ª inciso nl. será inciso li! do m. 1520 Q 

111 -- . o div~rciad~, en~uanto nao houver I sido 

homologada a partilha dos bens do casal. 

Sala das séssões, em de 

r~ 
Emenda nO 175 • Senador Nelson Carneiro 

Suprime o art. 1.524. 

PARECER 

A emenda suprim~ o art. 1.524, 'por se~ ~ 6bvio'. 

O art. 1524 estabelece que 'o processo de habilitação será arqJivado,. 

quando os requerente's nao preéncherem os requisitos necessários á celebra~o do 

casamento', 

. ~" 

De fato, recusada a habilitação, só resta arquivá-la. 

Pela aprov!lção da emenda, suprimindo;se o art. 1.524. 

Emenda no. 179 - Senador Nelson Carneiro 

Suprime expressões no art. 1.532, 

PARECER 

O art. 1.532 estabelece que o casamento poderá ser celebrado "noutro 

edifício público, ou particular", 'em caso de força maior'. A emenda suprime essa 

cláusula - "em caso de força 'maior' - por entender que cabe ao juiz a apreciação do 

moiivo de celebreção do ato fora da casa das audiências. E, em verdade, já é praxe 

assim proceder-se, sem exigência de "força maior', 

Pela aprovação da emenda, dando:se a seguinte redação ao caput do 

art. 1.532: 

Art. 1.532. A solenidade realizar-se-á na casa das 

audiências; com toda publicidade, a portas abertas, 

presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou 

nao dos: contraentes, ou, querendo as partes e 

consentindo o juiz, noutro edifício público, ou 

particular. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 183· Senador José Fragelli 

Suprime o art. 1.548 

PARECER 

Nos termos do Projeto, diz o 

Art. 1.548. A infririgência de impedimento, resultante 

da adoção plena, põe termo a esta e acarreta a 

nulidade do casamento, persistindo, porém, o 

impedimento. 

A emenda suprime esse artigo argüindo que "é atributo fundamental da 

adoção plena estabelecer vínculos in'everslveis de parentesco entre o adotado e a 

família do adotante. O instituto resultará consideravelmente enfraquecido se a 

infringência do impedimento tiver o efeito de desfazer a adoção. A nulidade do 

casamento é sanção bastante'. 

Importe vef que a Constituição de 1988 proclamou a Igualdades dos 

filhos, inclusive os edotlvos, e proibiu quaisquer discriminações (art. 227, § 6°). Já 

nlio há que cuidar, poI1anto, de adoçã~ plena, ou restrita, o que determinará 

profunda alteração no capítulo específico. E como se verá no elUlme desse capítulo, 

nao é rescindível a sentença; que ho~ologa'~ ~doçãO/' //i 
Nestes termos, 9Pinamos peí~ aprovaçã70 da emenda e conseqüente -"'"7 /' 

f / Sala das Sessões, em de 



'. 

" 

• 
ÓOO24 Sábado 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO nA n - , Novembro de 1997 

Emenda nO ,184 - Senador José F ragelli 

Suprime, no § IOdo art. 1.554, a expressão - 'quando 

esta ocorrer durante a incapacidade.' 

PARECER 

o art. 1.554, prevendo a anulação do casamento, dentro de seis meses, 

consigna no 

§ 10 O prazo será contado ~do dia em que cessou a 

incapacidade, no primeiro caso; a partir do 

casamento, no segundo; e, no terceiro, da ,morte 

do inCapaz, quando. esta ocorrer durante a 

incapacidade. 

A emenda suprime a cláusula final -quando esta (a morte) ocorr~r' 
durante a incapacidade. A justificação dela Pondera que a supresslio proposta 

corrigI! a lacuna do termo ª 9YQ e acentua que 'aos herdeiros poucO importa se a 

morte se deu durante a menoridade ou depois de ala cessada, ,salvo se já houver 

decadência do direito, hipótese por si mesma excluida." 

Pela aprovação da emenda, para que ~ suprima no § f: !!Q art. 1.554 a 

cláusula final - 'quando esta ocorrer durante a incapacidade.' Ficará assim redigido o 

§ 1° O prazo será contado do dia em que cessou a 

incapacidade, no primeiro caso; a partir do 

casamento, no segundo; e no terceiro, da morte 

do incap~z .• 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Em~nda n° 188 - Senador José Frag~1Ii 

Antep6eoart.1.572aoart.l.567. 

PARECER 

A justificação da emenda p~ndera qu~ o art. 1.572 é 'a regra básica do 

Capflulo', devendo preceder a qualquer outro. - . 

Procede a observação. Se aprovada a emel)da: ~ino pr~pomos que ~. 
seja, o !!!l. 1.572 passará ª.!!!l!:!!!l. 1.567, fazendo-se ~ alteração subseqüente da 

numeração, no Capitulo IX - Da efICácia do ca.samento. 

Fique lembrado, porém, que o Relator está sugerindo, em emenda 

distinta, nova redação para o atual!!!l. 1 567. 

Emenda nO 203 - Senador José Fragelli 

,Suprime a expressa0, 'como se o casamento fosse 

dissolvido', no art. 1.580. 

PARECER' 

Dispõe o Projeto, no' 

Art. 1.580. A separação judicial põe térmo aos deveres 

de coabitação e fidelidade reciproca e ao regime 

matrimonial de bens, cOmo se o casamento fosse 

dissolvido. 

A emenda propõe suprimir a cláusula - 'como se o casamento fosse 

dissolvido' - por julgá-Ia 'perfeitamente dispensável." E acrescenta que 'os efeitos 

enunciados pelo 'Ceput do artigo não 'guardam ,relação de, tipicidade com, a 

, dissolução do Ca~mentó.' 
Efeiiva~ente, a cláusul~ final li de~~eCe~sária,e inco~venieníe, se, o 

artigo declina os efeitos dá separação judicial. 

assim o 

Desse 'modo, . opinamos pela'. aprovação da emenda,' 'ficando redigido 

Art. 1.580. A separação judicial põe termo aos deveres 

de coabitação e fidelidade reciproca e ao regime 

matrimonial de,bemi. 

(mánlido o parágrafo único) 

Sala das Sessões .. em de 

Emenda rio 210~ Senlidor José Frag~1Ii 

Dá nova radação ao art. 1.584. , 

PARECER. 

o aiÚ~1 artigo ~o t5a.4dis~que hã~ Sé déêretârá (; i:lI~6rci6 se~i~~~ 
. não hoúvér sentença definitiva de separação judicial, ou' se ~sta não tiver d8cidid~ 

sobre a 'partilha dos bens'. 

A Lei n. 6.515, de 1977 (Lei do Divórcio) jé declara que 'a separação 

judicial importará na separação de corpos e na partilha de bens' (art. 7"). Como o 

divórcio tem alcance maior, porque 'põe termo' ao casemento e aos seus efeitos' 

(Lei 6.515, art. 24), é conveniente "deixar claro que não pode ser decretado sem 

realização da partilha. 

E a emanda proposta oferece redação mais concisa, do que a do Projato, 

ao art. 1.584. 

Somos de parecer, em conseqüência dissO, pela ~ da emenda, . 

com a radação nala sugerida para o 

Art. 1.584. Não se decretará o divórcio estando 

pendente a partilha. 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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Emenda n~ ~1·~.senador"J~S~ ~rag~IIi:' ',1: 
. . 

Exclui a expressão 'qualquar deles' do art. 1.592. 

PARECER 
, ,~ 

o art. 1.592I:1ispOe: 
I 

'O pai ou a mãe, que contrair. novas núpcias, não 

perde o direito de ter. consigq os filhOS,! que ,6 lhe 

poderão ser retirados por mandado judicial, provado 

.e I. que não os trata convenientemente:' . ~ • I 
É evidente a desnecessidade da expressa0 "qualquer dales', ~OiS o 

dispositivo se refere a~ pai, ou à mãe; que, detendo a guarda dos filhos, contrair 

novas nupclas., ,J I, 
Pela aprovação da emenda, que importará a seguinta redaçãóao I 

Art. 1.592. O pai ou a mãe, que contrair novas núpcias, 

Dão perde o direito, de ter consigo os filhO~, que 

SÓ lhe poder!io ser ~etirados por mandado jtldicial, 
" " , . ' I 

provado que não os trata convenientemente: 
I 
I 

S~lp~ 
I 

Emenda nO 230 • Senador Nelson Carneiro 

Substitui expressões no art. 1.609. 

PARECER 

A emenda [propõe a substituição das expressões "a presunção I~al da 

, , 

Pela aprovação da emenda: dando-se a seguinte redação ao caput do 

Art. 1.615. Na falta, ou defeito, do termo de 

nascimento, poderá provar.~e a filiação por 

qualquer modo admissível em direito: 

(Subsistem os incisos). 

Sala das Sessões, em de de 1997 

. Emenda nO 239 • Senador Nelson Carneiro 

Cancela no Livro IV • Título I • Subtítulo 11, o • Capítulo !!! 

• Da Legitimação. 

PARECER 

A emenda suprime o Capítulo 1II'·'Da Legitimação· objetando que "não 

há filhos legítimos, que necessitam legitimação.' 

Procede a emenda, quanto à designação do capítulo, em face do que 

dispõe a Constit~ição sobre a igualdade dos' filhos .. 

Não alcança, porém, a supressão dos arts. 1.618 a :1.620, que integram o 

capítulo, visto que a emenda !f 240 lhes dá novo conteúdo, a ser ajustado à 

sistematização do Projeto. 

Destarte,' somos pela supr~ssão do Capítulo!!! • Da legitimação. como 

propõe a emenda nO 239, passando assim o Capítulo n! a ser !!L e pelas mesmas 

razões inicialmente e?!postas neste parecer, apenas 'com ª designação • Do 

reconhecimento dos filhos. 

de 1997 legitimidade da prole" por "a presunção legal da paternida~~ .609. I S.ala,das Sessões, em de 

Depois da Constituição de 1988, nilodcabe aludir "a legiti~mid,de da IJ ' 
/hI.~--7 I 

/I~ prole', conforme esclllrecldo em pareceres a emen as antenores. ~ 

ProcedentEI a emenda, a redação do art. 1.609 terá esta forma: , 

Art. 1.609. Nilo basta o adultério da mulhar, ainba que ~ 
confessado, ·para ilidir a presunção lekal da --........ 

. / '. 

paternidada. i

l 

~~ 
Emeniia-no-240 •. Senador Nelson Carneiro --Saia das Sessões, am de de 1,997 --.. . . 

Emenc!JI n~234 ·Senador Nelson Carneiro 

Cancela o vocábulo legítima no art. 1.615. 

... t,' 

, .' ,Comoem OutroS,d~Spo~it~~cis jâ,s~, oPerou, a supressão d.a ip~lavra 
~ no art. ,161!i, é conseqOência d!, dl~etriz,delgualdadedos filhos, In~"t!l na 

C~nstituição. ' . ,... I 

Dá nova redação aos arts. 1.618 e 1.619. 

PARECER 

A emenda oferece nova redação aos arts. 1.618 e 1.619, observando qua 

'não há filhos ilegítimos." Decerto, é o qua emerge da Constituição, que proclama, 

energicamente, a igualdade dos filhos. 

A emenda proposta, substituindo a legitimação, regula a situação dos 

"filhos, concebidos ou havidos de pais que posteriormente se casaram." E o . . _ii, 

parágrafo, esclarecendo que o disposto' no artigo 'aproveita aos descendentes dos 

fil!1os falecidos", importa modificação e absorção do art. 1.620. 

Isto posto, opinamos pela aprovação ºª emenda, diretamente substituti'@ 

dos·a,rts. 1.618 e 1.619 e, 'por implicação do m!. 1.620 cujo conteúdo altera e 

absorVe. 
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Assim, absorvidos os!ltt. 1 619 e 1.620, o texto do artigo resultante da 

emenda será incoroorado ao Capitulo !! - ºª ~ -com esta redação, por 

• subemenda, e oportuna renumeraçl!o dos subseqüentes: 

Art. 1.618. Equiparam-se aos nascidos no casamento, 

pare todos os efeitos legais, os filhos concebidos 

ou havidos de pais que posteriormente caserem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 

aproveita aos descendentes dos filhos falecidos. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

·/~ 
Emenda n" 241 - Senador Nelson Carneiro 

Dá nova redaçao aos arts. 1.621. 

PARECER 

O art. 1.621 declara que "I? filho ilegitimo pode ser reconhecido pelos 

pais, conjunta ou separadamente." 

A emenda suprime, procedentemente, a palavre "ilegitimo", como já foi 

antes esclarecido, e acrescenta, com 'acerto, a cláusula "havido fora do casamento." 

Pela aprovação da emenda, que assim passe a exprimir o 

Ar!. 1.621. O filho havido fore do casamento pode ser 

reconhecido' pe~os peis, conjunta ou 

~paradamente. 

Sala das SassOes, em de 

Emenda nO 242 - Senador Nelson Carneiro 

Substitui expressões no art. 1.623. 

PARECER 

de 1997 , 

No art. 1.623, a emenda substitui a forma "filho ilegitimp", por "filho 

havido fora do casamento." 

emendas. 

É manifestamente certa a mudança, como já examinado noutras 

Em conseqüência disso, ~ 1I~, fica redigido o!ll!ll!.!l do 

Art: 1.623. O reconhàcimento voluntário do filho havido 

fora do casamento pode fazer-se no próprio termo 

de nascimento, ou mediante escritura pública, ou 

por testamento. ' 

(Subsiste o parágrafo único). 

Emendas nOs 243 (sen. Femando Henrique Cardoso), 244 

(Senador Nelson Cameiro),. 245 (Femando Henrique 

Cardoso) e 246 (sen: José Fragelli) - suprimem o art. 1.624. 

PARECER 

O art. 1.624 estabelece que 'os filhos adulterinos somente podem ser 

reconhecidos após a dissolução da sociedade conjugal." E seu parágrafo único 

esclarece: 'equipara-se à dissolução,' para esse efeito, a separação ininterrupia do 

casal por mais de cinco anos, devidamente comprovada em juízo." ' 

As emendas propõem a supressão do art. 1.624. 

Conquanto o professor Miguel' Reale sugira regular a matéria, sem 

referência a filho adulterino, s6 admitindo o reconhecimento "após a dissolução da 

sociedade conjugal", a que equipara "a 'separação ininterrupta do casal por mais de 

dois anos, comprovada em juizo' - parece-nos própria a supressão reclamada. 

S6 admitir o reconhecimento "após a dissolução da sociedade conjugal", 

mesmo a esta equiparada "a separação ininterrupta por dois anos", é retardar a 

atestação da !!mY! a que tem direito o filho; que não responde pela situação criada. 

Esse retardamento não se afigura compatível, a nosso ver, com o principio 

constitucional que declarou a igualdade dos filhos, "havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoçl!o"' e lhes atribuiu "os mesmos direitos e qualificaçOes", 

proibindo "designaçOes diScriminat6rias" (§ 6° do art. 227). 

Como uma disciplina, efativamente, é ,necessária, já a encerra o art. 

1623, nos termos resultantes da emanda nO 242, ao estabelecer que 'o 

reconhecimento voluntário do filho havidó' fora do casamento pode fazer-se no 

pr6prio termo de nascimento, ou metliante escritura pública, ou por testamento." 

Adotada essa forma, não limitativa' de tempo" as altemativas regulam o 

reconhecimento e facilitam ao pai superar naturais descontentamentos no meio 

familiar. 

Pela aprovação das emendas e conseqüente supressão do art. 1,624. 

Emenda'nó 248 - Senador Nelson Cameiro 

Suprime no art. 1.626 o vocábulo 'ilegítimo." 

. PARECER 
\ \ \.",. 

A justificação da .en;'e!,da observa, procedentemente, que todo o Capítulo 

se refere a 'filho havido fora. do casamento." Ne,:" a Constituição, proclamando a 

igualdade dos filhos, permi,ti~a o emprego da pal~vra ."ilegítimo.· 

Pela aprovação da emenda, redigindo-sl! I!ssim o 

,Art. 1.626. O, filho havido fora do casamento, 

reconhecido por ~m dos c6njuges, não, podará 

residir no lar. conjugal sem ·0 consentimento do , , 
outro. 

Sala das Sessõas, em de de 1997 

. .. 
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Emenda n° 252 - Senador Nelson Carneiro -, 
Erilenda nO 2~3 - Senador Femando Henrique Cardoso 

Suptimem o art. 1.631. 

PARECER 

No projeto, dispOe o 

Art. 1.631. A fin~ incestuosa, reconr~dj em 

sentença irrecorrlvel não provocada '110. finr' ou 

, quando comprovada por confi~o ou, decl~~O 

escrita do pai, faz certa a patarnldade pera relto 

, de lilimentos.·. 1 I 

:Não há que mencionar ':fili~o incestuosa', depois que a constitu" ição,. 
, f· . 

aquiparou.~S fiihos (a~l. 227, § 6°). É 'O'~ nos parece !!li!! l!mliI do 1endiito 

do douto C~rdenadol' do Projeto, consoante o qual o reconhecimento,,"faz 'fia a 

pat~icÍ~de para todorl'os fin~ de direito', poréT mencionando o caráter da 'fi,liação 

incestuosa.' ." ", i 

' , A supressãO proposta pelas emendas tem irracusáve.1 procedência:, Nem 

há que cuidar de' pa.temidade apenas 'para efeito da alimentos.' É .:rrta a 

pclIld$raçào de Alvar~) vinaça e Beatriz Tavares: "a filiação pode ser reconrecida, 

em todos os seus efeilos, independentemente da respectiva origem.' I 
Pela apro'iação das emendas, para ~ !!Q m. !l 631, 

ranumerando-se os s~,bseqüentes. I 

de de 997 
I 

Elrienda nO 264 - Senador Nelson Carneiro I 

I 
Transfere o art, 1,644 da Seção 11 (Da adoça0 plena) para 

a Seção I (Disposições gerais). ! 

PARECER 

O art. 1.6114 determina que "somente será admitida a adoçãl que 
'1 

constituir efetivo bemlflcio para o adotando.' É uma regra básica, e. dave. estar. 

realmente. em disPosi:,68s gerais, como sustenta a emenda. I 
Acresce que devem ser supressas as Seções 11 e 111, intituladas, 

respectivamente, "Da adoça0 plena' e "Da adoça0 restrita", porque, '100 já 

assinalamos. depois da ConStituição de 1988, 'que proclamou a igualdade dos 

filhos, inclusive dos adotados, não há que admitir di,S~i~O., . 'I 

' Conseqüentemente; opinamos pela aprovação da emenda, para que o 

art. 1.s44 passe' e intograr, simplesmente. o Capitulo li -Da Adoça0, suprjmi~o-se 
os SUbtitulo~.seção I " Disposições gerais, Seção 11 - Da adoça0 plena e S~o 111 -

Da adoção restrita, como já proposto no perecer à emenda n" 258. 

i 

~I';~ 

i 

I 

_.: 

Emenda nO 272 - Senador José Fragelli 

Suprime o parágrafo único do art. 1.647. 

PARECER 

O parágrafo único do art. 1.647, ~eclara: 'para que os efeitos da adoção 

se estendam aos ascendentes do adotante é necessário que e~es a aprovem por ato 

inequivoco. perante o juiz competente.' \ . 
A emenda suprinie esse parágrafo' argüindo que '0 empenho de 

integração absoluta, que a adoça0 plena cóntém, ficará gravemente comprometido, 

se a extensão do parentesco passar a depender de aceitação.' 

NAo se pode mais falar em 'adoçao plena, nem restrita. A adoção prevista 

na Constituição é uma s6, e confere ao adotado, como aos outros filhos, havidos ou 

nAo da relação de casamento, 'Q!' mesmos direitos, § qualificacões, proibidas 

quaisquer designaç6esdiscriminat6rias relativas à filiação' (art. 227, § SO), 

consoante já esclarecido em pareceres antériores. 

O Projeto examinado, por sué v~z, deClara, no art. 1.645 já alterado pelo 

parecer à emenda nO 269, que 'a adoça0 atribui, a ,situação de filho ao adotado, 

-desliganciO:O de qualqúEir 'vinCUIÓ conl os pais á párentes c;;,nsa~goineos:' ' 

, Se a Constituição estabelece paridade entre os filhos, e se o Projeto, 

quanto ao adotado, o considera desvinCulado de qualquer laço com os pais e 

parentes consangüíneos, não tem sentido o di~posto no parágrafo único apreciado. 

A situação nova atribuida ao adotado, equiparando-o aos outros filhos e o 

relacionando apenas ao adotante, é incompativel com a idéia de 'que" quanto aos 

ascendentes deste, os "efeitos dã adoçãO" d~Pendam dé aprovação deles. Tanto 

mais inadmissivel é essa cláusula porque o Projeto dispõe, iambém, que somente 

será admitida a adoção que constituir efetivo beneficio para o adotando (art. 1.644). 

Por esses moiiv~~, opinamos pela âprovacão da emenda, suprimindo-se 

o paráqrafo único do art. 1.647. 

Sala das'Sessões, em de qe 1997 

.J~ 
Emenda nO 276'.. Senàdor Nelson Cameiro 

'Emenda nO 2771- Senador José Fragelli 

).Ima dá nova redação ao art. 1.650, a outra o suprime. 

PARECER 

O art. 1.650 estabelece: 'No caso de ser adotado filho ilegítimo de 

outrem, nAo perde, por isso, o direito da propor ação de investigação de 

patemidade, a qual, julgada procedente, desfaz a adoça0.' 

Ora, com a equiparação dos filhos pelo sistema constitucional, já nã~ se 

pode cogitar de "adotado filho ilegítimo de outrem'. Impedida a discriminalIão, o 

direito previsto de propor a ação de investigação de patemidade perde sentido. 

Ainda que assim nAo fosse, sendo irrevogável a adoção, como já sustentado, seria 

impossível o desfazimer'!to' dela, 'conforme previsto na emenda, porque tal 

significaria uma forma de revogeção. Tem razão o Autor,da emenda nO 277, que se 

arrimou em sugestAo do protessorJoAo Batista Vilela, propondo a supressão do 

artigo. 

Assim posta a questAo, opinamos pela rejeição da emenda nO 276 e por 

aprovação da de nO 277 para supressão do artigo 1.650. 
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Emenda nO 286 • Senador Nelson Carneiro 
IEmenda nO 2871- Senador José F ragelli 

-- _/ Dão nova redação ao parágrafo único do an, 1,668. 

PARECER 

1. O parágrafo único do ano 1.668 declara .q\Je ,;poderão os nubentes, no 

processo de habilitação, opier pelo reg!-me:da ~nhãO universal, sendo a opção 

reduzida a termo.", ~~ '" , '.,. 

A o~pre\Íista resguarda a liberd~de de e,scolha dos nubentes. 

. 2~A~éríífnda ,no 286 propOe que os nubentes ,possam fazer essa opção pelo 
-/" 

".,r~e da comunhão universal "ainda que maioresde,sl!~enta anos, se houverem 

comprovadamente vivido como casados .no mínimo há dez anos ou tenham filhos da 

união.' A justificação elucida que "o texto proposto reço,lh!! a opção' do an. 45 da Lei 

do Divórcio, e que, por ter escassa divulgação,. não tem sido aplicado com 

freqüência, e sempre em detrimento da mulher." 

Tendo a Lei do Divórcio, e1'atamente, modificado o Código Civil para 

estabelecer como regime legal o da comunhão parcial (art. 50 com referência ao art. 

258 do C.C.), q~e' é também o estipulado no ano 1,868 do Projeto, não parece 

conveniente a sugestão. Demais, note-se que o ano 45 da Lei do Divórcio, invocado 

como paradigma, regulou situação anterior· ."existente antes ~ ~ ~ junho, ~ 

1m." LOgo, disciplinou situação ~ transição, não convindo tomar-se norma 
" . 

permanente, 

3, A emenda nO 287, prevê opção genérica: "Poderão os nubentes, no 

processo de habilitação, optar por quaiq~er dos regimes que este Código regula.' 

Admite, ponanto, opção, também, pel~ regime de se~a~a~o de bens, e sem alterar 

as condições estabelecidas para qualquer dos regimes. 

~, Mais ampl~ do que a' f6rm~là 'do Projeto, e' s~~ modificar as cond!ções " 

previstas para os diversos regimes, merece aprovação ª,'emenda!f 287, rejeitada 

a émenda !f 286, redigindo-se assim o 

. ,- .' Pará~rafo único." roderão os nubentes:' no 

'1. J' 

processo de tiabiiità~ã~: optar por qualq'u~r 'dàs' 

'. 'r~g'i~es que este' C'ódigo regtlla, reduzindo-se a 

tOOrio'a'preferência:'r, " 
'I 

. Sala das Sessões, em de de 1997 

Substitui expressão no !êIlllido ano 1.712. 

PARECE:R 

A emenda substitui, no'a'n. '1.712, a êxpressão "não Proprietário" por não­

proprietário', esclarecendo, na justffi~ção: "Os elementos da expressão constituem 

uma unidade locucional. Como sintagma que são, pedem a grafia com o hífen." 

A ~menda é de natureza onográfica. Pela ,aprovação, salvo redação final, 

dadas as sutilezas de uso do hífen'. 

Sala das Ses5Õas, em de de 1997 

Nov~ro de 1997' , 

Emenda nO 316 • Senador José Fragelli 
,I, 

Suprime o termo "hipotecar" ,no ano 1.715. 

PARECER, , 

O ano 1.715 preceitua que, "estipula!1a a seperaçêo de bens, estes 

permanecerão sob a administração. exclusi~a de cada um dos cOnju,ges, que os 

poderá livremente alienar, hipotecar ou gravar de Onus reei." 

A emenda, inspirada' em obseniação do professor Villela, exclui o termo 

"hipotecar", no pressuposto de 'que, constandO. t,nnbém a cláusula "gravar de Onus 

re~I", "a dupla figuração da idéia, sobre alongar desnecesserlamente o texto, toma­

, o 'menos correto, por sugerir que as expres5Õas ,sejam irredutíveis entre si." 

,Nas anotaç6es feitas és emel)daS, .observa professor Miguel Reale que 

"há juristasde prol,que não consideram a hipo,teca um ~Onus real", Já a consideram 

direito real os professores Orlando Gomes (1l)trpdução ao Direito Civil, Forense, 10" , 

ed., 1991, P,: 101) e Carlos Albano Bitlar (Curso de Direito Civil, Forense 

Universitária, 1· ed., 1994, 2" vOI., p. 977). , 

,E o professor Couto e Silva, autor do Capítulo, conco.rdou com a emenda, 

reconhecendo, ponanto, que não prejudiça, o, texto, , 

A par disso" nota-se que, a proposta do, senador Nelson Carneiro, 

constante da emenda no 307 e: a que se ~~re o ,parecer respectivo, não tem 

sentic!o,. ~l!bordinar a alienação o~· o gravame dos bens de cada cOnjuge, ao 

consentimento do outro, no regime de sepa(ação, é, anomalia, 

,- Óe~se modo,. somos pela aprovação,da presente emenda, pera que fique 

assim rAdigido o 

, . 

An. 1.715, Estipulada a separação de bens, estes 

permaf)ecar~o sob ,a a~ministração exclusiva de 

- cada um dos cOnjuges" que os poderá livremente 

c alienar, ou gravar de ônus real, 
I 

de 1997 

( ;. 

Einenda nO 320, " Senador Nelson Carneiro 

• l) 

~u~~t!!u!, no art. 1.721, I, a expressão filho "ilegítimo' por 

• ",filho havido fora do casamento". 
", ~' ! 

._ • _,,'" ~ ,PARECER, 
. I -:l-

A '~end~, ~nlo dii"suajustificação, "res~ltã'dà aprovação cÍe emendas 

anteriores." 
,". " ... ~:;t: .... 

Assim, efetivamente, ~rreu, pera que se ~Íendesse'à paridade entie os 

filhos, estabelecida pela Constituição. 

A emenda requer aprovação. 

,'~ 
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Em:tÍnda n° 321 - Senador Nelson Carneiro 

Suprime eXpressões no art. 1.722. 

PARECER 

. O art. 1.722 dispõe: -POdem·os parentes ou os cônjuges pedir uns aos 

outros os alimentos de que necessitam· para viver de modo compatível I com ~ sua 

condição social, inclusi\le para atênde'r às necessidades de suá educa~o, qJandO 

o beneficiário for menor.' ..,' ,I ,j 
. A emenda suprime a cláusúla' final: 'quando o beneficiário for menor: E a 

justificação informa: 'Or. juizes dê famíliâ têriJ entendido que os filhos m~loresl, que 

freqOentam cursos secundários e universitários, e não têm recursos ~ proltar li 
subsistência, podem rEceber alimentos, lhêshiO os fixados' quando rnJoores! nos 

dissldios entre os pais." Acrescenta a 'justificação que a forma proposta t no fiJ.1 do 
artigo 'poderia prejudicar esse'eilte~irriefrt~." . . l -1 ... 

A suprassêo da cláusula final reproduzida é legitima. A solidariedade na 

família não deve ser limitada à condição de menoridade de um de se~' manJbros .. 

Selim dos componentes dele, mesmo maior, depende, por circunstências alh8ias à 
. I 

sua vontade, de auxílio, para sobrevi\lér 'dignamente, o concurso dos 'parentes que 

podem em meios materiais não é caridade: mas 'dever social. lildagenilo 'qU~ é o 

direito', Henri Mazeaucl'respoóde: 'O Direito éa vide; o Oíreito'é o CÔt1juntJ. das 

regras que governam r,losse existência' e a protegem' (Le Oroif de la Fámille:face 

aux progrés de la Scien~ Médicale; ill Asp8cts du Oroit Privé en fin du 20' si~e -
Études réunias en I'honn~ur de Michel de Juglart, l.G.O.J. 1986, p. '45).' Se o direito 

, I 

'protege' a existência, deve ser fundamento para que, na família, os favorecidos de 

bens socorram os involuntariamente carentes. . ! 

O · I'" I plnamos Pl) a aprovacão da .. emenda,' suprimindo-se no !!1. ~ a 

cláusula final: 'quando Il beneficiário for menor." .. . 

i 
Sala das Sessões, em de de!1997 

p- .r. ~CI.L e DE 1~~CO i fi 
I 

Emenda nO 322 - Senador Nelson Carneiro 

Dá nova redação ao art. 1.728. 

PARECER 

O art. 1.728: declara; de modo perempt6rio: 

alimentos não se transmite aos herdeiros do devedor." 

A emenda revê o critério, para estabelecer: 

1 
I 

'A obrigação de Jestar 

. I 

Art. 1.728. A obt'igação de prestar alimentos 
,.," - ' . I 

. transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma 

do art. 1.722 deste Código. ! 
Seria um cc4l\ra-senso se não se conciliasse o art. 1.728 com o art. 

1.722. Um, Código ~ prestigia pela unidade de suas normas, sobretudo às de 

sentid~ social:, " , ',' . , .. . '.. I 

, ~, .. Pela ~<Al! ~ emenda na forma ~~ texto dela já repro.<luzidc), que 

passa a ~ o art .. Lm. 

Sala das Sessões, em de Jl997 
\ ' 

Emenda nO 334 - Senador Nelson Carneiro 

Dá nova red~çâo ao art. 1]37 (equívoco: art. 1738). 

PARECER 

A emenda pretende' dar ao art. 1.737 conteúdo que corresponde, em 

realidade, ao m!. ~ que dispõe: 

Se o cô~~ge devedor da obrigação vier a casar-se, o 

'novo cas8mento nllo altera a sua obrigação. 

Retificada a referência do ~art.l. 737 para o art. 1.738, apure-sa que a 

emenda oferece à matéria melhor redação do que o Projeto a a Lei do Divórcio (ert. 

. 30). Destarte, a emenda rii .. ~tece aprovação, para que se redija nestes termos o 

Art. '1.738. O novo casamento do c6njuge devedor não 

'extingue a· obrigação constante da 'sentença de 

div6rcio. : 

Emenda no 349 - Senedor José Fragelli 

,J ' ... 
Suprime expressão no inciso 111 do art. 1.793. 

PARECER 

Consoante o inciso 111' do art. 1793, o Ministério Público promoverá 

interdição se nllo houver paiS ~u tutores, cônjuge ou parente pr6xlmo; ou existindo 

forem 'menores ou incapazes·. 

A justificação da emenda observa' que 'os menores são também 

incapazes, salvo a hipótese de emancipação.; 'Convém diz~r-se, portanto-. ," '-.', 
esslnala - simplesmente incapazes' . 

. . Procede a emenda: e nela aquiesce'o autor do Capitulo. 
I , • ."- ~ " .. 

Julgamos, pois aceitável a emenda,ficando assim redigido o inciso 

111 : se, existindo, "f~rém incapazes. 

Sala das ~~ss6es,.em de 

Emenda n: 355 - Senador Ju~ahy Magalhães 

Oá nova redação ao art. 1.814 . 
. I' 

PARECER 

de 1997 

f 

No Projato, o art. 1.814 está elaborado assim: 'A herança defere-se como 

um todo unitário, ainda que v~r!os sejam os herdeir~s.· E o parágrafo único: • Até à 

partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança será 

indivisível, e regular-se-á pelàs normas relativas ao condomínio." 

A justificação da 'e~~nda pondera que, embora a posse também se 

caracterize ·como direta e indireta, ou natural e ci~ii, nllo ,parece incorreto afirmar 

que, no nosso sistema, e até a partilha, só o inventariante tem a posse dos bens 

deixados pelo ~ 9li!!l." Dal, acrescenta, a emenda s6 se referir ao direito de 

propriedade. 



00030 Sábado 15 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL :-'SUPLEMENTO "~A" Novembro de 1997 

A emenda é de melhor contexto, inclusive ao substituir "todo unitário· por 

"totalidade". 

Opinando por sua aprovação, ficará redigido o . 

Art 1. 814. A herança defare-sa como uma totalidade, 

ainda que ~ários sejam os herdeiros. 

, Parágrafo únicO. Até a partilha, o direito dos co-
~ 

herdeiro.s,. quanto'i! propriedada da herança, será 

indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas 

ao condomínio, 

Sal~ das ,s~uÕes, em de de 1997 

DIREITO DAS OBRlGAçOES 

EnÍenda nO 366 (006-95) - Senador Lúcio Atcântara 

Acrescanta cláusula no inciso 11 d!) art. 533. 

. PARECER 

o. art. 533 determina que se aplicam "i! troca as disposições referentes i! 

compra e venda, com as modificações" que 'enumera No inciso 11 prevê que "é 

~~ anulável a t~. cje, valores desig~ais, ~ntre ascenden~es e descendente,s, sem 

~nsentimento expresso dos outros descendentes." , 

A emenda prop6e aciescantar, no, final do inciso, "e do cOnjuga do 

alienante.' 

,. Sugerida'; como outras elC!'lmi~edeS, pelo professor Wagner Barreira, a 

emenda acantua: em sua justificação, que "é sabido que a troc!I de bens ou valores 

como negócio .jurídico ,se aproxim~ ~a compra, e vênda, com a qual, guarda 

acantuada parecança,; E depois de salientar que o ait: 496 do Projeto pravê a 

anulabiiidade' d~ ";enda da, ~~~e a descendente, salvo se os outros 

descadentes e o cônjuge do alienanta expressamente houverem consantido" - pede 

a mesma cautela.paraa trocà. 
Diaflt~ .disso, e uma vez q~e sa trata de bens de "valores desiguais", 

pareca-nos prudente o acrésciin~," • ,. 

incisO 

ConSid~rando procedente a, em~nda, terá esta redação, no art, 533, o 

........................... 
~ 11 é anulável a troca de vaiores desiguais entre 

ascendentes e descedentes, sem, consentimento 

~os outros descedentes e do CÔnjuge do 

,alienante, 

EMENDAS ACOLHIDAS PARCIALMENTE, 
NA FORMA DAS Sl!BEMENDAS 

APRESENTADAS PELO RELATOR-GERAL 

EMENDAS ACOLHIDAS PARCIALMENTE NA FORMA DAS 
SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELA TOR-GERAL 

N° DAS EMENDAS SUBEMENDASAPRESENTADAS 
001 1-2 o 3 
002 ' . 1-2 o 3 

010-011-012-019-030-034 I 
038 1-2-304 

042-043-052-053-055-058-065-068-074- I' 
086-089-090-091-092-093 

099 1-2-3-4-5-6-7 o 8 
102-\09-111-112 I 

115 " 
, . " 102 

116 , , 1-2 o 3 
117 102 

118-119-120-121 ' , I 
122 1-2-304 

136-146 -14f· I 
148 1-2-3-4-5-6 e 7 

152-155-156-157-160 " . . . ,I 

163 1'2-3 e4 
165-166 I 
"167 ' '" le2 

,174-176-177-180-182 I 
185 1-2 e 3 
186 " , 1-2 e3 

192/193 ' . 
" 1-2e3 

194 1-2-3-4 e 5 
201 I,e 2 , 

202-204 . I 
, . 207 1-2-304 

208-209-211 I' 
214 • I 02 

215-217-218-219-222-223-224 I 
225 1-2-3 e4 
226 I .. 2271228 1-2-3 e4 

.- . 229 I 
2311232 1-2-3 e4 

235/236/237/238 I 
249 . . ,,~ 1-2-304 

254/255/256 . ,. ~ . , I 
'"._ .. 

257/259/260 I 
258 

... 
1-2-304 

261-262-263-265-266-268/282-269-'275 . , I 
.. 278 1-2 o 3 

279 I . , . 280 ' . - 102 
281 I 
284 182 

288-294 ' I 

295 1-2-384 
]00/]01 '. I 

307-309-310-311-313-314 I 
, , 317 ' , " 1-283 

318-319 I 
325/327 le2 

328-331-333-337/362 002195)..339 I 
340 102 
343 1-2 e3 

351-354-357 1 
358 1-2-3-4 e 5 
359 I 
360 1-203 

361 (00 1/951 - . ' 102 

.. 

" 
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PARTE GERAL I I 
Emenda nO 1, - ,Sel1ador Galvão Modesto 1 

Dá nova redação aos arts, 4°, 5° e '1,548 (egUíJoco: 

1 

, . Diante' disso, ,e: de "a~rdó, com a emerida, 'propol)'los a fixação da 

: : m?~Oridàde çivi; em ~~itc! á~~'s··CO~. ;ei~~ <. ';:. '. ,;':t." . ' ' 
__ '.,', '"X X X'" 

Não há fundamento; .p~iém, para modificar~ tEIlc!O' do inciso 11 do art. 4° 
" .;,,: . l 

'que'enumera como ini:apa~es:. "relativamente a ,Certos atos, ou à,maneira de os 

exercer': "os ,ébrios habituais; os viciados em tóxicos, e ~s que, por fraqueza 

PARECER I. meri"tal, tenham' o di~~~ri!"':1ento Jed,,:,zido. ~ A ~menda não 'ofereée melhor forma ou 
,"1- ., ' ~~nt~Údo,:.r: , " , .. ',' -; h '" ,,': 

A emenda, como se vê, altera três artigos. ' ,) , ,"',' ~:~>::i~}:::ó:':;:?:~:{i~~{t<;;~ :};S~:';.":~'>' ' '_" , 
1) Noárt. 4°: ,: "'~ , " ' <' ',," ,.:,' "<"l"::":'" ';",",~",-';,,: O,uái,to à alteração das l(lineas-ª e!! do.par~grafo ÚnlÇO do ~rt,5°, 

" ~ a).s,u.,bstii,Ui;", o "inc, i~O .. 'I,~ '~,' clã~s,u,"~~,~i',~':~~,no,,'''~~,'s,' , , pro'~d~ ~p~nas ná ~UbSt',tu~~!~:~_~ ~~~i~~to ~~~~ :c~mÍ?'I~io~~"p~r::'d~~~:s'séls ~nos 
'de vinte e um anos' - por ~emeriore~de dezoitó" ,cOmpletos'. Se se eslabel~ a ~aioridade aos é:tez'olto'~n~'ronÍpl~tós/a,çessação, 
~~o~': : : ::' \ ,- • ' --, r '\ i.: .'';d~ in~paéÍdade~ à' que~é r~fere·C;'pa;á~;~f~úfl~"de~e.,·~;F1e~+~~seis,anós: 
b) altera o .inciso lI,para !'~tabelecer: 'os racos, 'cOmpletos,,;,;, ',"-!",e,;- -i'i' • 'Y,:,::',":,';: j~';f-
da mente, os ébrios habituais e os viciados em' ' ,,"," X""}C X, " 

2) no art. 5°: 

3) assim redige o 

tóxicós," , r 

á) no cap~t,suti~titiii ~ cláusula - 'aos vintJ e um 
. I .• I . 

anos C9mpletos' - por. 'aos dezoito anos 

· completos', 

b) nó parágrafo' único: 1 - alinea ª, substitui a 

· cláusula - ;se o menor tiver' dazoito: ano~ 
'completos' - por: "se ,o menor tiver dez~sseis 

,,, ... , ' I 
anos complatos"; 2 - alínea,!!, 'substitui a cl~usula 

- "ou pela existência de relação de emprego, 

: ~e'scle 9ue" em função, deles, o menor, com 

dezoito anos completos, tenha economia própriá' 

- por esta: "com economia p~ópria, tendo o :meno~ 
· d~zess~is anos Completos". I 

Art, 1,548,.0 homem corri dezoito ânos e a rnulher 

com dezesseis pOdem casar, mas, para, o 

casamento' dos menores de dezoito, é mister a 

autorizáção' ae 'ambos, os pais: ,o~, d.e seus 

, representantes legais. , ; 

Substanl:ialmente, a~, modificações propostás pela' emenda de~rre~ 
da fixação da maioridade éi";!1 ~m d~zOito ,a~o,s .. E. no partiClJlarprocede., 

A tendência prevalecente é no sentido.da fixara' maioridade civil em 

dezoito anos, Assim a estabelecem o Código Civil' italiano,de ·1942'(ert.1 :ZO)~ 'o 

português, de 1966), co~ :a~ :alterações de 1977 (art, 130), o fr~~cês, 'J;~ ~s 
inovações da Lei de 1974 (art, 488), Esta é a consagração, t~mbém, da conslituiçãO 

espanhola de 1978 (art, 12), ' ., I 
Acresce que nossa ,Constituição prestigia, essa tendência. ~estringe a 

inimputabilidade penal aos' menores de de~oit~ ~~os, sujeitendo-os a legislação 

especial (art, 228). Ctlnsidera o alistamento eleitoral e o .voto obrigetórios pare os 

maiores dessa idade <3 faCliltativos para os maiores de dezesseis anos (art. 1~, § ,1°, 
~ • •. . r', ,.t 

I a li, f), E estipula a idade d~ '(inte e um anos col)'lo: condição' de el8gibllidad~ 'pare 

deputado federal, deputado estadual ou distritai. vice-prefeito e juiz de pa~'" bem' 

assim 'a de 18 para v,9reado~ (art, 14, § 3°, VI, f e g), o que corrobora a fi~ da 

maioridade aos dezoit.o anos, 

Es~a in(:linação legislativa repousa; ta~bénÍ, :ne certeza de que os 

meios de comunicação transmitem, permanent~ e cres~ntemente, canhecim8ntos e 

informaçÕes, que amp'liam' ~'pode~ de observação das Pl!S~oa; e de dtsc:onlirnento 
, , I 

dos fatos. Há de presumir-se, mesmo, que assim se teria orientado o Projeto,iss_ 

elaboração houvesse sido posterior à Carta de '1?88. ' , 

, 
A respeito do art, 1:54B".cabeassinalar, ante~'de 'tudo,.queo te~!J. 

proposto não corresponda ào' 'do :dispositivo: 'citado .. E."l.;realid'àde:o· preceito 

equivalente do Projeto é o m. 1,514. Más a redação não h~ ~e. ~e~á da emenda . 

Estabelecida a maio. idade plena aos dezoito anos completos; o art. 1.514, que traia 

da Cflpacidade matrimonial; só deve referir-se à mulher. 

X X ,X 

Desse modo, e por subemenda,'ficam redigidos assim os dispositivos 

objeto da amenda: 

. .s..J.,c. ..... ...lo.. ",'!.!: Art, 4° sãó i'néapazes, relativame'nte a certos 

atos, ou à mahêirá de os exercer: 

I - os maiores' d~ dezesseis e menores de dezoito 

anos; 

(Q§ demais inéjsos permanecem como estão .!lQ 

~." 

'~ ",,'! a,: Art. 5° A menoridede cesse 'aos dezoito anos 
.::=:~~~~, 

, : 

'completos, quahdo a pessoa ficà' habilitada à 

práti~: de rÓdós o~ afo$ da vida civil. .' 

Parágrafd únicO: " 

a) por ·ciJncessão dos pais, ou dli úm déles ne 

falta do óuíro, , mediante' instrumento público, 

independentemente de, homologaÇao judicial, e 
. , 

por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 

tiver dazesseis anos conipletos; , 

e) pelo estabeiecimento civil ou cOmerciai, ou 

pela, existência de relação de emp~~o, desde 

! ..' 'que; el)'l, funÇão deles, o, menor' col11 dezesseis 

,anos, completos ,tenha ecol)omia própria, 

~;~. 

·:~·M~;3(. "M\5~'4.~ m~lti';r~ní de~~sS~iSà~~s '~e idade 

, " - pod~ ~a!', mas lité que co~plet~ dezoito anos é 

mister ~ ~,utorização de ambos os pais" ou da 

seus re~esilrítantes legais. 

Sala das Sess6es, em de ' d~ 1997 

J~rt. 
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Emende nO 2 • Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dá nova redação ao art. 10. 

PARECER 

o art. 10 especifica os casos de averbação em registro público, entre os 

quais o 'das sentenças que decretarem a nulidada ou a anulação do casamento, a 

saparação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal.' 

A emenda, suprindo omissão evidente, acrescenta ao texto referência á 

sentença do divórcio. Tendo a Constituição de 1988 autorizado a dissolução do 

'casamento civil' 'pelo divórcio' (art. 226, § 6°), a inclusao constante da emenda é' 

de óbvia procedência. Pela aprovação. 

Como os demais Incisos exigem alteração, porque se referem a filiaçêo 

legitima a ilegitima, qua nao podem mais ser discriminadas, em face da Constituiçêo 

(art. 227, § 6°), o texto ficará redigido assim, por subemenda: 

Art. 10. , . , , . . • . • . . •• , , , , , , , , • 

~ .,·1: I. das sentenças que decretarem a nulidade ou anulaçêo do 

casamento, o divórcio, a sEiparação judicial e o 

~1It"~: 

~ ... ·3: 

restabelecimento d,a sociedade conjugal; 

11 • dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 

reconhecerem I! fill~ção; 
111 • dos atos judiciais ou extrajudiciais de adoçêo. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 10 • Senador Gabriel Hermes 

• Eliminar o art. 55. 

PARECER 

• I . , 

O art .. 55, no capítulo das associações, estipula que 'os associados 

davem ter iguais direitos, mas os estatutos poderao instituir categorias com 

vantagens especiais.' 

O dispositivo, ao contrário do que argüi o ilustre autor da emenda. nÃo 

encerra contradição. Estabele~ o. princípio da igualdade dos assoêi~dàs. 
Excepcionalmente, permite que os 'estatutos: criem 'categorias com vantagens 

especiais', • claro que vantagens iguais para cada uma das categorias instiiuidas. 

Logo, haverá igualdade de vantagens dentro das categorias diferenciadas. Tal 

situaçêo é comum nas associações. 

O projeto nao .retira dos 'atos constitutivos de cada entidade a definição 

dos direitos e deveres dos sócios', como se afigurou ao autor da emenda. F aculia 

às associações que instituam categorias diversas de associados, com vantagens 

~speciais para cada qual delas. Não estabelecer essa permissão poderá ser 

entendido como proibiçêo de admitir categorias especiais de associados. 

Por sua essência, pois, a emenda deveria ser rejeitada. Como no texto do 

artigo foi us~da a palavra 'estatutos', e não 'estatuto'. e o parecer à emenda nO 9 foi 

favorável ao emprego no singular, dá-se ao artigo, por subemenda. a redaçêo 

seguinte: 

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o 

estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais. 

Emenda n·11,.Senador Murllo Badaró 
- ..... .'. '.:"' .. -. ,\ ',' , . , '.' ~ . 

Dá nova reda,çãoa~ parágrafo único do art. 65. 

PARECER 

Pode aperfeiçoar-se a redação dÓ parágrafo, nao, porém, nos termos da 

emenda. A modifica~o proposta suprime o prazo de seis meses previsto 'para 

elaboração do estatuto da fundação, quando o instituidor na~ houver definido 

tempo. Transforma-o em prazo do Ministério públiC!>. Mas, se o instituidor' não fi~ou 
prazo, é justo que se o a~seg~re a qu~m, iem'.à incumbência de elaboraçêo do 

~statuto. A~menda, 'entretanto, 'propiciá a ~Itetáção' do texto, para imprimir-se-Ihe 

maior clareza e empregar-se estatuto, e não estátutos. Dai ser aceita, na forma de 

subemenda, assim redigida: 

Art. 65. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo 

assinado pelo instituidôr: ou, nao havendo prazo, dentro de 

seis meses, a incumbên~i~ caberá ao Ministério Público. 

Emenda n012· Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dá nova redaçêo ao' art. 66 e lhe acrescenta mais um 

parágrafo. 

PARECER 

A justificaçêo da emenda salienta que o sistema do atual Código Civil 

've~ :fundonando a inteiro contento ao longo dos anos'. Observa, em seguida, que 

'o texto do Projeto pretende, sem ramo plausível, 'alterar tal sistema, dispondo que 

as fundações que estendam suas atividades a mais de um Estado passam a ser 

fiscalizadas pelo Ministério Público Federal, e não 'mais pelo Ministério Público dos 

Esiad~s em que desenvolvam seu trabalho:' No . ,mesmo passo, pondera as 

dificuldades para o Ministério Público Federei Eixêrêiiar .essa fiscalizaçêo ampla -o 

que é de evidência incontestável, a 'começar 'pela extensão do território nacional. 

.por is~ reduz o poder fiscalizador do !v1inistério P'úbli'co.Federal ao Distrito Federal 

e'a 'Territ6rios. . 

Pela aprovação da emenda, em forma' de • subemenda por alterar-se a 

redaçêo, assim formulado o 

Art. 66. Velará pelás fU~dàções o Ministério Públi~ do 

. Estado, onde situádas. 

§ 1· Se funcionarém' no Distrito Federal, ou em 

Território, o encargo éaberá ao Ministério Público 

Federal. 

§ 2" Se estenderem' a atividade a mais de um 

Estado, o encargo, Caberá em cada um deles ao 

respectivo Ministério Público: 

Sala das Sessões, em de, de 1997 

;'f 
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Emenda nO 19, Senador Gabriel Hermes 

. Suprime o inciso 111 do. art. 139. 

. ,/ PARECER , I . 
O art. 13S' está no capitulo· dos defeitos do negócio jurídico. Es\abelece, 

no inciso 111 que o 'lrrO é substancial 'quando, sando de direito e ~ao im~licando 
. ' ~ I 

recusa à aplicação da lei for o móvel único ou principal do negócio jurídico."1 
" , t· i 

EntendEi 11 emenda, de acordo com sua justificação, qu~ 'envereda o 

projeto pelo caminhe. perigoso de admitir a anulação do negócio por erro <19. direito, 
. I . 

contrariando a tradição mais do que centenária do Direito Brasileiro e ab-rogando a 
I I 

• regra segundo a qual 'ninguém se escusa de descumprir a lei, alegando ignorá,la: 

,Redator principal dessa matéria .no âmbito' do pOderj Exe+tiVO, .0 

Professor' e Ministro Moreira Alves, comentando a emenda, observa que '~ Projeto 

seguiu a linha de ori'antação do Código Ci\(U Italiano que admite o erro. de direito ao' . 

iació 'do 'e~o de fato como vícios da vontade (art. 1.429,4)". E'objeta que 'é essa a 

orienta~~' para a qual. se . inclina a doutrina moderna" , . citand~ Orl;ndoi Gome~ 
(Introd. Àó Oir. Civil,S·. ed., Forense, Hin, nO 315, p. 509) e Eduardo Espinola e 
". I . 

Eduardo'Espínola Filho, que invocarám Coviello (ALei de Introd. Ao Cód. CilvU Bias. 

Comentada, Freitas 13astos, Rio, 1943, Vol. I, pp. 95 e segs.). ! 
Em verdade, o Código Civil Italiano considera, no artigo 1.429, 4, que o 

erro é essencial "Q!!sndo, trattandosi Qi errore Qi diritto, é stato 'ª ragione'unica Q 

principale dei ~!!Q". E Orlando Gomes observa,com muita clareza: "O erro de . . 
direito choca~se apnrentemente com a máxima nemo ~ ignorare censetur, mas, 

aqui, não se trata d~1 inobservància da lei com fundamento na ignorància dtjl direito; 

s'implesmente, se cClnsidera o erro em relação' à validade do ato' (Intiód.! Ao 'Di;; 

CivU, Forense, 1991, p. 433). 

Não há, pllis, no particular, o que censurar no texto do Projeto, como quer 

a emenda. 

Entretante" por subemenda, dá-se maior élareza e precisão ao 

""""""~:~ .. :::':: :,:::::::~ ' .. ,,,' "" .... , '''''1 
Art. 139. O erro é substancial: 

111 - quando, sendo de direito e não implicando recusa 

à aplicação da lei, for o motivo único ou principal do 

negócio jurídico. 

··11 - a pretensão dosprofissionaislibe~ais' em geral, 

procuradores judiCiais, curadores e prof~ssores pelos 

seus honorários, contado o prazo da cdnclu~o dos 

serviços, cessação dos respectivos. contr.atos ou 

mandato. 

Na justificação está observado que os diversos incisos ,cogitam, . em 

realidade, de "prescrição de honorários", convindo tratar a matéria numa ~isposição 

üniform~, !lbrangente de todos os P;ofissiona;'s liberais e assemelhados: 'a exclusão 

do'f~rmacêutico, pelo fornecimento de medicamentos, opera-se~ por ser, enUlo, 

comerciante, que cobra seu crédito por meio de. duplicata, regulada a prescrição em 

lei pr6pria. 

Procede a emenda, que ,situa num só dispositivo~ e supre, com o trato 

genérico, deficiên~i~ do texto, dOs'~sos d~ ,Presefição de honorários! no prazo de 

cinco ·anos, como previsto no § 5° do a~. 206. . 

. Em decorrência dessa aceitaÇão, e com pequena alteração na forma, dá­

;e nova COnfigur~çãO, por subemenda, aos in~isos II a V e r~num~ra-se o incisO VI,' 

do art. 206, aS,sim: 

n - A pretensão dos profíssion.ais liberais am geral, 

procu,~adores judiciais, curadores e professores pelos 

seus honorários, contado o prazo da conclusão dos 

serviços, da cessação dos respectivos contratos ou 

mandato. 

111 - A pretensão do vencedor para haver dO vencido o 

que despendeu em juízo. 

. 'Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 34 - Senador MurUo Badar6 

Dá nova redação ao inciso 111 do art. 229. 

PARECER .. 

O art. 229 declara: Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato: 

111 - que o exponha, ou às pessoas aludidas no inciso 

anterior, a perigo de demanda ou de dano patrimonial 

saladaSl"'~ "JU<J A ~M", _ .. :::':'- '" d'_ ....... , __ ..... 
t" .'LL / . _ .. acrescenta referência a "perigo de ~id;l~, redigindo desse modo o inciso: . 

Emenda nO 30 - SerdOr Murilo Badaró 

. Substitui os inCi~ 11 a V do § 5° do art. 206. 

PARECER 

A emend~1 ,aglutina os incisos. 11 a V do § 5° do art. 206 num s6, assim 

redigido: 

111 - que o exponha, ou às pessoas aludidas no inciso 

anterior, a perigo de vida ou de demanda ou de dano 

patrimonial imediato. 

O parecer é pela aceitação da emenda, com pequena. alteração de forma~ . 

assim, por subemenda: 

111 - que o 7XPonha, ou às pessoas alUdidas nó inciso: 

anterior, a perigo de vida, .de demanda, ou de d!ino 

patrimoniat imediato. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

~ 

'. ,':' 
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Emenda nO 38 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina os arts. 315 a 317 e a expressão "feita a 

atualização dos valores ~onetárioS" no art. 620 .. 

PARECER 

Os arts. 315 a 317 disciplinam a aplicação da correção monetária'- O art. 

620 alude "a atualização dos valores monetários" do "préço do material ou da mão- . 

de-obra", na empreitada. 

A emenda suprime os artigos e essa cláusula final do art. ,620, 

ponderando que "a correção monetária, típico instituto de vigência transitória e 

emergencial, não deve ser cristalizada no Código Civil, em caráter permanente." 

Esclarece o professor Reale que o Anteprojeto de 1975 não cogitava da 

correção monetária. A Câmara dos Deputados é que a incluiu no Projeto, o que não 

lhe parece adequado. Entendendo, porém, que poderão subsistir dispositivos legais 

sobre a correção monetária, considera aconselhável restabelecer-se, sob nova 

redação, que sugeriu, o critério do Anteprojeto de 1975, ao invés de adotar-se a 

supressão proposta. 

Inegavelmente, a objeção da emenda é relevante. Não se justifica a 

consagração da correção monetária no texto de um Código Civil. 

. A idéia do eminente Supervisor da Elaboração do Anteprojeto procede, 

modificada, em parte, a redação oferecida, sobretudo porque não se deve 

considerar apenas "a desvalorização da moeda", para admitir a revisão de valores 

convencionados. Outros fatores, e imprevisíveis, poderão ocorrer, gerando o 

desequilibrio das prestações e justificando o reajustamento delas. 

Quanto ao art. 620, deve ser suprimida a cláusula final - feita a 

atualização, dos valores monetários - a que se refere a emenda, por envolver, 

também, a correção. 

Cumpre, porém, allerá-Io mais. Prevendo que ocorra "diminuição no 

preço do material ou mão-de-obra superior a um décimo do preço global 

convencionado", admite 'que "este poderá ser revisto, a pedido do dono da obra, 

mas apenas quanto ao que exceder aquela parcela". Não é clara a alusão "ao que 

exceder aquela parcela", até porque se prevê "diminuição no preço do material ou 

da mão-de-obra", e a revisão deve beneficiar o "dono da obra". Diante disso, dá-se 

'nova redação ao artigo, para evitar, seguramente, que haja enriquecimento indevido, 

por quem executa a empreitada. 

Isto posto, e já que se trata "do objeto do pagamento", inclusive quanto à 

empreitada, aceitamos a impugnação constante da emenda, mas para substituir os 

arts. 315a 317, e àlterar'o art. 620, na forma da seguinte subemenda: 

, I ~_, ° I, 
~~.~~ Art 315. As di~idas em dinheiro deverão ser pagas e~ 

. mo~da corrent~ e pelo valor: nominal'- no vencimento; 

salvo o dfsposio nos artigos ~ubseqü~ntes. 

Art. 316. É licito convencionar o aumento prOlJressivo de 

prestações sucessivas. 

~ MO
''-:: Art. 317. Quando, por motivos imprevisiveis, sobrevier 

desp'~oporção manifesta entre o valor da presiação 

devida e odo moment~ de sua execução, o juiz poderá 

corrigi-lo, a pedido da parte, de modo, Que asségure; 

quanto possível, o valor real da prestação. 

~ M~ ~ Art. 620: Se ocorrer diminuição no preço do material ou 

da mão-de,obra, superior a um décimo do preço global 

C9nvencionado" poderá este ser revisto, a pedido do ,dono 

da obra, para .que se lhe assegure a diferença apurada. 

Sa!a das Sessões, em de 

Emenda 'nO 42 • Senador MuriloBadaró 
Emenda nO 43 - Senadores Milton Cabral e 

MarCelo Miranda 

Altera a redação ,da art. 445 e seus §§. 

PARECER 

de 1997 

O art. 445 regula como "o adquirente d.ecai do direito de obte~ a redibição 

ou abatimento no preço no prazo de trinta dias se.a coisa for '!1óvel, e de ,um ano se 

for imóvel, contados da entrega efetiva. Se já estava na I>0sse, o prazo c:onta-se da 

alienação, reduzido ao meio." 

A emenda !f º altera a redação do artigo e seus §§: estabelece o prazo 

em "seis mes,es" se a coisa for móvel, e na hip~tese de o adquirente já estar na 

posse, alude a prazo "reduzido à metade", em vez de 'reduzido ao m~io,", como diz 

o Projeto. Considera o § 1°. unificado no caput e redige dessa forma um 

'Parágrafo único. Em se tratando de venda de animais, os 

prazos, de 'garantia: por' vícios ocultos serão os 

estabelecidos em lei especial, ou, na falta desta, pelos 

usos locais." 

A esse parágrafo único é preferivel o §,2°. do projeto por ser mais amplo, 

ao prever, ainda: "aplicando-se o disposto no· parágrafo anterior, se não houver 

regra disciplinando a matéria." 

Desse modo, a emenda, em conjunto, improcede. É correto, porém, no 

,caput, dizer-se, quanto ao prazo, "reduzido à metade", e não "reduzido ao meio", 

segundo consta do Projeto. 

A emenda, portanto, é parcialmente aceita, para que se diga, na parte 

final do art. 445, caput, :reduzido á metade", e'não "reduzido ao meio·. 

A emenda !f ~ objeta, quanto ao § 1~, que "mesmo· não é pronome, e o 

substitui por "dele". 

A substituição atende a ,melhor linguagem, e a emenda merece 

aprovação. 

Assim. por subemenda, o ,art. 445 e seu § 10 ficam redigidos: 

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a 

redibição ou abatimento no preço no prazo de trinta dias 

se a, coisa for móvel, e de um ano se for imóvel,- Contados 

da entrega efetiva. Se já estava na posse, o prazo conta­

se dá aHenação, reduzido ,à metade. 

,§ "1? Quando o vício, por sua natureza, só puder ser 

conhecido 'mais tarde, o prazo 'contar-se-á do momento 

em que dele, se tiver ciência, até o prazo máximo de seis 

meses em s~ tratando de bens móveis, e ,de um ano para 
li . " , 

. ',os imQveis. '., 
", ,." ~ ", / 

(O § 2° do Projeto é ma~dO) ,., 

,i..,~m 
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,EmOndas nOs 52 e 53 - SElnador Gabriel Hermes 

Dá nova redação ao art, 664. 

PARECER 

, . 
O art. 664 (:10 Projeto declara: 

"O mandatário tem direito a reter, do objeto da operação 
, " , ' I .. I, . 

, que lhe foi cometida, quanto baste para pagamento de 
, . . 11' 

tudo quanto lhe for devido em" conseqüência do 

, manda;o." • 1 !' 
Sob fundarnento de que 'o sobredito art. 664 é susceptfvel de levar à 

, , I "I 
prática de abusos, corno também acontece com .o art. 156 do Código crmercral'" as 

emendas querem acmscentar no texto, in !i!l2. a cláusula 'e comprovável por meio 

de documentos ou testemunhas." . .' t J, 
Além de a Irelação de confiança entre mandante e mandatário dispensar 

" • I 
essa exigêncià, nem tooos os serviços prestados permitem a exibição d.e dOClfmento 

ou a indicação de testemunha. Para o caso de abuso, se não houver entendimento 

entre os interessado!:, a solução é judicial, e, então, o mandatário é Obri~adO a 

co~provar o serviço Ellegado. , I 
Em sua sul)stância, portanto, as emendas não justificam aprovação. Por 

meio delas, entretanth, cabe alterar a redação do Projeto, evitando re~etição 
, . I , 

desnecessária. Onde se diz 'quanto baste para pagamento de tudo quanto .Ihe for 

devido' - diga-se:'de ludo que lhe for devido. 

Dai a presmte subemenda: 

Art. 664: O 'mandatário tem o direito de reter, do odjeto da 

operação que lhe foi cómetida, quanto bast~ para 

pagamento de tudo que lhe for devido em consJÜência 
I 

~~nd~ i 

i 

~";:;:;f 
Emenda' nO 55 - Senador José Lins 

Altera os arts. 710, 711, 712, 714 e 720. 

PARECER I 
I 

1) A propósito d~ art. 710, a emenda quer substitúir a palavra plmover 

por mediar. i 

O artigo 710: ,conceituando o contrato de agência, estipula qU~ 'uma 

pessoa assume .. a' ; obrigação de promover, por conta de outra, m~iante 
retribuição, a realiza'<ão d~ certos negócios . , .' Promover, no caso, Si9~ifica, a 

nosso ver, providenc!l!r ségu~do regias, ccir~lljrnente estabelecidas: Mediar!gera a 

impressão de 'intervir como árbitro", segundo esclarece Aurélio - e disso .não se 

trata. O parágrafo único ~ida de exceção: "O proponente pode conferir pod~res ao 

agente para que este o represente na conclusão dos contratos.' Quando tal ocorrer, 

OS poderes serão IlxPressos. E a necessidade do parágrafo mostra ~ue na 

generalidade dos casos não há propriamente mediação, 

2) A respe~to do art, 711 a emenda substitui 'as palavras salvo ajJste por 

escrito', É dispensá'lel à exigência de ser escrito ó ajuste, pois opres~põe a 
---- I ' 

natureza do cóntrato, visto que um de seus réquisitos, como diz a doutrina e ~stá no 

, Projeto, é ser a atividade circunscrita a 'zona determinada" (art, 710). ! 

3) Quanto ao art, 712, a emenda lhe dá nova redação, Quer, sobretudo, 

nele incluir a disciplina da cláusula dei credere, que reconhece regulada no art. 698, 

Ora, se essa cláusula está regulada, de forma genérica, no art, 698, não h<l razão, 

para conferir-lhe' outra disciplina no art. 712, Uma só matéria não deve ter duas 

disciplinas num mesmo Código, Ne,,:, convém estipular no Código, como estabelece 

a' emenda, que a retribuição do agente ,deve 'corresponder ao dobro da 

habitualmente contratada." Obriga~~s cujos valores se alteram com circl!nstâncias 

econômicas não cabem ser determinadas, em principio, em regras codificadas, , . 
4) No art, 714 propõe-se a emenda a suprimir as palavras iniciais "salvo 

aj'!ste." Tal artigo, prescreve que. 'salvo ajuste, o agente ou distribuidor terá direito 

a remuneração correspondente aos negócios concluidos dentro de sua zona, ainda 

que sém a sua interferência.' É, pois, norma' de proteçã~ do agente, que ,~6 não terá 

"direito à remuneração', se houver ajuste em contrário, Suprimir a exigência, salvo 

ajuste - é' abrir campo a dissídio. 

S) Por fim: a emenda oferece nova redação ao art, '720. 

O texto do Projeto estabelece: 

'I .s; 'o contrato for por tempo indetêrminado, qualquer das 
" .• 'o"~ f 

partes pode~á resolvê-lo, mediante aviso prévio, ~com a 

antecedê';~ia' de três meses, desde que transcorrido 

prazo cd~patível com a natJreza e o vulto do 

investime~to exigido do agente~ (art. 473, parágrafo 

único)." 

Além de alteração redacional, a emenda pretende que se institua, na 

resolução unilateral, aviso prévio de 3d dias, ou, como alternativa, 'pagamento de 

importância igual a um terço das comissões auf~ridas pelo agente nos três meses 

anteriore; .• 

.' 6) com~ informa o ;rofe~~or Miguel Re~le, esse artigo traduz inovação 

de alto ãlcance S~i~I, protegend~' as partes contra rompimento unilateral do 

contrato. Resguarda especialmente a agência 'que haja feito vultoso investimento. 

Por isso~ não é razoável limitAr o' aviso prévio a 30 dias, nem estipular forma 

c;uantitativa de apuração de valor i~denizat6rio. Em situação contratual em que a 

divergência pode envolver importância .de vulto, segundo circunstâncias 
I ~ ! 

econômicas variáveis, não é prudente adotar critério rigido, que não se ajuste, 

amanhã, à realidade. • 

A emenda não é de ser aprovada no seu conjunto, porém permite nova 

redação ao artigo, .quer para dizer-se aviso prévio de três meses, suprimin~o-se ,a 

cláusula ·com a antecedência de", que não imprime clareza ao texto, quer para 

evitar remissão, in fine, ao art. 472, parágrafo único, pois esse dispositivo não tem 

parágrafo. 

7. Pelas razões expost~s, a emenda deve ser recusada quanto aos arts. 

710,711,712 e 714 e aprovada, em parte, com relação ao art, 720, para que se lhe 

dê nova redação. 

Dai a presente subemenda: 

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, 

'qualquer das partes poderá resolvê~lo, mediante aviso 

prévio dá: três' meses, . desde que' transcorrido prazo 
> • 

compatível com a natureza e o vulto do investimento 

exigido do agente. 

Parágrafo único, No caso de divergência entre as partes, 

o 'juiz decidirá 'da razoabilidade do prazo e do valor 

devido. 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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Emenda nO 58 - Senador Gabriel Hermes 

------ Altera'oait. 786. 

PARECER 

Propõe a emenda substituir, no artigo 786, a palavra 'integralmente" 

pelas expressões - "nos limites da indenização paga." 

No Projeto, o artigo declara que, "paga a indenização, o segurador se 

sub-roga integralmente nos direitos e ações que ao segurado competirem . .." A 

fórmula, constante da emenda, de garantir a sub-rogação "nos limites da 

indenização paga" é mais. precise. Como assevera sua justificação, "nem sempre o 

seguro cobre integralmente o dano sofrido pelo segurado", o qual "nAo deve, por 

isso, ser compelido a transferir à seguradora o crédito de que seja titular cOntra o 

responsével c?vil, saívo. nos limites da indenização que aquela lhe tivar efetivamente 

pago." 

Como o dispositivo começa com a declaração "paga a .indenização", -

para evitar o estilo repetitivo "nos limites da indenização pega", - sugerimos que se 
diga: 'Pa~a a indenização, o segurador se, sub-roga, nos limites do valor raspectlvo, 

nos direi\os e ações que ao segurado competirem contra o autor do dano ... ' 

Portanto, a e~a seré aprovada nos tarmos de.sta subernenda, que. 

desdobra o caput, para maior clareza: 

,. 
• ~ 1 

Art. 7~. Pag~ ~ indenização, o segurador' se sub-roga, 

nos limites do valor respectivo, nos direitos e ações 

que competirem ao Segurado contra o autor do dano. 

§ 1 ° Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o , 
dano foi ~u~ado pelo cônjuge do segurado, seus 

descendentes ou ascendentes, consangOinaos ou 

afins. 

§ 2" É ineficaz qualquer ato do segurado que 

diminu~ ~J extinga, em prejuizo do segurador. os ,.. ,,~ .. 
direitos a que se refere este artigo. 

. , 

Sala das Sessões. em de .>lie 1997 

'_J~~~~ 

Emenda nO 65- Senador,.Femando Henrique Cardoso 

Modifica a redação do art.' 950 (~. 

PARECER 

A emenda sugere a seguinte redação ao art., 950: 

'No caso de homicidio, sem prejuízo de outras verbas, a 

indenização compreenderé:" 

Examinando essa emenda, o professor Miguel Reale concordou com a 

alteração, porém substituindo a palavra ~ pelo vocébulo reoaracOes, e o verbo 

compreenderá por ÍlIIIl2!1I!. 

O ~ do artigo declara que 'a indenização, no caso de homicidlo, 

9mIi!l! ... ', e indica nos incisos os tipos de reparação admitidos. Acrescentada e 

cláusula 'sem prejuizo de outras reparaçOes". não hé razão para substituir por 

i.!m!5!!li ou oompreenderá o verbo !l!!!J!iItiL que taJnbém consta do Código atual 

(art. 1.540) e por si não justifica restrição ao direito de indenização. lembre-se que 

Rui Barbosa esmerilhou a linguagem do Projeto Clovis Beviláqua e não fez reparo 

ou alteração ao emprego do verbo consistir no ~ do art. 1.540. que corresponde 

ao art. 950 do Projeto emendado (Rui Barbosa, Obras Comp. Vol. XXIX, 1902. T. I. 

Parecer sobre a redação do Código Civil, Rio, 1949, p. 405). 

A dúvida que sobreveio quanto ao alcance do direito à indenização nAo 

resultou do verbo consistir; mas de interpretação do conjunto do dispositivo e de 

tendências doutrinárias. É o que se nota, por exemplo, no esclarecido aresto 

lançado no RE nO 59.940; de que foi relator o Ministro Aliomar Baleeiro (RT J, vol. 

39, p.p. 38-44). Aditada a cláusula "sem prejuízo de outras reparações'. e 

considerado o conjunto do Projeto sobre a mátéria. nAo há dúvida de estar 

preservada a amplitude do direito á indenização. 

Nestas condições, opinamos pelá aprov~ção da emenda 'nos termos da 

seguinte subemenda: 

Art. 950. No ~so de homicídio, a indenizâção consiste, 

sem excluir outras reparaÇões: 

....................................... 

Sala das Sessões, em de' de 1997 

r~'~ . ~ - . . ~ : ... 

Emenda n" 68· Senador Gabriel Hermes 

Dá nova redação a~ ~ do.art. 973. 

PARECER 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l~~ 

"! 

.; 

. 
~: 
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Novembro de 19,~7 DÍÁRIáoo 

E,menda nO 74 " Senador Gabriel Hermes 

, Altera o prazo previsto no art. 1.001. 

PARECER 

o art. 1001 estipula ti prazo de "quinze dias" para que sejá 

inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurldicas. ..I 
A emenda sugere elevar esse prazo para "trinta dias', por ser 

tempo previsto no Projeto. 

Sem,dúvid~l, para quem organiza uma Sociedade, mesmo , 

um conjunto de providências a adotar,. que não se conciliam, nOlrrmllmente, 

prazO de q\J!nz~ dias para o pedido de in~ção do contrato social no 

das Pessoas Jurídicaft A ampliação do prazo ~ãO impede que seja ' 

a 

o 

a .inscrição, se ~ssim f,:l/" possível ao interessado. I 
E vardade que o Projeto, como assinala o professor Miguel Real~ para 

considerar inaceitável o alarg~ment~ 'dO prazo, distingue a "sociedade simPI~S" e' a 

"sociedede empresária". Mas o aumento do prezo destinado a pedir a inscri~o no 

Registro Civil não conll.mde os dois tipos de sociedade, nem cria inconvenienie. 

É in~nvenfente,entreta':lto, adotar a expressão Registro compet~n:e, a 

que se refere' a emenda, "istó que o Projeto alude a Registro Civil das Pessoas 

Jurydicas e a Registro das Empresas. 

Somos, portanto, pela aprova~o "arcial da emenda, na forlna da 

1 seguinte subemenda: 

Art .• ,1.001. Nos. trinta dias subseqüentes ~ sua 
I 

constituição, a soeiedade deve requerer a inscriÇão do 

Sábado 15 00037 

Emenda nO 89 " Senador Gabriel Hermes 

, Preceitua o 

Altera a redação do art. 1.cis4.' . . 

PARECER 

Art. 1.ar. Se o contrato .pef"litir administredores 

estranhos .à sociedade, a sua designação dependerá 

da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o 

capital nao estiver integralizado; ou, após a 

integralização, de votos correspondentes, no mínimo, a 

três quartos dele. 

A emenda, fundada no "respeiio ao principio da maioriá absoluta de votos 

nas deliberações sociais:, propõe: 

"Art. 1.064. Se o contrato permitir administradores 

estranhos à sociedade, a sua designação dependerá 
.~.' . 

de aprov~çã~ da maioria de' votos representativos do 

capital ~ocial: 

Apreciando a emenda, o prof~sso: Miguel Real~ salie~~ ser 'imposslvel 

"~ão considerar a hipótese de capital' sOcial ainda não integralizado, quando a 

designação de administradores estranhós 'dependerá da unani';'idade dos sócios". 

"Integralizado o capital, porém, - acrescentá ~ nada imíiedé quà a 
aprovação se dê, não por votos o correspo~dÉmtes à maioria absoluta do capital 

social, mas por dois terços dele.' E propõe a seguinte redação: 

"Art. 1.~. Se o contrato permitir administradores 

estranhos, a sua designação dependerá da aprovação 

cóntrató.social no Registro Civil das Pessoas Jurídibas. da unanimidàde dos sócios, enquanto o capital nao 

. I estiver' integraíizado. Após" a o integralização, a 

Sala das Sessões, em de dl ~997 aprovação poderá ser feita por voios correspondentes . 

• ~~ ,o 1.1 ' o nomini~~~fJ~~alele!llJE~'\3 
I ~ - -tr o .~ ~ , , o Se a emenda nao e aceitável q~a~to ao quorum proposto, teve a virtude 

I . _ / de provocar o reexame da matéria, Parecem procedentes as ponderações do ilustre 

Coordenador do Projeto, que adotamos, imprimindo ao texto o feitio da seguinte 
Emenda nO 86 - Senador Gabriel;H!ll'f1'les 

PARECER, 

A finalidade da em~nda é sugerir a fixação do 'prazo de cinco anbs da '. , ' .... . I 
~ata do registro da ,soe'iedade" ,para definir a responsabilidade solidária de todos os 

SÓcios, "pela. exata estimação d~ bens conferidos ao ~pital soeial", 'I 
• A Pl'C1posta é adequada, Pela aprovação da emenda, na forma de 

subemenda que modifir:a a redação do § 1° dó ~rt, 1,058, para evita~ o uso dJ ~ 
e m!l2, num telllo,conciso: 

'" § 1,0 Pela exata estimação de bens conferidos ao 

Capit~1 social cespondem '~lidariam~nte todds os 

óci' . té 'd' I s os, a o prazo e CInco anos da data do registro 

da sociedade, I ' 

! 
Sala das Sessões, em da 

! 

I 

sybemenda: 'o'_~'" V" ,~ 

Art. 1,064. 'Se o contrato permitir administradores 

estranhos, a designação deles dependerá de 

aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o 

Capital nao estiver integralizad~" e de dois terçbs, no 

.,mlnimo, após a integralização, 
, .. 

Emenda nO 90 - Senado~ G;bMel Hermes 

Dá nova reda~o áci' art. 1 :065 e seu § 2°, 

PARECER 

. cD l<m!Y1 do art. 1,065 declara: 

"Oadmini~rador designado em ato separado investir­

se-á no drgo mediante termo de posse no livro de 

iltas da administração.' 
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o § 2° ~esseartigo,estatui: verdade, porém, é que a locução 'em qualquer momento" tem sentido mais comum' . ,-,' .. 

Nos ,dez dias. seguintes ao da investidura, deve o e de maior compreenSão para a generalidade das pessoas. Como a lei deve 

'iidm'ir~i;;trador requerer 'seja averbada sua: nomeação , revestir-se da clareza possivel, respeitada' a, correção de estilo, entendemos 

no Registradas Empresas, '!lencionando o seu nome, co";'eniente operar, no particuiar, ainudança SU9~id~pela enie~da;assim 'aceita 

nai:ionálidáde,.es~ado civil, residência, o ato e a' data 

. dá nomeaÇão eo prazo deg~stãci, " , 

A emenda, comoelucida ~a jusíificaÇão, pretende que: 
~ - . ..". 

a) se diga "registro competente', e não Registro de Empresas, porque "a 

sociedade simples pode também tomar a forma de sociedade limitada, mas os seus 
, , 

registros continuam a ser feitos no Regi~tro Civ~ das PessOas Júrídlcas;" 

de posse" 

, ' , 

b) o' 'registro poderá também s?r feito pela sociedade;", 

c) 'o documento de identidade deve, igualmente, ,ser elemento do termo .. 
o " . ' 

Nlio há' por que anunciar que o registro 'pode ser' feito lambém pela 

sociedade. O administrador designado, por seu interesse e pela função assumida, é 

naturalmente a pessoa responsável pela averbação do ato de nomeação. 

Cabe, porém, por segurança, incluir ã apresentação do documento de 

identidade, e, para que não haja dúvida na abrangência. a alusão a registro 

competente, no caso. é mais indicada, 

Isto posto. o parecer é pela aprovação parcial da emenda. na fórmula de 

subemenda, assim se redigindo o. 

§ 2° Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o 

administrador requerer seja averbada sua nomeação 

no registro competente, mencionando o seu nome, 

nacionalidade, estado civil, residência, com exibição 

de documento de identidade, o ato e a data da 

nomeação e o prazo de gestão. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 91 - Senador Gabriel Hermes 

Altera a redação do art. 1.066. 

PARECER 

Consoante o art. 1.066 do Projeto, 

"o exercicio do cargo de administrador cessa pela 

destituição, a todo tempo, do titular, ou pelo término do 

prazo se, fixado no c"ntrato ou em ato separado, não 

houver recondução. ~ 

A emenda visa a substituir a forma 'a todo tempo' por 'a qualquer tempo' 

e a acreseentar, in fim. , outro motivo de destituição: 'ou ainda na hip6tese de 

incapacidade legal suPerveniente." 

Nilo se, afigura necessário aéra'Scentar que a' 'incapacidade' ou 

impedimento, legal faz cessar o exercício do cargo' de administrador. Tal 

impedimento aCarreta, necessariamente, a perda do cargo de edministrador. 

No Grande e' Novissimo, Dicionário da Uooua Portuguesa, organizado por 

lalidelino Fr~iréco~ a colabOração t~;ca do profe~soiJ. L. de Campci~, consta 

que's locUção edvàrbial 's' tOdo o tempo' equivale'a 'em qualquer momento'. A 

em parte. 
~ : ' 

Dá-se, portanto, porS~bE!me~da, àst~ied~çãci ao, .' 

',M 106s.0exercíciodo cargo de 'administrador 

cessa pela destituição, em qualquer tempo, do titular, 

ou pelo término ,da prazo se, fixado no contrato ou em 

ato separado, não houver recondução, 

Sala das Sessões. em de de 1997 

. !~rt.~~I7«.~·<4 
Emenda nO 92 - Senador Gabriel Hermes 

Amplia o § 1° do art. 1.066. 

PARECER 

A emenda, segundo declara sua justificação, destina-se a possibilitar que 

'o contrato social possa estipular a forma de destituição do administrador, mormente 

tratando-se de administrador nomeado no contrato." Para tanto, acresce ao § 1°, em 

sua parte final, a cláusula 'salvo disposição contratual diversa.' 

Tendo em conta a sugestão da emenda e considerando que por meio da 

Emenda nO 89 se admitiu, diante de permisSão do contrato, a designação de 

administrador estranho pelo voto de dois terços dos sócios, ap6s a integralização do 

capital, é justo que se uniformize o Quorum para destituição, como lembra o 

professor Miguel Reale. 

redação: 

Dai a prasente subernenda, imprimindo ao § 1° do art. 1.066 esta 

§ 1° Tratando-se de 'sócio nomeado administrador no 

contrato, sua destituição somente se opera pela 

'aprovação de titulares de quotas correspondentes, no 
mínimo, a', dois terços do capital social, salvo 

disposição contratual diversa. 

Sala das SessOes, em de 

Emenda nO 93 " Senador Gabriel Hermes 

ModifiCl,l o § 2" do art. 1.066. 
,\ 

\ PARECER 

O § 2° do art. 1.066 estatui: 

de 1997 

A cessação do exercicio do cargo de administredor 

deve ser averbada no Registro das Empresas, 

mediante requarimento, apresentado nos dez dias 

seguintes ao da ocorrência 
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cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
A emenda pr,opõe: . I I 

§ 2" O instrumento de cessação do exercicio do cargo 
. '., " , I,. 

de administrador deve ser arquivado no registro 
. I I . 

competente, mediante requerimento' apresrnta~1 nos 

sxios compareçam ou se declarem, por escrito, 

§ 3° A, reunião oua . assembléia tomam-se 

dispensáveis quando todos os sócios decidirem, . 

dez dias ~eguintes ao da ocorrênCia, pela sOCIedade 

ou pelo administrador. 11 ' ~ (\\ ~ €i'! 
O que, em I'erdade~ se averba e nã,o~e arquiva, não é o instru~ento, 

mas a cessação do exercício do cargo, por seus efeitos jurídico~. I ~'" 
Como a pre,sente emenda repetf'l a fundamentação da de,' n° 9. OI' no 

po~ escritO, sobre'a matéria que seria objeto 

deia. 

§ 4° No caso. do inciso VIII. do artigo precedente, os 

a~ministradores; se houver. urgência· e com. 

autorização de titulares de mais da metade do 

capital social, podem requerer concordata 
sentido de que 'a sociedade simples pode também tomar a forma d~ sOClfade '1':preventiva. 

limitada", com seus registros 'no Registro Civil das Pessoas Jurídicas:: é prlóprio r ,h . lJ_ ~_~. / , § 50 
I ~ ,.~ b As deliberações tómadas de conformidade com aqui, como se admitiu naquela emenda, substituir a indicação Registr9 das 

a lei e o contrato vinculam todos os sócios, Empresas, por esta: rElllistro competente, que abrange os dois. ,I t' 
'Oessarte, a Ilmenda é aceita ~m parte, na forma da seguinte slubemfnda: ~fV\ •• 1: 

§ 2° A cessação do exercício do cargo eje 
, 'I. 

ainda que ausentes ou dissidentes. 

§ 6° . 'Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos 
·i' 1 

omissos no contrato, o disposto na presente 
I ,. .~ , administrador deve ser averbada no rjglstro 

competente, mediante requerimento apresentadp nos 8 
dez dias seguintes ao da ocorrência, I _~ '" ~ .j.: 

Seção sobre a assembléia.' 

'A~ .. 1.076. Areunião ou a assembjéi.a, pode~também 

Erilenda n° 99 • Senador Gabriel Hermes 

I 
Suprime o inci~o I do art. 1,07~~ inciso 111 do art. 1'1079' 

arts, 1.081 e 1,082. ." . 

PARECER 

A justificação' ,da emenda esclarece que 'a supressao das disposiÇões 

~correu da nova redaç~o proposta para o art. 1.0? 4.' I 
• .' A redação do, artigo, porém, não foi modificada, nos te~os do par~.: r à 

emenda nO 98. Insubsist2, BQÍ.§, Q motivo lll! supressão. , 

Mas o parealf à emenda nO 97, do mesmo Autor, aceitou a alteração do 

subtítulo da Seção V di> Capitulo IV: de sorte que a indicação· Da assembléiJ dos 

sócios passou para Das, delibe~acões dos sócios. ' I 
Daí a neces!:idade de ajustar-se a redação de artigos sUbSeqÜentis do 

capitulo· ru:\l!. 1.075 ,e 1.076 • para que não permaneça a referência limitativa à 

assembléia de sócios. I: são acolhidas sugestões do professor Miguel.Reale, para 

dar 'mais plasticidade à sociedade limitada, a qual poderá atender tanl? às 

empresas com reduzido. número de quotistas - que são em grande número - quanto 

às de maior porte'. I 
Em conseqül3ncia disso, tais artig~s ficarão assim compostos, por esta 

subemenda: : 

~ "" ~ 1 "Art. 1.075. As deliberaÇões dos sócios, O?ede~dO o 

disposto no art. 1.013, serão tomadas em reuni~o .ou 

er assembléia" conforme .. previsto no contrato siclal, 

. devendo ser, convocadas pelos adminis.tradores nos 

casos previstos em lei ou no contrato., I 
~ .... ~ ~ : §,1° A deliberação em assembléia será obrigatória se 

o número dos sócios for superior a dez. 

§ 2° Dispensam-se as formalidades de convocraçãO 

previstas no art. 1.152, § 3°, quando todbs os 

, . . I 
. I 

! 

: ser convocadas:' ' • 

, Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 102 - Senador Gabriel Hermes 

Propõe a fusão dos § § 1~ a 3: do art. 1.083. 

PÁRECER 

O propósito da emenda, :orno exposto na justificação, "é garantir e 

simplificar o direito de preferência para subscrição em aumento de capital.' Mas os 

três parágrafos encerram elementos esclarecedores para o exercicio do direito de 
, '" - " . I· '. 

preferência e suas conseqüências: prazo (§ 1°), forma de ceder a preferênCia (§ 2°), 

reuniao dos sócios a fi~ de q~~ sej~ aprolladaa 'modifiéação do contrato" (§ 3°). 

A simplificação nu":! só parágrafó nao daria a mjlsma ctareza à lei. 

Diante, porém, da alteração' decorrente do parecer favorável à emenda nO 

97, urge a modificàçã~'dõ §3°: para'que" se admita reuniaô ou 'assembléia dos 
sócios. ~. ~ .. "") .'. ~ 

Por aprovação parcial da emenda, ficará destá fOrlna redigidO o' § 3°, por 

meio da seguinte subemend~: 

§ 3°. !?~rrido ? prazo. da preferência, e assumida 

p~los s~os, ou por terceiros, a totalidade do aumento, 

haverá reunião ou 'assembléia dps sócios" para que 

seja ~pro~ada a mOdifi":8ção do cOntrato . 

" 

Sála das Sessões, em . de de 1997 
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Emenda n" 109 • Senador Gabriel Hermes 

Modifica o art, 1.103 e seus incisos I, VI e IX. 

PARECER 

A emenda quer substituir nos incisos I e IX a forma ~ por ~ a 

no inciso' VI dizer convoCar .Wlllil2 ou assembléia de quotistas, e nlo apenas 

assembléia. 

Emenda n0112· Senador Gabriel Hermes' 

Suprime os arts, 1.111e 1.112. 

PARECER 

A emenda suprime os dois artigos por julgé-Ios matéria de ordem 

processual, como observa a justificação, 

A emenda procede, em parte, tanto que no parecer à emenda anterior a 

opinillo foi no sentido de ob~ar~se a Im processual. 

Quanto ao art. U 12, porém, a suprassão pre!udicaria matéria, que deve 
Nilo procede a proposta q~to à substituiçAo da forma averbar por 

arquivar, visto que se trata, efetivamente, de averbaçAo e publicação da &ta ou ser preservada no intarasse dos sócios, Cabe, apenas, aceitar modificeção para 

, fazer·se mençêo também a ~ e nlo apenas a asSembléia, como já se alterou 
sentença, 

Como, entretanto, já se admitiu, a partir da s,ceitação da emenda n" 97, 

que as deliberaçóes dos SÓCios se operaR; em assembléia ou em!m!!11A2. é próprio 

I1)CÍdificàro inciso IX~ para esse ajustamento. 

. Assim, aceita-se á emenda em pa"e, para que, por subemencl8, se dê a 

, seguinte redação ao inciSo IX do art.1.103: 

~ • averbar a ata da reunilio ou da assembléia, ou o 

instrumento fi~ paios sócios, que considerar 

encerrada a liquidação. 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

r~~ 

Emenda n° 111· senador Murilo Badaró 

em outros dispositivos, 

A emenda é, pois, admitida em parte, para imprimir·se, em subemeod,ª- ' 
• r. ," " -, 

nová radaçAo ao árt. 1.112, menIi!!Q lmY ~: 

, " Art. 1.112. No curSo ~e' liquidação judicial; o juiz 

convocará, se necessário, reunillo ou asSembléia para 

'daliberar sobre os interesses da IiquidaçAo, e as 

prasidirá, resolvendo sumariamente as questÕes 

suscitadas. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

t~ 
Emenda nO 115 • Senador Gabriel Hermes 

Substitui expressão no art, 1,117 e no seu § 2", 

PARECER 

Sob o fundamento de que 'nem toda sociadade cria o órgão. assembléia 

. Dá nova FedaçAo ao art, 1.111, sUprimindo seu parágrafo. de sócios " ia emenda propõe substituir tal expressão, no ~ do art. 1,117 e no 

" 

PARECER' 

o art. 1,111, a que se refere a emenda, treta da nomeaçAo e substituição 

de liquidante, se houver liquidação ju~icial da sociadada. 

A emenda objetiva raduzir o artigo, nela integrando o seu parágrafo. 

o próprio Coordenador do Projeto concorda ,com a modificaçAo, e até 

sugere maior simplificaçAo, r"18rvando, a discip.lina c!a matéria à lei processual, que 

regula o assunto amplamente. 

Destarte, a emenda é aceita, na forma da s8guinte subemenda: 

Art. 1 , 111. No' caso de liquidação judicial, 

, seu § 2", por esta cláusula: a deliberação dos s?ci0s da soci9dade, 

Tem razão o proponente, e não há radundância na expressão 'sócios da 

sociadade', porque, nos dispositivos alterados, se seguem, respectivamente, as' 

palavras 'incorporada' e 'incorporadora.' 

Desse modo, a emenda merece aprovação, ficando assim radigidos os 

dois preceitos, por subemanda: 

'~M~1: Art, 1.117. A de.liberação dos sócios da sociadade 

incorporador~\ deverá aprovar as basas da 

operação e 0\, projeto de. reforma do ato 

constitutivo. \ 

§ 2° .. A deliberaçli!:l dos sóCios da sociadada ... . 

.: .. ' 
.... 

;; '. 
.... 

, ,.' . ÔbSarvado Od~ naleiproces$uai~ .. 
:." 'i " ' ....... "\ •. ' ...." "" ... . 
'incorporadora'compr~eriderà a . nom,e!'ÇAOdCls,', "';.' 

.' P9ritos·pai~aava.li~çâod~ patrimb~ío'H~uid~d~" ":: .. 

. :": 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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IEmenda nO 116 - Senador Gabriel Hermes I 
I 

Altera expressão nos §§ 1 ° e 2° do art. 1.120. i 

I 
I 

PARECER i 
Por motivo semelhante ao da emenda anterior, o Autor sugere [dizer-se 

'reuniao de sócios' (J nao assembléia de sócios, nos §§ 1 ° e 2" do art.ll. 120. 

'. . , . I 
Proceden"le a sugestao, sem excluir -se o uso da palavra, assembléia, a 

emenda é de ser apJovada em subemenda, à semelhança da anterioJ, rediJindD-se, 

como se seguem, inclusive por desdobramento de parágrafo, 0

1

1 
s diSrsitiVOs 

alcançados: 

Art. 1.120. 

0.00.00.00.00.00.00'00.0 ........... 0.0 0'0 ......... 0.0 r' 0.0 0.0.' 

§ 1 ° Em reuniao ou' assembléia dos sócios de 

cada sociedade, deliberada a fusão e aJovado o 

projeto do ato constitutivo da nova sobedade, 

bem como o 'prano de distribUi~ dJ capital 

social, .sarao nomead.os os peritos : para. a 

av~liação do patrimOniO da Sociedade. . 

§2" Apresentados os laudos, . os ~dminiStredores 
convocarão reunião ou assembléie dos sócios 

para tomar conhecimento deles, decidin~o sobre 
I 

a constituição definitiva da nova sociedade. 
. I 
§ 3° É vedado aos sócios votar o Il'udo de 

avaliação do patrimônio da sociedade! de que 

façam parte. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 117 - Senador Gabriel Hermes 

Altera a redação do art. 1.122 e seu § 3°. 

• • '.~> ; •••• 

.: ~ .,' 
I 
j 

. ' . . PARECER . 

. .:.. . ' '. .. . .1 ... 
. Com ~elnenda,o Autor p;etende, cómo diz· a justificação, "diiiciplinar ó 

. • '. . I 

instiMo da cisão, a'~aptados os arts. 229 e 230 da Lei n. 6.404, de 13 de dezembro 

de 1976.' 

De acordo com a observação do professor Miguel Reale. O § 3° deve ser 

elaborado na conf~lrmidade da emenda. No caput do art. 1.122, porém, não cabe 

. aludir. a prazo corrtado, à partir. ,da arquivamento, mas da publicação ~os atos 

constitutivos. 
[" 

Nestas' condições, a emenda é aceita' nos termos da i seguinte 

subemenda: 

~ I"~ t: Art. 1.122. Até três meses depois de publif:ados os 

atos relativos a incorporação, fusão ou cisão, o 

credor amerior, por elas prejudicado, poderá 

. pro~over-Ihes j~dicialmame a anulação.: 

..................................... , ........... : ......... : ... ..1. ............ .. 

I 

_ •. j) on. 
~,."..,ol...:.. § 3° Oéorrando; no Prazo deste artigo. a falência ' 

da Sodedede Incorporedora, da sociedade nClva 

ou da cindida, qualquer credor anterior teré 

direito a pedir a separaçllo dos patrimônios, para 

o fim de serem os créditos pagos paios bens das 

respaclivas masses. 

.. -

Sala das Sess6es, em ,de de 1997 

Emenda nO 118 - Senador Gabriel Hermes 

Dá nova redaçllo 80 art. 1.125; 

PARECER 

~ ...... Cf'aiC 1:'1 25'1:fiS Projéto' está redigido nestes termos: 

Art. 1.125: Poderá o govemo, a qualquer tempo, 

,cassar a autorização. a sOciedade nacionalciu 

estrangeira. que infringir disposição da ordem 

pública, ou' praticar atos contrériosaos fins 

declarados nos estatutos. 

A emanda pretende qualificar a disposição de ordem pública, 

astabelecendo que someme sorá considerada como tal a 'éspecificada em lei.' 

Nêo é de praxe, nem de prudente técnica jurídica dafinir em lai o que seja 

norma ou disposição da ordem pública. O conceito de ordem pública é de difrcil 

caracterizaçllo, para ser reduzido a regra de direito positivo, como essinala a 

doutrina. No Dicionário de PoUtica, organizado por Norberto Bobbio e outros, a 

matéria é vista do ângulo do direito público e do direito privado. Ali, como '~ 

si! cooyjyêncja ~ segura, pacrfica e equilibrada.' Aqui, no direito privado, 

como '1imil!!Q ~ si! ~ ~.'E acrescenta que a noção de 

ordem pública envolva 'um núcleo de valores e de critérios extrajurldicos que fogem 

a. uma possível predeterminação objetiva" (Editora Universidade de Brasília, 1986, 

p.851). 

Se, no caso, se prevê ato de cassação de. autorização por parte do 

govemo, nem por isso. have-rá risco de domínio arbitrário .. 0 regime tonstitiJciorial .... 

.vig8i;t~,alen;de i~stit~ir ~ Est~do d~ D~eiío,qliEiêde pbd~t, Íirhi;~~o,:~ub~et~il 
. ~dministraçã~ ao princípiO de leQalidad9(art.37),· ao resPeit~ ao (lii~itode "fesé" 
(art. 5°, LV), eà revi~ÀOjUdiciàl desEuJs'atos(art. 50~ xXx\t).' . . . ..... 

. Naoé t~nveniénte, pois,. o acrésciirio propos;~.> 
éontudo. a emenda propicia que, por subemenda, ~e faça a S~bstituiçãO 

. do vocábulo governo pela forma Poder Executi'Jo. A expressão usada na 

Constituição é Poder ExecutivP.,CO.u'<AO ,.-

Demais, emenda de caréter gerei, aceita, propOs que se empregasse 

estaMo, no singular, e nao estatut~s, no·plural . 

Adoté-se, pois,por súbemenda, esta redação:' . 

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a quaiquer 

tempo, cassar a autorização concedida a sociedade 

nacional ou estrangeira, que infringir disposição de 

ordem pública ou praticar atos contrários aos fins 

declarados no seu estatuto. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

<.' ", 
(.," 
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Emenda n0119· Senador Femando Henrique Cardoso 

, I 

Dá nova redação ao art. 1.126. 
, , 

PARECER 

A emenda enuncia as condições para que uma sociedade seja 

considerada 'nacional". Em sua justificação é salientado: 'A emenda tem por escopo 

explicitar o conceito de sociedade nacional, valorizando o critério do caráter 

nacional do capital votante'. 

Já não é possível aperfeiçoar o ca'put do art. 1.126, pois o seu contexto 

equivalia ao do art. 171 da Constituição. de 1988; revOgado por iniciativa do atual 

govemo. Cumpre ~uprimi·lo, elevando-se o parágrafo único a texto do artigo, de 

acordo com a presente subemenda, que desdobra a matéria, por exigência de 

clareza' técnica: 

Art. 1. 126. Quando a lei exigir que tqdos ou alguns 

sócios sejam brasileiros, as ações da sociedade 

anônima revestirao, no silêncio da lei, a forma 

nominativa. 

Parágrafo único. Qualquer' que seja o tipo da 

sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia 

autêntica do documento comprobatório da 

nacionalidade dos sócios. 

" 

Emenda nO 120 • Senador Gabriel Hermes 

Elimina cláusuia final no art. 1.130 (caput): 

PARECER 

Propõe a a"menda que .se suprima, no art. 1.130, a cláusula final: 'ou . 

quando sua criação. C;C;ntrariar os interesses da ecÓnó~ia nacionàl". Na justifi~Çao, 
é argüido que "S~ trata de' cOndição' arbitrária e subjetiva, piesiando-se a atos 

abusivos de autoridades, segundo conveniências nem sempre legítimas." 

Se o dispositivo já permite ao governo recusar a autorização se a 

sociedade ·nao satisfizer às condições econômicas, financeiras ou jurídicas 

eSPE;cificadas em lei', aí estao abrangidas todas as exigências aconselháveis. A 

parte final, contestada, é desnecessária. Naquelas condiçõeshÍí de estar 
, '. . . -t .• "! ".", \ 

compreendido, obviamente, 'o interesse da economia nacional'. 

A emenda, Portantó:tem j)arecer fàvorá~el. 
É ccinveniente, p6rérii, aiterar parcialmente a redação do artígo, inclusive 

para, sub~tituir a palavra govemo • que 'no direito brasileiro tem mais conotação 

polítíca • pela expressa0 f29l!!: Executiyo • consagrada na Constituição e de maior 

abrangência do ângulo institucional. 

Por subemenda, pois, fica redigido o 

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a .. ~ . . 

autori~ção, se a sOciedade nao ~terider às condições 

econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em 

lei. 

Sala d~s~essões, em ._ de de 1997 

Emenda nO 121 • Senador Gabriel Hermes 

Substitui palavras no art. 1.134. 

PARECER 

A emenda substitui a palavra 'acionista" por "sócio" e suprime o vocábulo 

'anônima', no art. 1.134, argumentando o Autor: 'Nao há razêo para que a 

sociedade estrangeira somente possa ser participante de sociedade anônima". 

Argüi a justificaçãó que "não há razão para que a sociedade estrangeira somente 

possa ser participante de sociedade anônima." 

Não é isso, exatamente, que estabelece o art. 1.134. O que neíe se 

declara é que 'a sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu o.bjeto, não pode, 

sem autorização do Govemo, funcionar no País, ainda que por estabelecimento 

subordinados." Condiciona" pois, o funcionamento a autorização oficial. Permite, 

contudo, à sociedade estrangeira "ser acionista de sociedade anônima brasileira', 

"ressalvados os casos expressos em lei,". A permissão é compreensível, dado que 

se autoriza, apenas, ser acionista. E a orientação do Projeto é prudente. Se a 

Emenda Constitucional nO 6, de 1995, suprimindo o art. 171 da Carta de 1988, 

eliminou vantagens que eram asseguradas à empresa nacional, cumpre disciplinar, 

pelo menos, o ingresso e a ação do capital extemo. 

Mas a redação do artigo pede revisão, para que se lhe dê melhor forma, 

evitando a repetição ,de poderá e podendo e imprimindo mais clareza à cláusula de 

ressalva prevista em lei. 

.. Desse modo, a emenda nao procede em sua literalidade, porém faculta 

que se confira outra corifiguraçã~ ao artigo, pàr subemenda, nestes termos: 

" , Art. 1.134. A soci~dadeestiângeira, qualquer que seja 

seu objeto, não poderá funcionar no País, mesmo por 

estabelecimentos, subordinados, sem autorização do 

podei EXecutivo: ressalvado o direito de tomar·se 

acionista de sociedade anônima brasileira, nos casos 
.... 

permitidos em lei. 

Sala das Sessões. em . de ,de 199 

Emendá n° 122 • Senador Gabriel Hermes 

Inclui disposição no Título IV • Capítulo I. 

PARECER 

A emenda inclui no Título IV· Dos institutos complementares· Capítulo I • 

Do registro " a seguinte disposição: 
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I I 
"Art. Os documentos deverAo ser epresentadOs no 

• I 
registro competente dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da sua. lavratura, cuja data ~roagi!ao os 

afeitos do arquivamento, registro, anotaçã~, av~o 
ou cancelamento. I I 
Parágrafo único. Requerido fora desse prazo o 

. arquivamento . s6 terá eficácia a partir Ida d~ta do 

despacho que o conceder. . I 
A emenda j)rocede em parte, inclusive tendo em conta as observaÇões já 

.. ' .', I 
feitas ás emendas dl3 nOs 74 e 117. E convém prever sanção pela omisSllo ou 

demora no pedido do ,registro. I I 

Mas, em voz de criar-se novo dispositivo, a sugestão poderá ser inclufda 

no art. 1.151, com a seguinte redação, em forma de subemenda: I I 
~ M. ~ 1: Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos a essa 

formalidade será requerido pela pessoa 1 Obrig~da em 

lei, e no caso de omissão ou demora, Jelo sbciO ou 

qualquer interessado: '. 1 I 
~ "'I.~2-:' §1° Os documentos necessários ao registro qeverão 

o..~. ~=::,=m""'~~r' 
",~;.;.;..~ ___ -,-(lA_'~: 3: § 2" Requerido elém do prazo estipulado ne$t~ artigo, 

o registro sómente produzirá afeito a partir da data de 

sua concessão. 

§ 3° As pessoas obrigadas. a requerer o i registro 

responderão por perdas e danos, no caso 'de omissão 

ou demora. . f . 
S~ia ~~s'Sess6és, em . de .' Ide 1~7: 

f~ 
I 

seu, continua e incontestavelmente, por cinco anos consecutivos, im6vel 

considera,cto por lei suficiente para a,ssagurar-Ihe.à subsistência, e ade sua famflia, 

adquirir-lhe-á o domlnio, independentemente de justo título e boa fé". O esso não é 

de supressão, mas de substituiçllo do texto do artigo' pelo do art. 191 da 

Constituição, que envolve os dados principais do mesmo usucapião. 

3. Visa a emenda a eStabelecer, no art. 1.242, diferença da 'posse entre 

presentes" e da 'posse entre au~entes", o que já não se justifica diante' da atual 

facilidade dos maios de comunicação e pelo caráter social da matéria. 

4. Destarte,. rejeitando-se a emenda quanto aos artigos 1.239 e 1.242, 

pelas razões já expostas, opera-~, por subeinenda, a substituição do art. 1.240 

pelo texto do art. 191 da Constituição. Exclui-se da reprodução o parágrafo único, 

porque há regra geral no Projeto .estipulando que "os bens públicos não estão 

~ujeitos a usucapião" (art. 102). Fica, assim, elaborado o dispositivo; 

Art. 1.240. Aquele que, não sendo proprietário de 

im6vel rural ou urbano, possua como 'seu, por 

cinco' anos ininterruptos, 'sem oposição, área de 

terrá, em zonà rural, não superior a cinqüenta 

hectares, tomando-a produtiva por seu trabalho ou 

de sua fa,mília, tendo nela sua moradia, adquirir­

'Ihe-á a propriedade. 

. ,.\ -:-;" "t 
Emenda nO 146 - Senador Itamar Franco 

.Dá nova redação ao art. 1:.338. 

PARECER 

Emenda nO 13" - Semidor Gabriel Hermes I 
'::. >- ,,; ' .. ', .. :')'>./:~. ;"'.:": ... '.":'.,:,:' . :.". V·\·/· - .. ' 

. Substitui. expressão no art. '1.239 e suprime o pàrágrilfo· 
. " ~ ~rojeto.estillula:;.1 :ija: ~~1ÔIY,e;'d.~C!~éÔ~~O~indá!~~;r :ére~' ~~.' 

. .." .. ". .".:' • ", j • 

único do art. 1.239 e o art. 1.240, e dá nova redação ao 

art. 1.242. 

PARECER 

-A emendEI' dei/eria ter sido d~sdobráda em três, pel~ 'menos, por seu 

conteúdo diversificado. . . , i . 
1. Pretende, no art. 1.239, substituir a expressão quinze anos por vinte 

anos, e suprimir o pE:régrilfo único. ! 
Vale dizer que quer ampliar o prazo do usucapião de 15 pera 20lanos, e 

impedir a redução pàra lO, 'se o possuidor houver' estabelecido no im6vel a sua' 

moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtlvo,l Ambas 

as propostas sao ~n\i-SOCiais.· . I 

modernas. 

p,s disposiçóes do Projeto conciliam-se com as exigências. sociais 
I 

2. Suprime o art. 1.240, segundo o qual, 'ressalvado o disposto em lei 

especial, todo aquele que, não sendo proPriatéri~ rural nem urbano, ~ss~ir como .. I 
i 

ábrlgo'para velculos; preferii-Se-á, érricondições 

iguais, ~'úa;qu~r d~S condômi~~~ ~oestranhO'. . 

Segundo a emenda, :pr8terir-se-á, em ~ndiç"ões iguais, qualquer dos 
1 ,J • 

condôminos a estranhos, e, entre estes, qualquer dos possuidores" . 

. É. natural qu~. na opção' prevista se dê p~eferência aos possuidores. A,' 
.' : •.. --'.'~ •. '.> .' .:',,: ~'.'"j.. '. 4' .' .. " -~ ~ 

presunção é que o·possu.idor, no,ediflcio, concorre. para melhor relacionamento nos 

espaçOs do condomi~io, '. 

Opinamos, assim, pela aprovação' da emenda, substituindo-se no final do 

artigo a palavra estes por todOS', e dando-se a redação segu'inte, por sUbemenda, ao 

Art. 1.338. Revolvendo o condÔmino alugar área ;,~ 
abrigo: para veículos, preferir-se-á, em condições 

iguais" qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre 

todos, os possuidores. 

. . Sala das Sessões, em de de 1997 
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Emenda nO 147 ,Senador Itamar Franco 

Suprime expressão no parágrafo único do art. 1.339. 

PARECER 

o parágrafo único do art. 1.339 faculta ao condômino 'alienar parte 

acessória de sua unidade imobiliária a outro condOmino, titular de unidade contlgua, 

só podendo fazê-Io a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo do 

condomínio, e se a ela não se opuser a assembléia geral dos condôminos". 

A emenda quer suprimir a cláusula 'titular de unidade contlgua' , que é, 

evidantemente, secundária no caso, sobretudo porque o texto admite' a venda a 

terceiro, se o permitir 'o ato constitutivo do COndomínio.' Não deve haver distinção' 

entra os condOminos para a alienaçãoprevistà, uma' vez que todos estão 

igualmente obrigados à manutenção da ordem ~stabelecida. 

Somos pela aprovação da emenda, aperfeiçoada a redação do texto do 

parágrafo, na forma da seguinte subemen<!a: 

Parágrafo único. ~ permitido ao condOmino a,lienar 

pane acess6ria de sua unidade imobiliária a outro 

cOndômino, s6 Podendo fazê-Io a terceiro se essa 

faculdade constar do ato constitutivo do condomínio, e 

se a ela, não se opuser a respectiva assambléia geral. 

Sala das Sessões,em de de 1997 

Emenda nO 148 ' Senador Itamar Franco 

Dá nova redação ao art. 1: 341. 

PARECER 

A emenda confere nova re<:lação ao art. 1.341, desdobrando o parágrafo 

único em três parágrafos. Ó de'sdobramenio empresta maior clareza ao texto. 

Também procede a reduçãO do 'guo~m de unanimidádepara dois terÇos, no c8S0 

de autorização para obras e reparações voluptuárias, e de dois terços para maioria 

absoluta, no caso de obras e reparaçõe~ útais. A experiência mostra a dificuldade 

de reunião da assembléia de condOminos para deliberações convenientes. 

Flexibilizar o procedimento é servir ao conjunto dos interessados. 

Opinamos, portanto, pela aprovação da emenda, revista a redação, e, por 

" subemenda; assim estruturado o art. 1.341 e seus parágrafos: 

~ "" ~ i: Art. 1.341. A realização-de obras no condomínio 

depende' . 

:;.J.o. ... &.... M ~ 3 : 

s.J ....... ..D... " •. ;': 

I ' se voluptuárias, de voto de dois terços dos 

condOminos; 

11 ' se úteis, de voto da maioria dos condOminos. 

§, 1 ° As obras ou reparações necessárias podem ser 

realizadas, independentemente de autorização, pelo 

síndico, ou, em, caso de omissão ou impedimento 

deste, por qualquer condômino. 

§ 2" Sa as obras ou reparos necessários j forem 

determinada sua realização, o síndico, ou o condOmino 

que,._ .tomou ,_a __ iniciativa, delas dará ciência à 

assembléia, que 'deverá ser imediatamente convocada. 

§ 3° Não sendo urgentes, as obras ou reparos 

necessários, que importarem em despesas excessivas, 

somente poderão. ser efetuadas ap6s autorização da 

assembléia, esp~ialmente convocada pelo sfndico, 

ou, em caso de omissão ou impedimento deste,. por 

qualquer dos condôminos. 

~ ,.t 1- :' § 4° O cOndÔmino, que realizar obras, o~ reparos 

necessários, - será reembolsado das despesas que 

efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer 

Com obras ou reparos de outra natureza, embora de 

interess~ cOmum, 

Emenda' nO 152, Senàdor Itamar FranCo 

-Subsiitui expressões rio art. 1.351. 

- A emenda substitui, no art. 1.351, as expressões 'atos constitutivos do 

condomfnio' e 'regulamento interno' por 'convenção' e 'regimento interno'. Tem a 

mesma finalidade uniformizadora do texto, já revelada e aceita quanto a outros 

artigos. 

Pela aprovaçã~, modificandO-se também a parte final do dispOsitivo ' 

'depende de ser aprovadapela~;'animidade dos condôminos' , para depende' de 

aprovação pela' unanimidade dos condôminos, 

. Em forma de subemenda, portanto, ficará 'assim redigido o 

Art. 1.351.' Depende da aprovação de dois terços dos 

votos dos condôminos a alteração da convenção e do 

regimento interno. ,A mudança d~ destinação do 

edmcio, ou da unidade im~blliária, depende de 

aprovação pela unanimidade dos condôminos. 

Emenda nO 155 " Senador Itamar Franco 

Inclui artigo, onde couber. 

PARECER 

A emenda propõe a criação de conselho fiscal no condomínio, para 

opinar sobre as contas do síndico, facilitando a apreciação delas pela assembléia. A 

sugestão é aceitável, mas em forma de faculdade atribuída à assembléia, visto que 

urgentes e importarem' em ,despesas excessivas, nem todo condomfnlo requer conselho fiscal. 

. 
f. 
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De . ',', I sse mexlo, no Capitulo VII, na Seçêo 11 que trate da Administníção do 

Condomlnio, S!m!s!ii~!S! l!!l. 1,355 e renuroerando-a 21 Wbseg9ente:, acrebmte-

se, como subemenc!a, o 'seguinte ", I, i 
Art. Poderá haver no condomlnio um conselho 

fiscal, composto de três membros, I eleito~pela 
assembléia, por prazo nAo superior a dois anoJ, a que 

compete dar parecer sobns as contas do !índicxl. 

I 
Sala das Sess6es, em de de 1997 

I~W 
Emenda nO 156 - Senlidor Passos Porto e 
Emenda nO 157 -Senador Murilo Badaró 

Dão nova radaÇão ao § ,. do art. 1.360. 

\ 

PAR~CER ' 
.\'. 

Consoante C< § 1° do art. 1.360 do Projeto, 
I 

'constitui-se a propriedade fiduciária coin o 

arquivamento do contrato, celebrado por' instru~ento 
público ou particular, que lhe serve de tltul~ no 

I' 
Registro de Tltulos e Documentos do domicilio do 

• I 
devedor, ou, em se tnítando de velculos, na reP'?rtição . 

competente para o licenciamento, fazeooalse a 

anotação no certificado de propriedade.' I 
As emendaf! destinam-se a alterar o texto. Na justificação da primeira, 

alega-~ a conveniê:,cia de manter,se 'essencialmente o sistema em I vigor: 

tnínscrição do contreto no Registro de Tltulos e Documentos e anoteçAo no 

certificado de registro, do veiculo'. Ne fundamanteçêo da outrà emenda a/goi-M 

que, 'no Registro de tltulos e Documentos, nAo há arquivamento, mas ~, 
'. . , ' I ' 

nos prBCISOS termos (lo art. 127 da Lei"" 6.015." Também se acrescenta que 'o 

próprio Projeto; no ar1:. 1.460, que trata de matéria correlata - penhor de velCUlos, 

acolhe a expressão ccmita tní,:,scrito.' I 
Tendo em G:onta que o art. 127 da Lei de Registros Públicos (Lei ""16.015, 

de 31.12. 3fprevê..!g~ e que o Projeto ora analisado, ao cuidar do 'penhor 

de veículos', se refer'3 a i~i!:O;-ou-particular,j!!!!õdl2 no Regi$tro de 

Emenda n'160 - Senador Nelson Cameiro 

Inclui dispositivo, como art. 1.510, renumerando-se os 

demais. 

PARECER 

A em~nda propõe novo dispositivo, alterada a numeração, nestes termos: 

'Art. 1.510. O casamento será civil e gratuita a sue 

celebração'.," .... \ 
Parégrafo 'únidí. A habiliteçêo lpera o casamento, o 

registro e a primeira certidAo sarlo isentos de selos, 

emolumentos e custas pera as pessoas necessitedas." 

Falta diSPOSiçAO dessa natureza ao 'projeto, o que toma a emenda, em 

princlpio, aceitável. 

Referir-se, porém, para ~feito de ise~o de 'selos, emolumentos e 

custas', quanto'à habilitação para o casamento: ao registro e li primeira certldAo, a 

:pe,s~s,necessitadas:~ ,é .f~."l)ula,demasiadovaga. Tem o mesmo sentido o estilo 

proposto, pelo professor Miguel'Reale: nubentes 'desprovidos de recursos'. Tem 

inqu8stionével objetividade o Cti;éri~ adotado' no Projeto de aUtori~ do Praflissor 

Orlando Gomes: 'as pessoas cUja pobreza for ~testada por autoridade competente', 

Para não permanecer-se na indeterminação da .autoridade, ou na indicação dela por 

outra lei, parece mais preciso dizer que a pobre~' será reconhecida pelo juiz. .. 

Desse modo, S!m!s!ii !lQl!!l. ~ inclua-se, em forma de subemen$la, .... 

renumerando-se os dispositivos subseqÓBntes, o seguinte . 

Art. " O casamento será civil e gratuita.a .. s~a 
,,' ".' " 

celebração. 

Parágrefo' único. A habiliteçêo para o casamento, o' 

registro li a primeira Certidão serlo isentos da seios, 

emolurn;entos,.e, custas para as ,pessoas cuja pobreza , 

for reco~hecida pelo juiz. 

'j:;:;;2~7 
Emenda nO 163 • Senador Nelson Carneiro 

, pá nova radação,ao art. ,1.513: 

Tltulos e Documentos", parece Ilógico manter a exigência de arau;;;;;;;;;:-+ ___ _ 

No maiS, C(,nservamos a onentação do Projeto. I 
PARECER 

Diante dessas consideraç6es, as duas emendas sAo aprovedis, por 

subemenda, para que se confira, no art. 1360, a redação seguinte ao I A emenda modifica a rEidação do art. 1.513 para conferir-lhe maior 

§ 10 Constitui-se a propriedade fiduciária bom a precisão. A justificação acantua que 'somente na hipótese do § 1° o registro poderá 

transcrição do contrato. celebrado por instrumento ser requerido por qu~lquer interessado, já que houve habiliteçêo právia. Mas é 

,púbtico ou particular. que lhe serve de títylO. no necessário fixar unI"'" prazo méximo para essa providência, tanto mais quando a 

Registro de Tltulos e Documentos do domicilio do habilitação civil tem eficécia apenas em três meses (art. 1.530). A redação dos §§ 1° 

devedor, ou. em se tratando de veículos. na r~rtição e 2" rep~oduz, em parte, os textos constitucionaís de 1946 e 1969'. 

'competente para, o licenciamento, fazencJ.se a /// A emenda procede em sua essência. Confere melhor estrutura ao texto. 

anotação no certifi~do de registro. I . Pode ser mantida, entretanto, a expressA0 casamento religioso, no!l!Rl!l 

. /' d~ artigo, até porque usada também pelo Constituinte de 1988 (art. 226, § 2"). Além 

Sala das Sess6es, em de de 1997 diSSO, a redação deve ser aperfeiçoada. Onde se diz 'por comunicação', diga-se 

mediante comunicação." Por igual, é mais adequado à técnica legislativa fixar prazo 

em dias 'do que em meses. Varia~do os meses em número de dias, a referência 

genérica pode confundir os interessados. Assim se modificará também o art. 1.530. 
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Em vista de'stas ponderações,' a emenda merece aprovação, mas de Como vist~ na emenda anterior, o art. 1.517 permite "o casamento de 

acordo com a seguinte subemenda: meno,. incapaz para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal, ou para 

~ fI":. j.. Art. 1.513. O registro do casamento religioso submete- resguardo da honra da mulher, que não atingiu a maioridade." 

se aos mesmos requisitos exigidos para o casamento A emenda não procede. '0 que se há de admitir é que o dispositivo, 

civil. simultaneamente, evita a sanção penal e resguarda a honra da mulher menor. 

~ MO. 2 : § 1° O registro civil do casamento religioso deverá ser Assim, ao invés da alternativa Ql!. deve ser usada a aditiva ~. Embora haja 

promovido dentro de no~enta ,dias de sua realização, - excessiva liberalidade nesse campo, 'a'lei não deve desamparar o critério ético de 

mediante comunicação do celebrante ao oficio parcela relevante da sociedade. 

competeníe, ou por iniciativa de qualquer interessado, 

desde que haja sido julgada previamente a habilitação 

regulada neste Código. 

~ ,.:. ~ : § 2° O casamento religioso, celebrado sem as 

formalidades exigidas neste Código, terá efeitos civis 

se, a requerimenio do casal, for inscrito, a qualquer 

tempo, no registro civil, mediante prévia habilitaÇão 

perante a autoridade competente e obserVado o prazo 
. ":f. ,. 

do art. 1.530. 

§ 3° Será nulo o registro civil do casamento religioso 

se, antes dele, qualquer dos cônjuges houver contraido 

com outrem casàmento civil. 

Emenda nO 165 • Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 166 - Senador José ,F ragelli 

Cancelam expressões no art. 1.517. 

PARECER 

1) A, emenda nO 165 tem por escopo suprimir, no, art. 1.517, "as 

e~p'ressõ~s finais: "Nesses Í:àsos, o J'uiz poderá ordenara separação de corpos, até.' 

que os cônjuges alcancem á idade legal." 

O' dispositivo permite o casamento de menor incapaz para evitar 

imposição ou cumprimento de pena criminal, Ou para resguardo da honra da mulher, 

qua não atingiu a maioÍidade. 

3) Nestas condições, por meio de sUbemenda, abrangente' das d.uas 

emendas, dá-se a seguinte redação ao art. 1.517: 

" Art. 1.517. Será permitido o casamento de menor 

incapaz, para evitar imposição ou cumprimento de 

pena criminal e para resguardo da honra da mulher, 

que não atingiu a maioridade. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 167 - Senador Nelson Carneiro 

Cancela expressões no art. 1.518, incisos I e IV. 

PARECER 

A emenda' súprime as expressões "legitimo ou ,ilegítimo" e "legítimos e 

ilegítimos', respectivamente, nos incisos I e IV do art. 1.518. Alega: "Não há como 

insistir em legitimidade ou ilegitimidade de parentesco, quando se deve cancelar a 

cruel distinção entre filhos que a lei civil vigente distingue como legitimos e 

ilegítimos:" 

, - Em verdade, o art. ,1.518, no inciso I, alude a :parentesco legitimo ou 

ilegítimo', e no inciso N, refere-se a 'irmãos legítimos ou ilegítimos', e a 'colaterais,' . 

legitim~s ou ilegítimos." 

Depois que a Constituição de 1988 estabeleceu que 'os filhos,havidos. 

~u nao dá "rei ação do casamerito,óupor ádoção, ·terão os mesmos· direitos, e 

qualifiCações, proibidas qüaisquer designações discriminatórias relativas à filiação' 

- não podem constar de lei as expressões condenadas pela emenda. 

Aprovando-a, sugerimos a substituição da expressão 'germanos, ou não' 

por 'unilaterais ou bilaterais, tendo em vista emenda do relator no· sentido de 

uniformizar a terminologia no Projeto, como' recomenda a boa técnica legislativa. 
O que o Projeto pretende, portanto, superiormente, é legalizar a situação Assim, por sube~enda, sejam redigidos os dois incisos do art. 1.518 da seguinte, 

, irregular. Prever providências praticamente inexeqüíveis é enfraquecer a autoridade forma: 

da lai. 

Pela aprovação da emenda, cancelando-se as expressões apontadas, no ~ M ~ 1.: 
final do art. 1.517. 

2) Propõe a emenda nO 166 suprimir no art. 1.517 a cláusula 'ou para 

resguardO' da honra da mulher, que não atingiu a maioridade.' ~ ",01'. 

Na justificação, o Autor salienta que "a expressão impugnada é imprecisa 

e Poderá suscitar perplexidade na sua aplicação. Se o que se quis foi alcançar a 

hipótese de defloramento, 'de duas uma: ou se está diante de um delito contra os 

costumes, ou o fato não é suficientemenie grave para excitar a reação emendativa 

da lei. Ao primeiro ~so já atende a parte' inicial do artigo. O segundo, não tem 

porque merecer tratamento especial da lei civil." \ 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o 

parentesco natural ou civil; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais 

colaterais, até o terceiro grau inclusive; 

Sala das Sessões, em de de 1997 

~. 
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""""""'·'..-_F_'" I : 
'"~,. :E~EROO ~,.- ~ioo" '" 'I O professor Álvaro Villaça Azevedo e a advogada Regina Beatriz 

Tavares, nas sugestões que conjuntamente enviaram à Comissão, propõem, 

também, a modificação do artigo, 'com aproveitamento' das duas emendas. Mantêm 

o pra.zo de trinta dias. Concordam cóm a publicação na sede da Comarca. Recusam 

a impossibilidade da dispensa, excepcionalmente, da publicação do edital -' o que, 

justificado, não prejudica o interesse ·social. A sugestão é válida, mas convém 

prever, igualmente a publicação do edital em jornal da cidade mais próxima, pois 

No parágr.afo único do art. 1.520, faculta-se ao~ nUbentrs soÚcitar a nem sempre o tem a sede da Comarca. 

dispensa de causa nuspensiva do 'casamento, entre outras hipóteses, se ocorrer 
1 

'gravidez ou o nascimento de algum filho", dentro do prazo de restrição. i 

. I : ã A emenda pleiteia acrescentar, depois da palavra gravidez, 'a express o 
. I I 

'ausência de gravidet."O aditamento é inconciliável com a finalidade do Projeto. 
I I 

A emenda, porém, suprime, acertadamente, o artigo li antes do v9cábulo 
. I. I . 

gravidez e o artigo GI anteposto a nascimento. Também a palavra filho e precedida, , _. I 
desnecessária e impropriamente, do adjetivo algum. I . i 

A par disSf) pela emenda nO.171, ao mesmo artigo 1.520, acrescentou-se 
, . .1 I 

inciso que tomou o número 111 impeditivo do casamento do divorciado, enquanto 
, " ,I. I . 

não houver sido homologada a partilha dos bens ·do casal. Daí, essa circunstância 

s~r também considerada para integração do parágrafo único. 1 I 
Por isso, aceitamos, em parte, a emenda, pana que, po~ sUb8menda, 

passe a ter esta redê ção o 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao 

juiz a dispensa das exigências previstas nos i~cisos I, 

111 e IV deste artigo, provando a inexistê~cia de 

prejuizo para o herdeiro, ou para. a pessoa tut~lada ou 

curatelada; no caso do inciso 11, gravidez ou 

nascimento de filho, na fluência do prazo. 

Sala das Sessõe~, em de re 1997 

!~ .... ",, 
• . i 

. 1· . 

'. . 

Emenda n° 176 "Senador Amaral Furlan 
Emenda nO 177 - Senador Fernando.H~nrique CardOSO; 

Dão nova redação ao art. 1.525. 

PARECER 

I 
O art.1.5Z5 do Projetôestabeieee que,. I. 

'estando em ordem a documentação, o oficial ;extrairá 

o edital, publicando-o nas circunscrições do Registro 

Civil de ambos os nubentes, por trinta dias. Recusar­

se-á a fazê-lo se ocorrer impedimento, ou se argüida 

alguma causa suspensiva. Far-se-á publicação. no 

Diário Oficial; onde houv~r:. 

"A emend~1 ~ô .176, além dê mudar a redação, prevê a afixação ~e edital 

'durante quinze dias em lugar ostensivo, onde se' celebram os casamertos', e 

'obrigatoriamente' a publicação na imprensa local, ou se' não houver, "em j?rnal da 

sede da Comarca". 

A emenda n. 177 condena a exigência da publica~o no Diário Oficial 

diante das "dificuldades de comunicação", e, ao mesmo tempo, critica a dispensa de 
. I. I 

publicação na "impflmsa I.ocal", por ser contrária ao 'objetivo de proteção socla que 
. .• . .... .1. 

o artigo pretende atingir". . . . . :. . 

Desse modo, conjugando todas as sugestões, .propomos a seguinte 

r!,dação. em subemenda: 

Art. 1.525. Estando em ordem a documentação, o 

oficial extrairá o edital, que se afixará durante trinta 

dias nas circunscrições do registro civil de ambos OS 

nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará. na 

. imprensa local, ou, se não houver, em jornal da sede 

da Comarca ou da cidade mais próxima. 

·Parágrafo único. A autoridade competente, havendo 

urgência, poderá dispensar a publicação desde que se 

lhe apresentem os documentos necessários á 

habilitação matrimonial. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda."o 180,- Senador Nelson Carneiro 

Substitui expressões no inciso VII do art. 1.534. 

. PARECER' 

O· art. 1:534 enumera o que deve ~nstar do 'assento' do casamento, 

esclarecéndo no inciso 

VII - o 'reg!me do casamento, com a declaração da data 

e do cartório em cujas notas foi passada a 

escritura antenupcial, quando o regime não for o 

. : da . collJuntiãoparcial, o~· o legal astabelecido. 

para certos casamentos. 

A emenda Propõe substituir na parte 'final do párágrafo as expressões 

"para certos casame~tos"pelas "no.art.·1.699". 

. . .0 art. 1.699, porém, tr~tados efeitos da co~Unhão extinta. O art. 1.695 é 

que define o regime da comunhão universal. 

Salvo melhor juizo, será mais claro mencionar, na parte. final do inciso, o 

regime obrigatoriamente estabelecido. 

Dá-se, desse modo, por subemenda, a seguinte redação ao inciso-

VII. - o regime de casamento, com a declaração da data 

e do' cartóiio ,em cujas. notas' foi lávtá'da a . 

escritura antenupcial, quando o regime não for o 

da comunhão parcial, ou o obrigatoriamente 

estabelecido. 

Sala das Sessões, em de de ,1997 

/~~~~~~ 
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Emenda nO 182 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dá nova redação ao art. 1.547. 

Dispõe o Projeto: 

PARECER 

Art. 1.547. A decretação da nulidade de casamento, no 

caso do item 11 do artigo anterior, pode ser 

promovida, mediante ação direta, por qualquer 

. .interessado, ou pelo tvlinistério P,úblico. 

O item 1,1 do art. 1.546 alude a 'infringência de impedimento.' 

A juStificação da emenda pondera que as normas de proteção 'dos 

inter~sses dosábsolutamente incapaz~s são de ordem 'pública.' 'Não tem sentido, 

então, limitar-,se a legitimidade ativa do Ministério Público apenas para' á propositura 

da aÇão declaratória de nulidade do casr"ento por violação de im~edlmehto.' 
Por isso, propOe novo texto, que é preferivel, cóm modificação que 

mencione ·ganericamente o, art. 1.546. Assim, acéita a emenda, com SubemeOda· 

dar~se-á àsta redaçã~ ao 

_.f,' 

.,', :. 

Art. 1.547. A decretação de nulidade de cásainento, 

Pelos motivos 'previstos no art. 1546, ~óde ser 

promovida mediante. ação direta, por quaiquer 

interessado, .ou pelo Ministério. Público. 

Emenda nO 185 - Senador José Fragelli 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.554, entre os §§ 1° e 2°, 

PARECER 

:O~rt; 1.554 ~ro~~ma que' 

, 'nos casos do art. 1.549; inciso 11, bcésamÊlnió s~ 
poderá ser anUladÓ denirõ de ~eis m~,ses, poi iniciativa 

do incapaz, quando o deixar de ser, de seus 

representantes legais .ou_de seus herdeiros 

necessários.' 

O art. 1,549 trata dos casos de casamento anulável. 

A emenda pretende: 

'----.'P-r.QP.Osta a ação . de anulação, transmite-se aos 

herd~ir~-nàc"essários '0 direito de 'nela pios~égUir, 
independentemente do prazo estabelecido no caput.' 

, Esclarecido que esse' prazo é para a propositura da ação, a e~enda 
, perde' sentido, pois os herdeiros necessários entrarão no procésso em quaiquer . 

temPo, ântes do juigam~nto, ou para ex~rce; 'o direito de reéurso. . 

Sendo assim, corrige-se, por subemenda, o equívoco do artigo, dando­

se-Ihe, e a seus parágrafos, está redaÇão: 

~,...~ ·1, Art, 1.554. O casamento do menor em idade núbíl 

r, . /. 02-
~"" 

~1Vt·3: 

quando não autorizado/ por seu representante 

legal, só poderá se/anulado se a ~ção for 

proposta dentro de }io(cento e oitenta) dias, por 

iniciativa do in~p~, ao deixár de o ser, de seus 

'representa~tes I~ais ou de seus herdeiros 

necessários. . 

§ '1· A prazo será Contado do dia em que cessou a 

incapacidade, no primeiro caso; a partir do 

casa manto, no segundo; e, no terceiro, da morte 

do incapaz. , 

'§ 2" Não se anulará 'o casamento quando !li sua 

êelebraçlÍo houVerem assistido os representantes 

, legais do incâp8Z, ou tiverem, 'por qualquer modo, 

manifestado sua aprovação. 

. " 
Sala das Sessões, em de de 1997 

l~' 
Emenda nO 186 - Senador Nelson Carneiro 

Aos arts. 1.559 e 1.'577: 

PARECER 

1) A emenda pretende; primeiramente, que 'os prazos para a anulação de 

casamento, nas hipóteSes do art. 1.559, devem ser os constantes da redação inicial 

do Código Civil, e não os fixados por lei postenor, que impõe a data da celebraçãó 

como inicio do prazo de decadência, para a p~positura !ia ação.' 

,.Mas" Projeto,no art. 1.559, não subordiná os pratos alei posterior: fixa-
o . '. • • ~ ..' • • •• , f 

os. .' 

. Não se ,entende,tàmbém, ~ 'preferênciapela 'redação inicial,'dó CÓdigo 

,Civil.' Ouà redação? Nãó a indica a e~; nem sua justitÍcàçãó: . 
Suscitada, poré~, ádiscUs~iio d~· matéria,' urge .~r(igir:si! a' ;ed~çlÍ;'·. ' 

filão se irll.!!,-claramente, de ·prazo para a anulação do casamento', como está no 

Projeto, mas de prazo Pl!@ §ru: intentada ª ~ ~ ·anulacão do casamento. A 

observação é idêntica à que foi feita na emenda nO 185. 

Por subemenda, no final, dar-se-á nova redação ao art. 1.559. 

2) A segunda parte da emenda sugere a supressão do art. 1.577, 

ásshi.aiando á. justificaçãO que á 'reiaçãO' dos casos de coniunhllo impossivel 'é. 

incompleta é desnecessária", sendo preferivel a forma do art. 1.575 e que consia do 

Há, evidentemente, um lapso no texto do art. 1.554. art. 5° da Lei do divórcio. 

O que o Projeto quer fixar, seguramente, é que o casamento só poderá Realmente, o art. 1.577 é enumerativo dos motivos pelos quais se 

ser anulado ~ ª ~ fQ( prooosta -dentro de seis meses.' Como está é um contra- considera 'impossivel a comunhão de vida', e 'tão somente se ocorrer algum' deles: 

senso, pois nenhum interessado tem força para garantir o julgamento dentro de seis o adultério, a tentativa de morte, a sevicia ou injúria grave, o abandono voluntário 

meses. do .Iar conjugal durante um ano contínuo, condenação por crime infamante, e 

b . praZo cUrto de seis meses é para assegurar a estabilidade do conduta desonrosa. Oart:,1.575, ~,declara que 'qualquer dos cônj~ges poderá 

• caSa~enio. __ propor a' .açá? de separação judicial" imputando ao outro 'éondutádesonrosa Ou 
:_ > .' .:. • , .... ,o. _.', ?_,. 

, . 
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~ualquar ato,qua imPMa.em grave violáção. d.·ósdC,re:~o ~same};o e Ilto. ma .. ': '''" 1~~ialTtórta·daiJind:à·~njug~{ .. 
. - 'il " ~éla'~uli~~da ~u ànUlàçao do casamento; 

insuportável a vida em Comum." Essa redaçao éassemelháda à 'dõ art. 5° da Uei do: . '. ',' >,. ..... . 'o , 

div6rcio (Lei n. 6.515, elA 26.12.1977). É ~v;de~te que taiCo~pr~e;'são':e ràsi~in'ge:. . u{-i~jií~~~à~çAo jud\~lai;: , •• : \" . """. 

duramente, pela redaçiio do art: 1.577.. . ... " . .... : t. ". '11 __ ':-IV' pEilo ~iv6rcio . I A eriie~da riO 192 altera o artigo:' .'-", 
Para que a fl3culdade do art, .1,575 se hamionize melhor com a motivaçao . . . ...••.. . . . 

, < •• J I· 1) para supri~ir a::pai~vr~ nulidade noindso il, ai'gôlndo que 
especificada no art. 1.!577, e este nao seja extremamente limitativo, é conveniente" .' . .' ... . '. 

• '. ~.. I· . . esse vocéb~io ~ignific9 'O'estâd~, a eoridiçãõ,.o predicado dEi~ser.nuio·, que não se 
que se altere a substllnCia de ambos os·dispositivos. Desse mOdo.'se.garante .0. ..' "., -, '. '.' 

. ". ,'I, opera 112m m,'mas depende de daCis'âój~dicial: . '.' . 
casamento, sem apriilionar os cOnjuges em limites intrarisponiveis;' alhéiosà .' , . " .• ! . .. . , 

. .. . I . j . 2) para restabelecer no incisó ,li! 'a terminolÓgia deSquite, que 
realidade. Para tanto, 13proveita-se critério seguido no Antepr.ojeto Orlando GoméS; , ,.... .. ' . , , " . -.,' " .. , 

• ' '. . .' , " > :.' ~ _'. r . considere mais pr6pria do que separaçao judicial;'. • ... 
que, ao lado dos motiv.os enumerados, permite a consideraçao de 'fatos !l~tros', 'se ' ". _ ,_..; .. ,"""'.-.' ,"..". ". /:;, .. ' ., ..... '.' '. 

, . '. . '.' , . ." '. .1 .. !, -.<. ...• 'CÁ 3) para acrescentar a hipótese de novo casamento, pela ausência 
taIs fatos eVidenCIarem a Impossibilidade da Vida em comum' (art. 152e parágrafo '. .'. ? .. , c, ~. ..' ,.'. . '" :.' .... '.:' ',.' :", < . .' '.;. . . .. ... , ,.... . 
únicO), .' r ' '. .: .. ' - .' ..• .. ' .' .; ". ~,.1': 1'" :;'.' .;doC!utro cOnjuge judiClalrn,ente decia~da, emd~sã.otrán~i\ad~'ein·jUlgadO::· .-', . 

A 
.' - '. '. . .., : t· ,'.. . . Procede a' emenda quanto à supressão dá palavrariuiidade.no inciso 11, 

luz do exposto, o parecer é pela aprovaçao em parte da amenda, em .. '. ,..' . . , .,,' . ,,. . ',", ." .,. , .. , .... , .... r ~ 1""" . para 'quesubsista o VO~bUlo.anulaCêo;.qUe, envolve 'a-OP~r8çaOdedecn;tar a 
forma de sUbeme;da,redigidOSasSim os.tr~s f~ecéit?~ ap~iaei~~: .:1 .. t nulidàde.'·..·.':~·. 
~ '" _ I " Art. 1.559. O· prazo. para ser intentad~ ia a~, o de' ,..." .. '"'''' .•..• , '". , . '. . • , 

. Tàmbém sejustifiC13 o 'aCréscimo. do. inciso v, que' prevê ôtérminô eia 
anulaçaó do casamento é de: . , . . ",'. '..' . " . . 
I _ ;~is.niesês, n~ééiéó d~'art .. 1.549, í;;ciSo IV;' I s.;eieél~decõnjugal por novo c9sàmehtodó i:6ni~ge, ~deéíàriidaa auslÍriciàtio' ocÀro 

. , " " ...... ':' ;p6r;.de~isão·jJdí~i~1 )r~n$ií~da e~j~I~~dO.i:~b~,~;é~;';;{6~ificar~r~dà~~·;:;r: 
11 • dois anos, se iriCÓmpetente a autoridade c8lebrÍinte; '.' . . . . . 

'. 

. ..' . '., '.,' ... ser il11preciso'meflcionar ?o casamentÓ do cOnJuge daquém foi. d~i:iarâdoausente." ~ 
111· três.imos,-nos6i!sos dó art:.1:556, iriciscs I a IV; '. ". .' '.,< .'. -:: ' < .. ,' ..,.'. ' ..... ':. '.,,'" ' .. : .:,".' .,.,. .... :. t .. 

, IV -'~uairó ~n6·s~Sê'li~uv~reóéÇa6., . t .... ':,., .. , "Nêo:pateCEi pr6prio ~ub~titui~lio inCiso,lII.àexpressão separaçãO.judicial .' 

(maritidos os parágntos) .. " '. 1"pôr,d.e.~~~i);:~ep~(;jçã6 jU~~+! é:~~~pr~~sâo·~.s~~~ p'aLei-~:~1.~:.He~~6.~2:;7 -;a~" .' 
.• ... enumerar: ao hip6tes~s pelas quais terrtli.ha:à sociedade' conjugal (art, 2°). E :essa e. 

~~~ 2:; .. ' JVt. 1.575. 9u,alQÚer ció~ e:onjugÍl,s Pôd~ié "ioPor' iI~O.~ '-. f~:~::j:1.~::t.·:,i~.~tr~::J~g.::;::I;~·;:t~t:t:~u. ~:.'.p~". ~:~~:j~~~:!0,:4~,5~, 
separaçaó 'judiCial, 'Úripútando ao' o~ c6rÍjÍig~ kto ou 

conduta que importe em violaçao grave dos deveras do 

casamento e t~me .insuportável. a vida em comum, nos 

termos do art. 1,577. 

-(~Q! três parágrafos) 

Art: 1.577. Considerar-se-á impossivela corríun~ao de '.' I 
vida se ocorrer algum dos seguintes motivos: . 

I - adultério; . 

11 - tentativa de morte; 

111 - sevicia ou injúria gravá; 
.. I . 
IV - abandono voluntário.·do lar'conjugal durante um ano 

, ' 
Acentuando que essa terminologia 'já se integrou em nossa linguagem 

jurfdica", concordam éom essa preferência os juristas paulistas já anteriormente 

citados, cómo aquiescem na hip6tese do casamento por ausência judicialmente 

declarada .. 

Por sÚa vez, 'a emenda o! 193'. acresce ao art. 1.574, como '§2°;' este 

dispositivo: 

'Oissolvido o casameÍlto por morte do marido, a viúva 

terá direito à manutençao do nome'de casada." 

A emenda não' otiriga a vidv~' à Manter o nome de casada. Assegura-lhe . .,.' 

o direito de .rrianiê-Io. Assim o faz o C6digo português, que permite mesmo à mulher 
continuo; i 

V _ qond~n~~o p:~r crime infam~~le; .. ' . .1 . ,. '.f : . ::::~~~. ;:~i.:;;;A~~undas nt
ia

:": :~~ ~ d~lara:até à, cele~raçao do novo 

VI -'cOnduta de.~~fosÍí: . ", '. ,- " ASSiin; 'bpinãm6~' 'pela .áp;:qvSçã~, da en"enda~tranStoiinand~$e. o ,-

Pàrágrafoúhl~.". O juiz ~;ié'ciln~ldàrar6uti'à: faíos;pai-ég~àtoúniÓo; i! tri04~cado ~ éniehd~ ~~, em: § .1° e ~iandO-sào §;',.- , 
qUe tom'à'rneyidente, a impossibilidade . dá vida :~rti· . . . . _: ,to~iu~o; càmoo artigos, o atúaíparáÓ'ráfoÓnico mencio~a~ \a;;;,;~;;:' .j; 

. , .. ' 'dhióiclo::e. pr6prio esclarecer, igu~lmente, quanto souso doriome nesse Caséi, . Cciíiiurií. 

~"~~7 

Emenda n°. 192 "S~nád()r Jciséi=ragelli .1 . 
eménda nO 193 'SenadOr Femando Henrique Cardoso 

Alteram o art. 1.574'. 

PARECER 

É, deste teor, no Projeto; o 

Art. 1.574. Asbci8ciadé conjugal termina:, 
_, . '. ",.,~.,.. • 0"0 

~::' ..... ..:' '"': "'~"~ '~,._;'.~:. '.,. o", 

res)ltlitando-se o que permitir a lei espécial: 

Oiante do exposto, opinamos pela aprovaçaQ parcial da emenda nO 192 

mOdificada sua redação, pela aceitação total da emenda nO 193, na forma desta 

subemenda: 

~",,~1: Art. 1.574. A sociedade conjugal termina: 

I· pelamcirte deúni dós cÔnjugéii;' . .... . 
11 ~'pe!a ariulaçao do casanienio: 

111 - pela separaçao judicial; 

IV - pelo div6rcio; 

.. ' ;,;,' 

V - por nOvo casamento do cônjuge, declarada a 

ausência do outro em deCisão judicial transitada 

em julgado. 

L~ ",,'.:<': .' § 1· o'easam~nt~ válido. s6 se dissolve pela morte .de 

._ .. ', " . u~ éios cônjuges ou pelo div6réio~ aplicando-se a 
.:.;,' 1 _. ~". • .• ' .;., ( . . o, .-' • ',' .' , •• :." 

. ~ .. 
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p~~s~nção estab6lecida neste' C6digciqúantÓ .âo , 

, ~ausentê, 

" 
f) 

§2"DiSScilvido'o'casilinérito pcirmortedo marido, a 

viúva'· terá dir~ito 'jj manutenção do nonie de 
. ',.' . 

casada, e: rio, Caso iie div6rCio óbSerVar -se-é o, 

disposto na lei especifiCa. 

Sala, das SessOes, em de de 1997 

. L-k-Ai7?~' .. Iu ... ~~ r_ 7 
Emanda nO 194 - Senador Josá F ragelli 

Acrescenta artigo após o art. 1,574, 

PARECER 

Esta emenda é resultante da alteração do art, 1,574, pela emenda nO 192, 

"Tem por fim disciplinar as situações subseqüentes .ao casamento em caso de 

declaração de ausência",. como está na justificação, que também invoca direito 

estrangeiro. Estipula que -o casamento precedente permanece dissolvido, ainda 

quando a decisão de ausência seja levantada." Assegura ao cOnjuge que contraiu 

novo casamento pedir sua anulação. Estabelece que, "anulado o novo casamento, 

fica o cOnjulle requerente imposs.ibilitado de COntrair matrimOnio com pessoa diversa 

da do seu ex·cimjuge cuja declaração de ausência for levantada, enquanto este se 

mantiver solteiro e capaz." 

Complementando a alteração do art. 1.574, a emenda merece aceitação, 

modificada a redação, sobretudo para substituir a palavra leyantàda e ser adotada a 

forma Tevogada, de melhor técnica, constante da sugestão do professor Miguel 

Reale. 

Destarte, o parecer é pela aprovação da emenda, com subemenda, 

~ .. ~ e' abaixo ,enunciado, feita, constitutiva de, artiàó subseoüente,ll2 

opOrtunamêníe;iúenümà~aÇãC; dávid~: ," 

,~' ""~. /. .~. Na hipótese ao inciso V. do artlgó ~riteriOr, o' 

casamento precedente permanece di~SOlvido, 

ainda quando a declaração de ausência seja 

~ ,.~ . };;í: ::':~:'l;;::;:;::~~~~dêbi~ti~ú~~:~~~~~ci;,~; í:lihjt~;,·, 
. que'Contraiúncivo casamento poderá demandar~ 

. ~.; ·;:~<'~,~1':'.~:~fó;i:~~1\:,~;~1~~~t.~~i~,:~~\1Jd~;~ttz~~~:1:~:;~' 
~M~3~í~0:' ;,i"""''':':; 

§ 2° É de noventa dias, ccintadosda datá em que a 

declaração de ausência for revogada, o prazo 

para exercício dá faCuldad~ prevista no parágrafo 

Emenda nO 201 - Senador Nelson Carneiro 

Dá nova redação ao art. 1.578. 

PARECER 

A emenaa não altera., em verdade; o art. 1.577, cujo texto reproduz. 

Acrescenta-the um parágrafo, que repete norma da Lei do DIvórcio - § 2° 

d~ art. 34, com um aditivo referente. "ao direito de visita." Esse parágrafo único 

faculta ao juiz "racusar a homologação e não decretar a separação judicial, se 

comprovar que a convenção não praserva suficientemente os interesses dos filhos 

ou de um dos cOnjuges." 

Como a norma é útil, e para que não se presuma que o Código não a 

admitiu, convém aceitá-Ia, modificada a redação. Onde, no parágrafo único 

acrescido, se diz comprovar - repatindo a Lai do Divórcio (§ 2° do art., 34).- diga-se 

l!.PYU![. O juiz apura, varifica, se um fato está comprovado ou evidenciado. Além 

disso, se o parágrafo já assegura ao juiz não homologar a convenção, se verificar 

que nAo estão suficientemente preservados "os interesses dos filhos ou de um dos 

cOnjuges", aí se compreende envolvido o "direito de visita", que dispensa 

explicitação. 

Demais, tendo a emenda reproduzido o caput do art. 1,578, á oportuno, 

também, conferir-lhe redação mais clara. 

Desse modo, por subemenda, dá-se ao caput do artigo e ao parágrafo 

proposto, a seguinta redação: 

~ ~o.1: Art. 1.578. Dar-se-á a separação judicial por mútuo 

consentimento dos cOnjuges se forem casados 

por mais de um ano e o manifestarem perante o 

juiz, sendo por 'ele devidamente homologada a 

convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a hcimologação e 

não, decretar a separação judicial, se apurar que a 

cónvenção não preserva suficientemente os interesses 

dos filhos ou de uni, dos cÔnjuges, 

" ~ ':Sala ~asi;és~ões, em . de ae 1997 

. 9-n~jL/&J?~ ~ 

.. Emenda nO 202 - Senador José Fragalli·, 
\~.~.:'>~-;; ".' ~ót:. '-t ,;'.' • • • 

Dá nova redação ao caput do art, 1.579. 

". '." 

. ,;., PARECÉ;R 

O art. 1.579 dispõe: 

"A sent~n~ de separação judicial importa na 

separa~o de corpos e na partilha de bens." 

·~~:~;~~j~;!j~~~~~~;Eê;. ::=.~~~?;2~.:::~ 
enquantci ,~s;~,~ ~árlti';ersoltei;~ ~ capaz. ' na separação de corpos e menos ainda na partilha de bens; esta, não raro, deixada 

§ 4° A anulação do casamento prevista neste artigo 

aplica-se, no que couber, o disposto no Capítulo 

para depois. Ela as autoriza, o que é diverso." 

Não é de ser alterada a substância do texto. Se pode haver divergência, 



I 
I 

Novémbro de 1997 ' IÁRI 
. I 

D O DO SENADO feDERAL - SUPLEMENTO "A"'. Sábado 15'00051 . 
. I I 

do regime dos bens e sua conseqoente' partilha, como se o casemento fosse 
. • I 

dissolvido por morte" (Direito da Familia, Liv. Edit. Freitas Bastos, 1948, p. :z94). 
~ li! Miranda assevera que o desquite 'é dissoluçlo da sociedade ~njUg~I,O 
que implica separação de corpos, de bens e de convívência" (Tratedo de' Direi~ de 

Família, Max Limonad, 1947, Vol. I. p. 94). Pondera ~Gomes: 'Pr~itua b lei 
I ' 

que a separação judicial pOe termo ao regime matrimonial de bens. Havendo,! por 
• t , 

conseguinte, !2mJ§. comuns, têm de ser partilhados' (Direito de Família, Forense, 3' 
. I I 

ed., 1978, p. 255). Mais recentemente, o professor Carlos Alberto ~ fixando os 

efeitos da separação e os do divórcio, aponta quanto àquela: "a cessaJo da IVida 

em comum' e 'provocar a partilha do acervo comum formado no casame~to' (Curso 

de Direito Civil: Forense Universitária. 1994. p, 1,103), f I 
A par disso. note-se que a própria divergência entre os' cOnjJges, 

manifestada no pedido judicial. aconselha a obrigatoriedade da sep~raçãb de 

corpos e da partilha. InclUSive para preservar a situação dos filhos, I O 

Embora disposição igual já se encontra na Lei do Divórcio (art . .7"), 

opinamos sua manutenção pelo caráter genérico, que encerra, deven~o, a~sim, 
constar do Código. ", 1, I 

Preciso não é,: porém, acrescer referência à sentença do divórcio, como 

sugerem os dois ilustres juristas ,paulistas já nomeados, porque a lei eSpeci~I, __ .a 

respeito da particularidade, contém norma explícita: 'o divórcio põe termO ao 
I 

cesamento e aos efeitos civis do matrimônio religioso' (art. 24). Nem se tlã de 
I 

presumir que divorciados mantenham convivência regular e nAo partilhem osbans. 

Contudo, a emenda justifica que, por subemenda, se dê nova redaJo ao 

artigo, para atender melhor à regência do verbo importar: ' I 
Art. 1.579. A sentença judicial importa a separaçllo de 

I 

por atei' regular em juizo, 

(mantido o parágrefo único) 

Sala ~as Sessões, em de 

, Emenda nO' 207 - Senador Álvaro Dia~ 

Suptime o § 1° do art. 1.582. 

PARECER 

de 1997 

, .t, " " 
O art. 1.582 prescreve que 'a mulher condenada na ação de séparação 

, .' . I;" ~ .. 

judicial perda o direito a user o nome do' marido.' E no § 1° estabelece que ocorre a 

mesma perda ."quando é da mulher a iniciativa da separação judicial, com 

fundamento nos §§ 1° e 2" do art. 1.575.' O § 1° do art. 1.575 'refere-se a separação' 

ludiciêl pela 'ruptura da vida em ~mum há mai~ d~ ~i;~ an~s '~SeaAiv~S ea 

impoSSibilidade de sua reconstituiçâo.~ I:> § 2° trata de separaÇ.ao provocedà por 

motivo 'de grave doença mental, manifeStada após '.0 cas'amentei, que tom; 

impossível a continuação da vida em comum" desde que, após uma duração, de 
. ' 

cinco anos, a entermi,dade tenha sido r~nhecida de cura improvável.' 

A perda do nome do m~rido,: nos casos previstos, nllo traduz punição à 

mulher, cOntrariamente ao entendimento do ilustre autor da emenda. 

Se a mulher toma a iniciativa da separação judicial, lilegando 'ruptura da 

vida em comum; e 'imPossibilidade de sua reconstituiçlo", ou se~e e separaÇão, 

I

1 por 'gravEi doença mental' do marido,justifica-se,em ambos os casos, que nAo 

conserve o nome dele, São óbvias as razOes. Nos demais casos, cabe a ela' à ' 

Sala das SessOes, em de dell997 opção por manter, ou não, o nome do marido (§ 2" do art. 1.582), inclusive quando 

corpos e a partilha de bens. 

(mantido o parágrefo único) 

9.~ eleforvencido(§3"). . " , 

I ~ : . A emenda, porém, desperta o' exame. da converii~~ia' de altereÇão 

~. , palClal do !d!ml1 do artigo e seus parágrafos. Afigura-se próprio, substituir a palavra' 

. Emenda nO 204 - Senador José Fragelli 

Suprime a expressA0 "nos termos em que fora 

. constituída', no 9!Q!l! do art. 1.581. 

condenada Por ~, no !d!ml1 do artigo e,Condenado pOr ~, no §3o . 

Tratando-se da separação, judici~1 de <cOnjugeSpárece'de,;\,~ibr ad9qú~çãO' o 

vocábulo v~ncid~ ~ vencido atéporqu~ é ous~~ 'naLeidÓÓ'i~ó~o (àr't. 17). N~ §. 

lO. ,suprime-se. por, desnecessáMC;::o ~d~érbiO !illl!!B., Ó o I~Xto, ; P9r~i rri~smo, ;'Cria' " 

outra hipótese em q~e a mulher pe;de o direito" ~on6iÍ)~db'\n~rido:Nà§,2°, '" ' . 

acrescanta-se vírgula, depois da expressão "nos demais casriS"'~ ,.' ":." '--", 

PARECER~ 

Permitindo o restabelecimimto da sociedede conjugal, 'seja qual fI" a 

causa da separação judicial e o modo cOmei esta se faça', e o admitindo 'a todo o 

tempo': o art. 1.581' ímpõe"" no, entanto, que 'se' restaure 'nos termo,s em que~ lera 
,constituída.' "'", - '" --.,." , 

. 'Se se Permite ,o restabeleCimento da soCiedade conjugal a todo tempo e 

qualquer que tenha ~ido o motivei da separação, não há' razão para exigir que o seja 

'nos termos em que fora constituída.' <> tempei e as circunstâncias novas PD!lem 

aconselhar alteração, que deve ser reservada 'à liberdade dos cOnjuges. I 
A emenda merece aprovação, mas com subemenda, para que se diga 'a 

todo tempo', substituindo-se a forma 'a todo o temPo', e se suprimindo a loo!,çIo 

'contantei que', por dispensável. 

Dá-se, portanto, esta redação ao !d!ml1 do I 
Art. 1.581. Seja qual for a causa da separação judicial, 

e o modo como esta se faça, é licito aos cOnj~ges, 
restabelecer, --a todo tempo, a sociedade COnj~gal, 

", 
O artigo, pois. ficará redigido desta forma, por subemendi!: 

<- I I o" . 
~~."". 

Art. 1.582, A mulher, vencida ni! ação de separação 
~ 

judicial, perde o direito a usar o nome do ~ari~o. 

§ 1° Aplica~se o'disposto "eaÍe artigo "qúandéié da 
,,- .' 1',,"1 ~~. . .'0. "'i' ,"'. ," /. r" .. , .": : ..... '. ,o:. 

__ , ,mulhet iI iniciativa dê separaçãô' judiCial; ,oom 

-'.'.,: ,,-

,.' '.____ ',: o,'., :, "" ',i', ','. :i. 
: fundamento ~OS· §§ 1°, e::20 do.art·:~·1.575._,,; . : .. -. .. '-.:' 

. , :.,"'~~' ·.·~·,;~ .. ;···,· .. ~·'·I:;.········· 

§ 2" Nos ,demais qasos,ca~nU!"ulhe~a opçlo Pela:' 

conservação do nCime de casada. 

§ 3° Vencido o marido na ação de separação judicial, 

poderá a mulher renunciar, a qualquer tempo, ao 

direito a usar o nome dele. 

Sai~ das SessOes, em' de de 1997 
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Emenda ri" 208 - Senador José Fragelli 

í -

Substitui, no parágrafo único' do art. 1.583, a palavra 

~ por imPortará. 

PARECER -

o art. 1.583 pteceitue que 'o divórcio nAo modificará os direitos e 

deveres dos' pais em rel~ aos filhos.' E o parágrEÍfo único elucida que 'novo 

casementode 'qualquer dos pais ou de. ambos nAo imputará restrição a esses 

ciiieitos.' É evidente a impropriedade: talvez decorrente de lapso na reprodução, de 

fonna ~ ~ em lugar de.Ms! ~ restriçAo a esses direitos e deveras. 

Proceda a emenda, que, entretanto, deve ser complatada por 

subemeoda. É que o parágrafo, em vez de aludir, como está no Projeto, 'a esses 

'diraiios e deveras', cÍeve réterir-se aos dir!litos e deveres previstos neste artigo, por 

ser de melhor técnica legislativa. Ao ladO disso, parece-nos que se tornará, mais 

terminante a proibiçAo se se disser' que novo casemento dos pais não poderá 

Art. Decorrido um ano do trênsito em julgadO da 

sentença que houver decretado a' saparação 

judicial, qualquar das partes poderá requarar sua 

conversão em divórcio. 

Sala das Sessões, em 'de 

Emenda nO 211 - Senador José Fragelli 

Substitui o art. 1.585. 

PARECER 

importar restrlçOes aos diraitos e deveres dOs filhos. A emenda reduz o texto do art. 1.585. Ocorre que esse artigo 

Diante dessas razOes, opinamos pala aprovação da emende, comcorresponde ao art. 25 da lei 6.515, de 1977. NAo é norma substancial, mas 

subemeoda, para que fique assim redigido o parágrafo único do art. 1.583: prepondarantemente procedimental. E alude ao prazo de irês anos para a 

Parágrafo Ú(lico. Novo casamento de qualquer dos conversA0, ao passo que, em razão de emenda do mesmo ilustre Autor, esse prazo 

pais, ou de ambos, nAo poderá 'importar restriçOes aos fol restringido a um ano, mediante artigo a ser ecrescido ao Projeto em seguida ao 

direitos e deveras dos filhos, previstos neste artigo. art. 1.S83 (Parecer é emenda nO 209). O artigo é dispensêvel no Projeto. 

Em decorrência disso, e por subemenda, opinamos pela suprassão do 

Sala das Sessões, em de de 1997 art. 1.585. 

. Sala das SessOes, em de da 1997 

- ''' .... _-------

EJnencSa ~ 209 -Senedor José Fragelli ~ 
, . ~-----------_ . Emimda nO 214 - Senador José Fregelli . 

lnduI dlsposiçAoentre os arts. 1.583 e 1.584. ~ - -_._-_. -~-_. 

- • . EIi(hina o §"1o~~co o § 2". 

PARECER 

A emende destine-sà a Introduzir, entre os arts. 1.583 e 1.584, a seguinte 

disposição: 

'Art. Decorridos três anos do trânsito em julgado 

de sentença que decretou o desquite, poderá 

qua1quer das partes requerer sua conversa0 em 

divórcio.' 

Sendo o CódIgo Instrumento de ~as gerais, o dispositivo proposto é 

edequado. Embora a lei nO 6.515, de 1977, trate da matéria, é mais sob o êngulo 

formal (art. 25). Corno ai, nO entanto, já se estipula o prazo de \.in ~ para a 

conversA0 de separação em divórcio, não há motivo para altfri.lo. Por iIIo. 

decerto, é que o profesaot MIgueIReaie concordou, também. c:am o novo 

dispositivo, reduzindo de três a um ano o prazo para a conversA0. 

Acentue-se, ainda, de acordo c:am o pronundamenlo emitido lObIe ririas 

emendeS. que não cabe mençIo a desquite. mes 8 separaçAo judk:IaI. ~ , a 

upressAo uaiIda no sistema constltucionaI e legal. 

Portanto. se aceita a emende aditiVa, como'a aceiIamoI, 1ndI* ...... 

mediante Subemeoda e.1!ID BmIIsII 12 i!l. .Lm I'az8IIdHe 8 ~ 
. devida, o seguinte 

, 
'. 

PARECER 
" j ~ 

Os §§ 1° e 2" dO art. 1.588 dispOem o seguinte: 

I 
§ 1° Se a~bos os cOnjuges foram culpados, ficarllo em 

poder da mêe os filhos menores, salvo se o juiz 

verificar que de I!!I SOlUçA0 possa advir prejuízo 

de ordem moral ou social para eles. 

§ 2" Verificado que .nllo, devem os filhos .permanecer 

8IT1 podllt' da ml!e nem do pai, daferirá o juiz a sua 

guarda 8 pessoa notoriamente id6naa da tamHla 

de qualquer. dos .c:6rMeS. alnda que nAo 

. mantenha ralaç6es sociais com o outro. 8 quem, . 

I entretanto. seré assegurado o direito de visita. 

A -.ta transforma os dois parágrafos num 

PIriIJafo único. Verificado que nAo devam os filhos 

permanecar em poder do pai ou da mAe. deferirá o juiz 

a sua guarda,. a p8ISOII notorianwIte id6nea, 

. pI __ demente da famHla da qualquer dos c:6njuges. 

NIo COIMIm 8 uniIicaçêo. Os dois parágrafos regulam si1uaç6es distintas. 
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No pri __ i;O caso, prevê-se a situ&çao em que, sendo ::UlpadOS os do;t cO~es ~" 
nlo havendo inconveniência, os filhoS' menores fic8rêO com a mAe,' cornd é de 

ad'~"" ' I tr lyu~, que não merece ser alterada. No segundo caso, independentemente de 

culpa do marido ou da mulher pela separaÇAo, apurado que os filhO~ nlo lm.em 
, I I 

permanecar com nenhum deles, a guarda caberá a pessoa de notória idoneidade. 

de preferência da familia de um dos cOnjuges. J i 
Reconhecemos, porém. que o § 2" deve ser alterado, sobretudo em sua 

parte final. para maior clareza ~ por ser dispensável a referência a viSiia. ~atéria 
sobre que o juiz deliberará. em cada caso. atento ao disP<isio no art. 1.593. I' 
"- 'f 

Nestas condiç6es, !IID!l1mI!S!! o § E. apenas com a substituição da 

Emenda nO 217 - Senador Nelson Cameiro 
, Emenda n~ 218 ~ Senador Fernando Henrique Cardoso 
Emenda nO 219 - Senador José Fragelli 

Dão nova redação ao art, 1.593. 

PARECER 

: .... ° art. 1.593 estabelece: 

"lOS ,pa~s. ~m~ ~j~ "guarda não estajam os filhos, 

podarão visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo 

fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e 

adu"caçtÍo." -

• As três emendes alteram' o' texto. 

eJCpressIo "em pode!" pela "sob autoridade", de melhor contaúdo a estiio, corlrorma 
parecar à emendan" 317. Por subemenda sugerimos a redação ao § ~ ~éandO' 
assim radigidos os .;~s l!9ru:l~: t : _ 
~ Ik.~ '. § 1° Se ambos os cOnjuges forem culpados, ficarlo sob A do senador Nelson Cameiro' acresce~ta, no caput do a~igo, o direho 

, I I 
autoridade da mãe os filhos menores, salvO se o dos pais, em cuja companhia não estejam- os filhos, de :vê-Ios", e somente no 

juiz verificar que de tal soluçA0 '~sel advir parágrafo criado prevê o poder do juiz ~e fixar :0 regime de visita."- Além disso, 

prejurzo de 9rdem moral ou social,pJaelas. .. - I'ffiscreve, no parãgrafo, que' 'o jUiz'r?spónderá.disci~linarme~te pelos excessos que 

~ ~ : . § 2" Verificado que os filhos nlo devem t ~necer praticar em datrimento injustificável do direito, de um dos pais. 

sob autoridade do pai ou da mie, o , juiz d~rá A do senador Fem~ndo H~riqU? Cardoso apénas inova ao prever 

sua guarda a pessoa de notória idoneidade, de acordo das partes sobre a situação dos filhos. 

prefe,rência ,da família de um dos,_ cOnjugas. _'I
i - A emende do senador José Fragelli defina a situação dos filhos "segundo 

o que houver sido acordado, ou á falta de acordo, segundo o que houver fixado o 
, ~. - ". . 

Sala das Sessóes em de de 1997 juiz", e, em vez da palavra manutenÇão, usa "sustento:-

1,~" ",~. 'li! \ ° acréscimo -sobr~ " pàd~r de acordo dos pais ~uanto ao modo de se 

'relacionareni com os filhos, sem prejuizo da faculdade ~tribu'ida' ao juiz. é de 
,~ t ot '. 

manifesta conveniência. Possibilit,a a rédução de conflito' entre os cOnjuges e 

, 
Emenda li" 215 - Senador José Fragelli 

Suprime o art. 1.589. 

PARECER 

A supressAo do art. 1.589, proposta pela emende, assente na motlv&çao 

de igualdade entre o homem e a mulher, comô se vê na justific&çao. i 
é exegerade a pretensão, inclusive porque o dispositivo ataca60 dá 

preferência à mie pera guarda dos filhos menores não em caráter absotutJ, mas 
"at;"'dendo às circunstências relevantes da vida dos cOnjuges e de suas f~ilias." 
Logo, a depender de tais "circunstênclas relevantes", a guarda poderá ser coJ.tenda 

I 

ao pai. NIo há, no Caso, "viilo patriarcal", mss de prot&çao aos filhos. pori-

motJvos nIo acolhemos, também, a sugastlo do professor Álvaro Villaça e ~a DI" 

Regina Beatriz Tavares, de supresslo do artigo. 

Convém, oontudo, por subernenda, aperfeiçoar a redaçao do texto, ,assim: 

Art. 1.589. se houver sido homologada ~ a , , , I 
. separaç40 de corpos, o juiz, atendendo às 

circunstências relevantes da vida dos ~ e 

, ' de suas famílias, deferirá a guarde dos I filhos, 
, I 

preferencialmente, à mie. I 

! 
I 

~;~ 

I 

, ,'. 

beneficia os filhos. 

NIo há motivo. porém. para prever sanção ao juiz por "excessos que 

praticar em detrimento injustificável do direito de um dos cOnjuges." Essa é matéria 

da lei processual civil ou de organização judiciária. e não de Código Civil. 
L '_ , •• ~ 

Em presença do exposto. as emendas merecam ~ parcial, em 

forme de sUberoenda dando-se ao taxto, !(Omo aliás j;,ugeriu o professor Miguel 

Reale, a seguinte rad&çao: ' 

Art. 1.593. ° pai ou a mae,ém cuja guarda não 
l 

astejam os filhos, poderão visitá-los e tê-los em 

sua cà~panhia: segundo o, que a~rdarem com o 

outro cOnjuge, ou for fixadp pelo juiz, bem como 

fiscalizar sua manutenção a aducação. 

~ala das Sessões, em de de 1997 

.,;.~ 

.-. E"'EInda nO 222 - Senador José Fragelli 

Substitui, no art. 1.597. a palavr.~ por proceda. 
/ 

PARECER . ", {: . 
é dispensével discutir, no caso, forma verbal. A emenda deve ser 

considerada para alterar-se- a essência dO artigo; que ainda alude a parentasco 

l!9Iliml! ou ~ ao passo que a Constituição prolbe "quaisquer designaçõas 

relativas à fili&çao (art .• 227, § 6°) .• I, 

/ 
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Destarte, por subemeode dke_e redaçao abaixo ao 

Art. 1.597. O parentescO é natural ou civil, conforme 

resulte de consangüinidade ou adoça0. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

.. , 
. Emenda nO 223 • Senador Nelson Carneiro 

SUbst~~i,' no Livro 'IV, Subtitulo 11, Capitulo 11, a expressão 

"Dafiliaçao legitima" pela "Dos filhos havidos no 

casamento." 

, PARECER 

A emehda procede. Pois. cOmo dito em sue justificaçao, "o nOllo Código 

Civil não pOde conseiva~ e distinçAo entre o's filhos." Assim o proíbe a ConstituiçAo 

(art. 227, § 6°). 

Novembro de_ 1997 

Emenda nO 225 • Senador Nelson Carneiro 

,AI!era ? ~edaça~do art. 1.~2. 

PARECER 

t '!,_~ 

O art. 1.603 declara quais os. filhos que se presume,!! ~ncebidos na 

constância da sociedade conjugal. 

A emenda suprime no inciso 11, - que trata dos filhos "nascidos dentro nos 

trezentos dias subseqüentes á dissolução da sociedade conjugal - a cláusula "por 

morte, separaçao judicial ou anulaçao.· E cria o inciso 111, para incluir a situaçao dos 

filhos "havidos .por inseminaçAo artificial, desde que tenha havido prévia autorizaçao 

do marido." . , 
Merece aprovaçao a emenda, que define corretamente o que também 

sugeriu, mas em forma imprópria, a emanda n" 224. 

Como se altera o estilo, para incluir a palavra filhos no !<!!.QYl, a 

aprovaçAo é mediante subemenda nestes termos: 

~ Mo ~ A : - Art. 1.603. Presumem-se concebidos na constância do 

casamento os filhos: Mas, aceitando a modificeçAo, "melhor é que se dige apenas: Qi! . 

~, que a.brange também os filhos adotivos', como bem'observou o prOfessor ..:$~ .... ~L~~~.A.~.!.",~o.:.,,!::Z : I - nascidos' cénto e oitenta dias, pelo menos, 

depois de estabelecida a convivência conjugal; Miguel Reale. 

A emenda, portanto, 'deve sé; aprovada em forma de subenjenda, de ~SJ,~~.~~~J~ ... ~",,~~:..:-;~: 
maneira que no !&r2 JY, ~ IL o ~ li passa a ter a seguinte 

11 - nascidos dentro dos trezentos dias 

subseqüantes _ à dissoluçao da sociedade 

conjugal; designaçao: Qi!~. 

Sele das Sessões, em 
de 1997 .::w.~~~ ... ~~!.~M~~,:,~: _ '111 - havidos por inseminaçao artificial, desde que 

tenha havido prévia autorizaçao do marido. 

,~7 
~nda ~~ 224 • Senador José Fregelll 

Acrescenta parégrafo único ao art. 1.602. 

PARECER 

A emenda acrescenta ;;urágrafo ao art. 1.602 com o propósito de declarar 

que se considerem 'também legitimos,O~ filhos concebid~S por fecunciaçao artificial 

após a morte do mlÍrido, da mulher ou de ambos .. ." 

Conforme está redigida, referindo-se a filhos legítimos, a emenda é 

inaceitável, por fazer distinçao que a Constitulçao proíbe, como já assinalado em 

emenda antarior. 

A _ situaçao do' filho havido por inseminaçAo artificial, porém, será 

contemplada no exame da emenda n° 225. 

Considera-se a emenda,.no entanto, para modificar, por subemenda o 

art. 1.602, que se ref~re e filhOs lmIllim2i'dando-se-lhe, com apOio em sugestão do 

professor Miguel Reale, esta redaçAo: 

Art. 1.602.' Preservam-se os direitos dos filhos 

cóncebidos na constância do casamento, mesmo 

anuledo ou ,nulo, independentemente de boa ou 

má-fé de seus pais. 

+ 1 , .. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n" 226 - Senàdor Nelson Carneiro 

Dá nova redaçao ao Si!!IlY! do art. 1.604. 

PARECER' 
- .' 

O art. 1604 está redigido assim, no Projeto: 

A legitimidade do filho nascido antes de decorridos 

, .. Cento e oitenta dias de que tráta o -nO 1 do aiti~o 
anteClÍdente não pode, entretanto, ser contestada. . 

. A emenda .sub,stitui o vocábulo I!!<!itimldade por' paternidade 

esclarecendo a justificaçao que é esta e não equela, que o marido contesta. 

A ~bservaçao p~e. Além disso, tendo a Constituiça~, como já 

reiteredamente lembrado,próibldo· distinçao entre os filhos, não há que fazer 

referêncie a legitimidade, pois desapareceu a filiaçao ilegítima. 

Demais, a emenda propicia ampliar-se a mudança da redaçao. Primeiro, 

para que se suprima o advérbio "entretanto", que não é imprescindível. E a técnica 

legislativa . recomenda quê' palavra dessa natureza s6 deve compor o texto se 

rigorosamente necessária.' Em segundolugár, para que se substitua o vocábulo 

"antecedente" por !lfl!Ceden!e v~.-mesmo texto já se encontra a palavra 

"antes'. Por fim, para que se coordene o Si!!IlY! com os incisos, evitando repetíções 

desneCessárias. . \ ' . . 

Dai a emenda ser acéita em fôrma de subemeoda que confere a redaçao 

seguinte ao 

r 
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Art. 1.604. A paternidade do filho naScidO. ante, de 

decorridos os cento e oitenta dias de que tr'l'a o 

inciso I do. artigo precedente não [pOde I ser 

contestada, se o marido: ,I 
I - ao casar, tinha ciência da gravidez da multier; 

I I 
11 - assistiu, pessoalmente ou por procurador, à 

lavratura do termo de nascimento dO' filho, Isem 

contestar a paternidade. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 227 - Senador Nelson Carneiro 
Dá nova ~ação ao art. 1.606. 

,I 
I 

Emenda nO 228 - Senador Fernando Henrique Cardoso 
AcresCllnta inciso ao lirt~ 1.606. 

PARECER 

1 

A emenda nO 227 corrige o texto do Projeto, referindo-se a paternjdade. e 

não a legitimidade. É procedente, tal como a emenda anterior, de n" 226. I 
A emenda nO 228 acrescenta inciso ao art. 1.606, admitindo a 
'. I 

contestação da patemidade se provada a impossibilidade da filiação, mediante 

exame pericial. A justificação da emenda é suficiente, inclusive por invocar ndrma 
. I 

semelhante do Código italiano. Neste, realmente, é prevista a contestaçãd da 

paternidade 'se a mulher cometeu adultério,ou ocultou do marido a graVidezle o 

nascimento do filho', e este "apresenta ,caracterlsticas genéticas ou de grupo 

sangOlneo inCO~patlveiS com, as do presumido pei' (art. 235, n" 3). Elsas 

'caracteristi~~ podem ser apuradas em exame pericial. ' I 
, . " " , ' I 

Mas, a redação do ~ do artigo, no Projeto, é mais direta do que ~ da 

emenda n° 227. Tambêm a linguagem da emilnd~ nO 228 iequer aperfeiçoamento, 

para que não se diga, 'ccimprova, daat,raVé, s" 'de P, ro, va pericial." E convém revl:er o 
contexto do artigo e de seus incisos. 

.' Ror subemenc!a, portanto, dá-se a redação ,ebaixo ao 

~ 11'\0. r . Art. 1.siís. À pate~idade do filho concebid9:na 

constância da sociedade conjugal,. ou presumindo 
, i 

tal (art. 1.603), só pode ser contestada, provando-

~ M ~ 2- : :e~ que o ~arld~ se achava impossibilitJ de 
.. I 

coabitar com a mulher nos pnmelros cento e 
, 1 

oitenta dias. ou mais. dos trezentos i que 

hoUverem precedido o nascimento do filho; 
. I 

11 - que, no tempo previsto ,no inciso anter.iO~, os 

cônjuges ~stevam separados, de direito oJ de 

fato; , ! 
111 - a impossibilidade da filiação. mediante exame 

I 
pericial. : 

Sala das Sessões, em de 

I 
de 1997 , ' 

Emenda n° 229 • Senador Nelson Carneiro 

Substitui expressões no art. 1.608. 

PARECER 

A emenda substitui, no art. 1.608, as expressões "a presunção da 

legitimidade do filho' por 'a presunção do art. 11108." Justifica-a o Autor como 

'conseqOência das alterações propostas' ao Capitulo. 

É procedente a emenda. Não há que mencionar presunção de 

legitimidade, mas de paternidade, sendo preferivel, entretanto, usar esse vocábulo, 

com~ sugere o prol. Miguel Reale, e não fazer remissão ao art. 1.603. A remissão a 

artigos só deve ser teita quando estritamente necessária. 

Em decorrência' disso, a emenda merece aprovação por meio de 

subemenda, que confere esta redação ao 

Art, 1.608. A prova de impotência do cônjuge para 

gerar, à época da concepção, ilide a presunção , , 
de paternidade. 

'/' " 
Emenda n" 231 • Senador Nelson Carneirb" 

Substitui o vOcábulo 'legitimidade" por<aternidade', no 

art. 1.610. 

Emenda nO 232 • Senador José F ragelli 

Inclui no art. 1.610, capu!. antes I da expressão ; "ao 

marido', o termo 'privativamente.' 

'PARECER 

As duas emendas alteram, parcialmente, o art. 1.~10 . 

A den" 231 é de manifesta p_ência, de ,acordo ccimpàreceres 

anteriores sobre situação idê~tica:'substit~i o vocábiJlô legitimidade po~' 
patarnidade. 

A de nO 232 quer tornar explicito 'que cabe ao marido, "privatiliamenié', :0 . 

direito de contestar a paternidade dos filhos de sua mult,er. 
~ I 

Não é conveniente acentuar esse direito em forma, privativa. O Projeto 

prevê que, contestada a filiação, passará aos h~rdeiros do marido o direito de tornar 

eficaz a contestação (art. 1.611). Se nao perece prudente estender a faculdade da 

impugnação com a a,!,plitude sugerida pelos Drs. Álvaro Villaça e Regina Beatriz 

Tavares, também nãó se deve adotar fórmula rlgida que possa excluir o ingresso 

dos herdeiros em ação proposta. Por igual nÊio se afigura próprio declárar 
/ ' ;' 

imprescritlvel esse direito, como prop68m os juristas paulistas, até porque o Projeto 

prevê que 'decairá' dele "o marido que, presente à época do nascimento, não 

contesta:: dentro em dois meses, a'filiação' (§ 1° do art. 1.610). 

As emendas, porém, coordenadas, abrem margem a que, por 

subemenda, se conjuguem QY!I! ~ iexto ~ arts. 1.610 e, 1.611, assim. com 

oportuna renumeração: ~ .... , 1 ; 
Art. 1.610. Cabe ao marido, o direito de contestar a 

paternidade dos filhos n~cidos de sua mulher. 

I 
I 
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§ 1° Decairá de tal 'direito 'o marido que, presente à o càso não é de supressao, inas de modifi~ção e abso~Çao, como se 

época do nascimento, n'ab contestar a_ filiação, verá adianlá_ 

dentro de sesSenta dias, , 5, A emenda !f ~, do senador Femando Henrique Cardoso, ,dá nova 

§ 2" Se o marido estava ausente, ou lhe ocultaram o redação ao art_ 1_617, substituindo a f6rmula - 'ou se a instância foi penampta' por-

nascimento, o prazo para repúdio será de 

noventa dias, contado do dia de sua volta à casa 

conjugal, no primeiro caso, e do de conhecimento 

do fato, no segundo. 
,,.,', , .O- .. -. J • 
~M."'. § 3° Contestada ~ filiação, os herdeiros do i';'pugnante 

têm direito de prosséguir na ação_ 

Saia das Sessões, em de de 1997 , 

Emendas nOs 235, (sen. Nelson Cameiro), 236 (sen. José 

Fragelli),. 237 (sen_ Nelson Cameiro) e 238 (sen. Femando 

Henrique Cárdoso), relativas aos arts_ 1_616 e 1.617. 

PARECER 

1. Sugere a emenda nO 235 esta redação para o 

Art. 1.616. Transmite-se aos herdeiros o direito de 

iniciar, ou contestar, a ação de prova de filiação 

promovida pelo filho havido no casamento_ 

Entende o saudoso Autor da emenda que, tratando-se de filiação na 

constflncia do casamento, nao se justifica o disposto no art. 1.616. Tal disposição -

acentua -- deve regular apenas o direito de ação dos filhos havidos fora do 

I • casamento." . 

A. supressao da palavra legíiima, que consta do texto do Projeto. é 

procedente, pelas razões já expostas. em ca~âs semelhantes, noutros pareceres. 

Quanto ao mais. não nos parece procedente a emenda. Se a patemidade 

pode ser contestada, no casamento, nos termos do art_ 1604. já emendado, seria 

injusto nlio assegurar ao filho, como está assegurada no art. 1616, a ação para 

';: ·P~;'Ii. ~9~t:~~d1:PoiS~- s6 ~rC;~d~-pa:rCiÍlI~ériiÉi... - , 

,:.;: 'i':"- Ã~ EilTÍeiÍdâ ~'~ súprimeaspãlavras ~menor oU'-queantecEidemo 

,: ::;:::_~/::;,,~~~UI6f:~::6a justificação. "in~paZ é gênero qÚ~ engloba ,o ~eno~;; É 

assim, sem dUvida, ,em tese_ Mas o Projeto, Como o Código atual, distingue os 

menores absolutamente e os relativamente incapazes, dando-Ihes situação juridiCa 

diferenciada, inclusive por enfermidade ou outros motivos (arts. 3° a 5°)_ No art. 

1_61\,. cuida-se do direito do herdeiro prosseguir na 'ação de prova de filiação~'- se 

o autor "morrer menor ou incapaz: A supressão do vocábulo menor pOderá-orig,inar 

, '_; _ :dUVid/i., s~\ ;;st~r apenas:apal~vra incapaz. que.: abrange. também -a • situaçãq, 

""'.,. ~·d~cb:r.~nt~.de,êri";rm!d~~e ci~'d~ víCi~.' .. ·e q~~'_nã~ d~pe~d~ de i.~.ade. p~~à~ev't~r:' 
.. '. ~~t~~v~·rsi~. é' po~ . não ser ~rrõnêa. é ~~d~rite -q~e' se" mante~.~ª _ª_li:mna .. d~ ... " 

Projeto: "menor ou incaoaz: 

É inaceitável ª emenda_ 

'", _:"4,,.0. ~men~a !f ~, do sen!"dor Nelson Cameiro, suprime o art. 1._617, 

. julgárido:.o desnecessário, pela r~açao que aeme~d~ nO 235 imprimiu ao art. 

::':{{,;+:ilf6_':_i;:~,:: '. '.:,,: 
, • ;,t .'.; ","~ " ":;.' f:: ".' " ~ , 

"ou se o processo for julgado extinto.' 

A substitúiÇao é adequada, e será feita na forma da subemenda, afinal 

.apresentada. 

6. As quatro emendas aconselham a que se exa!'line, simultaneamente, o art .• 

1.617, segundo o qual, ·se a ação tiver sido iniciada Relo filho, poderlio continuá-Ia 

os herdeiros, salvo se o autor desistiu, ou a instflncia foi perempta.' 

7 _ Parece-nos de melhor contextura reunir os dois dispositivos num s6, pela 

identidade da matéria, absorvendo º rui, 1 617 como ~ Yoil;Q QQ ~ U1§. 

em forma de subemenda, geral ás quatro emendas, nestes termos, feita ooortuna 

renumeração: 

Art_ 1.616. A açAo de prova de filiação compete ao 

filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, se 

-ele' morrer menor ou incepaz. 

Parágrafo único_ Se iniciada a ação pelo filho, os 

herdeiros poderão continuá-Ia: sal.vo se tiver 

ocOrrido desistênCia, ou s~ jutgado -extinto o ' 

processo_ 

\ 
Sala das Sessões, em ~~ 

\ 
Emenda nO 249 .. Senador Nelson Cameiro 

"-,'-. 

~. 
Dá nova redação ao ait_ 1_630 " ~ 

PARECER 

de 1997 

1_ A emenda propõe: _ . __ __ _ ,,'_ 

a) subsiiíuir. ii6caóut cio é~igo, a exPresSaó "fill:tós 'ilegitimos: pcir ~filhos 
h~vido~-f~(á d~ ~diô~n;õ;' . '. - ., ,.' . .. . " '.' ,. 

_, " ti)' cri~r'~OVOini:iSo;:qUéSerià'b I,facultilndoa âÇêo de reconhecimento' 

.' da filiaÇÀo 'se' ao t~mpó da ccinêépÇã~o~ paisviviam,em ésiád~ cÍe~SàdOS;". '" • 

. .~) sÍJprimi~no in~is~ 11 d~ Projeto apalElvr'a 'filho' -ant~s -d~vOcáb~lo' 
"reclamante;' " --f ' 

d) eliminar no inciso 111 do pr~~ respeito da patemidade. a cláusula -

'reconhecendo-a expressamente;" 

e) substituir o parágrafo único do Projeto por este: • A ação de prova de 
I 

filiação, em qualquer dos. casos" será ~rivativa do filho, enquanto viver" passando 

aos herdeiros se ,por elein,iciada.' ," ,'" ._ 

", ~. Pr~e a sub~tit~iÇâ~:no~,da ~~résSão "filhos ilegltimÓS; por ~Ihos' 
, - . . .. " - " '-.' - -

havidos fora do casamento', ccimo assinalaijo nos parecenas a outras emendas. 

Não há porqu~ admitir o inciso que' permitiria a ação de reconhecimento 

'se ao tempo da concepçao os pais viviam em estado de casados'. 

É correto cancelar. no inciso 11, a palavra "filho', visto que nao o é. ainda, 

o "reclamante' dessa ,condição. 

," -' "No inciso IIt. é justo admitir que não precise ser eXPresSa a decl~ra~ de 

,pat~midáde, pará aUtorizar' a aÇão d~:r~~tíecim~.nic;. Os processos judiCiaiS .. 

" 



, .... '. 

o,', :. ",. " 

. ··.~oveinbrode 1997 ' .. 

'. ..' . i : . .... .... '.' 
'nlJ\iuo DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTo "A" 'sábado 1500057:' .. 

I - i 
'revelam que fonnas ce circunstâncias diversas indicam, em provas escritas, a 

condição de filho, rec<inhe~ida pelo pai. 1 .. I 
. A respeito do parágrafo único, justifica-se sua supressão, visto que o art. 

. . I I 
1.624, a que se refere, foi eliminado pelo parecer oferecido às emendas de nOs 243 '. . . ,! 
e 246. Não há que. o substituir pela fonna sugerida no parágrafo constante da 

. '. 1 ; 
emenda, porque o art. 1.616, de acordo com a subemenda apre_~~.n.t,llda ás emendas 

. . 1 ! 
de nOs 235 a 238, assegurou ao filho, ~ distinção, a ação de filiação, e iI seus 

herdeiros o direito .de nela prosseguir., I I 
3. Em face dessas razões, que levam em consideração, também, observaçiíes 

feitas pelos juristas Álvaro Villaça Azevedo e. Regina Beatriz Tavares~ ta emfnda' ª 
~, em Rm!!!, nos tennos da presente subemenda, que confere. a seguinte 

redação ao _ I! 
~ ~ 14 '" ~ I '. Art. 1.630. Os filhos havidos fora do casamenlo têm 

. .. ~ I 
ação contra os pais, ou seus herdeiros, para 

demanda~o teconhecimentoda filiaJo: . I 

;/ . i' I -., se ao. tenipo da concepção a mãe ~stalia 
concubinada com o pretendido pai; . ! 

. 11 - se a concepção do reclamante coincidiu! com o 
'. I 

rapto da mãa pelo suposto pai, ou com suas 
I 
t ralaçiíes sexuais com ala; 

111 - se existir 'declaração daquela a qubm se 

atribui a patemidade, reconhecendo-a. 

Sala das Sessões, em de da 1997 

P~ 
Emenda nO 254 - San. Nelson Cameiro 

Emenda nO 255 ~ Sen. Femando Henrique Cardoso 

Emenda nO 256 - Sen. José Fragelli 

Suprimem ou alteram o art. 1.632. 

PARECER 

A emenda nO 2~ dá nova redação ao art. 1.632, raportando-sa á! lei n° 

883, de Ü149, e eliminando referência a 'prole ilegítima' ou 'incestuosa." A emanda 

nO 256 suprime o parágrafo único e assim redige o artigo: 'a investigaÇão de 

matemidade é pennitida na constência da sociedade conjugal." A amenda n~ 256 é 

exclusivamente supressiva do art. 1.632. 

Afigura-se-nos impossível aludir a 'prole ilegítima' ou 'incestuosa'. 

depois do regima da Constituição de 1988, que igualou os filhos, 'prbibidas 

quaisquer designaçiíes discriminatórias ralativas á filiação' (art. 227, § 6°). E!o taxto 

do Projeto e a proposta' do professor Reale fazem referência a essa situação. : 

ao 

Isto posto, concluímos por subemenda, que imprime a redação seguinta 

Art. 1.632. Não se pennite a investigação da 

. ma~ernidade quando ten~a por fim atribuir à 

mulhar casada filho havido' fora do sociedade 

conjugal. 

Parágrafo único. Admite-se a investigação depois 

de dissolvida a sociedade conjugal, ou da um ano 

da separação ininterrupta do casal, devidamente 

comprovada. 
I 

Sala das Sessões, em da de 1997 

'Emenda nO 257 - ~en. Nelson:Cameifo . . 

Emenda nO. 259 " Sen. José Fragelli 

Emenda nO 260 - Seno José Fragelli 

Alteram; no todo ou em parte, o art. 1.636. 

PARECER 

1. A emenda n° 257 redige no singular - maior de trinta anos - onde, no ~ . 

do artigo, o Projeto se refere a maiores de trinta anos. E substitui o parágrafO único 

- 'ninguém pode adotar, sendo casado, senão decorridos cinco anos do casamento 

- por este texto: 'nenhum dos cõnjuges pode adotar sem o consentimanto do outro, 

salvo se for legalmente'impossível obtê-Io." 
• I • 

2. A emenda nO 259 suprime, no caput, a axpressão - 'de trinta anos', argüindo 

que 'não se dave exigir para a adoção mais do que a maturidade e. o 

discernimanto .• 

3. A emenda nO 260 quer eliminar o parágrafo' único, alegando que dificulta a 

adoção, a qual :nao deve ser assumida na lei .tal como patemidade substitutiva sutr '. 

rogatória ou subsidiária." 

4. Ora, a adoção não deve ser obstada, mas requer prudante disciplina lagal, 
• J ~. 

pelos di~eitos e .obrigaçiíes qua institui. Pouco vala facilitá-Ia, se não for~m 

asseguradas regulares condiçiíes de convívioentr~ ad~tante e adotado. Para qua 

assas condiçiíes ocorram, é indis·pensável que.a· adoção . exprima ato finnemente 

deliberado e tranqüilo, inclusiv'e insuscetível de criar dissídio na famíiia constituida. 

Daí o Projeto conter a exigência de só o maior de trinta anos poder ad~tar. Foi como . . , ,. 
previu, também, o Projeto Orlando ~omes (art. 225). Trinta e cinco anos axige o 

Código português para a adoção plena (art. 1.979, 2) a vinta e cinco para a restrita 

(art. 1.993). 

A 'plenalgualdade de direitos entre mulher. e marido', salientada pelo Não nos parece 'próprio repetir o Estatuto da Cri~nçae do Ado.lescenie. 

, senador Fem~~~'He'ririqU~çllr~oso, .nAo iml*le~'e~tretlinto,' que se r~gUle a que a(jmite a. pessoa ser' ~(jotanie .aos 21 an~s de id~(je·(art. ~2). Com ,a·. < ...•.. '. 

,:i~~~tlgaçÁ~ d~' rhiit.,;iíJIi~ã d6fjihô'h~~idci"fÓra dOCa~â'm~nto:O ~ireitó'e ~ étiCa · .. eqUi.~a~açã~ de icid6s'0/'s ·filh .. ~~:,. in.~.'.iusive, ~cir.a.d,o.Çã';('··'~',F.,~'-., .a~.>227'.§., .. ·.' .. ~~.):~t.~.n.:.!.~,0 .... :,.;,· .. ~,?,,;,:.}.;:. :~ .•. ,:.".'::::."'.' 
.' ~~. ;;;;~~i~i.a~: ~~~~,~?~:~.~I~.irhe~~~~~II~~::p~~?~~a ~ulher, éorri~.o· mais.s7h~ d~ v~r ~uy' n.ã'?tiást~_~ f1ÍaioridadE) P/.~?~~ a.~ess~~ ~~ss~ :a,~~,~~i;;~:L ": ":'-.;;:: .,;" 

casál. dEi tenlllti~lIà jl)d~'ild,aa: .', ' ..':;' .'.' "~. "...':.. /espo~sabl"dad~ l(n~õe.se, ~Iarame.nte, um /n~unto ~:. con?!ções',,\n.tra .. ~s q~als; ; ::~, ' .. , . 
C~nsider~mo" porém: as emendase.rI1 conjunto,~emcomo a p.?rte da. experiênCia da Vida faJmar e recur~s fina~celros e~távels, p~raquesBla ~~S~':'lIdO" " 

sugestão do professor Reale que realça a dissolução da sociedade conjugal e a o encargo de a,dotar A idade para ocupar cargos eletivos também 1')110 basta para' , ',' , ..., " /, , 
fixação da praz,o no caso de separação, para que se eutorize a invastigaÇao da justificar a reduçãp. As relações concementes à adoção, de caráter afeti,vo, de 

matemidade. comunhão de vida é de situação econômica, envolvem caracteres diversos. 

) 
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Como, porém, com a Constituição, a adoção passou a ser uma sÓ,parece 

razoável fixar a idade em 25 arios, que é a prevista no Código português para 

adoÇa0 restriia (art.1.~!33). 

Ao lad~ disso,. o reqúisito de ninguém poder adotar, sendo casado, senão 

decorridos cinco anos do Casamento, como ~stabelece o parágrafo único do artigo 

1.sjl6, não d~sfigura o inStitUto. É medida de' cautela, que resguarda o casal. e 

protege o adotado, para que a superVeniência de filhos da sociedade cOnjugai não 

pert~rb~ . a 'relação 'logo 'cedo criada. É o prazo que também estipul'a o· Código 

português (art. 1.979, 1). 

5. Salvo melhor' juizo, não há razão para que se altere a essência do 

dispositivo, como pretendem as emendas, 

De melhor técnica legislativa, porám, é. referir-se a maior, no singular. E, 

para evitar dúvida sobre se alcança a mulher, preceder a palavra maior do 

vocábulo pessoa. 

Desse modo, mantido º' parágrafo único nos termos do Projeto, fica 

redigido assim, por subemenda o 

Art. 1.636. Só a pessoa maior de vinte e cinco 

anos pode adotar. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 258 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Substitui todo o Capitulo sobre adoção. 

PARECER 

Substitutiva de todo o Capitulo sobre adoção, a emenda n~ 258 deve ser 

examinada. com precedência so~re.· as demais a respeito do. assunto, que têm 

carát~r parcial. 

Em sua justificação, essa ,emenda elogia o trabalho da Câmara dos 

Oeputados, por ter "dado á adoção novos contornos", conferido "maior amplitude ao 

campo de aplicação" dela, aperfeiçoado "a situação do instituto", ao estender a 

idade do adotado de 7 para 16 anos, e ainda contém inovação positiva na 

"equiparação expressa do adotado ao filho legítimo: 

Observa, contudo, que "o que de mais grave se apresenta no prOjeto do 

CÓdigo Civil é a introdução dos arts. i .675, 1.676 e 1.6n (sic)" - em verdade, arts. 

1.648, 1.649 e 1.650 - "que Significam claro retrocesso ao fazer com que a 

sentença judicial que concede a adoção plena seja passlvel de revogação: E a 

justificação ainda acrescenta que a emenda preferiu "manter a atual adoção 

. simpl~s, sob o nome de adoção restrita." 

Mas, se o Projeto tem as virtudes inicialmente ressaltadas pela 

justificação da emenda, não parece aconselhável substituir tod,9 o Capítulo. Acresce 

que, já hoje, sobrevinda e vigente a Constituição de 1988, não é dado distinguir 

entre os fiuios, mesmo o adotado, e a emenda ainda se refere a "filho legitimo" (art. 

1.645). Porigual';'otivo,nã~ cabe iazer distinção entre adoção PI~na e ?doção 

simples, ou restrita, e à e~ta alUd~a emenda (arts. 1.650 'e 1.652). 

~ssas· ra~ões" mostram ~ i~conveniência ou a impropriedade de 

substituição. de ·todo. o Capítulo, que podará' ser modificado, ou parcialmente 

reduzido, por esta e pelas demais emendas apresentadas. Por isso, igualmente, não 

é acolhida !' sugestão, no mesmo sentido de .~substituição integral" dos artigos 

1.636 a 1.657, do professor Álvaro Villilça e da oro Regina Tavares. 

Sendo procedentes, em parte ,as objeções fOrmuladas, a emenda justifica 

. que se aceitem, desdEdOgO: alterações no texto, 

Assim, ten~o ~ Constituição 'estabt!lecidO igualdade entre os fiU10s, 

inclusive o adotado, conferindO'-lhes "o~ mesmos. direitos e qual.ificaçõeS" (art. 227, 

.§ 6°), é inadmisslvel" manter'se dualidade de 'adoção: plena e restrita. 

Consegüintemente, não cabe a manutenção das Seções í, 11 e UI, dQ Capítulo V, 

correspondentes, respectivamente, às designações: Pjsoosjcões gerais, ºª ~ 
RImm e Os! ~ restrita. Dentro do Capltulo~, Da ~, se sitúarão todas as 

normas compatlveis com o novo regime, decorrente da Constituição, eí se incluindo 

as aproveitáveis que se encontravam na Sação I, Da adoção plena. Devem ser 

suprimidos os arts. 1.651 a 1.657, que configuram a Sação 11, Da adoção restrita. 

Não pode subsistir o art. 1.648, que regula a rescisão da santença 

homologatória da adoção. Tendo a Constituição proclamado a igualdade dos filhos, 

e sendo a adoção feita, sobretudo, em benefício do adotado (art. 1.644 do Projeto), 

não é rescindlvel a santença que a homologa. Obsarva o professor Carlos Alberto 

Bitlar que a adoção institui 'parentesco civil, de cunho irrevogável" (Ob. e ed. cits, 

VOI. 2, p. 1.156). De modo idêntico pensa o professor Villaça, nas sugestões 

oferecidas. E o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nO 8.069, de 13.7.90, já 

declara que "a adoção é irrevogável" (art. 48). 

É própria a sugestão de dispor sobre adoção por estrangeiro, prevista na 

Constituição (art. 227, § 5°), compondo-se, porém, artigo diverso do da emenda. 

A luz dessas considerações, a emenda é de ser aceita, mIl ~, para 

que, por subemenda, 

I - se aprove a supressão: 

~M.~1. 

~M;).3:. 

a) das Seções I, 11 e UI, com suas respectivas 

designações - Disposições gerais, Da adoção 

plena e Da adoção restrita; 

b) . dos arts. 1.651 a 1.657 relativos 

exclusivamente à adoção restrita; 

c) do art. 1.648, que disciplina a rescisão da 

senten'ça de adoção. 

b 'o I . S·\. CI.o..M·"1· 

11 - se inclua artigo, no final do capitulo DA ~ÓO~ÃO, declara~do: 

Art. A adoção por estrangeiro obedecerá aos 

casos e condiÇões, que forem estabelecidos em 

lei. 

Emenda nO 261 - Senado,' José Fragelti· 

. Dá nova redação ao art. 1.639. 

~ARECE!R· . 

O art. 1.639 preceitua: ~ Aadóção depende do consentimento dos pais: ou 

dos representanies legais de quem sé deseja adotar, e; também; da concordância 

deste, se contar mais de quatorze anos de idade." 



I 
I .. ~: 

Novembro de 1997 DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL - SUPLEMENTO ,"Â."' Sábado 15 00059 
_. c 

- - .. -. '" - . -- . .- t -I-
A emenda, segundo sua· justificação, quer 'melhorar o texto, mantendo-

lhe integralmente a i~tenção:' Por isso, alimina a exigência do 'consatUimenlo dos 

pais', porque es;.,s ·.são .os representantes ~ por excelência dei seus IfilhOS 

menores.' É verdadeira, sem dúvida, a afirmação. Mas o que o Projeto estebelece é 
. I I 

a hierarquia: 'a adoçA0 depende do consentimento dos pais, ou dos .raprasentantes 
. - - , ' 

legais de quem se deseja adotar." Vale dizer, na falta dos peis, há de verificar-se o 

consentimento dos 'representa.ntes !egais' do adotando.' ,. I 
Improceoe, pois, a emenda, nos seus termos.' Como, porém, se impOe 

,- . . ',. , I I. 
compatibilizar o dispositivo com norma do Estatuto da Criança e do Adolescente 

" - . ·t· I" 
(Lei n° 8.069, de 1~7-90), que estabelece o término da infância e o começo da . .. .... ~ - • ''-. -. -" I 
adolescência aos doze anos de idade, l!l![ SUbemenda, dá-se o seguinte conteúdo 
ao' '. - ..- . I 1 . 

Art. 1.639. A adoÇA0 depende de consentiment~ do~ 
pais ou dos rapresentantes legais, d~ quefr; se Jeseja 

. '. ~ I 

adotar, e também da conccn-dância deste: se Contar . I 
I ~ -

, I 
Sala das Se,ssões, em de • \ d, 1997 

.,~ 

.- j 

mais de doze anos. 

; -

Emenda nO 262 ' Senador Nelson Cameiro 

Estabelece o 

Dá nova radação ao art. 1.640. 

PARECER i 
I 

Art. 1.640. Ninguém pode ser adotado porl duas 

pessoas, selvo se forem marido e mulh~. 
I 

A emenda amplia o poder de adoçA0, admitindo que a façam as pessoas 

'que vivam em estado de casados'. Observa o professor' Miguel Reale ~ue a 

ampliação deve. àbranger os, 'que viveram em união estável', e tem razlo. I 
Para que a adoção seja feita com segurança e produza os efeitos 

previstos na Constituição e neste Projeto, é imperioso que os adotantes, J nlo 
" I 

foram casadOs, vivam em,'união estável', que é 'entidade familiar" (C.F., art. 226, § 

3°). Atente-se em que, na forma do Projeto, 'somente será admitida a adoçA), que 
. I 

constituir beneffcio para o adotando' (art. 1.644) - o que pressup6e estabilidade na 

relação de convivência dos adotantes. 

Diante disso,' opinamos' pela aprovação da emenda, nos termeis da 

prasente subemenda: I 

, Art. 1.640. Ninguém' Poete ser adotado pori duas . ' . 
pessoas, salvo se forem marido e mUIh8r, ou 

se viverem em u,nião estável. . I 
, .•.•.•.••..•.....•...•. 1' .• 
(mantém-se o.parágrafo único). 

Sala das Sessões. em de dei 1997 

.~ 

Emenda n° 263 - Senador José Fragelli . . I . . 
Dá nova radação ao parágrafo único do art. 1.640 . . '. 

PARECER. 

, ' 

O parágraf? único do art. \640 preceitua 9ue 'se adotantes forem ambos 

os cOnjuges. basta que um deles tenha completad? tri!lta. a!,!os, de idade.' 

A emenda pr~: 'se adotantes forem ambos os cOnjuges, basta que um 

deles seja maior de idade.~ Ocorre qll~ ess~ f6rmula er~' para'compatibilizar-se com 

~a emend~, que a justificação indi~ ~quivocadamente, e o art. 1.636, emendado, 

estabelece que s6, a ~ssoa maior de vinte e cinco anos pode adotar. 

dispor o 

Assim, para assegurar a conciliação dos textos, l!l![ subemenda, passa a 

Parágrafo único. Se adotantes forem ambos os 

cOnjuges, basta que ,um deles tenha completado 

vinte e cinco anos de idade. 

Sala das Sessões, em da 

Emenda n° 265 - Senador José Fragelli 
, . , 

Dá nova redação ao caput do art, 1,642. 

PARECER 

, juaicial, observados ,os 

de 1997 

" 

requisitos 

estabelecidos neste C6digo. r 

~~7-;;:;~~~ 
Emenda nO 266 - Seriador José F rag~1Ii 

, l. /' . 

Dá nova redação ao § 2° do afÍ. 1.642. 

PARECER 

O § 2" do art. 1.642, referindo-se à manifestação de consentimento do pai 

para a adoção do filho, dispõe: 
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§ i> Essá decíaração é" revogável, se a nova 

,deciSão. chegar ao conhecimentO- do juiz 

antes de lavrada a sentença. 

A emenda sugere esta redação: 

§ 2"0 consentimento é revogável até a lavratura ' 

da sentença constitutiva da adoção plena. 

A forma do § 2" requer' modificação e a amenda merece aprovaçAo, 

alterado seu texto, madiante Sube!nenda. 

Desta sorte, tefê a seguinte r~, no art. 1.642, o 

§ 2" O· consentimento previsto no Parágrafo 

anterior é revogávél até a' lavratura da 

sentença homologatória da adoção. 

Sala das Ses~Oes, ,em, de de 1997 

J~ 
.\. , 
.. r, 

Emende li" 268 • Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 282 ~ Senador José Fragelli 

, , 'Ambas dão' nova radação ao parágrafo único do art. 

1.664 . 

• PARECER 

O art. 1.664 pr~itua que ~o P~i ou a mãe que contrai novas núpcias não 

perde, quanto aos filhos do leito anterior.' os direitos ao pãtrio poder. exercando-os 

sem qualquer interferência do novo cônjuge." No parágrafo único, esclareos que 

'igual preceito se aplica à mulher solteira que casar." 

As duas emendas (a de li" 268 com o engano de aludir ao !!l. ~ 

visam a estender o mesmo preosito do parágrafo ao homem solteiro que casar. 

É evidente a procadência das emendas, que asseguram ao homem 

solteiro que casar os'mesmos direitos: ~~erldos à muiher: em relação aos filhos de 

leito anterior. 

As emendas permitem, porém, que se altere, igualmente, o s;gm!1 do 

artipo, a fim de substiltlir·se a expr8!lsAo pátrio poder por poder familiar, de acordo 

co~ o critário já assentado, desde a apreciação da emenda li" 278. 

Por subemenda portanto. dê-se a seguinte redação ao 

Art. ·1.664. O pai' ou a mãe que contr8i novaa 

. núpcias não'perde, quanto aos filhos do leito 

'enterior, os direitos ao poder familiar, 

exercando-os sem qualquer interferência do 

novo cônjuge. 

Parégrafo único. Igual preCeito ao 

estabelecido neste artigo se aplica eo pai ou 

à mãe ,solteiros que cá'sarem. 

Sala das Sessões. 6m' de de 1997 

Emenda n~ 269 • Senador Nelson Carneiro 

. Dá nova radação ao art. 1.645. 

PARECER ., 

O art. 1.645 deciara: 'A adoção plena atribui a situação de filho legitimo 

ao adotado, desligando-o de qual~ vinculo com os seus pais e parentes, selvo 

os relativos a impedimentos matrimoniais e à sücsssão previste no ert. 1.881."' 
, ,,1 ' " 
A emenda suprime, corretamente, .a. palavra 'legitimas' • hoje os filhos 

são iguais. e ca~la a referêncie ao art. 1.681, que concet:ne, .dlz. à 'adoçãó 
restrita'. 

A emenda procede, por6mé incompléta, pois menteve a alusão à adoção 

e!D. talvez Por ser de 1984. A partir da Constituição de 1988, estebetecida 

amplamente a igualdade dos filhos, a adoção é uma só: não cabe, mais cogitar de 

adoção plena e restrita. 

Destarte, somos pela aprovação da, emenda, modificada a redação do 

Projeto pare dar-lhe maior clareza, nOs termos da seguinte subemandá: 

" . 

, Art; 1.645. A adoção atribui e situação de filho ao 

adotado, . ~ligando-o,~. qualquer vinculo 

com os' paia ,e parentes consangOlneos, 

selvo. . . <I\JIUIto 

matrimoniais. 

aos . . impedimentos 

l _, , 

Em8nda ri> 275'· Senador José Fregelli 
, , 

SubsÍitui palavra no art. 1.649. 

PARECER 

A e~ é de redaÇão. Antes de palavra parentesco, substitui !!9 por 
" ,'.. '.. , . . . .. 

sa por ser 'melhor' ~ 'maia eufOnico.' '" 
Não cabe, porém, emenda de r8daÇão apenas. O· art:'.1.649 é 

desdobramento do art. 1.648. DispOe: 'com a resddo, reatabél~ a efic:ác;ia do 

vlncuk, do parentesco natural.' Já propos~, no parecer' à BriIanda li" 258. 
confirmado no relativo à de n° 274. a suP~~são do art. 1.648, por ser Irreaclndlvel 11 
sentença homOlogatória da adoção, é imperiosa a eliminação do art. 1 :649. 

Por subemende propOe-se a ~ do art. 1.649. 
---.---------_ .~._.---.--'Í~-"- . ~ .. -::, .. , 

'/ ," ',I ' 

'l-~. '''f~ 
:,.0 

'\ 

.. .. 
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Emenda nO 278 - Senador José Fragelli I i 
. I 

Muda, no Título I, Subtítulo li, a Clesignação do Capitulo 

VI - Do Pátrio Poder - para Da Autoridade p1rental: 

PARECER I I 
A Constituição de 1988 estabelece que 'homens e mulheres &AO iguais 

em direitos e obrigaÇÓ8s', nos termos por ela delineados (art. 5°, I). E ~scJmta no 

§ 4° do art:2:26, ao tratar da família: 'Os diraitos e de~eres referenteJ à soc1;adade 

conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.' t I 
Assim 'dispondo, a Constituição amplia a procedência da crítica formulada 

na justificação da emenda ao emprego da expressa0 pátrio poder. sJ anteÁ já era 
, • j I 

condenável, agora é insustentável. Diante da' posição legal de igualdade entra o 

homem e a mulHer, na soci8dadeconjugal, não deve manter-se dJignaJe, que, 

tradicionalme~te, indica superioridade do pai. ." 

Mais do que a denominação autoridade l2l!C!!lI@1 porém, parece 

preferível, por' suá amplitude e identificaçãó coi'1i a entídade formada por pais e 

filhos, a loéuçao' poder familiâr, Constante das ponderaç6es do professor Miguel 

Reale. É, também, ·de mais fécil compreensão pelas pessoas em geral. 

Dlisse' mOdó, 'somos pelá aprovação da emenda mediante su!!el"enda, 

para que no' Título I, Subtítulo li, a'designaçãodo Capítulo VI passe a ser ~ODER 
FAMILIAR; com igual alteração 'nas Seç6es 11 e 111, assim: 

~,..~i: CAPfTULOVI 

------- , . DO PODER FAMILIAR 

___ • '\: t 

~J>--~' ,... ~).'. . Sação 11 

Do exercício do poder familiar 

Seção 111 

Da suspen'são e extinção do poder familiar 

Em conseqoência desse alteração, Serão feitas as módificaçOes 

necessárias nos artigos. I 

Sala das Sessões, em de de 1997 

• 'GY»~~' -------------~ ., (vI/r ,.--,.-:. - 'X, 

Emen~~ ~::~~~;:d! ~~~~~~iro • ! 
,PARECER 

O art. 1.658 rafere-se a filhos legítimos, legitimados, legalmante 

reconhecidos e' adotivos, 'fãz'e~do discriminaçÀo ~Oje proibida' peie Constituição, 
. • ,I. 

consoante demonstração j~ feita. A emenda corrige essa diferanciaÇao, porém 

. ":lantém a exp;:es~~ pátrio j)õeiei,' , . , 

Diante disso, e à vista da módificação edotada parà a designação do . 

': Capítulo (Em:"o 278), dê-se, por SUbemenda. a seguinte redação 80 
lo ~. • 

Art. 1.658. Os filhos estAo S!Jjeitos 80 
; 

poder 

familiar', enquanto menores. 

'. ~,~ 
,Salã das Sessões, em de de 1997 

.. ~ 

Emenda nO 280 ' Senador Jos,é Fragelli 

Substitui, no ar!. 1,659, a expressão 'pátrio podei" por 

'podar parental'"e no art. 1,661, "'poder materno' por 

'autoridade matema'. 

PARECER -'--~ 

A emanda merece aprovação, mas por subemenda, para que: 

10, de acordo com a alteração introduzida na designação do Capítulo VI, 

onde se diz pátrio poder, diga-se poder familiar; 

, 2", no pa~refO únici, do art. 1,659, se substitua divergência por 

deseCordo, a fim de evitar repetição. 

3", no art. 1,661, se suprimam as expressões 'ilegítimo' e 'pátrio poder', 

e, por desnecessário, 'porém'.' 

, Dessa forma, ficará redigida a subemanda: 

~ ""'~ 1: 'Art.' 1.659, Durante o casamanto, compeie o 

,poder ,familiar aos pais. Na falta ou 

Impedimento de: um deles, o outro o 

exercerá comexctuSividade. 

Parágrafo único. Divergindo os progenitores, 

quanto ao exercicio do póder femillar, é 

assegurado a qualquer deles recorrer 80 juiz 

para SOluça0 do desacordo. 

~MO.~: Art. 1,661, O filho, não réconhecido pelo pai, fica 

sob a autoridade da mãe. Se ela não for 

conhecida ,ou capaz de exercer o poder 

familiar, dar,se-á tutor ao menor, 

1 

:. Sala.das Sess6es, em de de 1997 

~
'\ 

,

a., " .,',' 

(... "1' "J. 
r ' 

'" ',' . " , , 
• j~ •• 

1'"' I r 

.. • '~ 'I 

I 
. ~. 

Emenda nO 281 - Senador Nelson Cameiro 
011: .~),', 

Suprime a palavra '"ilegitimo· no' art, 1 :661. 
. ~ , . ,\ 

PARECER 

A emenda suprime no art. 1,661 a palavra, ilegí!imo, acertadamente. 

Manteve, porém, as expressões 'Pooer matemo' e 'pátrio poder', que não sa 

conciliam com a orientação adotada e devem ser substituídas, na forma da seguinte 

subarnenda: : ) 

Art. 1.661'. Ofilho,'hão reconhecido pelo pai, fica - " 

sob a 'autoridade da mAe. Se esta não for 

conhecida ou capaz de exercê-la, dar-se-é 

tutor ao'manor. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

1~ 
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J':' " 

Emend~';O 284~ Senador José Frágelii 

. ' . 

S~prime acléUliula - 'e' é irrevogável', no art. 1.667, 

p~i.\grBtoú~icô.· : 

PARECER 

Como observado 'no exame liâ eme~a anterior, o art. 1.667 permite aos 

. nubentes c,envencioriar o r~ime de bens' que lhes àprouv~r, :antes d~ celebradg o 

casamento'. R~spÍlita-lhes, portanto, a,liberdade de deliberação. 

o parágrafo único deClara que 'o regime de' bens entre os cOnjuges 

Começa' a vigorar desde a data do casamento e é irrevogável.' 

A emendá insurge-se <:!lntra essa irrevogabilidade, considerando-a 

."grave restrição que se opõe á liberdade de pactuação dos cOnjuges' e que os 

submete a r~ime 'imutável.' Não há restriçãO li liberdade dos nubentes, pois eles 

podem escolher o regime de bens 'que lhes aprouver', 'antes de celebrado o, 

casamento'. A proibição de revogá-to, depois de vigente, visa a garantir o que foi 

conv~ncionado e tàndo em vista ó 'interesse social envolvido na sociedade 

resultante do casamento. René Savatier salienta que 'a imutabilidede da~ 
convenções matrimoniais é justificade 'pàla situação das famflias, dos esposos e de 

terceiros.' E eluclda que duranie o 'C:asamerito há formas pelas quais os cOnjug~s 
concedem vantágêns um ao outro, estranhas à convenção, e sem afront8-ta, além 

de ocorrerem restrições oponiveis por terceiros, ou decorrentes de julgamentos 

(Cours de Oroit Civil, T.III, Lib. Gén .. ·de Oroit et de Jurisp., Paris, 1945, pp. 103 a 

107). 

A imutabilidâde, porém, pode' não ser absoluta. É admissivel introdUzir: 

lhe alterações 'motivadas e mediante autorização judicial, dada a complexidade 

crescente das relações' na vida Contemporênea. Conforme sugerem o professor 

Alvaro Villaça Azevedo e ~ dr' Regina Beatriz Tavares, tal providência há de ser 

solicitada ao juiz por ambos os cOnjuges, com as raz6es do pedido . 

. O'aí a emenda, não sendo" aceita, p'oPicia~ a seguinte subemenda, que 

tra~sforma o parágrafo único d~ art. 1.667 'em § 1° e acrescenta § 2", assim: 

Art. 1,667.. . . 

, § 1° O regime de bens entre os cOnjuges começa a 

vigorar desde a data do casamento, e é irrevogável. 

§ 2° ~ admlssl~el alteração parcial do regime de bens, 

mediante autorização judicial em pedido motivado de 

'. ambOs os cOnjuges, apurada a procedência des razOes 

Invocadas e ressalvados os direitos de terceiros. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

}~ 
!Emenda nO 28n Senador Nelson Cameiro 
Emenda nO 289 - Senador José Fragelli 

"" .. " '. ~ ~v -,1- . 

Urna àlierâe 'a outra suprime o inciso 11 do art. 1.669. 

"PARECER 

.' :'; , .. -.:. ' . Oeacoid~ com. o ,art ... 1.669, inciso li,' 'éobrigat6rio o regime de 
'i~:"\ ",.;.- ~ ~'\ '·.J.,~~P._ ", .. ,:::' "'_. r, ,.;'_.'~_ •• _ ..••. ' . '. 

,,' sep,aração de bens' no ;éasamento, s,em a' 'comunhão de agüestos - do maior de 

.. sesséntá e dá maior de' cinqOente )lnos.' . 

i. 

A emenda nO 288 reduz o ,.texto do inciso a' declarar' - "do maior, de 

sessenta anos", objetand? que, o Projeto "é'. uma reminiscência da falsa 

.superioridade masculina, incompatlv~1 com nossareàlid~de.' 

A emenda nO 289 suprime o inCiso '!t, e observa que a manutenção do 

sistema presente envolve contradição, porque suspeita de casamenio Por interesse . 

. e, no entanto, o edmite, revelando ;pÓstura'p~trimonialista do C6dig~.' 
Não se trata, em verdade, de suspeita de casamento por interesse, nem 

de espírito petrimonialista, mas de prudência legislativa em favor das pessoas e de' 

suas famílias, considerando a idade dos nubentes, 

Veja-se que o ,Senador . Nelson Cameiro, autor da emenda n° 288, 

notoriamente um pioneiro, na. contemporaneidade, 'de, medidas legislativas em 

benefício da mulher e ,da igualdade dos filhos, não propOs a supressão do inciso li, 

Alterou-o,apenas, para fixar a idade,comum, do homem e da mulher, de sessenta 

anos, paridade hoje indiscutivel, em face da Constituição (arts. SO, I, e 226, § SO), 

Em presença desses motivos, opinamos pela rejeicão ºª emenda !f 289 

e por ~ ºª ª!f m, com pequena variante redacional por exigência de 

clareza, para que, por subemenda, se imprima este conteúdo ao inci~o. 

11 - da pessoa maior de sessenta anos. 

saladas~~s~es~ de "t,/~ .' ,de:/ 

I-l5~ /\-JVf~ 
Emenda nO 294 : Sen~~r J~sé Fragelli 

Acrescenta expressão no inciso IV do art. l,67S, 

PARECER. 

O art. 1.67S, no inciso IV, veda a qualquer dos cOnjuges, "exceto no 

regime da separação absoluta', 'fazer doação; não sendo remunerat6ria, com os 

bens comuns, ou com .os que podem fazer parte da futura meação.' 

A' emenda tem por objeto' acrescentar, depois da cláusula 

'não sendo remunerat6ria', o complemento 'ou de pequeno valor'. 

É inconvenient~ '0 compiemento - 'ou de pequeno valor', embora conste 

do atual Código (~rt. 235: IV). A eXpresSa0,' por imprécisa, pode gerar divergência 

entre os cOnjuges: É mais prático que entre eles haja acordo. 

\ .' Contudo, a' emanda propici'a que se 'aperfeiçoe, por subemenda, a 

rédaçãO do inciso, deste forma: 

IV -fazer doação, não sendo remunerat6ria, com 

os ~ns comuns, ou com os que possam 

integrar futura meação. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

I~ 
Emenda n° 295 - Senador José Fragelli 

Dê nova redação ao art. 1,679. 

PARECER 

E. prOpOsitci da emenda alterar o caput ,e os incisos do' art. 1.679, para 

imprimir-lhaS mais precisão. 

I' 
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No Projeto, ri artigo estabeiece: 'Quimdo f o; imPOSSível} a. ul' 'd~~ 
cônjuges administrar os be~s q. ue lhe incumbe.rTIp~dorça do regime,'matii~Onial 
adotado, caberá ao outro' - e especifica (los incisos ós atos devidos.' . .! '.' 

... ..... , .' .... ·'1 '" 
Na emenda se propõe: 'Quando' forimpossfvel· a um ·dos cônjuges.·' 

, '. . . . . "1 j .... : . 

exercer os atos de administração que lhe incumbem por força do regime matrimonial 

adotado, caberá ao outro' - e .enuncia nos i.ncis~s as ações admitid~s .. , '.. ~ :. 

A emenda supera o .Projeto, porém não. se afigura exata ,a fÇjrma de 

atribuir ao CÔnjuge .~ ~ l!!Q§ de administração'. E como no' Projeto, nela se 

repetem as expressões 'administrar" e 'outro cô~juge'. r, 
À vista disso, e salvo melhor juízo, parece próprio dar ao artigo e seus 

incisos, por subemenda, a seguinte 'redação: , : .. 

~ I'" ~ 1 : Art. 1.679. Quando um dos cOnjuges não 'puder 

exercer a administração dos bJns qJe lhe 
I .: . I 
matrinioma ,. incull)be, segundo o regime 

caberá ao outro: 
I ' 

I - gerir os bens comuns e ós do consortei 

11 - aUenar os bens móveis comuns; 

111 - alienar os imóveis comuns e os móv~is ou 

imóveis do consorte, mediante autorização 

'i 
i 

judicial. 

Sala das Sessões. em de 

Emenda n~ 300 • Senador Nelson Cameiro 
Emenda nO 301 - Senador José F ragelli 

Suprimem expressões no art. 1.683. 

PARECÉR 

dJ 1997 

Segun~o o art. 1.68~"··é Qula a conve~çÀo. ou a cláusula que prejudique 

~s direitos conjugais ou' patemos, bem'comos'que cônlravenha dispOsiçãO absolUta 
~'" . ~ .. 

da lei." _ 
'.. ,_.... - , . 'J' ~ 

A emenda nO 300 suprime a cláusula·- 'bám ccimo a que contravenha 

disposição -absoluta da lei.' Jusiificação: 'Nê~ só a: convenção esiiP~I~da 'no ~act~ 
antenupcial é nula se contrariar disposiÇao absoluta da lái, São todas.' ' 

',.;' 

. ,.Art.,1.sa3. {nulá:~ convenção ou Cláusula'dela 

. que ci>ntiavenha dispgsição ~b·s~l~ta de lei. . . r' ' .I~' ~ ,'. 

'.' • I" 

.. ~. 

'Sala das Sessões. em de de 1997 

'J-'~~r 
Emenda nO 307 • Senador Nelson Cameiro 

Substitui palavra no art. 1.693. 

PARECER 

A emenda sugere que se substitua no art. 1.693 a expressão 'no' (pacto 

antenupcial) por 'em'. 

Salienta a justiflCBçãO que. ,no regime da comunhão parcial 'nã.o há 

necessidade de' j)acto antenupcial (art. 1,668), embora o Projeto nã? .o. exclua em 

boa hora. Mas a redação poderia conduzir li ouiro entendimento: 

Efetivamente, a ressalva" no ~exto, de 'disposição contrári;J 02 pacto 

antenupcial", pode conduzir ao rElCQnhecil)1ento da imprescindibilidade dele, ao 

passo que o preceito quer preiier apen~s, s~a el<istêncla eyen~ual: Embora não haja 

erro, a precisão da norma aconselha a substituição. 

Modifica-se, tam~m, por estét[ca, a forma 'salvo disposição contrária". 

A supressão do artigo não é aconselhável. Se o art. 1.691 regula a 

. administração do "patrimOnio comum", é lógico que s~ esta~leça disciplina quanto 

aos bers de cada cônjuge. 

É oportuno observar que na P}J~Ii~çãO' se insere matéria estranha, 

rel.ativaaoart.l.715. 

... ". ~ 

Aprovando-se, assi(ll, a ell)el)da, ~!r-se-é, por subemenda: . ., 

;.~ ,. f"': ':Art:' 1.69~ .. A'~J~lnisíiaçãoe~ ;diSpOSI~~ dos ,bens 

; .... 

constitutivos do patrimOnio particular ~mpetam 

. ao cOnjuge proprietário, sa.lvo coniíenção diverSa 

.em pacto ahtén~llC!ál. ,'", .. ~, 
.~. 'J 

" ~ " ~. 

de. 

. , '. " ~ '-,~ 

'~;;da nO 3lÍi ~ Senador. José Fr8gelli~ , 
,,", '·">~'~"~i; .. ';:\:'//'·}/'~~ ·i;;·.;.; "0, •• :" 

A e~enda nO 301 e'limina ~ parte que, diz:· "p~judique os· direitos 

conjugais ou paternos.' E a fundamentação assinala que o Projeto "reprod,~ : a . '~".Acrescenta·parágrafo umcoao.art, 1 :700.-
• "- •• ?" ••• - -.i:\,~ ~~. ' .. :. .. ' <> • J;"r~:' infeliz orientação do art. 257 d~ Código vigente", ·além.deqUe'aimpOsslbili~~~e éle,. ,', '.:;:- .... 

. ::~~!:n~:i:r~ dir.eitos conjugai,s ou fatemos ~jmit~de mUita o alcàncedos pr~S.,:i ",..,. :::;~;~" :',:',: ~:~::>t~;i~~~f~;,;~~::';:~: .::, .. ;::~' " ",', . 
Em verdade, as justificações das einet:ídllseÍ'lCérram pondelll~s.. '. ~:,. :,:,ó?,'f!: ~1 :,!()Q.di~~:,:·~~r~ • .",1~;~e:~~~~e~~~~,naln~saqOést,os, .cada 

merecedoras de reflexão. E as fortalece oéomentáriodo professor Villaçae éla·Ot":··.· ·~nlu.gepo~s9!'Pat~m~n.k.I.prc)pflC!ú~oar.!~ dts.P<lS,onO'IIr:tigo:segl!inte"cabendo~ 

:I::::a R:~i:n~:n;~t::e ::ej::~q::r d;~::S,:~u:ài:ed:~:t~:s~~lii::i :. ,:,' .!CD:t~ttj1~!:~t!~::~~'::~Bti~:~·:=:~~t:.~t~de .dos 

disposições absolutas de lei já preservam esse~:clir~it~Ló~'ia sugeIIIo datei ~_ P~Ia8nienda,criHe p~~~Úni~;-diSPondO: 'mediant*, pacto nupcial 

o texto: 'É nula a convenção ou cláusula q~e ~n;~~'.,;e;h~.~i~ a~~cm . poderá ser estabelecida PÍrtiâpaÇ., ~ da Ind~ neste artigo.' 

lei" - abrangente de todo vício grave. i 
À base 'dessas considerações, parece-nos que o disposltlw dIMl ser 

. . '. I 
modificado, sem prejuízo de sua essência, dal1do-se-lhe esta redaçlo ~ 

subemenda: 

Observe-se, prImeItammte, que, se admissivel fosse o parágrafo, a 

raterencia deveria ser a pactO antenupcial: Mas, tretando-se do regime de 

pIIIIidpeç.io final nos aqOostos, é prudente assegurar o critéri9 legal, para evitar 

confuIIo enlreos c6njugaa, na dissotUçao da sociedade matrimoniaL 
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,Contudo;', a emende ,prop,icia 'alte~ação, ,par~al da ~edaçãO" por 

5ybemenda; nes!es termos: 

Art. '1.700. No regime de participação ,final nós 

aqQ~stos; cada cônjuge' , possui patrlmOnlo próprto·' 

consoante dispOsto-no artigo seguinte e Ih~ cabé, li 
época' da dissolução da sociedade conjugal, direito à 

.metade dos bens adquiridos pelo casal, a titulo 

oneroso, na constància do casamento. 

.' . , ...... 

'j 

, ""o 

'-

Emenda nO 310 - Senador José Fragelli 

Substitui, no art. 1.703, a palavra "dissolução" por 

"liberalidade'. 

De acordo com o art. 1.703, 'ao se determinar o montante dos aqüestos, 

computar-se-á também o valor das doações feitas por um dos cônjuges sem' a 

necessária autorização do outro. Nesse caso, poderá o cônjuge prejudicado ou seus 

hardeiros reivindicar o bem, ou imputá-lo ao monte partilhável, por seu valor à 

época da dissolução." 

Quer a emenda,' substituindo' 'dissolução' por "liberalidade', que a 

reivindicação do cônjuge prejudicado se baseie no valor da época desse' e não 

daquele ato. 

Em que pese à fundamentação alicerçada no pensamento do professor 

, . '.~ .. : . 
Nóvembro de 1997 

E~enda ,,"3~ 1 ~ ~enador JOS~ Fragelli .. 

'Sub~titur ~alavra nOS arts. 1.704 e seguintes. 

.... : 
PARECER 

A emenda prop~' sub'stituir a palavra "meação' por "quota de 

participação" nos arts. 1.704 e seguintes . ..... , 
. O art. 1.704 declara que 'é' impútável, por igu~I, ao monte o valor dos 

bensall~nad?S em detrimento dá meaçãõ, pOdendó o cônjuge le~ado, ou seus 

herdeiros, preferir reivindicá-ias. 

_ O, ~ocábulo 'mea~g ~ de uso cónsagrado. A justificação da emenda n!io 

oferece rkêti ~Í.aficienie p8rà'q~ese prefira "quot~ de participação'. 

, , tiénela ref~rê~cia a ~ma eiiierida nO 80, qui n!io ~ndiz com o assunto. 

,'," 

Mas a emenda, permite que se altere a redação. É desnecessária a 

Diga-se, Por sUbemerida:, ' 
. .' ,,:, ' .. 

~: " 

;', ' 

- Art: 1. 704.I~corpora-se ao monte o val~r dos 

'bens alienados emdatrimento da ine~~o, se não 

houver preferência do cônjuge lesado, ou de seus 

_ herdeiros, de os reivindicar. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

,~ 

Emenda nO 313 - Senador José Fragelli 

. ' 

Suprime parágrafo único do art. 1.709. 

PARECER 

João Baptista Villela, parece prudente a fórmula do Projeto. Sem dúvida, como O art. 1.709 declara que 'os bens imóveis são de propriedade do cônjuge 

lembrado na justificação da emenda, "o tempo da liberalidade" é o em que, "de fato cujo nome constar do registro." O parágrafo único ressalva que, "impugnada a 

e de direito, o bem emigrou do patrimônio do doador." Não se cuida, porém, dessa 

verifipação."preeminente é a apuração do valor no mo'mento em que se dissolve a 

sociedade conjugal, que representa o instante em que se definem os direitos dos 

cônjuges, sobretudo numa sociedade de inflação, contida mas persistente. 

Se a emenda não procede em sua essência, abre margem a que se 

reveja, por subemenda, a redação do texto, assim: 

Art. 1.703. Ao determinar-se o montante dos 

aqüestos, computar-se-á, também, o valor das 

doações feitas por um dos cônjuges, sem a 

necessária autorização do outro, Nesse caso, o 

bem poderá ser reivindicado: pelo ",CÔnjuge 

prejudicado ou por seus herdeiros, ou declarado 

no monte partilhável, por valor equivalente,a; da 

época da dissolução. 

titularidade', deverá ser provada ~a causa da aquisição." 

A justificação da emenda considera "saudlÍvel" a regra do artigo, e "não 

deve, ser invertida por capricho ou malícia", pelo que sugere a supressão do 

parágrafo. 

É claro que a garantia da propriedade "não deve ser invertida por 
" ,.' 

capricho ou maHcia." Mas não é disso que trata 'o parágrafo, e. sim <;le proporcionar a 

prova da aquisição, se impugnada a titularidade." O "registro' é formalidade 

'respeitável, porém não há de ficar imune a impugnação. A variedade dos fatos 

discutlveis não aconselha, em principio, a caracterização de situação imune a 

controvérsia. Lembre-se, que,' segundo' a Constit~ição, ."a lei não, excluirá da 

apreciação d~ Poder Judiclário'lesão ou, ameaça a direito' e 'ninguém serâ-privado 

da Ii~rdade~u d~ seu~ bens sem o devid6 processolegaÍ"-(art: !i0 , XXXV e LlV). 

Logo, ti as~egurada li apreéiação judicial de qualquerdúvida, Obe?ecidoo devido 

processo~. 

Conseqüentemente, não é Hcito estabelecer norma impeditiva de 

discussão do título de propriedade, ou que propicie alegação dessa natureza, como 

poderia favorecer a supressão do parágrafo, pleiteada pela emenda. 

'" " 
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1 l 
É pr6prio, entretanto, como 'também sugere, professor Miguel Reale, 

aperfeiçoar o texto do parágrmo, I . -
Destarte, por subemenda, dá·se a seguinte redação ao 

Parágrafo único. Impugnada a titularidade. caberá 

ao cônjuge proprietário provar a aqJisiçã0lregUlar 

,dos bens.' -, _I' I . 

salad;~ 

Emenda nO 314 - Senador José Fragelli 

Dá nova redação ao art. 1.710. 

PARECER 

Reza o 

Emenda n° 317" Senador JoséFragelli 

Substitui ,expressão no art. 1.717. 

PARECER 

Art. 1.717. O pai e a mãe, enquanto no -exercÍCiO 

do pátrio poder, são usufrutuários dos bens dos 

filhos. Cabe-Ihes, outrossim. a administração dos 

bens dos filhos menores qlJe se achem em seu 

poder. 

Pela emenda, substitui-se ~ "em seu poder" por - 'sob sua autoridade". A 

f6rmula substitutiva é de melhor conteúdo e estilo. 
, ' , ' 

Mas, '~inda há que mudar a locução 'pátrio poder" para "poder familiar", 

de acordo com a modificação' antes adotada. 
Pretende a emende, elaborada por Inspiração do professor Baptista '. 

, I .. - . .-.' .E'QUs~o. ElJI.2[ sUbemend~, ficará assim redigido o 
Vilela, que se dê esta forma ao 

~ M ~ 1 . Art. 1.717. O pai ~ a mãe, enquanto no exercício 
'Art. 1.710. O direito á quota de participação não .. 

I , do poder familiar: 
é renunciável, cessível ou penhorável na vigência' ,..... - ,", n "A_ 0, .,' " . filh 

' , - I' ~ '-- <. 1- SI ão usufrutuários dos bens dos lOS; 
do regime matdmonial: ~ 

A emenda, portanto: 

a) suprime o vócáliulo "Mura"; 

b) substitui a palavra "meação" pór "quota de 

participação"; I 

c) estabelece que a irrenunciabilidade, a 

incessibilidade, e a impenhorabilidade da' parte 

de cada cônjuge s6 prevalecem "na vigência do 

regime matrimonial", I 
, ,I 

.. Na justificação, para fundamentar a substituição dA "meação" por iquota 

de partiCipação', refere-se a uma emenda n° 81, que não é identificada, sobre a 

matéria, A esse propósito, porém, já argüimos no parecer á emenda nO 1311 a 

impropriedade da substituição. A párte de cada cônjuge é meação. Não basta bue o 

Código francês aluda "a le droit de participer pour moitié (art. 1.569; Lei nO J5.570, 

de 13.7.965), para que se altere a 'técnica legislativa brasileira. E o dirJito de 

participar por metade equivale, claramente, a meação. I 
Quanto á supressão da palavra "futura" depois do vocábulo msação, 

." I 
afigura-se procedente. O art. 1.710 integra o Capítulo "Do Regime de Participação 

Final nos Aqüestos". cujo primeiro preceito - o art. 1.700 - trata de meação aJurada-

"à época da dissolução da sociedade conjugar. O vocábulo "futura" é dispe~sável, 
conforme pondera a emenda.' " ' . - - I, 

~ambém reflet~raião. decia;ar que, o . direito à meação "~ãO. é 

renurí'ciável, cessivel OU'penhàráv~l.na liicW(l~ia.a@ regime matrimo~iai." cJssadO 

este, a parte de cada cônjuge lhe cabe sem víncul,o conju9al, e deve tJ,r livre 

destinação. E ai, sim, o precedente do C6digo francês é válido: "Le dioit de 

partlciper aux acquêts est incessible tant que le regime matrimonial n'e~t pas 

. dissous.: .. (art, 1,569). 

À luz do apreciado, opinamos por aceitação parcial da emenda; pa~a que, 

por sUbemenda, se rediga assim o i 
Art. 1.710. O direito á.meação nao e renunciável, 

cessível ou ,penhorável na vigência do !egime 

matrimonial. 'I 
I 

, __ ~ M', 3: 11- têm a administração dos bens dos filhos 

, menores sob sua autoridade. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda n° 318" Senador José Fragelli 
Suprime a palavra "hipotecar" no art. 1.719. 

PARECER 

de 1997 

A emenda suprime a palavra hipotecar, aludindo, ~a justificação, a outra 

emenda, de nO 86, nao identificada. 

Pelo conteúdo do art. 1.719, que alude a "hipotecar, ou gravar de ônus 

real', vê-se que a motivação coincide com a da emenda ~. 316. O proponente 

entende ser impr6pria a consignação das duas idéias, vist~ que "gravar de ônus, 

real" envolve "hipotecer". 

No parecer à emenda nO, 316, de igual objetivo, concordamos com a 

supressão da palavra 'hipotecar", como o fazemos nesta, e com o assentimento do 

prOfessor Couto e Silva, autor do Capítulo, segundo consta de suas observações. 

Aprovando a emenda, ponderamos, ainda, ser próprio substituir no texto 

, do artigo a palavra utilidade por interessá, que se afigura mais adequada. Convém 

observado, iambém, que, como está ,na primeira publicação do Projeto; no Senado, 

o artigo se refere a "obrigações que ultrapassem os -limites da simple~ 
administração', e nao a:obrigações que ultrapassam', segund~ menciona, por 

lapso de revisão, a reprodução recente, distribuida. 

Desse moda, aprovada a emenda, ficará redigido, por subemenda, o 

Art. 1.719. Nao podem os pais alienar, ou gravar 

de ônus real os imóveis deis filhos, nem contrair, 

em nome deles. obrigações que ultrapassem os 

limites da simples administração, exceto por 

neCessidade ou evidente interesse da prole, 

mediante prévia autorizaçãó do juiz. , 
Sala das Sessões, em de d~ 1997 

~~-"'~ ( ! . ~ ~r ,- _. I J 
Sala das Sessões. em de de 1997 
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Emenda nO 319 - Senador Nelson Cameiro 

Inclui no parágrafo único do art. 1.719, a letra !1l o 

Ministério Público. 

PARECER 

o parágrafo único do art. 1.719 prescreve que "só podem pleitear a 

declaração de nulidade~ dos atos de al.ienação ou gravosos dos bens dos filhos, o 

'próprio filho", seus 'herdeiros', ou o "representante legal" deles. 

A emenda propõe que também o Ministério Público possa pleitear a 

declaração de nulidade. 

Não, obstan~e a considerável ampliação' da. competência do Ministério 

Público, entre nós, no caso parece inconveniente o alargamento proposto. Entre os 

filhos, seus herdeiros, ou seus representantes legais devem ser solucionadas as 

questões suscitadas. Tanto mais se há de entender assim quanto o 9!Ill!1 do artigo 

prevê as hipóteses de alienação ou ?neração de bens dos filhos em que, 'por 

necessidade ou evidente interesse da prole", se procede 'mediante prévia 

autorização do juiz". E aí o Ministério Público poderá falar. A emenda suscita, 

contudo, a cOnveniência de alterar-se a .parte inicial do parágrafo, - com a 

supressão do vocábulo ~ - dando-se-lhe' redaçãó mais apropriada e menos rígida, 

que poderá permitir iniciativa d~ Ministé~io PÚbiico, em situações exce~ionais. 
Assim, por subemenda: 

~. ,.D . • ~. 
~M.."". 

Parágrafo, único.. Se o cônjuge considerado 

responsável vier a necessitar de alimentos, e não tiver 

parentes em condições de prestá-los, nem aptidão 

"para, o trabalho, o outro cônjuge será obrigado a 

assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável á 

sobrevivência. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

./~ 
Emenda nO 328 - Senador Nelson Cameiro 

Dá nova redação ao art. 1.733. 

,I "1 

PARECER 

No Projeto, o art. 1.733 está redigido assim: "Para obter alimentos, 

também ,os filhos adulterinos, que não satisfaçam aos' requisitos do art. 1.624 e seu 

parágrafO único, bem como os incestuosos, pOdem acionar os genitores, em 

segredo de justiça." 

Elaborado antes da Co~stituiÇão de 1988, o Projeto ainda discrimina os 

·filhoi.-o q~mo já acentuadoàmplamente, h~j~ riã~ é possível. 

A emenda' saria essa diferenciação, referindo-se apenas, corretamente, a 

Parágrafo únicO. Podem pleitear a declaração de "filhos havidos fora do casamento.' 

nulidade dos atos previstos neste ,artigo:" . , ' ........................................ 

Sala das Sessões, ém de de 1997, 

Emendas n~325 e 327 - Senador Nelson Cameiro . . 
Substituem expressõe~ no art. 1.732. 

PARECER 

Mas a emenda pretende, ainda, que 'o' filho havido fora do casamento, e 

cujos alimentos tenham sido fixados' judicialmente, não necessita propor ação de 

investigação para ser reconhecid~ pelo genitor: cabendo, porém, aos interessados o 

direito de impUgnar a filiaÇão:~ 

'Ora, dificilm~nteà'filho' havido fora do c8samentoobterá alimentos, sem 

ter S!dO' reconhecida a patemi~ade: Não há.lógica: portanto, ,em d'3CIarar-se: e num 

Código, ele plano, que a concessão'de alimentos'~ mo como está na emenda; 

dispensa a ação de· investigação de patemidade. Se, porventura, o juiz conceder 

ali~entos" sem ~révio r~~tieCirnent~' da' paternidade,'e sua decisão for cumprida 

sam o r~ssal\(a nem recUrso, ,'gera-se, decerto, forte. p~sunção ,da filiação: Isso não 

basta, porém, para que:s~proclam,ena I~i"em, c:aráter'.geral e'determinánte, a 

desnecesSic1ade ela investigação, O que se há de admitir, também, é que a garantia 

de alimentos;' 'esPontáneamente,ériaa, presunçÍio de patemidade. Mas tudo i~so é 

Segundo o art: 1.732, "se um dos cônjuges separados judicialmente vier 'a de ser definido em ~dá '~S!l,mediante prova. O Projeto já facl!lta ao'fi~ho havidO, 

necéssitarde 'aiimelitos; será o· out~o obrigado a,prestá-losm9diar'1te pensão a ser' ' fora do, casamento aCionar o genitor, em quaiquer época, Plira obter alimentos. 

fixada i>elo jui~;'~so ~ão tenhasidoCon~ide;adobJlp~do,nà'separaçãO jUdicial.~' Tam~ém a em~l')~a'quer suprimi~a exigência de segredo dejustiça"para 

, , Aseme,ndas se repetem e s~gerJm que se substitu,a li fórmula a ação previst~.· Se a exigência não deve ser absoluta, a ;upre~são dela pode, 

'considerado culpado na separação judicial" pdr esta: 'considerado responsável prejudicar' o filho; pt,r dificuldades' naturaiS; suscetiveis' de ocórrênçia, 'para o' 

pela separaçãój\ldi~al' ,noart" 1. 732.e,sua justificação observa: "A Lei dó Divórçio' '<lxercíCiode sua pretensão. p~~erite é deixar a,os i!"i~ressados o direiio de pleitear 

já ~aose refere ácõnjuge culpado, mas ao cônjuge responsável pela separação:" 'o curso da ação em s,e9redO de justiça .,', ' \ ' 

" ,,',. COrno '~mp~egáda~ nocaso,equivale(ll.s~ as, duas fomias,:' Uma vez. Nesta conformid~de,nosso parecer \é' pela liceitàção,~m parte,: d,a 

porém, que e Lei'do,Di~órcio já empfega,"cônjuge',resPónsável" (art. 19), eco~ emenda', rediginderse 'O .. a~i90. ài>ase da ~uge!l'-ã~ do. profess~r,Reale,'e·por" 
propried~de, convém unif~~iZ;;r o estilo dá le9isi~ção, ' subemerida' nos lermos abaixo alinhados: , , . 

Sendo necessário,também, substituir o vocábulo culpado,noparágrafo . ' Art: (733. Para obter ali~entos, o filho havido fora do 

único, opinamos pelá ap~vação das emendas em forma de SUbemenda, que re~erácâsámento pode aCior~r «1 genito~, sendo faeultadoiaci 

a redação geral;'assim:, .júiz determinar, a ~ed°idOcíe q~alquerdas paÍ'-es;que a •. 

~1.J.a.",~i: Art.l.732. Se um dos Cônjuges separados açãoseprocesse.~l)1segredodejustiça.: 

judida"lmerite vier ~ n~ssitar. de: alimentos, será. o.. I ! 

outro obrigado aprestá-los mediante pensão ia ser Sala das S'essOes, em de ... : . , de 1 r-'7 

~:::n~::1 ~~I: S::a~~ju:::~.SidO considerado , r~ 
.1 1 ••• • oi ••• 
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Emenda nO 331 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dá nova redação ao art. 1.735. 

PARECER 

De acordo com o art. 1.735, 'pode-se deixar de exercer, mas não se pode 

renunciar o direito a alimentos, nem pode o respectivo crédito ser Obje~O' de !:assa0, 

transação, compensação ou penhora." , 'I I 
A emenda modifica a redação, declarando: " ' , , , 

, '.Os parentes podem deixar de exercer, mas não 

podem renunciar o'direito a alimentos~nem"bode o 

respectivo crédito ser objeto de cessa0, tra~sação, 
comp~n~ação ou penhora."' ': ' 

Na justificação da e~enda é sustentado qu~ 'a posição do Projeto lpoderá 

, gerar interpretações confiiiantes, notadamente em fa~ de doutrina e jUriSP~dêné:ia 
de nossa terra, que aceitam a renúncia dos alimentos entre os cônjuges .. ." I 

A emenda não aperfeiçoa o texto. Ao contrário, reduz-lhe o alcance, pois 

tralando apenas de "parentes~ exclui os CÔrijug~S, que nao o sao'. E o: que a 

jurisprudência firmou, segund~ ~ ,S~mula .tf 379 do Supremo Tribunal Federal, é 

que "no acordo do desquite nao se admite renúncia aos alimentos, que poderao ser 

pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais." O ",es~o cri/ério se 

há de aplicar, hoje, na separação judicial. Essa ressalva de garantia da recl~mação 
é que prevalece no direito mode.mo, como bem' s~li~ntou o professor Couto e Silva, 

em observação, precisamente" à. emenda, realçando a "concepção social dos 

~Iimentos', sucedânea de sua índole individualista. 

Cabível é, por sub~menda, para que seja evitada a repetição, trê~ vezes, +. ,t 'r 
no Projeto como na Emenda: da, forma verbal ~, redigir-se diferentemente o 

texto. deste modo:, 

Art. '1.735. Pode o credor nao exercer, porém ilhe é 

vedado 'renunciar ci' dirÍlito a alimentos, sendo' o 

respectivo crédito insuscetlvel de cessa0, tran~açãO, 

compensação ou penhora.' • 

. Sala das Sessões, em' de 

Emenda n° 333 - Senador Nel$ori Carneiro 

Suprime o art. 1.736. 

PARECER 

! ~ 
de 1997 

t 

permanente. E o primeiro artigo' indui. também, corrio obst~culo aos alimentos. o 

procedimento indigno. 

O problema, portanto, nã~ é propriamente de supressao de um artigo, 

mas de fusão de ambos, aproveitan9o-se a sugestão do professor Villaça e da dr" 

Regina Tavares, com o acréscimo da vida em união estével como um dos fatores 

impeditivos de alimentos. E se menciona, também, o concubinato. Quem casa, vive 

em união estável ou em concubinat? não deve receber pensa0 alimentlcia de ex-

cônjuge, ex-<:ompanheiro, ou ex-coneubino. I 

Desta sorte, reúnem-.§!! m!!!l'~ texto os ~ 1.736 e 1.737, por 

subamenda, com a seguinte redáção: 

Art. 1.736. Com o casamento, a união estável ou o 

concubi,nato do credor cessa· o dever de prestar 

pensao:alimentícia. 

Parágrafo único .• Com relação ao cônjuge credor 

cessa, também, ,o direito á alimentos, se tiver 

procedimento indigno. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

.;~ 
Emenda n° 337 - Senador Fernando Henrique Cardoso 
Emenda nO 362 (002 de 1995) - Senador Lúcio Alcânta'ra 

Dão nova redação ao art. 1.739. 

j, 

PARECER 

O art. 1.739 prescreve' que "as prestações alimentícias, de qualquer 

natureza, serão corrigidas monetariamente obedecendo à variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro 'Naci~nal ~ ORTN." 

A emenda nO 337 quer que as prestações alimentícias ~ejam "corrigidas 

monetariamente na forma da atualização da remuneração ou rendas do alimentante, 
• 4 v ...... - ~. .;' 

ou obedecer à variação nominal da ObrigaçãQ.Reajustável do Tesouro Nácional." 

Nao é próprio estabelecer rigidamente, num Código, que "as prestações 

alimentícias, de qualquer natureza", sejam "corrigidas monetariamente na forma da 
" I 

atualização da remuneração ou rendas do alimentante." O dever de aliment?s é 

inconciliável com excessos. 

Também nao parece j~sto,estip~lar, co,mo ~ropõe a emen~~ nO 362, que a 

correção das prestações só se faça "se e quando o valor. que as, expresse estiver 
..:' ". Ao I', ' , •• ,,", ' .. 

swendo corresao infiacionária." O valor da prestação alimentícia, não sendo' 
I) "'. 

suscetlvel de abuso, pode ser alterável por circunstâncias diversas, inclusive de 
. '. ordem pessoal do alimentando, sem vínculo com ~ infiação. 

Como foi extinta a obrigação reajustável do tesouro nacional, ~rge uma . . .. , .. 
solução adequada, que as emendas propiciam. O professor Miguel Reale sugere 

; .. 
que a 'atualização se faça segundo "índice oficial de correção, monetária". Mas, 

extinta' a correção monetária, o uso da expressão pode gerar equívoco. Será 

preferível a fórmula índice ofi~ial' regularmente estabelecido, que não s~ vincuia a 

nenhum critério especificamente co~siderado, e no Código pode subsistir por tempo 

Segundo o art. 1.736, "ao cônjuge separado judicialmente nao cabam indeterminado. 
, I 

alimentos, enquanto viver em concubinato, ou tiver procedimento indigno.' 

A, emenda elimina o dispositivo, argumentando ser "deSn~sáriO e 

colidente com o art. 1.737." Este artigo estabalece que 'o casamento ou o 

concubinato do credor da pensão alimentlcia determinará a sua extinçAo." 
, #' . 

. • ~s dois artigos não colidem: completam-se. Um ~ outro;~ 

alimentos â ~njuge' separado judicialmente, que estabaleça convivência familiar 

Poderá, pois. por subemenda, ficar redigido assim o 

Art. 1.739. Às prestações alimentícias, de qualquer 

natureza, serão atualizadas segundo indice oficial 

· .. t\fi6!ularmente estabelecido. 
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Emenda nO 339 "Senador José Fragelli Emenda nO 343 "Senador José Fragelli 

Desdobra em dois o parágrafo único do art. 1.749. Substitui expressOss no art. 1.768. 

PARECER PARECER 

Cuidando da direção do bem de familia, dispOe o parégrafo único do art. Visa a Emenda a substituir o vocábulo 'oportuna" por 'tempestiva" no art. 

1.749 que, 'com o falecimBnio de ambos os cOnjuges, a administraçêo passará ao 1.768. A justificação assinala que 'o adjetivo ~ pode significar providenciado 

filho mais velho, se for maior. Caso contrério, ao tutor." 

Pretende a emenda desdobrar o parágrafo em dois, e alega, na 

justificação, que adote critérios mais flexiveis para a administração. 

A concisão do parégrafo não aconselha desdobramento. É possível 

aparfeiçoá-lo extinguindo o ponto que separe as duas oraçc5es, que o integram. Dir­

se-á, assim, por subemenc!a 

t' 

Art. 1.749. 

Parágrafo ·único. Com o falecimento de ambos os 

cOnjuges, a administração passaré ao filho mais velho, 

se for maior, e, do contrério, a seu Mor. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

.J~ 

Emenda nO'34O - Senador José Fragelli 

Suprime expressões no parégrafo único do art. 1.757. 

,. PARECER 

, ~ ~ suprim~, no parégrafo único d~ art. 1.757, a cláusula - 'ainda 

que o menor se ache sob pátrio poder, ou Meia." • 

!l2lm!m2 ~." Neste sentido é sinônimo de tem~estivo e fica bém no artigo: Mas 

pode também signiflCSr ~ ~, ~" - permitindo interpretação imprópria. 

O art. 1.768 dispOe: 'A responsabilidade' do juiz será pessoal e dirata, 

quando não tiver nomeado o tutor ou quando a nomeação não houver sido 

oportuna, e subsidiária se não o houver'r~~ovi~O; ~ryto que se tornou suspaito." 

O contexto do artigo' não permite dúvida quanto ao sentido da expressão 

oportuna - vinculada a relação de tampo, sem :t~ fatal, e á propriedade da 

decisão. Não há motivo para substitui.Ja por tempastiva, que concame a prazo 

determinado. 

Contudo, como o dispositivo resume dois artigos do atual Código Civil -

arts. 420 e 421 -, convém dasdobré.Jo e~ i~SO~; pára melhor slstamatização e 

maior clareza, assim, por subemenc!a: 

$.)... '" Jo Mo o~ 1 : Art. 1 :768. A respon~bili~ede do juiz será: 

~ . J4 "" ~ 2.: I : ~ir~tà ~ pas~al, q~a~do nAo tiver nomeado o tutor, 

. ou' n4õ o houver faito C?PQrtUnamente; 

~ 1""'.3: 11 ~ subsidiária, q~ando não tiver exigido garantia legal 

do tutor, nem o re~~~idO, tanto que se tomou suspaito. 

s.~;~ 

Emenda nO 351 - Senador José Fragelli 

Suprime o parágrafo único 'do art. 1.803. 

O par~afo, em seu conjunto, dispOe: 'Quem institui um menor herdeiro, , /,' .' PARECER, .,' • 

ou leg~táriO ~~, poderá no~ear-lhe curedor eSpadal' p~;~'~s bens de~os: ainda O parágrafo único do art. 1.803 declara que, 'se a mulher estiver 

que o menor se eche sob p~trio poder, ou tutele." '" interdita, seu curedor será o do nascituro.' 

. A supressão neda esclarece, nem aperfeiçoa o artigo. Sustenta a amenda que 'arriatéria já esté, por inteiro, disciplinada no art. 

. Mas a ~a p~~icia, de um lado .. que se substitua a expressão 'pátrio 1.802. 6 parágrafo é, assiní .. dispansével.' 

pod~r" ~ poder familier, no ~ágrafO, de ecor~:'com a diretriz já reiteradamente Pelo art. 1.802, 'a' autoridade do curador estende-se á passoa e bens dos 

sustentada~ e, de outro, que se reveja a redação do S!QY1 do art. 1.757. filhos do' curatelado, nascidos ou nascituros." 

Por subemenda sugerimos: Efetivamente, Cóni tal amplitude, o art. 1.802 abranga a matéria do 

~ .... p lo ... ? 1 : Art. 1.757. Aos irmãos órfAos dar-se-é um só tutor. No parégrefo único do art. 1.803, ~yenia dojuíio do professor Couto e Silva. 

caso de ser nomeado mais de um por disposição .Pare que bem se' mantenha a disciplina· da SaçAo li, sobre a curatela do 

testamentária, sem,in,diceçêodeprecadênCla;àntende- nâséituro, certo parece 'Súprimir, no art. 1.802"85 palavras finais 'nascidos ou 

. se que a tutela foi comatida ao primeirc:", e que os 

outros Il1e sucaderão pala ordam de nomeaçAo, se 

ocorrer morte, inca~, escusa ou qualquer outro 

impadimanto. 

Parágrafo único. Quem institui um menor herdeiro, ou 

legatário seu, poderá nomear.Jhe curador. especial 

. pare os bens deixados, ainda que o beneficiário s.e 

encontre sob poder familiar, ou tutela. 

naSCituros'. Assim não sé 'préjúdica este artigo, e se mantém, por ser conveniente, o 

par'ágrafo único do art. '1.803, já que o Pi'ojeto tàmbémestabeleca, na parte garel, 

que' a' personalidade Clliil'doindividuo 'começa dO nascimento com vida, mas a lei 

põe' a salvo os direitos do nascituro (art. 2"), dàndo a este condição espacial. 
\ , 

Por SUbemeilda' pois, rejeitada a emenda ao artigó\ 1.503 e da parte final 

do drt. 1.802, ficaré está radigido assim: 

Art. 1.802. A autoridade do cJrador estende-se á 

pessoa e bens dos filhos do curat~.· 

Sala das SessOes, em de i.", de 1997 

,J~~ 

.,' ,. 
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DIREITO DAS SUCESSOES 
I 

I 
Emenda nO 354 - Senador Jutahy Magalhães I 

I 
Dá nova redação ao art. 1.808. 

. ' ',',' PARECER I 
Segundo a emenda, o art. 1.808 teria esta redação: 'A herança transmite­

se aos herdeiros legítimos e iestamentários sem necessidade de um ~to eskffico 

de aceitação." ",' ',', .' , I ,I, . 
, ,O texto do Projeto dispõe: "Aberta a sucessão, a herança transmlte-sa, 

, .. ,.. . I I 
desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários." Não há exigência que faça 

presumir a necessidade de ato d,e ·a~itação.·. I i 
A forma do Projeto· repete a do atual Código (art. 1.572), corri ligeira 

alteração, visto que s6 se refere li herança, eliminândo as expres~s 'do~ínio e 

possa'. '. . '. I I' 
Do ponto de vista' da 'clareZa: o estilo do Projeto é mais conciso do que o 

da emenda. Ocorre, porém, que a~bos os textos sa referem a 'herdeiÍos IJitimos', 

o que á inconciliável com a superveniente ConStiiuiçãO de 1988, queldeierlninou.a 

igualdade entre os filhos, CO~? ~eit~~~damente lembiado; ..... ! .' I,', :, 
Destarte, sugarinios que, l!Q[ subemenda, se dê a saguinte ~edação ao 

" .' .. ' .... .,. '·1 I, 
. Art . .'1 :808: Aberta a suceSS!io, a herança transmite-sa, 

•• ,,' . '.' ·1 I 
desde logo, aos herdeiros, inclusive testamentários .•• 

". I 
,Sala das Sessões, 'ém de de 1997 

.~ 
,', 

Emenda n0357~,Senador FemandoHenrique Cardoso 

Acrescenta '§ 2° ao art. 1,838. 

i .' :~ 

,I 
PARECER' ., , 

I ,.) ~ ~ . 

Pleiteia a emenda acrescer § 2° ao art. 1,838"estipulando: 

Nestas condições, por subemenda, supre-se a omissão do Projeto, para 

transformar '2 parágrafo único ç!Q art. 1,838 ~ ~ e acrescer, nestes termos, que 

s!io os do C6digo atual (art. 1 :601): 

§ 2° O herdeiro excluido terá direito a reclamar 

indenização por quaisquer despesas feitas com a 

conservação dos bens hereditários e cobrar os 

créditos que lhe assistam contra a herança. 

Emenda nO 358 - Senador' Nelson Carneiro 

. Inclui parágrafo. único no art, 1.852, ou onde couber. 

PARECER. 

- O dispositivo proposto .:assegura à 'companheira' de homem" solteiro, 

separado judiciaimente, divorciado, ou viúvo,' em cuja companhia viveu 'nos cinco 

anos precedentes à sua morte ou .de quem tenha prole', participação na sua 

'sUcessão', nos termos que' esp~ifica em quatro' incisos, ou: seja, conforme 

concorra 'com filhos comuns', cOm 'descendentes do autor da herança', com 

'outros parentes' dele. ou se não rouver ~parentes sucessíveis', Nessa ordem lhe 

confere, respectivani~nte. uma cota equi,valente à que por lei foi atribuída ao filho 

(I), a matade do que couber a cada um dos descendentes s6 do autor da herança 

. (11), e' metade da herança asSegU~ada ao; :o~tros ~~r~ntes sucessíveis' (III),dois 

terços.da herança, não havendo 'p~rentes sUCllssíveis' (IV). 

A emenda inspirou-se, claramente, no Projeto Orlando Gomes (art. 668), 

cujà sol~o reproduz, com alteração apenas no caput do artigo, em que sa refare a 

'~m solteiro, separado judicialmente, divorciado ou viúvo', e não apenas a 

'homem solteiro, desquita~~ ou viúvo'. O esprrlto é o conteúdo 'dá emenda são 

justos. na linha dó direito moderno de proteção aos companheiros. 

.... Mas, anterior' à Constit~ição de. f988, a eine~da não' alude à união 

estável; criad~'~e1à Lei'F~nda,:"entaléomo' eniidade familiar tart. 226;§'3°), Já 

agora, cumpre ver a emenda à luz da inovaÇao éOnstituêional, 'e'para 'resguardar a 

comPanheira, ou o companheiro, desde que i:ónvi~e'm em ~eniidade familiar'. 

Nesta conformidade, e de acordo' Com a orientaçãd adotada pelo 

,. ,§ "2° Não existin~o " herdeiro legítimo ou professor Orlando Gomes, '~be situar a matêrla'nb Titulo' da 'suCessão em' geral", 

testamentário, .,nemlegatário, legitimad~ para a como dispositivo autô~omo .• 60ntudo, no '-inciso 111' ieduZ:sé a' partiCipaÇão da 

,propositura da ação, a mesma comPlltirá ao companheira ou do companheiro a um terço' dll 'herànça, para qúe não fique em ! 
Ministério Público, , SiiuaçãO superior à do cônjuge: em hipótese semelhante (art. 1.864). Alé~ .diS.SO, no 

Mas, se não houver, "herdeiro legítimo ou, ~estamentáriO, nem lj3gatário, . incis~ IV: em que não há par~ntes sucessíveis,' é injustificável limitar a participação 

legitimado para a propositura da, ação', pareCe. ex~ssivo conceder tal P,oder ao 

Minisiério Público. Tratando-se de exclusão de herd!liro. QU ,legatário. por motivo de 
" . , 

'indignidade' (parágrafO 'único ,do, art. 1,838), a" iniciativa da ação ,~!lve, ser 

reservada a interessado, Na ~n~xistência de qUalq~!lr, interessado, torn
l
8-S8 até 

diflcil obter o Ministério Público, provas idôneas para,o, procedimento judiclal, Note­

se qL\e,o ,art, 1,596 do Código,vigente, invocado .I')a.iustifi~ção da emehda, não 

cogita de iniciativa do Ministério Público, Atribui a, propositura da ação !a "quem 

tenha interesse na sucessão .. ' , ., .-... ,. . '. I ' 
É de observar-se, entretanto; que o Projeto não ressalva o dirrito de o 

herdeiro excluído 'reclamar indenização por quaisquer despesas, feita~ com a 

consarvação dos bens hereditários e cobrar os créditos que lhe assistam i contra a 

herança', ,como estipula o C6digo de 1917 (art. 1.601). Essa norma é justa, visto . ..; ) .. ' 
que resguarda direitos anterioràs ao ato de indignidade. 

da companheira ou do companheiro, na hera'nça,a dois terços. Eleva-se a solução 

pera a totalidade da heraríçà, comó se afigura mais co~ciliável com a tendência do . . . 
direitode hoje, T~ 1 

Note-se que, com' a segurança' do' direito da companheira ou do 

companheiro à sucessão, se tem o cuidado 'de . estabelecer que tal se dará nna 

~igência ~ união estável, para assegurar tratamento equi~alente ao do art, 1,853, 

em relação aos cônjuges.· .. ·(:"~t 

Dá-se, portanto, 'à :emenda, l!Q[ sutietnenda, a configuração abaixo, no 

Capitulo I, ~ ç!Q ari. 18i3, renumerando-se, devidamente, os artigos 

subseqüentes: 

~M~1· 

, 

À/f' Na vigência da união estável, a companheira, ou o 

companheiro participará da súcessão do outro, nas 

condiçOes seguintes: 
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~ " o". ~M.J. 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a 

uma cota equivalente à que por lei for atribuída ao 

filho: 

11 - se concorrer com descendentes só do autor da 

herança,. tocar-lhe-à a metade do que couber a 

A emenda quer acrescentar outro parágrafo ao artigo, declarando: 

"Mediante autorização judicial e havendo justa causa, provada e demonstrada de 

forma ampla e inequívoca, poderá o herdeiro alien~r o imóvel ou bens que se 

acham gravados, podendo o juiz. nesse caso, presaever -I~~ regras para aplicação 

do produto da venda, visando a liquidez, garantia e rentabilidade do capital social." 

cada um daqueles; A justificação da emenda realça as dificuldades que advêm para o herdeiro 

111 - se concorrer com outros parentes sucassíveis, pessoalmente, ou para a administração dos bens, da existência de cláusulas 

terá direito a um terço da herança; restritivas da comerciabilidade deles. 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito Sem dúvida, as cláusulas' de. inalienabilidade, impenhorabilidade e 

à totalidadtJda.herimça. incomunicabilidade, se em' casos· protllQem ri patrimônio, noutros geram 

dificuldades, por vezes .extremamente prejudiciais aos beneficiários do testamento. 

Sala das Sessões; em de . de 1997 

. Emenda nO 359 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dá novei redação ao art. 1.860. 

" 
PARECER. 

A emenda objetiva dar nova forma ao art. 1.860, para proteger o filho 

adoiivo, no' procasso de sucessãõ: equiparand()-() ~o "legítimo ou legitimado", 

Segundo o· art .. 1.860, "o filho adotivo, por força de edoção plena, 

equipara-se ao legítimo ou legitimado, para os efeitos da sucessão, tanto com 

referêncià ao adotante cOmo aos seus descende~tes." . 
Já foi largamente acentuado, entretanto, o princípio da igualdade dos 

filhos, inclusive o ~dotivri; em tài:e da Constftüição. 

. 'À É!mend~ não proCede, em seus termos, Pois aincja alude a filhos 

adotivos e legítimos ou legitimádos.· 

Tem; poré~, a 'virtude de j~stificar suberÍlenda ~ 9.Ylll!!! declarem 

suprimidos OS ~ 1.860, 1.661 ~ 1.662, e seus parágrafos que ainda se referem a 

adoção . plena ~ adoção restrita .e a filhos adotivos' e legítimos ou legitimados, 

contrariando a Consiituição. 

Em conseqüência da supressão desses artigos, faça-se a renumeração 

necessária. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Por isso o Projeto já exige para institúiçâo das duas primeiras cláusulas 

"j~sta causa devidameriie expressa' no testamento." Afinal, quem beneficia, em' 

princípio não deve desconfiar do favOrecido. E se se trata de legítimá, a proibição 

envolve grave restrição a direito. 

Quanto à incomunicabilidade, o Projeto declara-quero testado/' pode 

estabelecê-Ia "livremente", "ou . confiar o.s bens 'da legitima à administração da 

mulher herdeira." Ora, hoje, clausula dessa natureza e amplitude 'toma-se até de 

constitucionalidade discutivel; visto' ~ue "~S direitos e' deveres' referentes à 

sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem.e pela mulher" (C. F .. art. 

226, § 5°). Ainda que assim .nAo se considere, essa cláusula é, como as outras, 

suscetível de restrição. 

. Isto posto, e se o Projeto 'está elaborado na linha de restrição às duas 

primeiras cláusulas enunciadas, parece-nos' conveniente rever o art. 1.875 para 

conferir-lhe conteúdo mais condizente çom a evolução do direito moderno. Assim 

não se admitirá que a inalienabilidade· e' aiflcomuni~bilidade possam atingir a 

legítima e se permitirá que os bens clausulados sejam alienáveis, mediante 

autorização iu~iciat Desse modo já esta.belecia o Projeto Orlando Gomes (art. 760)', 

e o saudoso e eminente· civilista' bem sálientou que "a legítima li uma quota 

legalmente reservada sobre os me~mos bens do ~sp6lio'(Sucessões, 6" ed., 

Forense, 1990,p .. 184). 

Cabe recordar que o professor Miguel Reale foi ·contra. a preservação 

dessas cláusulas', por entendê-Ias "uma singularidade do antigo Direito reinol" e 

prejudiciais ao prinCípiO da "móbilidade do patrimônio' (O Projeto de Código Civil, 

Saraiva, 1986, p. 19). 

Embora participando desse entendimento, não sugerimos a supressão 

dessas cláusulas, tendo em conta o conjunto' do Projeto. 

Desse modo, considerando a emenda," e por subemenda propomos a 

alteração do art. 1.875, que tomará a seguinte configuração: 

~ ,.. ~ 1 '. Art. 1.875. Salvo se houver justa causa, 

declarada no testamento, nAo pode o testadoi' 

.' 

... , 

estabeli\C9r: cláusula de inalienabilidade, !O 

Emenda nO 360 - Senador Alexandre Costa 

Acrescenta outro parágrafO ao art. 1.875. 

PARECER 

o art. 1,875 prescreve que, "salvo se houver justa causa devidar .. ,ente 

expressa no testamento, não pode o testador estabelecer cláusulas, de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade quanto à legitima, nem a conversão. dos 

bens, que a constituem, em outros de outra espécie." E seu parágrafo único elucida 

que "ao testador é. facultado, porém, livremente, impor a cláusula de 

incomunicabilidade, ou confiar os bens da legitima à administração da mulher 

herdeira." 

~M.·.z·. 

impenhórabilidade, e de incomunicabilidade, 

sobre os bens da legítima. 

§ 1° Não é permitido ao testador estabelecer a 

conversão dos bens da legítima em outros de 

espécie diversa. 

§ 2" Mediante .autorização judicial e havendo justa 

causa, podem. ser alienados os bens gravados. 

convertendo-se o produto em outros bens, que 

ficarão sub-rogados nos ônus dos prim,eiros. 

Sala das Sessões, em de de 1997 . "'~ 

~~ .. ~ 

.. 
" 
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DIREITO DE FAMiLIA 

Emenda nO 361 (001-95) - Senador Lúcio Alcântara 

Da nova redação art. 1.718. 

PARECER 

O art. 1.718 estabelece que 'Compete aos pais, e na falta de_ um deles ao 

oull'o, com exclusividade. representar os filhos menores de dezesseIs ano~ bem 

como assisti-los depois dessa idade.' t i 
A emenda substitui a cláusula final - 'depois dessa idade't- - por; - 'até 

completarem a maioridade, ou serem emancipados.' I 
Embora se presuma que, no Projeto, a assistência depois -(los 16 anos 

seja até a conquista da maioridade, a limpidez sugerida é conveniente. ~ropobta por 

iniciativa do professor Wagner Barreira, da Universidade Federal do .beará! como 

esclarece a justificação, a emenda merece aprovação. .i I 
Como não alcança o parágrafo único, .observe-se que este !requer 

alteração para que se lhe dê melhor forma, inclusive evitando rePetição 

desnecessária da palavra questões. i 
Por subemenda, pois, fica redigido o artigo, com seu parágrafo: I 
~ /"'- ~ A '. Art. 1.718. Compete aos pais, e na falta Ide um 

- deles ao outro, com exclusividade, represe;ntar os 

filhos menores de dezesseis anos, be"1 como 

assisti-los até completarem a maioridape, ou 

serem emancipados. 

Parágrafo único. Os pais devem deciilir em 

comum as questões relallvas aos filhos eia seus 

, bens; havendo divergência poderá qualquer deles 

recorrer ao juiz para a solução necessária.j 

Sala das Sessões, em de ~e 1997 . 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁR;lO 

Emenda nO 4 - Senador Femando Henrique Cardoso 

Altera a redação do art. 29.· 

PARECER 

A emenda visa a incluir no tellto do artigo a exigência de manifesta~o do'· 

Ministério Público para que o juiz ordene 'a conversão dos bens móveis, sujeitos a 

deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos garantidos pela União' j AI~~ 
ser indispensável essa intervenção porque se trata de matéria de "juriSdiçãO 

. ,I, I 
voluntária', fazendo remissão aos arts. 1.), ;13 a 1.119 e 1.159 a 1.169 do Código de 

Processo 'civil. I 
Mas, exatamente por se cuidat de jurisdição voluntária, Mo 6e ser 

. ~ . . 
observadas' as formalidades da lei processual, inclusive a de audiência do Ministério 

Público, COmo se tem cumprido, na vigência do art. 472 do atual Código Civil. 

Ademais, salvo em casos de rigorosa necessidade, não é de boa iécnica legislativa 

introduzir normas de caráter formal em leis de conteúdo substantivo. E mudanças 

no sistema processual podem gerar dúvidas ou dificuldades na aplicação das leis 

de índole substantiva, como o Código Civil. 

A emenda é inconveniente. Pela rejeição. 

Sala das ,Srsões, em ' de de 1997 

1~ 
Emenda n° 5 - Senador Femando Henrique Cardoso 

- Acresce parágrafos ao art. 31. 

PARECER 

A emenda propõe que se' acrescentem dois parágrafos ao art. 31, nesse 

conformidade: 

§ 1°. A aliena~o não poderá ser realizada por valor inferior ao 

apurado na avaliação judicial 

§ 2". Cabe ao Ministério Público manifestar-se, quer quanto à 

necessidade ou conveniência da alienação, quer quanto à 

regularidade da avaliação. 

É inconveniente estabelecer critério rígido, qual o proposto, ~o sentido de 

proibir a alienação do bem 'por valor inferior ao apurado na avaliação judicial'. O 

artigo 31 já é restritivo do poder de a~enação de bens im6veis do ausente, e s6 a 

admite para 'evitar a ruína', deles. Desse modo, agravar as r,estriç6es pode ser 

prejudicial à medida de 'evitar a ruína", que é o objetivo do art. 31. 

Quanto a tomar explfcita a intervenção do Ministério Público, e fixar-lhe a 

finalidade, é desnecessária e impropria, pelas razões expostas no parecer à 

emenda rio 4 .. Não s,e,trata de hipáteseexcepcional, que ~conselhe a adoção de 
• ~ ,. . .111 1001.)' • li ... ~ , ' 

norina de sentido formal em lei substantiva. 

Pela rejeição da emenda.: 

Emenda nO 6 - Senador Jutahy Magalhães 

Suprime os arts. 40 a 43: 

PARECER 

Propugnando a supressão dO~ três artigos, a e~enda quer excluir do . 
projeto a enunciação das 'pessoas jurídicas de direito i público" e de' suas . 

característícas. Considera que a ';'~téria' 'melhor se enquaara' e~tre as normas de 
• I • I • 

Díreito Administrativo." 

Note-se que o projeto apenas 'Classifica as pessoas jurídíéas de direiio 

público, intemo e extemo, e lhes traÇa a configuração, sem pormenores, para 

distingui-Ias das pessoas jurídicas de direíto privado. A 'classificação conjunta 

elucida o status das pessoas jurídicas, revelando, ao mesmo tempo, que o direito 
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público e o direito privado não se ignoram, antes se interpenetram, .~omo espaços 

de "fronteiras contestadas", na lição de boa doutrina. Veja-se que a-Constiluição de 

1988 submele "a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 

entidades que explorem atividade econômica" ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas" (§ 1° do art. 173), assim demonstrando que normas e conceitos 

não podem isolar-se por inflexibilidade doutrinária. 

Nessa diretriz, sustentou a admissibilidade de inserção da classificação o 

Emenda n° 17 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Acrescenta parágrafo único ao art. 103. 

PARECER 

o art. 103 dispõe que "o uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 

professor Miguel Reale ao apresentar o Projeto ao Poder Executivo. Além de ou retribuído, conforme for legalmente estabelecido pela entidade, a cuja 

salientar a inexistência de "um Código de Direito Administrativo, àinda de incerta administração pertencerem.' 

elaboração', realçou "serem aplicáveis as normas do Código Civil às entidades A emenda quer declarar, no Código, que "A utilização dos bens públicos 

constituídas pelo Poder Público em função ou para os fins de seus serviços' _ de uso comum não pode ser impedida ou restringida por ato ou no interesse de 

observações que continuam válidas. particulares." A justificação da proposta acentua que "a adição do parágrafo tem por 

Trata-se, em suma, do fenômeno da internormatividade ou da "imigração 

de normas', que a teoria reconhece no processo legislativo, dando-lhe a extensão 

decorrente das circunstâncias e dos fatores culturais, como refere Jean Carbonnier 

(Essais sur les lois, Répertoire du Notariat Defrénois, 1979, pp. 251-270). 

Em presença dessas razões, o parecer é pela rejeição da emenda, 

Sala d.,as Sessões, em de dy 
t~r-L4/7-c-C-Ã-7'2~/ 

. Eme~da nO 14 . Senador Jutahy Mag~lhães 

Dá nova redação ao art. 75. 

PARECER 

A finalidade da emenda é suprimir a indicação do domicílio das pessoas 

jurídicàs de direito públ,ico. 

O autor renova a tese da emenda nO 6, que pretende excluir do projeto a 

enunciação das "pessoas jurídicas de direito público'. Na presente emenda quer 

eliminar a designação do domicílio delas, sob a alegação de que à lei civil não cabe 

fazê-Io. 

Pela rejeição, com os fundamento opostos à emenda n° 6. 

finalidade tornar expressa a vedação de utilização do bem público com 

exclusividade por uma pessoa ou por um grupo de pessoas.' E invoca situações 

criadas'em trechos do litoral' e "em praias', 

Mas, ao revelar a "finalidade' de "tornar expressa a vedação', o ilustre 

autor da emenda reconhece que a proibição já está implícita, ou, como observou o 

Ministro Moreira Alves, "decorre da conceituação mesma de bem público de uso 

comum do povo", a que não se ajusta a "utilização exclusiva" "por uma pessoa ou 

por um grupo de pessoas.' 

Pela rejeição da emenda . 

Sala das Sessões, em de de 1997 

J~~~ 
Emenda n° 18 - Senador Jutahy Magalhães 

Dá nova redação ao art. 138. 

PARECER 

Situando a inspiraçã d ' 
1.431) o autor d . o o art. 138 no Código Civil Italiano (arts. 1.428 e 

Sala das Sessões, em de de 1997 ., a emenda objeta que o termo utilizado "percebido' tem 'd < 
de mal entendido d SI o ,onte 

, s na outrina, parecendo indicar "a percepção do I 

~~
.queerrae - erro pea pessoa 

, ." nao pelo outro contraente." E o substitui pelo vocábulo "reconhec' I" 

i Improcede a alteração sugerida O texto do art' Ive . 
.' substancial ue' .' Igo refere-se a 'erro 
. . q poderia ser percebido por pessoa de dT' . 

Emenda nO 16. Senador Jutahy Magalhães direção suposta peja emenda. Ilgencla nOrmal". Não tem a 

Redator da Parte Ger I d' . . 
Suprime o capítulo 111, relativo aos bens públicos. a o proJeto, o MInistro Moreira Alves esclarece' 

"A emenda· decorre d' . 
. . e um equIvoco evidenciado por sua 
Justificação. O art. 138 do Projeto ao contrário do que 

PARECER I' pareceu 
.a a guns, não adotou - como adotava o Anteprojeto originário 

A proposta reproduz a tese das emendas 6 e 14, considerando da Parte Geral - o critério da cognoscibilidade do erro ai ~' 
outra parte '. p a 

justificação "a mesma apresentada para suprimir os artigos 40, 41, 42, 43 e 77". . ' como se verifica no Código Italiano (art. 1.426), 

Como não é próprio eliminar do projeia a configuração das pessoas ;:~~)ldoDnesse ponto'pelo Código Civil PortugUês de 1967 (art. 
. e fato, ao estabelecer o art 138 do P . t _ 

jurídicas de direito público, também não se' .justifica dele banir a noção de bens . . . rOJe o que sao 
públicos. anulavels os negócios jurídicos quand~ as declarações de 

Pela rejeição. vontade emanarem de erro substancial que poderia ser 

percebido -por pessoa de diligência normal, em face das 

Sala das Sessões, em de de 1997 circunstâncias do negócio, essa pessoa é a parte que erra 

ExpliCitou-se, porta~to, a necessidade de que o erro sej~ 

~~ry' escusável, adotandolse um parlrão abstrato h . I ,. - o omo medlus _ 
. para a aferição da esbusabilidade. ---~= 
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Esta invocação diz. pois. respeito à escusaJidade\ que a 
I, I, 

doutrina. não obstante o Código vigente sela omisso a 

respeito. eXige I 
Portanto, o uso do termo percebido está adequado ao sentido 

que se quis dar a esse artigo do Projeto", I 
Procedentes essas ponderações, opinamos pela rejeição da eme'Ta, 

Sala das Sessões, em de 1 de 1997 

}~ 
Emenda nO 20 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina o art, 156. 

i 
I 

i 
PARECER 

A emenda propõe a supressão do art. 156 por entender que a ~redaçãO" 

dele confunde os dois institutos - a lesão e o estado de perigo -, "éorh grande 
, I 

prejuízo para os interesses e a validade dos contratos em geral", e porque o 

primeiro deles "bastaria para proteger a pessoa inexperiente ou r em e~tadô ,de, 

t I necessidade. " 

Ora, além de estar previsto o estado de perigo no art. 156 e a 'lesão no 

art. 157, os dois conceitos não se confundem, como salientó~ a Comissão 
. . ! 

elaboradora do Anteprojeto. De sua exposição vale ressaltar esta passagem: 
I : 

"A lesão ocorre quando há a ~ real. Não há lesão, ao co~trário do 

que ocorre com o estado de perigo, que vicia s' simples ciferta. Ademais, Ina lesão 

não é preciso que a outra parte saiba da necessidade ou da inexperiência; a lesão é 
r , 

objetiva. Já no estado de perigo é preciso que a parte beneficiada saiba que a 

obrigação foi assumida pela parte contrária para que esta se salve de grave dano 

(leva-se em conta, pois, elemento subjetivo)." I. 

Também, o pensamento do professor Caio Mário da Silva Pereira é na 
. I 

mesma orientação (Instituições de Oir. Civil, 12~ ed., Forense, 1991, ~.p. 376-380) 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 21 - Senador Jutahy Magalhã~s 

Dá nova redação ao art. 157 .. 

PARECER 

A emenda quer tomar mais vigorosa a caracterizaÇão da 

desproporcionalidade das prestações para admitir a lesão como defeito dO! negócio 

jurídico. Não parece conveniente a alteração. Note-se que o § 1° do ~rt. 157, 

prudentemente, orienta o intérprete: "aprecia-se a desproporção das pr~stações 
segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jur(dico". Aí 

estão dados objetivos para apuração ~a lesão. E o § 2° resguarda a valida~e do ato 

'se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a 

redução do proveito." I 

É desnecessária, portanto, a substituição proposta. Pela rejeição. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

~ 
, 

Emenda nO 22 ~ Senador Gabriel Hermes 

Elimina no art. 157 a expressão 'ou por inexperiê;'cia". 

PARECER 

A emenda confunde "inexperiência" com 'erro e ignorância", como se vê 

de sua justificação. Tal confusão não se deve admitir. Como adverte o relatório da 

Comissão que elaborou o Anteprojeto, "o inexperiente conhece a desproporção 

mas, p~r falta de experiência da. vida, concorda com ela, sem atentar para as 

conseqüências maléficas". Proteger aquele que ainda não 'pode atinar em todas as 

dobras dos negócios jurídicos é dever do legislador, num universo em que as 

relações obrigacionais se tomam cada dia múltiplas e mais complexas. 

Pera rejeição 'da emenda. 
I 

I 

Emenda nO:23 - Senador Álvaro Dias 

PARECER 

Com a eme~dà, o Sen;d~r Álvaro Oia~ 'não conceituà à insolvênciá, ném 

oferece algum elemento que conco~ra para caracterizá-Ia. Enuncia como será feita a 

prova da insolvência, matéria mais de direito processual do que de direito civil. 

A emenda não merece aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 24 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina o inciso VII do art. 166. 

PARECER 

A emenda sugere supri.mir o inciso VII do art. 166, que prevê a invalidade 

do ato jurídico "quando a lei taxativilmente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, 

sem cominar sanção". Argüi ó Autor que "seria ocioso que'o Código Civil declarasse 
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nulo qualquer negócio jurídico que por outra lei já incidisse nessa cominação', ou 

seria "imprudente' que o fizesse no caso 'em que a lei que o regula não o sujeitasse 

a tal .sanção'. E acentua que "a validade de cada tipo de negócio jurídico deve ser 

aferida no contexto da lei ou do contrato que o discipline', não cabendo ao C6digo 

Civil tal determinação. 

Há engano nessa sustentação. Por ser lei geral, o Código Civil deve 

Emenda nO 26 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina o art. 193. 

PARECER 

conter essas n,ormas que sisternatiz8m as causas de invalidade do negócio jurldico. O art. 193 estipula que 'a prescrição pode ser alegada em qualquer grau 

. Já obedeceu a esse critério o atual Código Civil (art. 145, V). O silêncio é que seria de jurisdição, pela parte a quem aproveita." 

censurével, porque não haveria previsão da forma de sUprir a omissão das leis. O ilustre autor da emenda observa que o texto do Projeto "não distingue a ;;,. 

especificas. Lembre-se, para exemplificar, que o Código Civil Português, de 1966, prescriçllo de direitos patrimoniais de caráter privado da prescrição de direitos 

estabelece como "disposição geral', no art. 285, que, "na falta de regime especial, indisponlveis". E acrescenta que "essa omissão gerará conflito com os preceitos dos 

são aplicáveis à nulidade e à anulabilidade do negócio jurídico as disposições dos art. 219, § 5° e 302 do CPC, erigindo a prescrição, sempre, em matéria de ordem 

artigos subseqOentes." 

Pela rejeição. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

,-
Emenda nO 25 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina o art. 190. 

PARECER 

A emenda pretende suprimir o art. 190 do Projeto, que declara, ~no titulo 

da prescrição e da decadência: 'a exceção prescreve no mesmo prazo em que a 

pretensao". Alega o proponente da supressao que "a presCrição no Direito Brasileiro 

jamais extinguiu o direito de argOição das exceções substanciais como matéria de 

defesa", considerando injusta a "inovação". 

No comentário feito a essa emenda, o Ministro Moreira Alves observa que 

proposta idêntica foi apresentada. na Câmara dos Deputados e rejeitada, 

esClarecendo que a incluSão do art'igo atendeu a criticas iormul~das ao Anteprojeto, 

Ponderando que a lacuna no C6digo vigente "tem dado problema na prática", para 

"seber se a exceção prescreve, e, em. caso afirmativo, dentro de qual prazo", 

adianta: "Ambas essas questões são solucionadas pelo dispositivo em causa, que 

evita que, prescrita a pretansão,. o direito com pretensão prescrita possa ser 

utilizado perpetuamente a titulo de exceção, como defesa." 

Assim, a inovação é certa e corretiva de excesso. Vai por mais de 60 

pública, o que não tem qualquer cabimento na esfera dos interesses privados de 

conteúdo econÔmico." 

Mas, a norma contraditada, presente no Código Civil em vigor (ar\. 162), 

já convive com o Código de Processo Civil (art. 303, 111). Além disso, no direito 

contemporâneo n!lo há que invocar a rigidez de regras pertinentes a situações de 

caréter privado', dada a prevalência do interesse social ou público na disciplina das 

relações jurídicas em geral. Em publicação de 1987, o professor Paul Amselek 

realçou, exatamente, a propósito da lei civil, que "as regras jurídicas, por serem 

jurldicas, são instrumentos de governo público, para dirigir a conduta dos cidadãos, 

de homens vivendo em povo, em po,'ulação":- les régles juridiques, en tant même 

que jurjdigues, sont des instruments de 90uvemement public, pour diriger la 

conduite de citoyens, d'hommes vivant en peuple, en population - ce qu'évoque la 

fameuse expression du philosophe américan Roscoe Pound, ~ engineerino. 

technique d'ingéniêre sociale". (Lois juridiques et lois scientifiques, in Droits - Revue 

Française de Théorie Juridique, 6, 1987, p. 132). É inaceitável, pois, isolar o 

individuo em torre de marfim, para o gozo de direitos preeminentes à sociedade. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

Emenda nO 27 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina () art. 194. 

PARECER 

A emenda propõe a supressão do art. 194, sob o fundamento de conflito 

'com o § 5° do art .. 219 do CPC". 

O dispositivo do projeto estabelece que :0 juiz nao pode suprir, de oficio, 

anos que João Mangabeira despe~ou a consciência jurídica brasileira para a a alegação de prescrição, salvo ·se favorecer 11 absolutamente incapaz." O § 5° 

neceSsidade de reduzir os problemas que decorrem de prescrições indefinidas."O confrontado estipula que, 'não se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de 

que a tudo ~breleva, num meio como o nosso, - objetou - é que cada um saiba ao oficio, conhecer da prescrição e decretá-Ia de imediato.' 

certo o que possui, e que esse pouco nao esteja sujeito, após um quinqOênio, à Em primeiro lugar, observe-se que não há o conflito argOido, antes 

execução de nenhuma divida anterior, nem mesmo de créditos fiscais" (Em Torno substituição de critério ou norma pela lei nova em elaboração. Se consagrade a 

da c:onstituição, Comp .. Edit. Nac., 1934,pp. 213-214). mudança, revogada estará a regra anterior, mesmo inscrita em lei de. natureza 

Pela rejeição dà emenda. . diversa. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Q~IL_D~~/ 
/"'~r-r~ - . 7 

Ao lado disso, note-se que o art. 219, § 5°, do CPC, como salienta o ' 

Ministro Moreira Alves, reproduz substancialmente. o art. 166 do atual Código Civil, 

que suscitou controvérsia, bem exposta por Eduardo Esplnola. Por isso, acentua o 

.. Ministro Moreira Alves, com proCedência, que, adotando () Projeto 
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" d' t'~'" I I a IS I ...... 0 entre presc:nção e decadência, não há mais razão 

para manter o disposto no art. 166 do Código Civfl em Jigor, 

reprod~ido.substancialmente pelo art: 219, § 5°, cJCódiJo'de 

Processo Civil, uma vez q~e a prescrição propria~ente !dita, 

que, uma vez ocorrida, pode ser renunciada eJpressé ou 

tacit~mente(conf. o art. 161 do atual Código Ci~il ~ o art.1 191 

do .Projeto sob exame), hão extingue ~ iure a' preterisão, 
. - ". • I 

mas QQ§ exceptionis (ou seja, por meio de exceção substancial 

a ser invocada pela parte e quem ela aproveita e
l 

que ~e 
'á I . j ; renuncl - a aInda que'de modo tácito). A decadência l8Qal é 

'que é irrênunciável e deve' ser conhecida de Ofícitpéloi j~iZ 
(arts. 209 li 210 do Projeto), por extinguir ~ iurt o di~eito 
petestativo a ser exercido dentro do prazo de Jecad~ncia 

. , ' , ,'i 
. fixado, por lei., O mesmo não ocorre com a decadência 

. co~vencional, que diz respeito aos direitos palrimoAiais e'll que 
. 1 

também é renunciável e insusceptlvel de ser deClarada, de 
~ , 

oficio, p~lo juiz, por se situar no terreno da disponibilidad~ da 

parte a quem aproveita. . . . 'lI I 
A regre de que o juiz' não pode conhecer" de ofício, da 

prescrição se encontra em Códigos Civis antigos emode~s: 
aSSim: a Utulo exemplificativo, no francês de 1804 (!rt. 2.:b3), 

~~;~Ii~no de 1 ~42 (art. 2.9~) e no português dt 9671(art. 

Por fim, a exceção referente ao ,absolutamente ,incapaz visa a 

protegê-Io mais eficazm~nte no caso de omissão, por Jarte 

daqueles que o representam: em se utilizarem em favor Idele . . I 
da exceção da prescrição." !, 

Por esses motivos suficientes, opinamos contrariamente ,li emenda . 

.... "' .... _~ '" ",j997 

Emenda no 28 - Senador Gabriel Hermes 

Eliminar do art. 202 as expressões "que só poderá 

ocorrer uma vez;' 

PARECER i 
i 

A emenda se funda em que -a prescrição de direitos patrim01iais 

privados, que é a mais comum, n;!lo deve sujeitar-se li limitação de somente I ser 

interrompida uma vez, pois, sendo disponíveis os interesses, n;!lo deve o legislJdor 

impedir a ~ucessão de interrupções." f 
Ora, a norma é aconselhável, pois evita serem repetidas as interru~s 

de prescriçã~, prolongando situaçôes injustas, OU dUVidos,as. I 
Demais, permitir interrupções sucessivas seria autorizar que a vontrde 

privada altere o regime da prescrição, contra o interesse geral, o que boa doutrina . .., 
condena, como na lição de Santoro Passarelli (Dodrinas Generales Q§l ~ , 
~ Irad. de A Luna Serrano, OOi!. Ver. De Derecho Privado, Madrid, 1964, p. 133). 

A emenda, portanto, não merece apoio. ,I. \ 

Sala das Sessões, em de de 1997 

I, 
i 

Emenda nO 29 - Senador Mutilo Badaró i 

Acrescenta inciso ao § 1° do art. 206 

PARECER 

A emenda sugere que se a~es6ente ao § 1° do ·art. 206,. que regula em 

um ano o tempo da prescrição, o seguinte inciso: 

VI - a pretensão expropriató;;a dos Poderes Públicos, 

contado o prazei da publicação :do DeCreto federal, 

estadual ou municipal. 

Cuida o' acréscimo, ,como se' vê, de .desapropriação, que é matéria 

disciplinada' em legislação própria, especial,' a partir do 'Dec-Iei nO 3.365, de 

21.6.1941, em que há disposição ,sobre o prazo eie validade do ato admini;trativo . . . . . 

(art. 10). 

Conseqüentemente, se for ,n'~ssário alterar. o tempo da preScrição, 

como alega a justificação da emenda, a i~iciativa não cabe no Código Civil. 

Perá tej9iÇão da emimda' ,. \ ~ 

Sal~ das Sesso5es: em de de 1997 

(L~',,"'.:. '\-, 
. ~ '. . 
. '. . - . " . . 

Emenda n° 31 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina os arts. 212 a 214 e 216 a 222. 

PARECER 

Propõe a emenda a supressão dos arts. 212 a 214 e 216 a 222 do Projeto 

alegando que se superpÕ8m aos arts. 332 a 443' do CPC, "em que a matéria relativa 

às provas está disciplinada de modo mais completo e sistemático." E sustenta que 

"deve o Código Civil restringir-se .lI enumeração dos requisitos da escritura pública, 

relegando tudo o mais para a lei processual própria.' .. 

O problema não tem essa 'Simplicidade. Clovis Beviláqua o examinou, 

ponderando: , 
"A teoria das 'provas desenvolva-:se nas fronteiras entre o 

direito material e o processual, por isso há Interesse em 
1 

traçar a linha que separa a parte que cabe a um da que 

se acha nos domínios do outro. 

Cabe ao direito civil determinar as provas dos atos 

jurídicos, indicar-lhes o valor legal e às condlçôes de sua 

admissibilidaC:le, porque, nesses diversos momentos, as 

provas fazem corpo' com a forma dos atos, orientam e 

limitam a ati~idade das pessoas na: ordem jurídica. Ao 

direito processual, pertence estabelecer os modos de 

constituí-Ias ~ de produzi-Ias em juízo' (Teoria Geral ~ 

Direito Civil, "'8 00., Min. da Justiça, 1972, p. 262). 

A clareza cintilante dessa ',explicação dispensa outros elementos de 

convicção para sUgerir a recusa da ém~nda. 

Acentue-se, porém, o risco 'que seria para a segurança dos direitos 
I 

eliminar as provas essenciais do corpo da legislaçãO civil, podendo a processual ser 

alterada sem atenção devida à natureZa dos atos naquela previstos. Decerto por 

isso, também: o Códigei Civil Port~9Jês, de 1967, dispôs i'argamente sobre as 
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provas dos atos jurídicos (arts. 334 a 396). Se não é imprescindível tamanha 

largueza, justifica-se a especificação fundamental constante do Projeto. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

Emenda n° 40 " Senador Gabriel Hermes 

Inclui um inciso 111 no ar!. 401. 

. PARECER 

~ acrescentar uma outra forma de saná-Ia: 

"111. por parte de ambos, renunCiando aquele que se Julgar 
, '. 

I 

~ ~ 
No art. 401, o Projeto tr~ta. da mora nas obrigações. A emenda quer 

por ela .prejudicado aos direitos que a mesma lhe • 

Emenda nO 32 " Senador Gabriel Hermes 

Suprime rio gmy! do art. 215 a expressão ~fazendo prova 

plena." 

PARECER 

o art. 215 declara que 'a escritura pública, lavrada em notaS de tabelião, 

é documento dotado de fé pública, fazenda prova plena.' 

Pretende a emenda eliminar a cláusula final - "fazenda prova plena' -

para resguardar 'o principio da livre convicção' do juiz. 

Mas o próprio CPC preceitua que 'o juiz apreciará livremente a prova. 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos' (ar!. 131). Não confere, 

pois, poder absoluto. Nem seria compreensivel que o princípio de livre convicção 

tivesse dimensão maior que a certeza de 'prova plena', que. emana de uma 

escritura pública. Pode o juiz examinar a validade da escritura, porém não lhe é 

permitido negar ao ato perfeito sua autoridade de prova plena, corno garantia do 

negócio realizado. 

Como o Projeto, o Código Civil Italiano estipula que 'I'allo pubblico fa 

piena prova' (art. 2700). 

A emenda não procede. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 33 " Senador Gabriel Hermes 

Suprime a al/nea ~ do § 1° do art. 215. 

PARECER ,. 

A al/nea ~ do§ 1° do art. 215 estabelece que a escritura pública deve 

conter 'referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes à 

legitimidade.do ato." 

Ao contrário, pois, do que supõe a justificação da emenda, o texto do 

Projeto não encerra formalidade inútil, antes exige' 'raferência' a documentação 

provierem.' 

A Ilrop6sito da matéria observa o professor Miguel Reale. 'A emenda visa 

restabelecer o inciso 111 do art. 959 do Código vigente. Conforme explica o saudoso .. .' . \'.' ',-

mestre Agostinho Alvim, relator .do livro sobre obrigações, esse inciSO não versa 

propriamente sobre mora, mas sim sobre remissão de dívida. Assim o entenderam 

também os autores ~os dois Anteprojetos anteriores, de 1941 (art. 287) e de 1965 

·(art.187)." 
'" Pal'9ClHlos procedente a observação, ~~aceitável a emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda nO 41 "Senador Alvaro Dias 

Dá nova. redação ao art. 406. 

PARECER 

o art. 406 do Projeto é deste teor: 

'Quando os juros moratórios não forem convencionados, 

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de 

determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional." 

A emenda propõe: 

.'Art . .406 .. Quando os ·,juros moratórios não forem 

éonvencionados, ou o . .forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação de lei, serão fixados à 

. taxa de 18% ao ano.' '1 .. · 

/ I Uma lei de caráter permanente, cOmo o Código Civil, só 

e~onalmente deve conter referência a número absoluto. Ainda mais no que 

cokeme a ressarcimento de obrigações, cabe dobrada prudência do legislador. As 

v,,"ações ~stantes no mundo dos negÓCIos, acarretando a diversidade de taxas . 

.'~e juros, desaconselha fÓm1ufa Como a da emenda. 

É irrelevante a argüição de falta de técnica do projeto, como a de adoção 

essencial, inclusive concementeà observância de deveres fiscais, ou seja, com a de 'critério de extrema infelicidade', inclusive por ser difícil para o povo. Já ... : 

Fazenda Pública, tudo indispensável à validade do ato. A menção 'ao cumprimento assinalada a segurança técnica do projeto, resta objetar que a fórmula de 

das exigências legais e fiscais' serve de comprovação de que o tabelião exerceu o 

papel fiscalizador que lhe cabe, definindo sua responsabilidade no caso de 

procedimento inexato ou omissivo. 

É próprio rejeitar a emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

considerar 'a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos à ,..,. -. . "' 

Fazenda Nacional', além de correta, é de fácil cOnhecimento, pois hoje grande 

número de pessoas físi~s e juridicas tem relação com o fisco, e os meios de 

comunicação suprem as falhas. 

Mantenha-se o texto do projeto, rejeitando-se a emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

i .Jõ<Y....L-;It-:hb(~ . .' ./ 
(j'7"" .~ 
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Emenda fi" 44 - Senador Álvaro Dias 

Suprime o parágrafo único do art. 462 

1 
PARECER J 

Há engano na emenda. ~ o rut. m e nlo o art. 462, que COR1tém o 

. parágrafo único, cuja supresslo a emenda sugere: 

-O contrato preliminar deverá ser lavado ao r!lllistro 

competente. " 

Objeta, a emenda a variedade de contratos preliminares e a 

desnecessidade de seu registro. "O registro ~ institui para contrato 'definitivo. O 
. ! I 

registro se institui para contrato preliminar que deverá produzir afeitos :l!mI !!IIl!!!!I. 

como é o caso do contrato preliminar de promessa de venda de imóvJiS, nAb para 

outros contratos." I 1 

Sem dúvida, há contratos preliminares de natureza diversa. Mas a 

exigência do registro se ImpOe pela força atribuida ao contrato prelimInar. c!omo o 

indicam os arts. 462 a 466, ressaltando a de assegurar "o direitO' de e!agira 

c:elebraçAo do definitivo" (art. 443): l' 
Pela rejeiçiio da emenda. 

Emenda nO 45 -Senador Gabriel Hermes 

Suprim~ o parágrafo único do art. 463. 

PARECER 

Como a emenda anterior, a presente visa à supressAo do parágrafo lúnico 

do art. 463. Acrescenla, na fundamentação, que, "quando o registro for essencial ao 

contrato definitivo, também o será em relaçiio ao contrato preliminar." I 
NIo á disso que se trata, mas de estipular a necessidade de registro do 

contraio preliminar como garantia dos direitos pactuados, 

Pela rejeiçiio. 

. Sala das SessOes"e!" de 

Emendas n"&,46 e 47 - Senador Gabriel Hermes 

de 1997 
. I 

Suprime os arts. 593 a 609: Da prestação de serviço. 

PARECER 

As emendas eliminam todo um capitulo -!li ~ l!! ~ -, sob o 

fundamento de que a matéria é regulada pela Consolidação das Leis do TraJalho, 

i . 
ou o será pelo Código do Trabalho. E salientam que, "corr o aparSCImento da 

legislaçiio do trabalho, a "Iocaçiio de serviços foi substituida pelo contrato individual 

de trabalho, pelo contrato domésti~ e pelo contrato de trabalho avulso.· Dai 

realçam a improcedência da "tentati,va de manter a, velha locaçIo de serviços, 

travestida em prestação de serviçcj". Invocam o art. 593., para condef1é-lo, e 

perguntam "qual a prestação de se~iço nAo sujeita às leis, trabalhistas ou a lei 

especial?" 

Se o pressuposto da argumentaçiio fosse correto, o Capítulo, senlo 

suprimido, deveria ser modificado. Sucede, porém, que o art. 593, que abra o 
I ' 

capitulo, declara: 

"A prestação de sarviço, que nIo estiver sujeita às leis 
I ' 

trabalhistas ou a lei especial, reger-SH pelas 

diSpoSiç6e~ deste Capítulo." 

Ora, fora dlil órbita da legiS~ação do trabalho - que compreende a relaçiio 

de emprego· há diversas modalidade~ de prestaçiio de serviço. Já existem, mesmo, 

empresas prestadoras de serviço. P~ra tais hipóteses, e ressalvando a ocorrência 

de leis especiais, é que o Projeto, cOmo instrumento normativo amplo, dispõe, para 

nãO deiicar reia~s jurídicas sem reg~laçãO adequada. 

Convém acentuar, ainda, ,*mo lembra o professor Miguel Reale, que em 

harmonia com o sistema do Projeto ;"entenderam também os ilustres autores dos 

Anteprojetos anteriores, de 1965 (art~. 578-:587) e o de Caio Mário da Silva Pereira' 

(arts. 601-612)". 

Pela rejeiçiio das duas emendas. I 
, I 

I ~ 
Sala das Sessões, em de ide 1997 

1~r-~·1:rzL-f.~ 

Emenda nO 48 -'Senador Gabriel Hermes , I 
Acrescenta parágrafo ao art. 610. 

PARECER 

I 
A emenda acresce ao art. 6) O novo parágrafo: 

§ 3°. Os dispositivos deste capflul~ se aplicam, no que 

couber, tarjlbém ao trabalho intelectual, inclusive ao 

trabalho aut~nomo de profissionais Ii,barais. , 

Explica o autor que "o ~ssional que, com plen~ autonomia, no seu 

escritório, consultório ou laboratório, : presta serviços ao pÚb!ico em geral, à sua 

clientela em particular, estando para: com aquela numa situ~çiio permanente de 

ofEirta de serviços, realiza contrato de empreitada com os seus clientes." , 
NIo se há de recusar, em ceráter absOluto, a possibilidade de empreitada 

no trabalho intelectual e no trabalho a~tonomo de profissionais liberais, A hipótese, 
I ' 

porém, nlo é comum. Orlando, Gomes, depois de salientar que o contrato de 
I ' 

trabalho nlo absorveu o de prestaçao de serviços, que subsiste em modalidades 

diversas - de prestação de serviços !IJ;i!;.!2 sensu , de trabalho "ventual, de trabalho 

desinteressado - observa: "Repugna admitir, como de emoreitada, o contrato pelo 

qual um advogado se obriga a res~er a determinada consulta. Seria igualmente 

chocante considerar empreiteiro o mé!lico que faz visitas domiciliares ou atende no 

consultório. O próprio contrato com urjl cirurgiAo para determiriada intervençiio não 

pode ser considerado empreitada: Doi mesmo modo, o contrato em que alguém se 

, I I' 
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obriga a participar de representação teatral, e assim por diante, até porque, na \ "quando o instrumento for passado em papel timbrado' dele. Nêo parece prudente 

maioria desses contratos, o resultado esperado é inseguro, não se podendo prever 

se será eficaz." Depois de ressaltar que, em tais casos, a remuneração é devida 

independentemente da eficácia, conclui o civilista que, "por suas particularidades'­

devem ser incluidos na categoria dos ~ntratos de prestação de serviços'. ou, "à 

falta de melhor designação", de "prestação de serviços "strjeto sensu' (Contratos, 

16". ed., aI. Forense, 1995, rio. P. 292). 

Por essas razOes, e atentando em que também há leis especiais 

reguladoras de atividades profissionais, opinamos pela rejeição da emenda. 

. Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 49 " Senadores Milton Cabral e 
Marcelo Miranda 

Substitui o teXto do art. 618 e seu parágrafo único. 

PARECER. 

de 1997 

declarar dispensado,: um caráter geral, o reconhecimento da firma, 'quando o 

instrumento for passado em papel timbrado." Este pode ser utilizado, maliciosa ou 

fraudulentamente, por terceiro. É adequada a fórmula do § 2" do Projeto, consoante 

a qual 'o terceiro, com quem o mandatário tratar, poderá exigir que a procuração 

traga a firma reconhecida." 

Pela rejeição. 

Emenda nO 54 - Senador Gabriel Hermes 

Suprime o art. 681. 

PARECER 

Entende o autor da Emenda que "o art. 681 do proj~to é simples 

repetição do que diz no art. 664.' Nêo é exata a afirmação. O art. 664 assegura ao 

o art. 618 do Projeto estabelece que "nos contratos de empreit~da de l1)andatário "reter, do objeto da oper!lção que lhe foi cometida", quanto baste para 

edifícios ou construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução "paganiento do que lhe for devido' em conseqüência do mandato'. O art. 681 refere-

responderá, durante o prazo irredutível dê' cinco anos, pela solidez e sagurança, se' à retenção, pelo. mandatário, "até se reembOlsar do que no desempenho dO' 

assim em razão dos materiais, como custo do solo." E o parágrafo único elucida que encargo despendeu." Ali, direito de retenção para cobrança do serviço prestado. 

"decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação Aqui, direito de retenção para ressarcimento do que despendeu. São garantias 

contra o empreiteiro, nos seis meses seguintes do aparecimento de vício ou de' especifices, e inconfundíveis. 

defeito." Pela rejeição da emenda. 

A emenda modifica o caDut do artigo, elevando o prazo de 

responsabilidade do empreiteiro para "dez anos", "a contar da data do habite-se", e 

cria cinco parágrafos. Neles entra em pormenores sobre os defeitos, a que ajunta os 

"aparentes", e cuida de "habite-se" e 'prova de dolo ou culpa", matérjas estranhas à 

lei civil geral. Invoca, para tanto, citando o professor Silvio Rodrjgues, a alteração 

hoje da fisionomia do empreiteiro. 

Não há que incluir tais pormenores no projeto, à vista do alegado. O que 

a experjência indicar de acréscimo próprio poderá ser pievisto, oportunamente, em 

lei especial. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda .no 50 - Senador Murilo Badar6 

Suprime do art. 654 a expressão "que valerá desde q~e 
tenha a assinatura do outorga~te" e dá nova redação aos 

§§1°e2°. 

PARECER 

A emenda transfere, sem razão, a exigência de assinatura do outorgante 

para o § 1° e no § 2" toma dispensável o reconhecimento da firma do outorgante, 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 56 - Senador José Lins 

Dá nova redação aos arts. 711 e 714. 

PARECER 

A emenda visa a duas modificações: 

de 1997 
\ 

a) exigir ajuste escrito, nos dois artigos, onde se diz 

apenas salvo ajuste; 

b) substituir, no art. 711, a forma - "negócios do mesmo 

gênero Por conta de outros proponentes" - por "negócios 

da mesma espécie por conta de empresa concorrente.' 

Entende que as. propostas são, mais p."ecisas. 

Quanto á expressão "salvo ajuste", já explicamos a desnecessidade de 

alterá-Ia, no exame da emenda rj0 55, do mesmo Autor. 

Substituir outros prooonentes por empresa concorrente é reduzir a 

cautela estabelecida no Projeto, destinada a evitar que o agente possa, salvo 

ajuste, tratar de n~6cios do mesmo gênero 'por conta de outros proponentes." As 

dissimulações são fáceis no mundo dos negócios, convindo, em situação como a do 

artigo, o vocábulo mais abrangente. Demais, se na parte inicial do· artigo a, 
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referên~ia ê a propone~te, a técnica iegislativa .acónsélha manter.a uniformidade;' 

para facilitar a interpretaÇão: 

Pela tejeiÇã.o da' emenda: 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l
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. me.. . 
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Emenda nO 59 - Senador Gabnel Hermês . 

Acrescenta no art. 892, depois da palavra 'juros', as 

.expressões: "salvo ;'os títulos à visia ou a U1h,. certb tempo 

da vista." 

PARECER 

, • , • y 

Nas disposições gerais sobre títulos de crédito, o art, 892 enuncia as 

cláusulas que devem se~ consideradas "não escritas nO título', inclusive a dJ ~juros'. 
A' eme~da propõe acrescentar" depois da' palavra· 'juro~', um 
.' 'I .' 

esclarecimento, nestes termos: "salvo nos títulos à vista ou a um certo tempo da 

vista'. Por éntendar quê o Projeto conflita com o art. 5° da Convençã6 de denebra, 

julga o Autor necessária essa ressalva. . , . I 
É oportuno lembrar que o Supremo Tribunal Federal,.desde 19U) , fixou 

orientaÇão, que continua inalterada: . 

" ' 'É~bora a Convenção de Gen~bra que 'previu uma lei 
. " '. .' 1 

uniforme sobre letras de câmbio e notas prorniss6rias. 

tenha aPlicabilid'ade~o direito interno brasileiro, I não se 

sobrepõe .ela às leiS do' país, diSSO decorrendo a 
,. . .. . , I 

constitucionalidade e conseqüente validade do Decreto-

lei nO 427/1969, que i~stituiu o registro obrigal6riO da 

Nota Promissória em RepartiÇão Fazendária, sob bana de. 

nulidade do título' (Ac: no Rec. Extr. nO 80.004-S
I
E (Trib. 

, .. , . " Pleno)(R.T.J., vol. 83, p. 809). I 
É evidente, pois, que a ConvenÇão dê Genebra não pOde ser obstáculo à 

renovaÇão do direito .nacional. Vigorará não medida que .0 não cemtrariar. I 
Po~ essas razões, também, não acoltiemos as sugestões do professor: 

MiMi;> Rodrigues Penteado p~ra esse art. 892, co~o para o art. 916. 

Pela rejeiÇão da emenda. 

Sala das sessõ.es, em de de 199~ . I~?-. ?~~C:L.;~;t. 
,.,,". 

"Enrilnda nO 60 -Seriador G~briel Hermes 

Suprime o parágrafo único do art. 899. 

PARECER .' 

" . '.':". 
. ;.: O parágrafo Único do art. 899 preceitua que ~é vedado o aval parÓial.· '0 

; AUtor.da emenda quer süPrimi-lo,sob'alegaça'o de que. é 'uma novidadJ" não 

prevista na atual ;fei cambial (Dec. 2.044; de 1908)" ~em,no F;rojeto d~ Códi60das 

Obrigações de 1965, além de 'desautorizada pela Con~enção de GlÍnebra.".[ 

........ 

Sábado IS 00079 

.. .'. • t 

Ser novidade não constitúi impedimanto à adoÇão de uma norma. Básico 

é que seja legítima 'e útií. Como observou o professor. Miguel Reale, 'a proibição de 

aval parcial, além de cOrresponder à natUreza formal dos títUlos de crédito, tem por 
• - ,I, "',.' ~ . 

. fim evitar p~ssíveis danos, ao. tomar-se suscetível dedúilid!l:a E!xtensão da gerantia 

dada mediante aval: Este deve ser $êmpre preCiso." Till'nbért, nãoseria6biceàs~a 
• " .' I" . ," f • 

aceitação o não tê-Ia admitido, pONentura, o Projeto de C6digo das ObrigaçOas -
. I 

que não se converteu em lei. ' 
I ., 

Por esses motivos, igu~lmente, não adotamos sugestão idêntica do 

professor Mauro Rodrigues Penteado. 

. Pela rejÉliçãl, da emenda. 

I 
jSala da~s sessões',em. " de A~de 19~7 

r . . 
i· , 

., . 

E~enda nO 61 ;- Senador Gabriel Hermes 

Substitui ~ art. 916 e seu § 1°. 

" 

: 
Sugere a emenda a substituiÇão do art. 916 e seu § 1° por este texto: 

I • 
"O endos~ante, salvo cláusula em Contrário, garante tanto 

a aceitação, como o p:lgamento da letra.' 
'. I 

A justificaÇão afirmá que:o Projeto "inolia no arti$o 916, qúando dispõe 

que, salvo cláusula expressa em contrário, constante do end6sso, o endossante não 

responde pelo cumprimento da: presiação constante do título.' Considera 

'estranhável' a' regra, visto que "a Lei Uniforme ou' a ConvenÇão de Genebra" 

dispõe 'justamente o contrário" (arti~o 15), o que respeitou o Projeto do Código das 

Obrigações (artigo 921). 

Como salientado no par~r à emenda nO 59, o Supremo Tribunal fixou 

orientaÇão no sentido de Cluaa C~nvençãO de Genebra tem aplicação no direito 

brasileiro, porém não se superpõe às leis nacionais, que prevalecem, no caso de 

conflito. i 
Nada obsta, pois, à renoV~çãO do direito nacional, como no Projeto. 

. Pelá rêléiçã6 da e~endá: .. 
. - I ",: . 

I 
, ' 

I

S21
.
a 

das se. s.s.,ões,. e. m: de. .' ( 7... 7 

i/~~.· 
I 

. . I . '.' . ' 
Emenda nO 62 ~ Senador Gabriel Hermes 

. . I.. i 
AcresCenta parágrato úniCo ao art. 922. ... J '. , 

, . 
PARECER 
'~ . 

A emenda sugere acrescer\tar ao art. 922 o seguinte 

"parágrafoünico.O endosso posterior ao protestóproduz 

efeitos da' !kssão ordinária de crédilo: . 

O art. declara que 
_.1-"' . 

."0 eridosso posterior ao vencimento produz os 'mesmos 

efeitos do~nterior: 
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E o § 2° do artigo 912, do mesmo capítulo, esclarece: 

'A trans.lerência por endosso completa-se com ,a tradição 

do título,' 

É desnece,ssário o acréscimo proposto. Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões; em de de 1997 

Emenda nO 63 - Senador Gabriel HerÍlies 

" 

DíÍ nova redação ao ~rt. 923 e ao capui do art. 925, . 

suprime 05arts:924,,927: e 928, 'o §, 2°eo prirÍlei~o . '"'",'. 

período do § 1° do art. 925. , 

PARECER 

A emenda, desdobrada em j!m§, dá nova redação ao art. 923 e ao capu! 

do art. 925, suprime os arts. 924, 927 e 928, o § 2° a o primeiro período do § 1° do 

art. 925 do Projeto. 

Em .lórma de justificação: o AUtor observa: 

"Os artigos em questão fazem referência ,ao registro fiscal 

das letras dê câmbici e notas promissórias, instituído P~IO 
Decreto-lei n. 427/67, e que deixou de existir a partir da 

1979, através do Decreto-Iei n., ,1.700. Propóe-~ para0. 

art. 923 a.' reprodução do', eonci!ito 'constante da· Lei 

Uniforme e para os demais, a' exclusao das menÇões ao', 

registro abolido'. 

Como se vê, as mudanças pretendidas vinculam-se à Lei Uniforme e à 

supressão do registro das letras de câm~io e,das notas promissórias Çlperádapelo 

Dec-Iei nO 1.700, de 1979. O Projeto, porém,é:mais ,amplo"compreendandO os 

títulos de crédito em geral (art. 889). Não é possível, pois, restringi-lo em função de 

lei especial que só se refere a letras de câmbio e a nótas promissórias .• 

Demais, cumpre lembrár que o SuprémoTriburiai Fed~~al: já'firrÍlOü " 

entendimento no sentido de que a ordem jurídica nacional não está subordinada à 

lei Uniforme. 

"Embora a Convenção de Genebra que previu uma lei 

uniforme sobre letras de câmbio e notas promiss~rias 

tenha aplicabilidade no direito intemo brasileiro, não se 

sObrep6e elá às leis do:País, diSSOd'ecbrre;;dO à 

constitucionalidade e conseqüente vaIiQ!3(j.e~ ,d,o De~re\o­

lei nO 427/1969, q~e, insti!uiu o registro obrigátóriQda 

Nota Promissória em Repartição 'Fazendária, sob pena dá 

nulidade do título' (Ac. do Trib. Pleno'no rec. Extr. N. 

80.004, em "1° de júnho de 1977 - in Rev. Trim. de Jurisp., 

Vai. 83, p. 809). 

De qualquer modo, pois, improcederia a emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n° 64 - Senador Álvaro Dias 

Suprime o parágrafo único do art. 946. 

PARECER 

Para proixlr a supressão do parágrafo único do art. 946, o ilustra Autor da 

emenda o acusa de impreciso, reproduzindo 'doutrina de gradação de culpa 

bastante cOntestada e em geral considerada inapropriada." 

De princípio, observe-se que dificilmente se fixará norma, e para efeito de 

indenização, num Código Civil,que não seja objeto de controvérsia .. Contudo, a 

'norma insCrita no~arágràfo 6a~denadO é de ';lIinifesia prudência ~ clareza. Nala se 
. ' .' . . '. . 

Êlstipulá: .' '.". 

, 'Se houver excessiva despiopOrçâo entre ,a 'gravidade da 

~uIP~e o dimo, p~~erá ~ juiz reduzir, eq~iiaiivamente, a 

,,Indenização.' ' 

Pre~idente, o Projeto sÓ admiie a redução da 'inde~ização se tlbuver 

~deseguiHbrio 'entre a gravidade da culpa e o dano', e recomendando ao 

juiz q~e proceda egQitativamente. E~ termos normais, portanto, nao há risco de 

r~uçãO desmedida da indanização, que não seria eqüitativa. 

Pela rejeição da emanda. 

DIREITO DE EMPRESA . 

Emerida n~ 66 -Senador Murilo Badaró ' 

A emenda atinge os ~rts. 969 a 1.196, para suprimi-los ou 

modificar. 

PARECER 

A emendá prete"de,-altérnatiiià(iientei,; 

'suprimir os arts. 969 a 1.096, qua constituem todo o 

Livro 11, recoloi:arido-sB no Projeto os arts. 1.363 a 

1.409 do atual Código', 

QY 

'substituir os ats. 1.088 e 1.089 por toda a Lei nO 

6.404, de 15 de dezembro,de 1976, que cogita das 

sociedades por ações', 

,ou ainda, 

modi(j~r osarts.2.054,2.Ó59: 2.ci63 e 2,065 á outros, 

'que a redação' final assinalar, se, na vollÍção, aprovar­

, se a '1" parte da emenda'. 

Como se vê, a emenda, pelos artigos que alcança e diante das 

altemativas propostas, altera, amplamente, o Projeto, ofendendo-lhe o sistema, no 

que conceme às sociedades comerciais. 

Em resumo, sustenta que o Projeto deve contemplar também as 

sociedades por ações, ou se suprimem todas as outras. Ora, não se legisla 

obediente a critérios 'rígidos, ,que' desconheçam, diferenciações ou circunstâncias 

, peculiares a Instituições de índole assemelhada. 

I 
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I I 
Como observa o professor Miguel Reale na apreciação desta em~nda, 

inserir no Código a disciplina das sociedades 'por açOes seria eJrema~ente . r ( 
impróprio, "dada a natureza da Lei nO 6.404, de 15,12,1976, conCebida em cor\e~llo 

r : 
com o Mercado de Capitais, e com disposiçOes dotedas de naturat dinamicidade. o 

\ : 
que aconselha a sua retirada do Projeto: Em verdade. os Códigos, destinados a 

durar, quaillo possivel, não devem coriter no~as suscetfvels deI mUd~nç8S 
freqUentes, sobretudo se já consagradas em leis especiais, que pode~ ser 

alteradas sem atingir todo um amplo sistema. i 
Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

r~ 
Emenda h067" Sàriado~ JUtahY' MagalhÁes. 'J, 

: . ~ .' .". .:. "'. c, . •. .: 

Dá nova redação ao art. 973 e seu parágrafo.: 

PARECER 

o art. 973 cogita do empresáriO ll!ml e do 'e!9Yl!!lQ empresário. A 

emenda cuida apenas do primeiro, desp~ezando o sSgundo.Demais, res,urr.e ao 

~ do artigo e ao parágrafo \jnico a disciplina da matéria, que no proj~to se 

'desdobra em dois incisos li várias aiineas;, estabelecendo as eandiçOes: pa~ 
dispens,a do registro. 

De outro lado, propõe a manuteriçã6 'do registro do peqúeno emp~sário 
"na linha do p'rojeto de lei relativo às microempreses",' vinculação, dei todo 

'inconveniente para 'um Código.' 'I 
peia rejeição da emenda, 

~I"~~~ M. .1'~ 

............. ~ 
Emenda nO 69- Senador,Gabriel Hermes 

Suprime a 2· parte do art. 

"desde que .. : 

PARECEIt 

o art., 980 prescreve: 

980, a partir da expr~ssão 
I 
i , 
! 

. "Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entni si ou 

com terceiros, desde que não tenham casado no ~ime 

da comunhão 'universal de bens, ou no de separação , 
obrigatória. " 

I 
A emenda suprime a cláusula proibitiva do contrato de sociedade ac?s que 

"não tenham casado no ,regime de comunhão universal de bens, ou 1,0 de 
. I 

saparação obrigatória". E sua justificação afirma que as Juntas Comerciais têm 

pr~ido ao registro de sociedades "entre marido e mulher sob qualquer reg!me de 

casamento." i 
I 

I 

[ 

Improcede a emenda, NO' regime de comunhão universat dá-se, em 

principio, "8 comunicação de todos os bens presentes e Muros dos cônjúges e suas 

divldas~,' como previsto no art. 1.695, Com q1,le outros bens: iriam constituir uma 

"sociedade", em forma de emprese? Com os bens referidos no àrt. 1,696 não 

poderiam Constitui-la, pelas cláusulas a que estão vinculados. Se o regIme for de 

separação obrigatória (art, 1.669), a formação de sociedade será burlar à lei: 

. Sàla das Sessões, em de de 1997 

J~~ 
. i . . 

. Emendá n" 71 - Senador ,Gabriel Hermes 

AI;e;aoi~ci~O I:~o árt. 1000: 

'PARECER 
!"" 

o art.' 1.000 estabelece' como se constitui a sociedade. simples, 

estipulando que o contrato, particular ou públicó, mencionará, de acordo com o 

inciso 

'I - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e 

residênci.aaos sócios, as ~ssoas. fisicas, e a firnia ou à 

• dàriominação" ,nacionalidade e sede dos sócios, 'se 

, pess6as jurídicàs:", " 
" , , ,., 

A emenda sugere que sejam mencionados no inciso 

"O n6me, nacionalidade; estado ci~il, nÚmero de registro . 

de identificaÇão e órgão expedidor, profissão e residência 

dos sócios: se pessoas físicas.' 

Prevendo o Projeto sociedade entre pessoas fisicas e entre estas e' 

pessoas juridicas, exige qUalificaçõe~ distintas, com segurariça que não oferece a 

emenda, 

Pela rejeição:' 

Emenda nO 72 - Senador Gabriel Hermes 

Altera o art; 1.000 a pártir do inciso VI. 

~ARECER 

O inciso VI do Projeto pre~ê que sejam mencionadas "as pessoas fisicas 

incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e atribuições'. 

A emenda suprime a palavra "físicas" para 'propiciar a administração 

também por pessoa jurídica.' 

A par disso, transforma o parágrafo único em § 1°. a estipula no proposto 

"§ 2° Quando a administraçêo couber apesso,a jurídica 

será exercida por meio de representante especialmente 

designado." 



-;' '".,. ,' .. :' 

.,.,',.: 
", " 

' .. :" .... 

,OÕOjJ2 :.'sábado 15, Novembro 'de ,1997 
. .' '..... , 

, . Fi;,almerite,a emendaprop6e,:triand6' ~ § Jo"que; , , ' ',' Quanto ao direito de recesso ou retirada; a matéria está regulada no art. 

,.' ,;Em tÓda~és hípÓtes!)s deC;C;nfer~nCiade Iierisll'nóveiS, '1.032, com suficiente amplitude.' 

para a. formação do capitSl social não se !)xigira esériturà 

pÚbli6a.", ' .' 

Não procede a emenda, .apesar de su~ aparenie cónveniência. 

Em pri~eiro lugar: a palavrá: 'ffsicás"' no' inciso 'VI não obsta a que, a , 

'SOCiedade sejaadm'inistrada pOr pessoa jurídica.' Apenas' indica que no contrato, 

devem' ser mencionadas, as' 'óessoas fíSjciis iri~mbidas da administração da 

soCiedade" - o que há de ocorier, também, logicamente, quando a administração 

couber apessoa juridicà, q~e design~rá representante, pois o ~mandO dO~ 
negócios não pode ser abstrato. Como obserVa o professor Carlos Alberto Bitlar, as 

pessoas juridicas, "porque dotadas de personalidade, assumem individualidades 

próprias, vincUlando-se juridicamente nas relações normais, desenvolvidas em seu 

nome e em seu interesse por seus representantes", (Curso de Direito Civil, Forense 

Universitária, '1" ed., 1994, Vol: 1', p. 85). 

,Por último, saliente-se qu~ mesmo' admitida a dispensa de escritura 

, pública na co~,ierênciade ,b~ns imóveis para' a formação do. capital, social, não é 

prudente declarar excluída a exigência "em todas as hipóteses", como quer a 

emenda., Diante da crescante complexidade e variação, dO~. cOntratos sociais, no 

mundo moderno, hipóteses podem caracierizar-se exigi~dO a escritura pública. O 

legislador não deve, em princípio, instituir normas de caráter absoluto, sobretudo 

destinadas a aplicação em campó de relações intensamente variáveis, como as de 

conteúdo econômico. Os Códigos, especialmente, não devem encerrar preceitos 

dessa natureza e rigidez, '.pilra que não sejam superados, em breve prazo, pela 

realidade. 

Pelo rejeição. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l~~-I 

Emenda nO 75 - Senador Gabriel Hermes 

Dá nova redação ao art. 1.002. 

PARECER 

, Pela rejeição da emenda. 

Dispõe o 

, Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 76 - Senador Gabriel Hermes 

Modifica o art .. 1.005. 

PARECER 

de 1997 , 

'Art. 1.005. O sócio não pode ser substituído no exercício 

das suas funções, sem o -consentimento dos demais 

'sócios, expresso ~m ")odificação d~ êontrato social." 

A título de "aclarar o intuito da disposição em causa', a emenda sugere 

esta redação: 

'Art. 1.005. O sócio não pode ser substituído no exerclcio 

~ das suas funções contratualmente estabelecidas senão 

por expressa modificação do contrato social." 

A redação do Projeto é clara, e preferlvel,. porque exige, expre.ssamente, 

para a substituição do sócio no exercício de suas funções, além da, modificação do 

contrato, "o consentimento dos demais sócios', a que não faz menção e em~nda. 

Pela rejeição. 

Sala das SessOes, em de 

Emel1da 'no.Ti - Senador F:emando Henrique Cardoso 

Dá nova redação ao § 1° do art. 1,014. 

PÀRECER 

i:> taput do art. 1 ,002 preceitua: : 

., AS ~ mÓdificações:dÇl ~ri;riiioSóCial,que tenti~in pdr'DispOe dessa fo~a 'ii art: 1.014, no seu 

'ob;ãtó matéfiâii1di~ n'o an.l000,dÉlpeO(je~ do "'" ··§l~.Nào çicidem ser, administradores, além~aspessoas 

, .. ; 

corisentimenio d~ tod~s os sócios; ás demais podem se~.:)mpedidaS por lei especial, os ~nderiádos ,'a peria que" 

'decidi~as por' maioria absoluta de votos, se ,o co~traio :~~~: ~inda que temporariame~te, o acesso a cargos 

~Ào determin'ar a neéessid~de de deliberação unânime: públicos; ou"por crime falimentar, de prevaricação, peita 

A ~menda, considerand~. a forma ~~ ,Projeío 'por demaisrigida", ou Suborno, concussão, ~eculato; ou contra a economia 

consagra a decisão por "maioriá absoluta : dos ,sócios, garan.tido aos ,sócios popular, a fllpública, ou a, proprieda~e: " 

dissiderites o direito de [e,cesso, s~ as mOdificllções tiverem por 'objeto as 'matériâ~ . , 'AemJrida que( mcidific8r o texto para mêndcinar "os condenados por 
indiCàda~ n~ art. 1.00ó.;· ,.., '" , • i,:, "" ';.." "'çtiiriiicontraopí!lhm~nici, áadministr~ção 'PÚblica, a fé pÚbliC!!, aadminisiraçao'de 

Á orientação do Projeto li correta" admitindo lÍa~ação dá 9Y!m!m pata as 

deliberaçÕes,' confo~e a natur~ZlÍ d~~ ~cidificaçõ~s .preie~didas. E note-sequ81l 

artigo se refere à S~iedade siinpiés: " .;,' , ' , 

. justiÇa". 'E a 'justificS~o asseverá que o' objetivo é "ordenár organicame~te ,os' 

. cri~es: cuja Cond~ação implica em retir~r idoneidad~ para a in~estidura na 

ad,i;inistrÍlçao sOcietária. ~ . 
\ . 

/ 

.. 
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t 
A abrangência pretendida pela emenda já está prevista no Projeto, ao 

aludir, genericamente, aos "condenados a pena que vede, ai~a que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos.". I : 
Quanto às expressOes que a justificação da emenda diz 'incompletas"1 ou 

que 'nao existem no direito brasileiro", e presumidamente constantes do ~exto, hao 

tendo sido especificadas ou identificadas, não há o que examinar. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 79 - Senador Fernando Henrique Cardoso 

Altera a redação do parágrafo único do art. 1.018. . . I 
PARECER 

o art. 1.018 dispõe no seu 

Parágrafo único. O excesso por parte dos 

administradores somente pode ser oposto a ierceiros se 

ocorrer pelo menos uma das seguintes ~iP6teses: .1, 

.•........... :...... ,··1, 
Segundo a emenda, ............. '1' .. 

'0 excesSó por parte dos administradores nao pod~ ser 

oposto a terceiros.' 

logo, modifica substancialmente o Projeto, porque visa a "estabelecer 

sempre a. responsabilidade da empresa pelos atos abusivos ou ilícitos de . Seus 

administradores', como salienta a justificação. 

Consoante já observamos em parecer anterior, a demasiada rigidez é 

inconveniente, nos textos IÉlgislativos. A realidade gera situações que escapa!n ao 

rigor excessivo das normas. 

O Projeto admite a responsabilidade do administrador, perante terc~iros, 
por excesso, somente em três hip6teses: se a limitação de poderes estiver in~crita 
ou averbada no registro próprio da sociedade; provando-se que era conhecid~ do 

terceiro; e tratando-se de operação evidentemente estranha aos neg6CiO~ da 

sociedade (art. 1.018). I 
Além disso, para evitar risco, o art. 1 :019 'declara que "os ad';'inistradores 

d I" I respon em so Idanamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados! por 

culpa no desempenho de suas funções'. E ainda se acrescentou "ou dOlol de 

acordo com a Emenda n° 80, ó que mais ~ro~ege' o terceiro. ' ' 

Pela rejeição da emenda. 

o. _.~ J .' <ryJ . l.d 
Sala das Sessões, em' de .• der:1997 

rfhI--J..r-".-<!'l/I ~<-c~""'1 

Emenda nO 81 - Senador Gabriel Hermes i 
I 
I 

Dá nova redação ao art. 1.022. 

PARECER I 
O art. 1.022 declara. :_irrevogáveis os poderes do sócio investido na 

administração por cláusula expressa do contrato social, salvo justa Causa, 

reconhecida judicialmente, a pedido de qualquer dos sócios.' 

Na conformidade da emenda, "os poderes dos sócios investidos na 

administração por cláusula expressa do contrato social poderão ser revogados por 

deliberação da maioria absoluta de votos, salvei disposição contratual divers~." 

A fórmula do Projeto é mais adequada. Dá segurança maior .às relações 

sociais e com terceiros e permite a revogação dos poderes "por justa' r.ausa, 

reconhecida judicialmente, a pedido d; qualquer dos s6cicis."e. resguarda o 

contrato social de mudanças desnecessárias. 

Pela rejeição. 

.. - ... ~.", ~.' ~ .... Emenda nÕS2 - S~~ador Gabriel Heime~ . 

Suprime o éapítulci 111 do Projeto. 

PARECER 

,J 
, , ,'. I . . 

O capitulo 111 doPtojetó, ~ue a' emenda pretende' suprimir, trata da 
., • .."'" '. ~. " ~., • c :. , • 

sociedade em comandita simples. A jus~ificação da emenda,. base.ada em estatística, 

sustenta "que praticamente nao mais: existe no Brasil sociedilde em comandita". 

Contudo, sugere: "Disposição tr~nsit6ria;, porém, deverá ressalvar as 

eventualidades existentes, regidas pela legislação em vigor na data da promulgação 

do Código." 

Embora seja exata a redução do número das sociedades 'em 'comandita, 

não parece pnudente exclui-Ias do Código, nem prevê-Ias apenas em disposição 

transitória, para "ressalvar as eventualidades". Trata-se de categoria jurídica que os 

doutrinadores mantêm entre os tipos' de sociedade e de que 'há remanescentes 

. entre nós. Certamente por isso o Projeto de C6dígo de Obrigãções também as 

manteve (arts. 1.182-1.188), esclarecendo a exposição que o acompanhou, de 

autoria do professor 'Caio Mário da Silva Pereira, que foi aperfeiçoada "a técnica até 

agora vigente, sob a orientação do princípio que o inspira de facilitar a continuidade 

das empresas" (Projeto de Código de Obrígações, pub. do Min. Da Justiça -Serviço 

de Reforma de Código, 1965 - p.p. XXXIV e 112). 

Além disso, se hoje as sociedades em comandita estão em declínio, cabe 

atentar-sé em que é comum na vida jurídica O fenômeno da recorrência de conceitos 

·e instituições, que lhes assegura a presença em épocas diversas. Examinando, 

precisamente, "as tendências atuais da responsabilidade dos s~cios nas sociedades 

comerciais', o professor Rubens Requião lembra conferências do jurista espanhol 

Aurélio Menéndez Menéndez, proferidas.em 1971, para salientar "a revivescência 

das sociedades em comandita por ações. Essas sociedades que pareciam estar em 

desaparecimento. como se pretendeu na França por ocasião da reforma geral das 
sociedades comerciais, estão com, efeito provocando a atenção dos juristas 

modernos" (Rev. Forense, Vol. 264, Pr 14). 

Pela rejeição da emenda. 
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Emenda nO 83 - Senador Jutahy Magalhães 

Suprime o capitulo IV, relativo à sociadade lim~ada. 

PARECER 

Suprimindo o capitulo IV, a emenda elimina do projeto os arts. 1.055 a 

1.087, relativos à sociedade limitada, que é básica ao Direito de Empresa. Não é 

dado compará-Ia à sociedade anOnima, tendo em vista a natureza desta no 

Mercado de Capitais. Demais, e como ainda bem acentua o professor Miguel Reale, 

o prOjeto foi elaborado visendo à unidade das obrigações, não sendo correto dele 

desmembrar-se matéria essencial a seu sistema. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das SessOBs, em de de 1997 

~~ 
Emenda nO 87 - senàdor Gabriel Hermes 

. Cria um § 3"no ar\. 1.058. 

PARECER 

o § 3° proposto estabelece que 

"o c:ontnito. pode, permitir _a criação de quotas que 

assegurem a seus titulares preferência no recebimento 

de lucros apurados sem balanço, ou na liqui~ da 

sociedade, com ou sem direito de voto." 

Nada obsta a que o contrato disponha sobre distinção entre quotas, como 

já assinalamos no parecar à Emenda n" .85, do mesmo autor. A emenda de sentido 

permissivo é dispensável. 

Pala rejeição 

Emenda n" 88 - Senador Gabriel Hermes 

Dllp6eo 

ModiflC8 o art. 1.063. 

PARECER 

AlI. 1.083. A sociedade limitada é admillllllada por 

uma ou mais pessoas designadas no contraio loc:iaI ou 

em ato separado. 

A emenda exige que os administradores sejam pessoas "residentes ou 

sediedas no Pais". Não há motivo para esse exigência. A matéria deve ficar a 

critérios dos sócios. no contrato. 

Pela rejeição. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

?m.p-I~ 

Emenda nO 94 - Senador Gabriel Hermes 

Altera a redação do § 3° do art. 1.066. 

PARECER 

A emenda sustenta, em sua justificação, que julga "de melhor alvitre que 

se 'ioina claro que a eficácia da renúncia do administràcior seja reconhecida após o 

seu arquivamento e nAo averbação - no registro Cómpetente", mas em seu texto 

distingue· o momento relativo à ~ e o pertinente a tercairos. 

NAo há o que alterar. O teXto do projeto é claro: 
Pela rejeição. 

. ,"1-

Emenda'nO 95';-Senador Gabriel· Hermes 

Altera a redação do art. 1.069. 

PARECER 

. , 
• O textll do Proje)o en~a a possibilidad,e de ser inst~ido conselho 

fiscal e II'Je regula a forma~, em dois parágrafos., 

A emIinda modifica, 8" redaç40 do art.1 •. 1!69, ,e a este limita chposIç6o 

sobre a matéria, alegando, na.jus~, que, sendcI o conselho facuIIaIivo, "nAo 

há razAo para que esteja regulado ~ na lei." Os preceitos doPrajeto 

nAo 110 -...-, mas os necesaárIos. Se há prevIaAo ~ órgIo, -.n,defini.Io 
csar-ce. para evitar dúvida, ou dificuldade. 

Pela rejeição emenda. 

I 
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Novembro de 1997. 

Emenda nO 98.:. Senador Gabriel Hermes 

Dé nova redação ao art. 1 ,084, 
Modificaa~.doart, 1,074, 

j 

PARECER. ;, I 
PAREêER 

o art. 1.084 regUla quando 0l! como pode a sociedad~ 'reduzlr o capital, 

mediania a correspondente modificação do contrato: (I) depois ~e integralizado, se 

houver perdas irreparéwis'; (li) 'se excessivo em relação ao objeto da sociedade'. 

O art. 1.074 declara, no caput, que "depend8m da deliberaçAo dos 

sócios, além de outras matérias indi~dás n: lei ou ~ êontrato', ai que arlunc,' ~ ia :am 

oito incisos. -
I A emenda suprime os incisos, para declarar, simplesmente, que "pode a 

A emenda estipúla: . ; • • 'I, ' '''', ' 
socied3de r,aduzir o capital, depois de Integràlizado, mediante a correspondente 

, "Art: 1.074. O contratO social estabeleceré o modo a 
I t modificação do contrato". ' . . ~ • , 

forma pela qual se hé de expraSsar 11. Wé1tadà dos ' ' . 
,. . ", 2] I· É iÍnprudente eliminar a moti~açâo determinante da redução do capital. A 

:~;afo único. Par~ esse ~",' ~rá predev~ ~'! ~lidade ~flnenceii'a da ~oc:'edade não. interesse apenas aos sócios, 

. . ". - " .. ' I 'j,' ~ também és pessoas em geral, quê com ela mantêm relações negociais. 
as deliberações sejam tomadas em assemtilétas dos 
sócioS, ruja eorivoc:açêo,' instalaçao e ~to É de rejeitar-se a emenda. I'" '" 

o~ ao que diSPUser o cOntrâtO.· ,. ! 
A emenda, pois, reduz o lexto do PrOlBto, relegando j)ara o conttatO a 

discipline especificada nos oito incisos.' ,: ." , • I 
I Não é conveniente a redução. Em matéria negociai, em que os intenISs8s 

são múltiplos e complexos, torne-se próprio. que a lei, sem axagerár, ~ 
I 

barreiras .às pretenso5es desmedidas. E o Projeto não é demasiado pormenotizado;, 

mas apenas prudente: discipline a ação dos sóciós. 

Pela rBjeição da, emenda. '. ' 

"'i~ , , , 
, 

" 

Emenda n° 101 • Senador Gabriel Hennes 

Complatll a redlIção do al1:.,1.080.,. 

~-~1 I 

PARECER . . i 

O objetivo da emenda, como ressatta sua justlficaçâô, é' ·editar a ~a 
da m!9 à hipótese do artigo', que trata de ~ do sócio dlilsidenta, .qub 
houver modificação do contrato, fusão da sociadada, incorporação da outra, ou ~ 

por outra". NesSes casos, regula' ó artigo, o ~6cioqUe" diS'Cutir tem "o dltelt~ de 

retirar-se da sociedade, nos trinta dias subs8qúentes ilI reUnião, apl~, no 

silêncio da contrato social antes vigente, o d~to no ·art." 1.034'. I. 
O art. 1.034 dispo5e, exatamente, sobre os 'c8soi lIII1'Í que a sociedada se 
." ~ - I 

resolver em 'relação a um sócio' e discipline a forma de' apurar "o .,alor dei sua 

quota." Ar éstà, portanto, prevista a cisão. 

Improcede a emenda, e o parecer é por sua rejelçAo. 

i 

.~ala~se~~~~~it~ 
I~T~-'~' 'I 

, . ~. ~! 

sa=:~~997 
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Emenda ri' 105 - Senedor Gabriel Hermes . 

Sugere artigo em substituição ao art. 1.085. 

, PARECER 

No pressuposto de "renumeração" dos dispositivos, Por ter sugerido a 

supressão dos arts. 1.085 e 1.086, a emenda propo5e norma tra~splantada da Léi ri' 

3.708. de 1Ó de junho de 1919 (art. 8"). 

Rejéitada a supressão pretendida. nàs termos do parecer à emenda 

anteriOf,' e disciplinado o regime de quótas na Seção 11 • arts. 1.058 • 1.062 • n!lo se 

justifica .0 aciéstimo propósto. 

• Pela rejeição. :i '" 1," '~ 

Sala das Sesso5es~ em: de • de 1997 

~ 
1 _ ·.~~ .. 6 

Emenda ,.o 106 - Senador Gabriel Hermes 

Suprime a palavra nominal no art. 1.068, 

PARECER 
..... 

., - ~ f' 
O art. 1.088 é o primeiro do 'capitulo relativo à socied.ade anônima. Nesta, 

é caracterlstica que o acionista somente responda pelo valor nominel das ações 

subscritas. Embora analisando a atual lei de sociedádes anônimas. o profassor .Fran 

MlJttins observa que 'essa limitação da responsabilidade de todos ~ acionjstas • (o 

grIfO estê na obra • ) -. é uma,· das caracterlsticas marcantes das sociedades 

anCIniIiIaà, se bem que existam outras sociedades em que alguns sócios limitam 

também suá' rasPon~bilidadé am rel~o às dividas sociais (sociedades em 
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comandita simples, sociedades por quotas, de responsabilidade limitadar ~. ê 
l&i s!ll! Socjadades ~ Forense, Rio, 19n, VoI. 1, p. 20). 

Nem cabe cogitar de compatibilização do C6c:1igo com a "Lei de 

Sociedade por Aç6es·, segundO refere e justificaç40 da emenda, uma \IeZ que tala 

sociedades nAo integram o texto ore examinado. 

Pela rejeiçêo da emenda. 

~~vm 

Emenda nO ~ 10 - Senador Murilo Badaró 

DA nova forma ao art. 1.106.~ 

PARECER 

Trete-se de "emende meramente da redaçêo", como diz sua justificaçAo, 

que apenas considera o texto do Projeto "sobremodo enfélico." Em verdade, o texto 

é afirmativo e claro, assim: 

Art. 1.106. Respeitados os direitõs dos credores 

preferenclels, ~aré o liquidante el divides sociais 

proporcionalmente, sem dlstlnÇAo entre vencidas e 
vincendas, mas, em relaçAo a estas, com dasconto. 

NAo pareca que haja o que mudar. 

Pela ~ejeiçêo da emenda. 

,'Sala'das Sess6es, em da 

Emenda n" 123 - Senador G8br1e1 Hermes 

PropOe supressAo do § 3° do ilrt. 1. 152. 

PARECER 

de 1997 

o § 3° do art. 1.152 estabeleca formalidadeS para o anúnéio da 

convocaçêo da assembléia de sócios. • 

Nilo convém suprimi-lo.No elC8lll8 da'emenda n" 99 ao art. 1.075, jII foi 

edmitida a dispensa de formalidades, no caso da Socjedade de responsabilidade, 

quando "tOOos os sócios compareçam ou se dectarem, por esaito, ciantes ~ local, 

dilta, hora e ordem do dia:" • , • ) 

. Pel.a rejeiçêo. 

Sala daI Sass6es, em de de 1997 

j • 

Novembro de lW1 

en.nda ,..127 - Senador Gabriel Hennés 

Suprime (I pàrégrefo único do art. 1.156. 

PARECER 

o parégrafo únIcO do art .. 1156 declare: 

, "Equipere-se ao nome da empresério, para os efeitos 

• da protaçAo da lei, a denominaçào das sociedackls 

simples, associaç6es e fundIIçOes". 

A ... "impOSsibilldadtl prIlI\ica" . invOeada pala emenda, para a 

proIeçIo prevista, nAo obSta A ~ da norma. Dév8 prever-se o 

apeIfeIçoamaIit ã nAo ~ retroc8sso dos ~ de fiseillizaçAo. 

Pela réjeIçAo da emenda. 

de 1997 , , 

Emenda n" 128 - Senador Gabriel HerÍnas 

Suprime o vocébulo "firma" no !<II!!!t do art. 1.159 e o § 1· 

do mesmo artigo. I, 

PARECER 

o !iII!I!I do art. 1159 diz que "pode • sociedade limitada adotar !iml! ou 
danom!nacAp integradas pala palavra final "limitada", ou a sua abreviatura. 

o § 1° declare que "a firma seré composta com o nome de um ou meis 

sócios, desde que pessoas fl.icas, da modo Indicativo da relaçêo social." 

A emenda decoI'I'8 de outras, comci refe;& a juslificaç40, as quais nAo 

foram aceitas. E os textos tránSCritos, pela clareza de ~eus enunciados, mostrem a 

conveniência de ~antll-los, e ~altareçêo. / 

, Pela rejeiçAo da emenda. 

Sala das Sess6es, em de 

. ~. \ 

blenda ,.. 128 - Senadot Gabriel Hermes 

Substitui expressa0 no art. 1.159 e em seu § 2". 

PARECER 

. O !iII!I!I do aIt. 1.159 preceitua que "pode a Socjedada limllada adotar 

firma ou denominaçêo." No § 2" é que prescreva que "a denominaçêo deva 
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designar o objeto da sociedede.' No cas~, a disciplina legal deve ser tmperltiva, 

pare evitar dúvida ou equívoco no juízo coletivo. 

Pela rejeiçllo da emenda. 

Sala das SessOes, em de de 11997 

.t~l' 
Emenda'" 130· Senador Gabriel Hermes 

Suprime·irart. 1.161 e seu parégrefo único . 
\ 

PARECER 

o Coordenador geral do Projeto observa, com acerto, .~ o titulo e~ que 

Se inSere o art. 1.161 'abrange todos os tipos de sociedade, inclusive as anflnimas, 

por tratar de questOes de registro, riome e outros registros gerais.; A suPr+sao 

proposta gararia dúvida sobrO. a apiicabilidade de tais princípios As socied,edes 

anOnimas. 

Pela rejeição de emende. 

Sala das SessOes, em de , 
I 

de 1997 , 

Emenda nO 131 • Senedor Gabriel Hennes I 
Dá nova redação ao art. 1.180, suprimindo os §§ 1° e 2". 

I 
I 

PARECER 

Sugerindo redação que deSdobra o artigo ri Seus parégrefos, a e~endà 
critica o projeto de 'instituir normas contábeis, que estAo sendo a cada ~sso 
alteradas por leis extravagantes.' , .1 

I 
Em vardede, o texto, cuidando «!a escrituração, detarmina obediência a 

'um sistema de contabilldadé, mecanizada ou nAo, com base na esaituraçãó 

uniforme de seus livros', sem pormenores inçompativeis coni a estrutura ~e um 

Código. 

.' . i 
Além diSSO, segundo informa o professor Míguel Reale, 'esta parte do 

Projeto foi objeto dos maiores elágios, no Brasil e no estrangeiro.' I 

Oe qualquar modo, a proposta é inaceitável, eté porque pretende ilnserir 

no texto reférência 'aos princípios de contabilidade geralmente aceitos' e a 9utros 

pormenores como 'critérios contábeis uniformes nó. tempo', que nAo ~bem 

enumerados nas regras do Código . 

Pela rejeição da emenda. 

i 

.. ~ 

Emenda no 132 • Senador Gabriel Hermes 

Acrescenta artigo. 

A emenda sugere introduzir, onde couber, artigo com o seguinte 

enunciado: 

'Ê diSpe~sado das exig.ências deste artigo o pequeno 

empr8~0 a que se refére o art. 973, n. 11.' 

Apesar de nAo suilctenteniente clara, pois alude· a situar artigo 'onde 

c:ouber", percebe-sé,peta referência ao.art. 97;3, 11, que a emende quer a dispensa 

de formalidades de escrituração para o pequeno empresário. 

Mas essa dispenll8 consta: expressa~ente, do § 2" do art. 1.180 do 

. Projeto, nestes tarmos;· 

§ 2" Ê .di:;pensado dl!'S .exlgências deste artigo' o 

pequeno empresério a que se refere o art. 973, 11. 

Pela rejeíçllo da emenda. 

Emenda no 133 • Ser\IIdor Gabriel Hermes 

Suprime os arts. 1 .. 181 e 1.190. 

PARECER 

Quar a emenda suprimir os arts. 1.181 e 1.190, sob a alegaçãO de serem 

'normas de eScrituração inadequadas a um Código Civil.' 

'Incluídes as socieda!les no Código Civil, dentro do critério de unificação 

. do direito privado, nele devem constar as normas eSsenciais sobre escrituração e 

balanço, e de caráter inovedor, como' as inscritas nos dois a~igos mencionados, o 

último dos quais se reporta A 'forma dI!' lei espeçial.' 

Pela rejeiçAo ~a emenda. . • 

Sala das SessOes, em de de 1997 

DIREITO DAS COISAS 

Emenda nO 134· Senador Jutahy Magalhães 

Dá no~a red\lção ao art. 1.229. 

P~RECER 

O art. 1.229 dispOe: 

'O prOPri~tário tem a faculdade de usar, gozar e dispor 

da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem 

quar que injustamente e possua, ou detenha'. 
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A emenda faz anteceder o início do artigo da cláusula "sob o controle do 

Estedo". A alteração é desnecessária. Todo direito é exercido nos limites da lei ou 

da Constituição, sob a responsabilidade do Estado, por órgãos próprios. Acresce 

que a Constituição, garantindo o direito de propriedade, declara que "a propriedade 

atenderá a sua função social'. Já está pressuposte, portanto, e em forma ampla, a 

fiscalização do Estado. 

Emenda n° 139 - Sanador Gabriel Hermes 

Suprime o parágrafo único do art. 1.242. 

PARECER 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

o. art. 1.242 estabetece que ".adquire também a propriedade do imóvel 

aquele' que, continua e incontestadamente, eom justo titulo e boa fé, o possuir por 

de 1997 dez anos." 

··""·'--........Emend·a n° 135 - Senador Gabriel Hemies 
Ernend,a n° 141 - Senador Álvaro Dias 

-"-, 
Eliminam o § 4° do art. 1.229. 

PARECER 

o. .§ 4° do art. 1.229 estabelece garantia de possuidores de "posse 

ininterrupta e de boa fé, por mais de cinco anos', adquirirem a propriedade, se na 

área 'possuída "houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e 

serviços considerados 'pelo jui;;; de interesse social e econômico relevante.' 

É uma decorrência da 'função social" da propriedade, prociamada na 

Constituição. Não há exagero no dispositivo, ao revés do que presumem as 

emendas, cumprindo observar que a de n° 141 menciona o art. 1.266, porém 

transcreve o § 4° do art. 1.229. 

Como também observou o professor paranaense Luiz Edson F achin, em 

anotações às emendas na parte ,do Dir~ito das Coisas, o dispositivo é adequado, 

representando" inovação elogiável". 

, Pela rejeição de ambas as emendas. 

. _ r~, 
Sala :. ~e~s~e~ em'i-,.. . ~ dee '.. . . \ \;< d 1997 

,&O~~' 

o parágrafo único reduz o prazo para cinco anos, 'se o imóvel houver 

sido adquirido, onerosamente', e observadas certas condições. 

A justificação da emenda observa que o dispositivo se afigura uma.' 

"penalidade ao antigo proprietário do imóvel por sua negligência em não promover 

os atos :asSegurat6n~e' seu direito,';.~eQitima o .parágrafoo cáráter social da 

reduÇão do prazo. . . 

aforado. 

Pela rejeição da emenda.' 
"", 

, .. 

~ 
( Emenda rio 140 - Senador Álvaro Dias 

~ ~ . "-
Dá nova 'redação ao art .. 1.266. 

PARECER' .. ' 

A emenda declara: 

'Assegura-se ao proprietário o direito de usar, gozar e 

dispor de seus bens, e de reavê-los do poder de 'quem 

quer que injustamente os possua: 

Mas o art. 1.266 do Projeto cuida do, tesouro encontrado em terreno 

.' 

Ainda que se considerasse. a emenda em relaçã'o ao art. 1.229, não 

haveria razão para alte~r o texto dó' Projeto, qU~ u~ou a palavra faculdada 

corretamente, e para evitar a repetição dei vocábulo "direito'. 

Emenda nO 137 - Senador Jutahy Magalhães Pela' rejeição. 

Suprime os arts. 1.240 e 1.241. 

PARECER 

'Á supressão do art. 1.240 já foi apreciada com as razões expostas no 

'parecer à emenda n. 136, restando prejudicada, no particular,'a presente emenda. 

o. art. 1.241 dispõe que "poderá o possuidor requerer ao juiz seja 

declarada adquirida, mediante usucapião, a propriedade do imóvel". o. preceito é, 

pois, um complemento do sist~ma adotado pelo Projeto, pouco importando que lei 

anterior haja tratado do assunto. 

Pela rejeição. 

I~ '~ ~~ 

sala. das. se. SSÕBS, e."4' de '. .' d. e 199 

~, '.' 
p',: fi ~ .' /.', . 

;: .,., ~,! I 

Emenda nO 142 - Senador Gabriel Hermes 

.. I. , 

Suprime o parágrafo único do art. 1.276. 

PARECER 

o. art. 1.276 disciplina a perda do imóvel urbano ou rural por abandono. E 

Sala das Sessões, em de de 1997 prevê a passagem da propriedade, após cinco anos da verificação do abandono, 

para o Município ou õ Oistrito Federal, se se tratar de imóvel urbano, e para a União 

se rural. De acordo com o 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADq FEDERAL -:- SUPLEMEN1Q :'A" Sábado 15 00089 

.' .. .. ~I' I ' 
"Parágrafo único. Presumir-se-á de modo absoluto a 

. J I 
intenção, a que se refere este artigo, quando, 

. . I I 
cessádos os atos de posse, deixar o proprietário de 

satisfazer o~ ~nus fiscais: I I . 
• É perfeita a presunção estabelecida no parágrafo: se o proprietário, além 

. .' . . ."" . !. I 
do abandono do imóvel, não paga os tributos devidos, revela intenção definitiva de 

não resguardar-se li' propriedade. A circunstância de a Fazenda Públick poder 

executar o proprietário não infirm~' á procedênci'a do que estipula ~ proj~to, que 

estabelece "uma sanção legítima ao 'proprietário absenteísta", na linguabem do 

professor Luiz Edson Fachin. 
~,~ 'I. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 
I 

Emenda nO 143 - Senador Amaral Furlan 

Suprime o Capítulo VII, do Livro 111 - Do, Condomínio 

edilicio. 

', ••. PARECER 

! .. -. 

cumpre preservar o estilo de vida e~tabelecido para o condomínio. O Projeto já 

prevê que a convenção instituidora I do condOlninio deve s~r subscrita por dois 
, " 

terços de titulares das frações ideais,: o que faz presumir decisões adequadas (art. 
, - I ' 

1.333). Demais, prescreve, entre os deveres do condômino, "dar às suas partes a 
't\ 1 - • , ' 

mesma destinaçãO que tem a edificação, e não as utilizar de maneira prejudicial ao 
'. I' j: 

sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bbns costumes". Logo, 
.., '·1' " . ... 

disciplinando o uso do imóvel, também cria regras que protegem o possuidor. de 

abuso pela administração do condo~ínio. ~ormenores outró~, como os relativos a 
".', ; I 1 

visitantes, devem constar do regiment~ iriterno previsto (a,!: 1.333;V). 

Para casos de rigor excessIvo, como, a exemplo, sobre o estado civil das 
. . - I • 

pessoas, a proteção legal emerge da Constituição, que reconheceu, por exemplo, "a 

união esiáv~1 entre o homem e a mul~er como entidadefamilia( (art. 226 §·3°.). 

.. - '" ._.", _ .. '--: 

, I • I 

Pela rejeição da 'emenda. 

I 
I .;r ... L 

S?la das Sessões, em de 

EmendJ nO 149 - Senador lIamai, Franco 

I 
_ Dá nova r~dação ao art. 1.345. 

i " '"f 
!,ARECER 
I. " 

O art. 1.345 do Projeto dispõe: 

· S~stenta : emenda que ~. matéria do ~ndominio edilício deL 'ser 

regulada em' lei especial, embora considere superada a Lei n. 4.591/64. Se1gUndO 

acentua, "trata-se de matéria em constante mutação, não comportando a d~ração 
prolongada de um Código Civil: L . -- o 

,----~c._·-·_ .. Sem dúvida, a matéri.a é mutável, como alteráveis sãotantas outr que 

"O adquirente de unidade responde pelos débitos do li _, . ." , . 
alienantr. em relação ao condomínio, inclusive multas .. 

. - L· . . 
integram o Código Civil, Além disso, consoante observa o professor Miguel Reale, 

'0 Projeto contempla apenas aquelas diSPOSiçõ~S de natureza geral e mais' e~tá~el, 
tal como ocorre com o Código Civil Italiano de 1943, considerado modelo Inessa 

matéria" 

Não há inconveniente, pois, rio contexto do Capitulo. Pormenores 

necessários comporão a lei especial. I 

Pela rejeiçà~ ~a eme,nda. I 

salad:S::;: ~~~y 
t,vTY~ -- :~i 

Emenda nO 144 -Senador Itania~ Franco 

. Acr~scenta parágrafo ao art. 1.334: "') 

I 

• PARÊCER 

A emenda pretende acresCentar ao art.' 1. 334 o seguinte 

... ,,,- . fi, 3°.' A ":convenção . de eondOíninio· residencial não 

poderá proibir -a ocupação de' qualquer 'unidad~ por 
I 

pessoas sem vinculo familiar entre si, nem' restringir o 

· acesso de visitantes, quando autorizado I pelo 

· possuidor, até a respectiva unidade. 

A proibição previst~ é 'exagerada, sobretudo pare constar das normas 

_ gerais do Código Civil~ Deve evitar-se a prevalência de preconceitos, mas, ta~bém 

e juros rforatórios". 

A emenda, invocando mOd,ificação introduzida na L~i 4.591, sugere: 

"Art. 1.~5. A alienação de unida,de ou transferência de 

direitos i pertinentes á. sua aq~isição dependerá de 

prova d~ quitação das obrigações dos alienantes para 

com o cbndomínio". 

,A emenqa, pois, condiciona a alienação à Prova de quitação do 

condômino com o condomínio. A exigência é excessiva, visto que, em diferentes 
I ! • 

casos, a venda do imóvel é feita por falta de recursos. ,Tomando-se o adquirente 

responsável pelo débito, como ~stá no Projeto, preserva-se o :direito do condomínio, 

sem impedir a operação, que pode at~nder a ~azão de necessidade. 

Pela rejeição ida emenda. " 

Sala das Sessões, em :de 
I . . 

de 1997 

1 ' . 

,/ 

Emenda nO 158 - Senador passos: Porto 

I 
Dá nova re9ação ao art. 1.365. 

PARECER , 

Há engano, na emenda, q~anto à indicaça-o do artigo. O· art. 1 365 . I" . ,no 
capítulo da propriedade fiduciária, r~gula a obrigação do de~edor pelo restante, 
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"quando, vendida a coisa, o produto não bastar para o pagamento da dívi~,! :e 'las 

despesas de cobrança'. 

Pelo texto que oferece, a emenda refere-se ao art. 1.332, relativo á 

instituição do condomínio. E pretende que, para isso, se exija 'a apresentação'da 

Planta do' Edifício, aprovada pela Prefeitura Municipal, comprobatória da exatidão 

o art. 1.510 estabelece: 

'É defeso a . qualquer pessoa de direito público ou 

privado, Interferir na comunhlio de vida constitulda 

pelo metrimbnio'. 

O prece~o ~ irretocével. Preserva a uniAo conjugal de interferência 

. da área da~ unidades autOnomas, das vagas para automóveis e do eSf)8ÇC1. estranhe. 

suficiente para o ecesso a estas: Essas exigências devem constar da escritura de Pele rejeição de emenda. 

compra de cada proprietário, com as variações cabíveis. Do ato de instituição do 

. concIOmínio constará, como já estabelece o art. 1.332, 'a discrimlnaç40 e 

individualização das unidades de propried~ exclusiva, extremadas umas das 

outras e das partes comuns', bem essim 'a determiilaçÀo da fraçêo Ideal atribuída li 

cada unidade, relativamente ao terreno e partes . comuns.' AQuelas exigências 

pormenorizadas e rigoro~s são do interesse de comprador e v~edor. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala des Sess6es, em de de 1997 

DIREITO DE FAMILIA 

Emenda nO 159 - Senador Nelson Cameiro 

Substitui ,expressões nos arts. 1.510 e 1.511 e seguintes. 

PARECER ..... ' 

A emenda substitui a palavra matrimOnio pelo vocábulo casemento, no 

art. 1.510. e no art. 1.511 afo/'!"Il vínculo matrimonial por vinculo conjugal. E 

recomenda que assim se proceda nos artigos seguintes, sempre que se Iratar, 

respectivamente, de ato civil ou de alo religioso. 

As expressões referidas, porém, hoje se identificam, sem risco para a 

segurançajuridica, inclusiva porque o Projeto declara (art. 1.511) em que condições 

o casamento religioso terá a validade do civil. O que ingresse no costume, sem 

prejuizo da essência.do direito, não deve ser allerado. Observe-se que o professor 

Orlando Gomes; no seu Projeto de Código Civil,' usou a. mesma expressA0: 

casemento civil e casamento religioso (erts. 88 e 89). E assim o fez, igualmente, e 

Constituição de 1988 (art. 226,-·§§ 1° e 2"). 

Pele rejeição de emenda. 

Sela das Sess6es, em de ___ ~ 77 
'~~~7 

,1' t • 

Emenda ri" 161 - SenàdOr Nelson Carneiro 

Suprime expressA0 no art. 1.510. 

PARECER 

o objeti~o da emenda é suprimir, no art. 1.510, 'a expressA0 Intercalada 

'de direito público ou privado'. 

Sale das Sess6es, em de de 1997 

J~ 
Emenda nO 162 - Senador José Fregelli 

Dá nova redação ao art.. 1.511. 

PARECER 
I. 

Substancialmente, e emenda substitui nó texto do art. 1.511 o verbo 

~ por 1!!Oldt. Justifica que I! muda~se impõe porque a celebreção do 

casamento pode interromper-se, 'por qualquer motivo', 'depois de enunciada a 

vontade dos nubenles~. Mas, se o motivo da interrupçAo é alheio á nalIIeza do ato, 

nau """ ........ a deCIareçAo dos nubentes. Se relevante, a consideraçao dele cabe ao 

juiz. NAo h4 motivo, pois, pare alterar a forma de manifestaclio da vontede dos que 
~. ' 

Pela rejeição da emenda . 

I ~ I f 

Emenda nO 168 : Senador José Fragelli 

Suprime o inCiso VII do art. 1.518. 

I .. ' 

Sugere a emenda a supressão do inciso VII, do art. 1.515, segundo o 
'\ , 

qual nAo pode casar 'o cOnjuga sobrevivente é:oni o condenado por homlcldio ou 

tentativa de homicídio, contra o seu consorte: 

.. Atega-se que 'a IlIp6tese configure uma verdadeira pena acessória, de 

natureza civil. Contraria a moderna tendência do dire~o de famUia pare a 
~ .' . ~.' . 

despersonalização, nAo haverldo motivo superior de interesse da colatividade, que, 

no caso, recomende a restriçAo. Além do que, prevalecendo, podará estimular o , . 
estabelecimento de rel~ concublnérie, ao qu~ ~ ~Ivel o casamento: 

Qilft vania, relação desse natUreza é contrária á moral, de que nÁo deve 

desvincular-se o" direito .. Pior do que estimular,~ porventura, o concubinato, é 

despertar a prática do delito,' por interesse. 

Pela rejeição da 8I'IlIlIlda. 

seladas=~ 

'''-----f "'-'~I \,') 'OI' .1 

' . . 
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Emenda n",172 - Senacior Alv~o Dias r ' I 
Dê nova redaçAo ao parégrafoúnico &I ano 1,520, 

PARECER 

O ano 1.520 enumere asceusas suspensivas do casamento. Depois de 
• I 

indicar os que '0.10 devem casar", prevê, no parégrafo único, a facutdade de serem 

dispensedas as elCigências constantes dos incisos t a 111, a pedido IdoS ~es. 
Uma das raz6es da solicitação de dispensa das exigências é. no cJo do ~I' • 11. 
, . I :=:::a:. o nasci~o, de algum filho. na fluênci

1 
'a i prazo 

A emenda pretende acrescentar.~s da palavra ~z: 'ou 

elCistência de. sua impossibilidade comprovada.' A i,-'stiflC8Çlo da ~ busca 

demonstrar que o desenvolvimento de Medicina permite veriflC8f a existência da 

gravidez ou sua impossibilidade. ! 
NIo se discute que a M8dicina propícia essa veriflCllÇlo,:, Mas o 

acréscimo proposto é desne'cessário. ~ ~exto do attigo. NIo lhe traz: nenhum 

esclarecimento. 
" 

Pela i'ejeiçAo de emendIi. 

Emenda n" 173 • Sef1!Idor José Fiagelli 

Substitui a palavra !l\&!!!!1!I por interessml!'" no 

parágrafo único do ano 1.520. 

PARECER 

O parégrafo único do arL 1,520 faaIIta _ nubentes solicitar ao juiz a 

dispensa das causas suspensivaS do. casamento. A natureza da rnattria nIo 

autoriza. evidentemante. estender essa faculdade a 1nt!!t!Isádas. Os inteI'eII8dos 
lIoos~. 

~: 

o art, 1.535 esté situado no capitulo da celebração do casamento e 
j , ,,' ... " 

: 'I 
Art, 1.~. O Instrumento da au!orização para casar 

transcrever-sa-é integralménte na escritura 

. • a~enupcial. " 

LoCalizado entre o anigo que enuncia o que deve 'constar do 'assento' do 

casamento e o que prevê ~ suspensãÓ da solenid~de: parece que esté 
, '. 

adequadamente colocado no Projeto. . i 
NIo se indicando melhor localização, opinamos ~Ie rejeição da emenda, 

Emenda n" 187 - Senador José Fragelli 

, Muda. no titulo I, Subtitulo I, a designação do Capitulo IX 

para 'Dos Efeitos do Casamento,' 

PARECER 
. , 

N60 há razIo para a mudança proposta, Se no Capitulo anterior. que 

começa como arL 1.546. a designação) ~ ~ S!2 c@samento no imediato. 

a que se refere a emenda. e que principia no art. 1.567. a denominação adequada 

deve ser. como esté. sIII ~!12 casamento: 

Pela rejeição', de emenda, 

Sala das Ses's6es, em de 

t.' " .' 
Emenda n" 189 - Senador Carlos Chiarelli 
Emenda n".190 - Senador Nelson Carneiro 
Emenda n" 191 - SenadOr José Fragelli '. 

de 1997 

-Hcem a redaçA~ do parágrafO único r.',~r' ~ .572, 

Pela~daemenda. ,,' I' ~ , 
Sala das se~~: ~m de de 1997 ~ARECER, ., 

, , . . . 9- ......,')~~. Y-z.;.." ~ ~~ ,/, Variando de forma: ,as três emandas 'altaram a redação do parégrafo 

.' . , ' q' -~,,:""-" ,- - ....-.. li únlco do arL 1,5n, A de n" 189 rafere-se também aos filhos, para declarar que 

-I' , 'receberia. por ocesilo ,do registro. os patronimicos dOs' pais.' A de 0.0 190 

Enie'nda n" 181 - ~dor José FfageJli generaliza a possibilidade ~,~ do patro~lmlco a qualquer dos c6njuges. 

Desloca o ano 1,535. 
~,' I, 

", .. 
PARECER' 

'")J-. . • : 

Sugere a emenda 'tranSferir para onde melhor couber, no CepftulO 11 do 

SubtItuIo f •. que .. contém no Titulo 11. o arL 1.535-. 

AISim o faz, igualmente. a de n" 191, que alude a 'sobrenome do outro c6njuge, 

com .OU sem perda doa apelidos próprios,· E elCige que a decisão seré manifestada 

em quaJquar fase do-processo de habilitação matrimonial ou no ato da celebração 

do casainento. sendo 'irrevogével, salvo a hipótese de desquite.' 

Substancialmente, todas as emendas condenam o Projeto porque,' 

estabelece no ano 1.5n. 

Parégrafo ,único. A mulher. quarendo, assuma o nome 

patronlmico do marido, 
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o dispositivo não revela "resquício da pretênsa superioridade masculina", 
, , 

consoante a aitica do saudoso Senador Nelson Carneiro. Nem contraria o princíp:o 
~ I j ~ 

de igualdade entre o homem e a mulher, a que se reporta a justificação das duas 

" Quanto à f6rmu!a - 'grave e irremediável deterioração da vida conjugal" -

é deml!siado genérica para justificar a separação judicial e contraria o sistema do 

Projeto, que enumera hípóteses, como no arl 1. 575 e 1.577. 

outras emetÍdas, Demais, na apreciação. da em~nda !f W, aceitando f6rmula do 

O texto não obriga, faculta a"àssunção do patronímiCO do marido. Permite Anteprojeto Orlando Gomes, para atenuar o rigor enumerativo do ãrt. 1.577, 

que se mantenha costume ou tradição do direito civil nacional, que. apesar dai acrescentamos parágrafo úníco. segundo o qual "o juiz poderá considerar outros 

inovações sobrevindas, ainda não autori~ prever-se a'mesma faculdade para o fatos, quetornern ev!dente a impossibilidade da.vida em comum." 

homem. Conforme observa Chaim Perelman, 'nossas concepções morais são 

determinadas por no~sos sentimentos e pelos costumes' de nosso meio' (ÉtiCl) e • 

Direito, trad. d~ Mari,a ,Ermantina Galvão Pereira, Edi!. Martins Fontes, S.P., 1996, p. 

340). Parece que os sentimentos comuns do brasileiro e os nossos costumes não 

justificam, até aqui, a alteração proposta. 

'. Nem c3be fixar ~Ores processuais ou ·momento para a declaraçAo, 

quando a experiência mostra que a opção pode ser feita, sem risco fI8ITI difICUldade, 

até no ato da celebração do casamento. 

Também é demasiado tomar obrigatório, como quer a emenda if' 189. o 

registro dos filhos com "OS patronímicos asSOciados dos pais: Se esSé! prática é 

comum, em diferentes situações assim não se' procede. E não há razão para 

restringir-se a liberdade dos pais, nesse ponto, 

Tanto mais'prudênfEi'é' essa' orientação quanto, segundo pondera Jean 

•. Carbonnier, e'pi'ecisamente tr~ de filiação, 'iln'est pas rareCl1,l8, sur 1!l1!J0!!U8 

duráe, des va-et-itient soierit perceptibles' (Essais sur les lois, RepertOire du, 

Notarlat Oéfranois, 1979, p. 1(6). 

Por es~s ra~s, opinamos pela rajei~ das três ~, 

~, \"'" 

" ,'. . 1\\ "0 ", .. 

. Emenda Íl°195 - Senadór José Fragelli 
, I 

Dá "?va redação ao art. 1.575. 
',. 

",J' ,'~ ~ ~ .; ", ';-'>; ... , .,C'";/:,r~ 

PARECER .' 
, ',' 

No parecer à emenda 'Jt 186, do senador Nelson Carl1eiro, sugerimos 

nova redaçao ao art. 1.575, com o enunciado seguinte: 

'·-Qualquer dos cOnjuges poderá propor açao de 

separação judicial, imputando ao outro cônjuge ato ou 
.~ .. 

, . 

Pel!! rejeição da eme~a, . ' 

. ,Sala das Sessões, em de de 1997 

, Emenda n° 196- Senador José Fragelli 

Substitui,'l"de.· cOuber, "separação judicial", por 

"desquite". 

~ARECER, 

O parecer é pela reif/ição de emenda, nos termos das raz6es expostas, 

sqbretudo, no Eil!8fll8 das ~.1!!§ e W, do mesmo iiustre Autor. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

( -"~,r~ . '. 
'Emenda n° 197 - Senador José Fragetli 

" ' Suprime o § JO do ~rt: 1.575 . 

• PARECER' 
~ .'. ...' " , 

o § JO do art.t .575 assegura, nos casos de dissolução da sociedade 

conjugal, Q1Je 

, • '"reverter1!o.ao: cOnjuga; que nâo houver pedido a 

sepamção jlidiCial, . oS ! remanescentes dos bens que 

, " • 'levou para o casamento, e se o reQime dos bens 

~ 'ad!Itado o permitir, 'também a meação nos adquiridos 

" .' na constAncia da sOciedade conjugal: " , ' 

, ;,." . ! P. ~ prop6e a, Supressão dessa parágrafo, ArgOi que "o preceito 

refIete.~ punitiva do requerimento, dEi .. desquite e, por isso, ~ão deve 

prevalecer: Além de? mais .. é esdjúxuto do.ponto (je"visla da organização do regime 

debemi: 

, Selvo melhor.-juizo, não nos paréce tal. Antes, afigurB-SIHIOS que o 
conduta que importe em violaçãó grave dos deveres do 
casamento e torne insuportável a vida em cÓrni:im: 'nos ,dispos~ Prevê sOlução de equilíbriO entre os Cõnjlltles, que se separain: .inclusive 

termos "do art. 1.577:. . .~. :.80 ~eferir-se à meação dos. beI1s aê:lquiridós na çonstAncia da' Sociedade 
l .'. t - ..... 

. A emenda proplle: 
, ( COI'IjugaI, só admite que 'a teve o c:6r1juge que nâojÍediu a separaçáo, "se'o' regime 

, dos bens Q permitir: :Art, 1.575. Qualquer ,dos cOnjugas pode P!"'por ação 

de 'desquite, demonstrando gravá e irÍ'emediévet 

deterioração da vida conjugal." ' 
• •. - 1 r 

Assim, além de substituir' a expressão "separação judicial" por "desquite", 

adota fórmuta ge".érica pá~1,I jl,ls!ificar o pedido., . 

A forma separação. judicial é a que (vem sendo usada, em vez'de 

deSquite, de~de a Lei nO 6.515, de dezembro de' 1977, a jé se ajuStou 'é linguagem 

jurídica, segund~ salientamos, também, no parecer à emeÓda lf ~, do me&lllO 
. . . \' 

.. Autor da presente. A uniformidade possivet de liriguagemé conveniente à clareza 

da lei. 

Note-se que' o' .Código' Civil português, ·entre outras normas,' prescreve 

que, no divórcio, • o que se aplica, em principio,' à separaçAo judicial (art. 1 :·794) - 'o 

cOnjuge inocente ou que não seja o principal culpado conserva tOdos ás' beneficios 

recebidos ou que haja de receber do outro cOnjuge ou de terceiro, ainda que 

tenham sid9 estipulados com cláusula de reciprocid8de" (art. 1.791, rf' 2). 

Pela rejeição da emenda, portanto. 

Sala das Sessões, em de \ de 199i 

l~~~ 
',---A __ 

1 
k 
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Emenda nO 199 - Senador Carlos chiaJli I 
Emenda nO 200 - Senador José Fragelli i 

Suprimem o art. 1.577. 

PARECER 

I 
i 

Já foi repetidamente analisado o art. 1.577, que enumera as causas que 

tomam 'impossfvel a comunhao' de vida', e modificado, para dar-ihe co!,veniente 
. . .~ ,I 'd 

flexibilidade. Acrescantou-se-lhe até um parágrafo, qua autonza o JUIZ a t;onsl erar 
I 

outros tetos, que lornem evidente e impossibilidade da vida em comum' (efnênda no 

186, coin Subernenda'· , 

i .' I de,1997 

Assim, opinamos pela rejelçao das emendas. 

Sala das Sess6es, em de 

l~~ 

, ~ ., 

, ~nd~ n° 205 • Senador Nelson Cameiro 

Dá nov!i' redação ao art. 1.582 e seus §§. 

PARECER. 

, 

.\, 

I 
I 

Emenda nO 206 - Senador' José Fragelli 

Dá novo teor ao art. 1.582, 

, PARECER 

A emenda quer dar novo teor ao ait. 1.582, assim: 

'Com: o desquite, restabelece-se o nome anterior da 

parte !lUe o teve mudado em razão do casamento." 

O art. 1.582 regula as diferentes situaÇões em qua a separaç60 judk:IaI 

poda influir no norne da mulher, perdendo o do marido. Nada JuStifica a simpliflcaçAo 

proposta. O Projeto prevê até a hipótese em que a mulher poda renunciar 80 direito 

a usar o nome do marido (art. 1.582, § 3"). A Im))OSiçAo de reetabelecimenlo, 

incon<licional, do nome anterior ào casamento prejudica, opção que OI ctw;.rgea 

. podam combinar. 

Além disso, como demonstrado em pareceres a emendas anteriores, nAo 
se justifica. hoje, a' preferência pelo vocábulo desquHe, quendo a lei do Dlv6rcIo e a 

Co!,lSlituição (art: 226, § &.').al~em·aseparaçao,judiclal:· 

Pela rejeição da emenda. 

, Emenda nO 212 • Senador Nelm Cameiro 

Inclui parágrafo 'único no art. 1.585. 

PARECER 

, , • . . O parágrafo proposto regula sitUação transitória, c;omo reconhecido na 

A emenda foi elaborada no pressuposto da que o marido também passe a iustificação da emenda, decorrente da Emenda CcinstitiJciohal'no 9, de 28 de tunho 
usar o nome da mulher. T:ntQ que a justificação'.indaga: 'Por que só aSimUlhereS de 1977. Quer ressalvar que a separação de fato, antarior.a 28 de junho de 1977. 

devem usar ,o nome do marido?". ,..." I autoriza a decretação do di'lórcio,:,independentemente d~separaçao judicial. Mas 
Nesse pressupo~t!l"modifica o 9!m!1'do. art. 1.582 e seus três parágrafos. isso está na emenda constiiucional: 

. " Convém observar,.e~primeiro lugar,.que o Projeto lJ4Q 2Imlm1 fagjI!i à Demais, propusemos, 'nÓ pàrecer à Emenda nO 211, a supressAo do art. 
mulher o uso do norne do,maridO,('pa' rágrafo único do. art. 1.572). Por iSsb, mesmo. ' . " , , •... 

foram rejeHadas as Emendas ,",,5 189,190 e.,191, esclarecendo o pa~ que os 

sentimentos e os costumes,no "Brasil ainda nAc· autorizam prever ou estabelecer o 

uso, pelO marido, do·nome da, mulher. NAo se trata de superioridade; mas de 

sentimento e costume, contra os quais nAo deve investir o legislador .. A':evolução 

social. é qua have.rá de' aconselhar a in~ação" ao invés de !nstituf-la, 

imperiosemente, quem legisla .• Se, ,em casos especiaiS, a lei tem função ec!ucativa e 

trans,formadora, comumente, e)adeve refletir a forma Ide vida na sociedade. Dal o 

ensin~mento. dirigido à'ci~a ~rídica de legislar",:segundo o qual '0 !conteúdo 

próprio das leis é a formulaçao, em normas escritas. das conclUsões adequadas às 

circunstâncias sociais de cada lugar e tempo'(Juan'B.V .. de Goytisolo, Metodologia 

dá las leyes, Editorial Rev .. de Der. Privado, 1991, 'p: 69). Tais circunst1àncias, a 

nosso ~er, não aconselham, neste momento a mudança pretendida.--J-, -._.-,., 
" -.-------·pela rejeição da emenda. .1. 

Sala das Sess6es.'em de ! de 1997 

'. 

1.585, a que se acrescaria o paráWato. 

Pela rejeição da einend~. " 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

.', 

Emenda nO 213· Senador José Fragelli 

Substiíui~ 9!m!1 do art. "1.588. 
'. I . 

, PARECER 
I-

A emenda propõe a seguinte redação para' o 

Ait. 1.588. Decretado'odesqiJite, e não havendo entre 

as partes acordo quânto à guarda dos filhos, será 

e$1a atribulda a quem revelar melhores condi96es 

Pi\ra exercê-la: 
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o artigo do Projeto, porém, estabelece a r!!llli!, dispondo nos §§ 1° e 2" 

sobre as sit,tlações especiais, referentes aos filhos. 

Dai o art. 1 :588 dispOr: 

Sendo a separação judicial, ficarão os filhos menores 

com o ~njuge.inocente. 

Esta é a regra.~ acOnselhável. Quando houver motivo eSpecial, é que se 

admitirá qlie oi; fiihos po~m ficàr sOb f1lUBrdade terceiro. Disso tratam os §§ 1° e 

2", li que se retere oUtra emenda. a de nO ~14 .. ~ , 

. Pela rejeição dâ·emenda. 

Sala das Sessões, em de' de 1997 

" ... ". t, '. _ . ' • 

'~""'\' 

J . ,'. "-',' 
J; ,.:/ 

Enién~a ry.220- Sen~dor Nels~n Carneir~ 
~ Q. • 

Inclui artigo. 
- ... ; 

PARECER 

'A emenda propõe artigo segundo o qual, 

'na fixação de visitas, o juiz levará em consideração o 

interesse dos avós em manter com os netos os laços 

de parentesco e amizade.' 

Para justificar o texto,. seu ilustre e saudoso Autor observa que 'os avós 

são resp0n,séveis.' pela prestação de alimentos aos netos, na fal,a ou 

impossibilidade dos pais. No entanto, no dissidio conjugaldos pais, sofrem os avós 

dificuldades, às vezes insuperéveis, de conviver com os netos." 

• , CoriquantC!. a intenção da emenda seja nobre, prever o que nela' está 

, proposto é iriclulr outro elemento cbmplicador dai: 'circunstâncias, que difiCultam a 

definição dos termos da separação judicial. É 'prudente reservar aos c6njuges e 

suas f~fIias a previsão do relacionamento dos avós com ~s neios. Quando, 

'pàrVerltura, os avós' assumirem' 11 responsabilidade de aliméntos' aos netos, o juiz, 

eniad; deliberará a respeito dessas relações. 
L " . ,. .' '. , 

'. .' -. Pela rejeição dá emenda. 

Sala das Sessões, em de 7 

Emenda nO 221 - Senador José Fragelli 

Acrescenta, no Titulo I, .à, designação do Subtfti.J1o li, a 

exprassão 'e da Afinidade." 

PARECER 

o subtitulo referido na ,emenda treta das 'relações da parentesco." 

Nesse subtftulo, o art. 1.599 dactara .que 'cada c6njuge é aliado aos 

parentes do outro paio vinculo da, afinidade.' E o art. 1.600 elucida que 'a afinidade, 

linha reta, não se extingue com a dissolução da sociadade conjugal.' 

I 

,:!o Projeto de. Código. elaborado pelo professor Orlando Gomes, a 

designação dessa matéria é, também, genericamente, 'do parentasco' (Titulo IV, 

arts. 191-194). Demais, no art. 194 estádactarad~ qua 'os parentes de um c6njuge 

têm parentesco por afinidade com ci outro.' 

Não há dúvida, pois, de que o vocábulo 'parentesco' abrange a 

'afinidade', sendo desnecessàrlo modificar a designação do Subtftulo. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 233 j Seriador SeVero Gomes 

,Dá nova radação aos arts. 1.613,1.615 e 1.622. 

PARECER 

o Objeto da emenda não coincide com o dos artigos indicados. 

de 1997 
\ 

Ainda que se pudesse considerar a eJ1lenda, não oferece fórmula, sobre 

a relação de parentesco, que .se ,considere ,melho~ .do que a constante dos arts. 

1.596 e 1.598 do Projeto. De, igual modo, vi,sta do êngulo do direito de 

representação - a que se referem os arts. 1.867, 1.870 e 1.880 - não procede. Nilo 

há motivo para ampliar tal direito a netos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das sess~s, e~ , de ~L; ~ 

r~~~-'--7 
. Emenda n~ 247 -'Senador José Fragelli 

, Suprime ,o art. '1.625 .• 

.... 1- • ;" ,. 

PARECER 

'o art. 1.625'estabeiece que 'o reconhecimento não pode ser revogado, 

nem mesmo quando feito em testamento.' , ' 

• ., A justificação 'da, emenda sustenta, em essência, que o 'testamento é 

revogável, não devendo excluir-se dessa condição o . reconhecimento de filho. 'Até 

porque - acrescenta - a ele pode' ter sido induzido o testador com base em 

indicações que posteriofrTieritê venha a apurar serem falsas ou inconcludentes.' 

Ninguém recol'!hece, um filho sem razoável éerteza do ato que pratica. 

Nem ato dessa natureza; por' seu efeito na vida do reconhecido, deve ser suscetfvel 

de retratação. Embora nllo haja unidade de entendimento no caso, parecEi-nos, com 

Orlando Gomes. e Nelson Carneiro, que 'sendo irretratável a declaração de 

paternidade, não se sacrifica com a revogação do testamento, nem se perde com a 

decretação de sua nulidade por certos motivos. PrevaleCe em qualquer dos casos." 

(Do reconhecimento dos filhos adulterinos; Forense" 1952, p. 211). Atente-se, ainda, 

em que a Lei do Divórcio (Lei nO 6.515, de 1977), alterando, paio art. 51, a Lei n° 

883, de 1949, declarou 'irre~ogável' o reconhecimento feito em testamento cerrado. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l~ 
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Emenda nO 267 - Senador José Fragelli 

Dá nov~ redação ao § 3° do art, 1,642, 

PARECER 

O § 3° do art. 1.642 estatui: "o consentimento,posterior do adotado valida 

. . .. , (! 
A emenda quer intercalar nesse consentimento a cláusula: 'prestado 

o ato." 

quanjo for capaz." . I I 
A fonma de consentir na adoção quanto à capac:dade, já está fixada, no 

art. 1.639. 

Desnecessária a modificação. 

Pelà rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

'Emenda n' 276(. Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 277 - Senador José F ragelli 

I 
I 

, 

Uma dá nova redação ao art, 1,650. a outra o suprime, 

.PARECER 

O art. 1.650 estabelece: "No caso de ser adotado filho ilegítimo de 

outrem, não perde, por isso,' o direito' de propor ação de investigação de 

paternidade. a qual, julgada procedente, desfaz a adoção.' 

Ora, com a equiparação dos filhos pelo. sistemacoflsti,ucional, já) nao se 

pode cogit~r de "adotado filho ilegilimo de outrem',lmpadida á discriminação, o 

direito previsto de ,propor ?' ação de investig~çãO de 'paternidade' perde' ~eriiido. 
. " ' '.'.' , . , I. 

, Ainda que assim não fosse, sendo .irrevogável 'a adoção, como iá suste~tado,seria 

impossível o desfazimento' dela~ ~nfôrme p~evisto Da' émenda. ·p~~ue. tal 

significaria uma fonma de revogação. Tem razão o Autorda amenda nO 277, que se 

. arrimou em sugestão do profess~r. jàll~ Batista'Vilel,a, propondo a supre~~~do 
artigo. ' , ",,'~; '. 

Assim posta a questão, opinamos p~la.rejeiçãoda ellÍ!II1cia n02i~~ ?Cr 

aprovação da de n~ 277 para supressllo do 'artigo,~ .650, "I ""', 

Segundo o artigo referido, 'é licito aos nul;lllntlll!, .antes de celebrado o 

casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver." Suprimir a' 

cláusula· antes de celebrado o casamento - "impórtaria - como pondera o professor 

Miguel Reale - insegurança para os cônjuges e os filhos, e para quantos tenham 

tido relaçOes econÔmicas'com eles.' 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 285 - Senador José Fragelli 

Substitui, no capU! do art, 1.668, a expressão 'parcial" por 

'universal' . 

PARECER 

'. O art: 1.668 prescreve que, "rillo havendo convenção, ou sendo ela nula 

ou ineficaz, vigorará, quanto aeis ~hse~trEi os cOnjuge~, o regime da comunhllo 

parcial." 

Quer a emenda substituir,. o regime' ,da: comunh!lo parcial pelo da 

comunhllouniversal" argüindo 'quéesie "é' ~'da 'tr~diçãO multissecular do direito 

brasileiro." 

Já nllo há que aludir a 'tradição mul\isseC\Jlar", porquanto o ,regime da 

comunhllo:' ~arcial, como previsio no' Projetó, é nàrina .do direit~ .pOsitivo nacional 

desde a lei do Divórcio - lei n· 6.515, de 1977 - cujo art, ,50 alterou, nesse sentido, 

o art. '258 doatual'C6djgoCivil: E·alteí:oucom~certo,.: yisto:que o rfOlgime da 

co';;Untillo parci~íé d~ m'alor flexibilldade-;· ' , ,', . 

Pela r~jeIÇãoldaeme~da: .. ; 

. Sala das Sessões, em' de de "1997 

,',~ 
". ··0 , _ . .' 

. salaL,S'se~,$soe,~:e,m,','d~, ',".', "~,:e,'997" 
I" f~· ~.---~ ..... "': .-._. - .' "y. 

. lêmend. pO 2B6'~ se,iàdPrN~ls~n carn~i;6 
,Emenda "°'287 - Senador José Fragelli 

,1 . ., 

Dão nO;arE!d~~O ao parágrafo únicO doàrt. 1.668, 

, , 

,Emenda nO:283 - Senador José Fragelli 

Excluj exprllssOes qei 9mYl. do ~rt: 1.667. 

• PARECER 

A emenda pretende excluir, do caoU! do art. 1,667, a exprassIo 'antaa de 

celebrado'o casamento," 

PARECER 

, " 

I, O parágrafo' único do art. 1,e68, declara que ',poderão !)S nubentes, no 

pr~sso de habilita~o, '~ptarPelo ,.gjm~d3 com~nhAouni~ersal,~erido a opção 

, raduzida a tenmo.· 

A opÇiio prevista resguard~ a fbeo'-dade de escolha dos nubentes: 

2. A emenda no 286 propOe que os nubentes possam .fazar essa opção pelo, . , 

regime da comunhão universal 'aind~ que·maiores de sessenta anos, se houverem 

comprovadamente vivido como casados no mlnimo há dez anos ou tenham filhos da 

unllo." A justificação elucida que 'o texto proposto recolhe a opçã'o do art. 45 da lei 

do Oivótcio, e que, por ter escassa divulgação, nIIo tem sido' aplicado com 

fr9qOênc:ia, e sempre em detrimento da mulher." 
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Tendo' a Lei do Divórcio, exatamente, modificat:to o Código Civil par~ 
. .. ' "". 

e~tabelecer co~o regime legal o da co~u~hã~ parcial (art. ~o com referência ao art. 

258 doC.C,), que é também o estipulado no art. 1.668 do Projeto, nao parece 

conveniente a sugestao. Demais, note-se q~e o art. 45 da Lei do Divórcio, invocado . .' ,. ' . ~ . 
:, .,cómo paradigma, regulou situação anterior - "existente antes !l!! ~ ~ junho !l!! 

'. ~." LO~~; disciplinou situacêo !l!! transicêo, não convindo 'tornar~se norma' 

Pl'rmanente. 

3. A emenda nO 287, prevê opção genética: "Poderão os nubentes, no . . . 

processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este Código regula." 

Admite, portanto. opção, também, pelo regime de separação dEi bens, e sem alterar . 
as condições estabelecidas para qualquer dos regi~.~s. 

4. Mais ampla do que a fórmula do Projeto, e sem modificar as condições 

previstas para os diversos regimes. merece aprovacão ª emenda rf 287, reieitada 

3 emenda rf 285. redigindo-se assim o 

Parágrafo único. Poderão os nubentes. no 

processo d~ habilitação. optar por qualquer dos 

regimes que este Código regula. reduzindo-se a 

termo a preferência. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda n° 288 - Senador Nelson Carneiro 
'Emenda nO 2891- Senador José Fragelli 

de 1!i197 

Uma' altera e 3 outra suprime o inciso 11 do art. 1.669. 

PARECER 

. De acordo com o art. 1.669, inciso 11, "é obrigatório o "regime de 

separação de. bens no casamento, sem a comunhão de agüestos - do maior de 

sessenta e da maior de cinqüenta anos." 

A emenda nO 288 reduz o texto do inciso a declarar - 'd:l maior de 

ses.senta, íI~of, objetando que o Projeto 'é uma reminiscência da falsa' 

'superioridade masculina, incompativél com nossa realidade." 

, A emenda nO 289 supr!me o inciso 11, e observa que a manutenção do 

sistema· presente envolve conlradição, porque suspeita de casamento por interesse 

, e, no entanto, .o .admite, revelando ,"postura patrimonialista do Código." 

, ' ,Não se trata, em verdade, de suspeita de casamento por interesse, nem 

de espirito patrimonialista, mas de prudência legislativa em favor das pessoas e de 

suas famílias, considerando a idáde dos nubentes. 

Veja.-se· que o Senador Nelson Carneiro, autor da emenda n" 288, 

'notoriamente um pioneiro. na' contemporaneidade, de ~edidas !egislátivas em 

beneficio da mulher e da iguáld~de dos filhos, não propós a supressão do inciso 11. 

Alterou-c; apÊmas, para fixar a idade comum, do homem e da mulher. de sessenta 

anos. paridade hoje indiscutivel, em face da Constituição (arts. 5°. I. e 226, § 5°). 

~m presença desses motivos. opinamos pela rejeicêo ~ ~ !f 289 

e por aprovacão !li! Qê.' rf 288, com pequena variante redacional por exigência de 

clareza. para que, por subemenda, se imprima este conteúdo ao inciso. 

,\ I 

U - da pessoa '11aior de sessenta anos. 

Sala das Jessões. em de ds 1997 

Q'~-- ~ ~~:,,,' /' 
r~I~i:~i~ 

• Emenda nO 290 - Senador José Fragelli 

Altera a colocação dos ·incisos lIe 111, do art. 1.669, 

unificando-Ihes o texto. 

PARECER 

Visa a enlendaa unificar Os inCiSoslté íll do ar!. 1.669; dando-lhes esta 

redação: "de todos os que; ~endo InCapazes, sé casarem seni autorização ou o 

respédivo suprimento." . .' 

A proposta nao aperfeiçoa o texto do' artigo. Suprime, sem razão, como 

pÍlrece demonstrado no exame das emendas nOs 288 e 289, a referência expllcita à 

idade dos nubentes, e modifica, sem vant8gem: à redação do inciso 111, que (dispõe: 

"de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial." 

Pela rejeição da emendá. 

Sala das SessOés', em de de 1 997 

~ 
Emenda nO 291 .~ Senador' José Fragell! 

AcrésCàntaparágrafo único ao art. 1.669. 

PARECER' 

o art, 1.669, como já salientamos em' outra emenda, enumera os casos 

em que "é obrigatório o regime d~ se~aração de 'bens' no casamento, sem a 

comunhão de aqüestos." 

A emenda propõe parágrafo únicO, nestes termos: 

"Cessàda'a··CÍlusà.suspensiva do matrimônio ou a 

que impunha. o suprimento (- é manifesto o 

equivoco da.' reprodução consignando 

"sófrimento· 'o»~ )udicial, podem os cônjuges 

convericiQnár,', 'livremente qualquer regime, 

ressalvados' os direitos de terceiros." 
• 1" 

Não há fundameOto para aceitàçãci.da.emenda. O art. 1.669 prevê a 

obrig~tciriadade do regime' de 'separação ~e, b~~s, no .casamento, sem a comunhão 

deaqüeStos, em casos ~sPeciais: das pessoás 'que .6 contrairem com inobservância 

das causas suspensivas da oolebração do ma.iri!'l~~iO; do maior de sessenta anos 

(conforme alteração já feita); de todos os 'que dependerem, para casar, de 

suprimento judicial. Ora, os' motiv~s prevjs!o~'. nQ:artigo não sãci. superáveis. É 

improCédÉlnté, pois, a tenia\;va de permitir a '~lieiaÇáo do regime de casamento. 
,; ,'o 

Sala dás Sessõés, em de ~e 1997 

r~ 
Emenda nO 292 - Senador Nelson Carneiro 

Substitui expressões no inciso V do art. 1.670 . 

PARECER 

O art. 1.670 dispõe sobre oque os cônjuges podem fazer, livremente, 

qualquer que seja Q regime de bens. E inclui no inciso 

'j 
"', 
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,"V - reivindicar o~, benscomuri~'1 mó~Jis,-~u ," 
imóveis, 'doados ou tran~i~ridos, pelo 1 ~~;; 
cônjuge ao concubino ou à concubina, cabendo-

I ; . 
lhe provar que os bens não foram adquiridos pelo 

I I 
esforço comum destes, se o casal estiver 

sep.1rado de fato por mais de cinco a~os." I 
' 1 

A emenda sugere substituir no texto a fórmula "pelo esforço" por esta 
" ' ,'- , .' I ' 

outra - "pela colaboração", e extingue a cláusula - "se o casal estiver separado de 

fato por mais de cinco anos."' "J ' I'> ' 
A justificação observa que "os bens resultam, em regra, da ,colabóraçAo 

dos concubinos", e a~ntua que "a exigência dos cinco anos de separa~o deifato é 

injusta, e prejudicará quase sempre a mulher. Ora, o que resulta "da 'colaJraçAo 
I I 

dos concubinos" é produto, igualmente do "esforço comum destes." E a fixaçAo do 

prazo de cinco anos da separação de fato do ,casal é necessária para:que ~m se 

apure a extensão das relações entre os ,concubinos, Nem cabe mais alegar !quea 

exigência do prazo é injusta, "e prejudicará quase sempre a mulher." IA igualdade 

constitucional de "direitos e obrigações", entre o homem e a mulher, já não a~toriza 
a alegação. • . , , , 1 I 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda nO 293 - Senador Nelson Cameiro 

Suprime expressões no art, ',1,675. 

pARECER 

É deste conteúdo o caput do art, 1.675: I 

- e indica, nos 

disponibilidade dos bens. 

"Ressalvado o disposto no art. 1.684, n~nhum 

dos cônjuges pode, sem autorização do I' outro, 

exceto no regime da separação absoluta:" 

incisos, a matéria vedada á ação· isolada, quanto á , I 
I 

Pretende a emenda suprimir a cláusula final do texto - "exceto no ~egime 

da separação absoluta." E o faz sustentando que o casamento é uma comunlião de 

vida e que os cônjuges devem assegurar-se "mútua assisi~ncia." Sem dúVida, é 

assim, mas nos limites do regime de bens estabelecido. Na separação, seg~ndo o 

Projeto, os bens "permanecerão sob a administração exclusiva de cada utn dos 

cônjuges, que os poderá livremente alienar, hi~otecar ou gravar de ônus reJI" (art. 

1.715). A contribuição para as despesas do casal é prevista (art. 1.716). i 
Não há razão, portanto, para excluir a cláusula discutida. I i 

Pela rejeição da emenda. 

.... i .... ~ . . ...... ""-.-.~' 

Acreséenta parágrafoúnieo ao art. l' .679. 

PARECER 

ti art. 1.679, já reproduzido no parecer á emenda !Interior, regulando os 

casos de impossibilidade de um dos cônjuges assumir a administração dos bens 
'" , ',' r ' 

qué ~he coub8r, por efeito 'do regime' matrimonial, envoive a presunção de 

convivência regular. 

Não há, portanto, que acrescentar o parágrafO proposto, que cuida de 

sltuaçAo em que os cônjuges estejam "separados de fato, bem como na pendência 

de açAode desquite' (hoje se dirá ação de separaçAo). Nessas hipóteses, se não 

houver acordo entre os interessados, o juiz decidirá segun~o as circunstâncias ou 

peculiaridades de cada caso. 

Pela rejeiçAo da emendà. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

:l~ 
1. 

Emenda nO 29~ • Senador José Fragelli : 

Muda no Titulo li, Subtitulo I, a designação do Capítulo 11 

para "Do Pacto Nupcial.' 

PARECER 

A emenda - segundo sua justificação - "guarda coerência com a idéia de 

permitir a celebração de convenções matrimoniais em qualquer tempo, e não 

apenas ~ de contraído o casamento.' O pacto antenupcial é uma faculdade, não 

uma obrigaçAo. Demais, o Projeto prevê ,a nulidade de "convençAo", ou "cláusula' 

dela, que prejudique direitos, ou que "contravenha disposição absoluta da lei' (art. . ' ' 

1.~). . .. . 

,Logo, tiatà~se mesmo' de' pacto antenupcial, e que não constrange a 

liberdade de~eci~o das ~~~oa~. Apen~s:' est~belecidO, Ó pacto não pode 'ser 

desfeito' arbitrariamente. Assim, a' ~ficácia do . pacto antenupcial, realizado por 

menor, é condicionada á aprovação ~e seu representante legal, "salvo as hipóteses 

de regime obrigatório de separação de bens' (Proj., art. 1,682). 
'I • 

Pela rejeiçAo :da emenda. 

~ala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 298 - Senador José Fragelli 

Substitui no art. 1.681 e em outros a expressão "pacto 

antenupcial" por 'pacto nupcial." 

,PARECE~ 

Sala das Sess~s, em de , . de 1997 . "," , , ,',' '. " " " • 
, . ".: . " ", f. " ' . Como:esclarecido na parecerá emenda nO 297, o Capitulo 11 cuida de 

'. tl~, . ," 1I pacto arite,nupcial. 'consaq, Q,ent~~e;:rt~, os arts. 1.681 e os demais situados sob sua r. 'I ' ' 1/ /, designação tratam, em verdade, de pacto antenupcial.' , . i - '. 'I -' 

! 
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Como a justificação da presente emenda se vincula à.anterior, não há o 

que acrescer. A expressão pacto antenupcial está empregada corretamente no art. 

1.681 e nos outros, a que alude iI.emenda. 

Pela rejeição. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 299 - Senador José Fragelli 

Dá nova redação ao art. 1.682. 

PARECER 

o art. 1.682, no Projeto, declara: 

"A eficácia do pacto antenupcial, realizado por 

menor, fica condicionada à aprovação de' seu 

representante legal, salvo as hipóteses de regime 

obrigatório de separação de bens." 

A emenda quer modificar esse texto, 'assim: 

"O ,in~paz, autorizado por' seu representante 

legal, a casar, considera-se apto à celebração do 

pacto nupcial." 

Como se vê, a emenda obedece à orientação de repudiar o pacto 

antenl!péial, para substitu i-lo pelo pacto nupcial, . 

Já opu'semos, ~m ;;áreCei~sâ .emeridas.ant~ri6re~, 'osargumenios ' 

necessários à impugnação de tal critério. 'Demais, o Projetei regula o caSamentodos 

incapazes, prevendo. a autoriZação dos pais. ou dos' represelÍlan\es legaís(art. 

1.514). 

De qualquer modo, pois, não se justifica a alteração ... 

Transfere dispOsitivo. 
. " . : '~.e:.' 

.\ 

Prlltende a' emenda ·tra~~ferir para onde cOuber, no Capítulo' 'ÍJ dÓ 

Subtítulo I, que se cOntém no Título ":0 art. 1.S~ •. ,: . 

O art. 1 :'684 está situado 'no' Capitulo 11 - '.00 Pael,? antenupcial - e' 

preceitua: ;No pacto antenupcial, que adotar o regime de participação final 'nos 

aqúestos, poder-se-á convencionar a livre disposição dos bens imóveis." Cuidan~o­

se de convenção sobre bens no pacto ~rite~~pcial, a ,matéria está perfeitamente 

localizada, 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 303 - Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 305 - Senador Nelson Carneiro 

Substituem palavra nos arts. 1.686 e 1.687. 

PARECER 

As duas emendas, de um mesmo Autor, propõem substituir, nos. artigos 

mencionados, a palavra 'matrimônio' pelo vocábulo "casamento'" 

Não há motivo para a substituição, Conforme salientamos no parecer à 

emenda nO 510, por sinal do mesmo saudoso Autor, as expressões referidas hoje se 

identificam, E res$altamos: '0 que ingressa no costume, sem prejuizo da essência 

do direito, não deve ser alterado." 

Pela rejeição das emendas. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 304 - Senador José Fragelli 

.. Inverte no Título li, Subtítulo I, a ordem dos Capítulos 111 e 

IV. 

PARECER 

A inversão proposta arrima-se no argumento de que, "se pela emenda n° 

.63; }I.~mUnhãO passa a ~ero regime legal, convém que preceda os demais, de 

natureza 'éOnvencional,' 

.' ;,'. 

.",.;, . 

Apesar do equivoCo na .alusão a outra emenda, pode apurar-se, 

N~9 há, pois, motivo para a inversão proposta: 

. Pe'l~ rejeição eia .emenda. . 

Emenda nO 306 - Senador José F ragelli 

TransfElrE;) os artigos 1.691 a 1.694' para onde couberem, 

no~pitulo relativo ao regime da comunhão .universal. 

PARECER 

. A transferência su'gerida .repousa na expectativa de ~udança do regime 

de comunhão parcial para o de comu,(lhão universal de bens, no casamento. 

Consoante assinalado no parecer áemenda nO 304 e com remissão ao da 
,", ',"' . 

emenda nO 285, não houve a alteração pretendida. 

Inexiste razão, portanto, para transferência dos arts, 1.691 a 1.694. 

Pela rejeição da emenda. 

sa~1997 
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Emenda nO 308 - Senador José Fragelli 

Subsiitui "universal" por "parcial" no art.' 1.698, 

deslocando o dispositivó. 

, 
PARECER 

i 
I 

A proposta decorre da presunçãC" de que seria alterado o regime legal do 

casamento, tal qual se yerificou no exame de emendas anteriores. I I 

oomlw~TOOOO -:,~ ~,:~:. ~:~~O _,. Mo ~ "TO< 
Sala das s~ss~es, e; .:., t. _ Je y 
I~~ 

Emenda n° 312 - Senador José Fragelli 

Acrescenta parágrafo único ao art. 1.704. 

PARECER 

Quer a emenda acrescer parágrafo único ao art. 1.704, nestes tenrios; 

"Exclui-se a reivindicação se o .;õnjude não-

proprietário'assentiu na alienação." ! 
Na justificação, é argüido que, "sem a medida proposta na emehda, as 

alienações feitas pelo cônjuge-proprietário não poderiam estar a sJlvo de 

desfazimento. Com a providência, o adquirente cioso da estabilidade do atd exigirá 

do alienante a outorga conjugal." i 
I 

Cuida ó artigo dos 'bens a:ienados em detrimento da lT1eaçãq", 

assegurando ao "cônjuge lesado", ou a "seus herdeiros", "reivindicá-los, ou vê-los 

incluídos no "monte partilhável." É desnecessária, pois, a disposição proposta, que 

nada acrescente em favor dos cônjuges, ou de terceiros, visto que não pode 

reivindicar quem "assentiu na alienação." 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

t~ 
Emend~ nO 323 - Senador José Fragelli 

Dá nova redação ao art. 1.730. 

PARECER , 
, 

O art. 1.730 dispõe: "Na separação judicial litigiosa, sendo tJm dos 

cônjuges inocente e desprovido de recursos, prestar-Ihe-á o outro a: pensão 

alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.722." 

A emenda visa a: 

a) substituir a expressão "na separação judicial 

litigiosa" por "no desquite litigioso"; 

b) suprimir a palavra "inocente"; 

c) acrescentar parágrafo único, segundo o .,~dl 

"cessará o dever de prestar os alimentos quando 

o cônjuge que os recebe se mantiver, por sua 

deliberada conduta, na condição de deles 

necessitar." 

A substituição da fórmul.a "na separação judicial litigiosa" por "no desquite 

litigioso" nao tem sentido. Como salientado em parecer à emenda anterior, desde a 

lei do Divórcio que a menção é sempre a separação judicial, e não a desquite. 

Cumpre resguardar a uniformidade conveniente. 

SUPrimir o vocábulo "inocente" importa assegurar pensão ao cônjuge 

responsável pela separação, o que não reflete critério justo. 

Criar o parágrafo único sugerido é gerar motivo de divergência, pois não 

será fácil apurar quando o cônjuge, que recebe alimentos, se mantém, "por sua 

.. deliberada conduta, na condição de. deles necessitar." Para os casos em que couber 

a 'concessão de alimentos, a forma estabelecida no art. 1.730 - e 'que a emenda 

·reproduziu - de ser fix,ada pensão pelo juiz, obedecidos os critérios estabelecidos no 

art. 1,722", revela-se apropriada. Saliente-se que o art. 1.722 assegura alírn .. ntos 

entre í>aienies para garanti('aos' qúà deles necessitam 'viver de modo compatível 

com a sua conolção social." O dispositivo encerra ordenamento justo, e suficiente. 

Para a situação excepcional de necessidade e alimentos, depois da separação, 

dispõe o art. 1.732. 

Pela rejeição da emenda. 

:Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 324 - Senador José FragelÍi 

Substitui expressões nos arts. 1.731 e 1.736. 

PARECER 

Propõe a emenda' substituir nos arts. 1.731 e 1.736 a expressão 

"separados judicialmente" por "desq~itagos·. 

Como esclarece a justificação, essa emenda é complemento de outra, em 

que separação judici~lcederialugar a desquite. 

Consoante demonstrado ~~utras emendas, a partir da lei do Divórcio a 

referência é sempre a separaçijQ judicial e' a separados judicialmente. A 

Uniformidade do estilo legislativo col)corre para a clareza das normas. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 326 - Senador José Fragelli 

Suprime o art. 1732. 

:PARECER 

Suprime a emenda o art. 1.732, porque - consta da.justificação - consagra 

um direito a alimentos "por necessid~de sobrevinda após a dissolução da sociedade 

conjugal", o que, ao ver da proposta de mudança, "não parece razoável". 

I (l •. 
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Ora, o art. 1.732, já modificado no parecer à emenda nO 325, tem nítido Supremo Tribunal, consoante ressaltado no parecer à emenda anterior, proíbe a 

sentido humano: o de amparo ao ex-cllnjuge que entrar em estado de nacessidade, renúncia a alimentos no acordo'''éió desquite, o que' equivale hoje à separação 

precisando de alimentos para a sobrevivência. A dissolução da sociedade conjugal judicial. 

não deve ser considerado com tanto rigor formal, que os que viveram juntos não Pela rejeição da emenda. 

possam, em face da separação, ajudar-se no infortúnio. O, direito moderno 

considera mais o dever de solidariedade do que os motivos, não raro transitórios, de 

separações legais, que muitas vezes não afastam as pessoas. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 329 - Senador Fernando Henrique Cardoso 
Emenda nO 330 - Senador José F ragelli 

Suprimem o art. 1.733. 

PARECER 

As emendas pedem a supressão do art. 1.733. A justificação apresentada 

acentua, uma, que é questão de coerência, por ter sido proposta a eliminação do 

art. 1.624, outra porque cancelados os limites ao reconhecimento dos filhos 

adulterinos ou incestuosos. 

No parecer às emendas nOs 243, 244, 245 e 246, opinamos pela 

supressão QQ art. 1.624. 

Mas não há relação entre os dois dispositivos, de sorte que a supressão 

de um importe a do outro. No artigo 1.624 declara-se, taxativamente, que 'os filhos 

adullerinos somente podem ser reconhecidos após a, disSOluÇão da sociedade 

conjugal." 

No art. 1.733, diversa e excepcionalmente, autoriza-se a ação do filho 

adulterino,'~ qualquer época, ~ obter aliment~s. 'Alterado o ~nteúd~ desse 

artigo, por subemenda (Emenda nO '328),. sobretudo para súbstituir' a 'p~lavra 
adulteri~o por filho havido fora. ºº casame'nto,:e do novo text~ eliminada 'ref~rência' 
ao art. 1.624, não há razão para que se faça a supressão pleiteada. 

Pela rejeição das emendas. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda n° 332 - Senador José Fragelli 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.735. 

PARECER 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 335' - Senador Nelson Carneiro 

Inclui dispositivo antes do art. 1.739. 

PARECER 

A emenda inclui, antes do art. 1.739, dispositivo assim concebido: 

• A mulher necessitada e que não haja sido responsável 

pela dissolução da união livre, existente por cinco 

anos, ou que dela tenha filhos, ~oderá pleitear do 

homem que a abandonou o nacessário ao seu 

sustento.' 

O Projeto já prevê garantia de recursos aos cônjuges separados e 

nacessitados, como no art. 1.730, no art. 1.732 e no art. 1.735 quanto à 

irrenunciabilidade do direito a alimentos. 

A respeito da união estável, a emenda do Relator que a regula, à base 

da Constituição, prevê" entre os deveres dos companheiros, o de assistência. 

Não se afigura legitimo, ou prudente, portanto, estender a ajuda aos 

limites propostos na emenda, referente a 'união livre". 

Sala das Sessões, em de de 1997 

}~ 
Emenda nO 336 - Senador Nelson Carneiro 

Inclui dispositivo antes do art. 1.739. 

PARECER, ' 

A emenda cria artigo;, nestes termos: 

"A mulher grávida, sem meios de prover o seu 

sustento, poderá requerer ao pai do nascituro, 

concebido fora do casamento, o nacessário à própria 

subsistência, durante os seis meses anteriores e 

posteriores ao parto: 

Alega a justificação que dispositivo semelhante figurava na legislação 

portuguesa de 1910, e que a prestação, no caso, não é devida ao filho, mas à sua 

genitora. 

É temerário estabelecer obrigação dessa índole, na incerteza dos fatos e 

da responsabilidade pretendida. 

Como salientado no paracer à emenda anterior, o Projeto já prevê 

garantia de recursos aos cônjuges separados e necessitados, como no art. 1.730, 

no art. 1.732 e no art. 1.735. Sobre a união estável, emenda do Relator inclui dever 

Como visto no exame da emenda nO 331, o art. 1.735 declara de assistência. 

irrenunciável o direito a alimentos. Pela rejeição. 

A emenda propõe acrescer parágrafo ao artigo, exatamente para .~eclara.r 

'válida a renúncia no acordo de desquite': Tal não deve ser permitido. Em éertas 

circunstâncias, o cônjuge pode não exigir alimentos, 'porém s~m a eles renunciar. 

Se deles vier a nacessitar, deve ter o direito de pedi-los. A Súmula nO 379, do 

o," 
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Emenda nO 338- Senador José Fragelii ! 
Substitui expressões no art. 1.745. ! 

. I 
o PARECER' I 

De acordo com o art. 1.745, "a isenção, de que trata o artigo anterior. 

durará enquanto viver um dos Cônjuges, ou, na falta destes, até G,te os I filhos 

completem a maioridade." A isenção, de que trata o artigo anterior, é "de execução 

por dívidas posteriores' à instituição do bem de família. I I . 

A emenda quer substituir a cláusula "até que os filhos completem 

maiOri~ade" por "enquanto houver filho incapaz." Julga a motivação d}emen~a que 
I I 

a .fórmula nela proposta é mais protetora e se harmoniza melhor com o art. 1.751 -

que alude a curatela. .' .' I i .. 
Mas, enquanto o art. 1.744 cuida de isentar o bem de família "de 

execução por dívidas posteriores à sua instituição', o art. 1.751 tratJ da e1inção 
I : 

dele, e daí referir-se à maioridade dos filhos, "desde que não sujeitos a curatela'. O 
, I 

Projeto graduou a exigência, quanto aos filhos, tendo em vista a natureza ,do ato 
• I. 

que atinge o bem de família. Não há falha, no Projeto. I 
Pela rejeição da emenda. 

I 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 341 - Senador José F ragelli 

Elimina o inciso I do art. 1.760. 

PARECER I 
I 

Propondo-se a eliminar o inciso I do art. 1.760, a emenda proíbe qLe se 

escUsem da tutela "as mulheres casadas.". . .i I 
. O artigo não as' exclui, nem as submete a preco.nceíto ~ algum. Ao 

contrário: dá-lhes o'poder'dê escusata tutela. . . '1; 
A supressão do incis.o I, portanto, seria prejudicial às mulheres. 

Pela rejeição. 

. i 
Sala das Sessões, em de de 1997 

~ 
Emenda nO 342 - Senador José Fragelli_ 

Substitui expressões no art. 1.761. 

PARECER 

É deste teor o art. 1.761: "Quem não for parente do menor não poderá ser 

obrigado a aceitar a tutela, se houver no lugar parente idôneo, consangClínE!O ou 

afim, em condições de exercê-Ia." . i 
Para pleitear a substituição de 'parente idôneo, consangüíneo ou lafim", 

.. ' .- . . ..1 
por "pessoá idônea, parente ou afim', a emenda, em sua j~stificaçãO, frisa 9~e "o 

Projeto extrema bem o parentesco da alinid~de.' Há evidênte equívoco nessa 

. afirmativa. O Projeto apenas distingue 'parente idôhêo, consarigClíneo ou afim", para 

o exerClcio' da tutela. Ó realce está na' idoneidade, para que o parente, 

"éorisa~güíneo ou afim~,possa exercer o munus.. . 

EsclareCido o texto, límpido aliás, não há motivo para preferir-se a forma 

"pessoa idônea, parente ou afim.; Nela, a idoneidade não é pesquisada, 

essencialmente, em função do paren/esco, m'as de "pessoa' - que pode ser, com 

primazia, um estranho. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

. Emendá nO 344 ~ Senador José F ragelli 

Dá nova redação ao art. 1.769. 

PARECER 

O art. 1.769 é do teor seg~inte: "Os bens do men9r serão entregues ao 

tutor mediante termo especificado dos bens e seus valores, ainda que os pais o 

tenham dispensado.' É a mesma redação concisa do art. 423 do Código vigente. 

A emenda proposta acrescenta, no caput, que o termo "descreva e 

indique"' o~ valores dos bens, e cria parágrafo único segundo o qual, "se o 

patrimônio. do menor tiver valor considerável, poderá o juiz condicionar o exercício 

da tutela à prestação de caução bastante." 

Ora;'s'e à Projeto já exige ~termo especificado dos bens e seus valores', a 

fórmula é correta e abrangente da descrição e indicação deles. A sugestão, no 

particular, nada acresce ao artigo. 

Também' não se justifica o parágrafo único para, no caso de ser 

considerável o valor dos bens, o juiz'. "condicionar o exercício da tutela à prestação 

dê caução bastante." No art. ~. 768, reformulado por subemenda à emenda nO 343, 

já se prevê a responsabilidade sU,bsidiária do juiz, "qua~do não tiver exigido 

garantia legal do tutor." A exigência de ."caução", em tal caso, dificulta a escolha de 

quem.deva assumir o ônus da ttitêla, sobretudo se se presume a idoneidáde. 

incisos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 345 - Senador' José Fragelli 

Acrescenta inciso ao art. 1.771. 

PARECER 

O art. 1.771, definindo cOmpetência do tutor, desdobra-se em cinco 

A emenda quer acrescentar: 

"VI - pagar as dívidas do menor; 

VII - aceitar, ,por ele, heranças, legados e doações 

puros." , 

O art. 1.772, que também !lriuncia competência do tut~r, começa. 

exatainerite. pOr d()is incisos idênticos aos da emenda. 
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Demais, como observou o professor Clovis do Couto ·e Silva, redator 

deste Capítulo no Anteprojeto, "existe uma n'ílida situação entre pagar as dívidas do 

menor, previstas no art. 1.772, 11, e que depende de autorização do juiz, e fazer as 

despesas de subsistência e educação, bem como as de administração, conservação 

e melhoramento de seus bens, o que o tuíor pode realizar sem a necessária 

autorização do juiz." 

Por essas razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 348 - Senador José Fragelli 

Suprime o inciso I do art. 1.791. 

PARECER 

o inciso V, que a emenda quer suprimir, declara que estão sujeitos a 

cUratela "OS pródigos'. 

A justificação da emenda entende que a prodigalidade pode "conter-se 

Sala das Sessões, em de de,1997 nos limites da normalidade ou deles transbordar", e realça que neste úlh!Tlo caso é 

Q ""'" ~.~ ~ manifestação de enfermIdade mental', já "alcançada pelos incisos I ou 111'. 

/,o'?:·"!:'r _. 7 É da tradição do direito ~rasilelro resguardar,a sItuação dos pródigos, e 

não será sempre fácil equIpará-Ia a enfermIdade mental 

Emenda nO 346 - Senador José Fragelli 

Elimina e modifica incisos do art. 1.772. 

PARECER 

Pretende a emenda, ao art. 1.772, eliminar o inciso I e dar ao 11 a 

segúinte redação: "Aceitar, pelo menor, heranças, legados e doações como 

encargos." 

o art. 1.772 já estabelece, no. inciso 11, como competência do tutor, 

aceitar pelo menor "heranças, legados ou doações, ainda que com encargos." E no' 

parecer à emenda nO 345 já fixamos a diferença entre o que o tutor não depende e o 

que depende da autorização do juiz. Ali ficou bem claro que pagar dívidas não 

equivale às tarefas normais de administração dos bens, nem de garantir a 

subsistência do menor, e por isso depende de autorização do juiz. 

Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de 

Émenda nO 347 - Senador José Fragelli . 

Substitui expressão no art. 1.775. 

PARECER 

Preceitua o art. 1.775: "Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o 

que lhe deva o menor, sob pena de não lhe poder cobr~, e~quanto exerça a tutol'ia, 

salvo provando que não conhecia o débito quando a assumiu." 

A emenda reclama substituir "não lhe poder cobrar" pór "lho não podei 

cobrar", como consta do art. 430 do atual Código. 

O rigor gramatical nem sempre é a melhor forma para o texto legislaiívo. 

O estilo do Projeto não lhe prejudica a corr!!ção, !'Iem a ~areZa .. 

Pela rejeiÇão da emenda. 

Veja-se que o art. 466 do Código Civil francês, modificado pela Lei nO 

74.631, de ~, manteve a proteção ao "maior que, por sua prodigalidade, seu 

desregramento.o\.l sua ociosidade, se expõe a cair em necessidade ou compromete 

a execução de suas obrigações familiares". 

A norma é de prudência. 

Não há motivo para a supressão proposta. 

Pela rejeição da Emenda. 

Emenda nO 350 - Senador José Fragelli 

Dá nova redação ao caput do art. 1.799 

PARECER 

O art. 1.799 dispõe: "O cônjuge, não separado judicialmente, é, de direito, 

curador do outro, quando interdito'. 

A emenda retoma pretensão de outras propostas, do mesmo ilustre autor, 

no sentido de restaurar o uso da palavra desquite, ou desquitado. 

Já demonstramos, repetidam,ente, que desde a Lei do Divórcio não se 

cogita de desquite, mas de separação judicial. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 352 - Senador José Fragelli 

Elimina o art. 1.606. 

PARECER 

o art. 1.606 preScreve que "a interdição do pródigo SÓ o privará de, sem 

curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 

demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração'. 

Este dispositivo, portanto; enuncia quais as restrições, a que fica sujeito o pródigo, 

ou sela, mostra que nem tudo lhe é proibido de livre decisão. 

,~ .,. 
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, Já analisada, ná emenda' nO 348, dó mesmo Autor,' a con~eniêni::ia' ae' 
, ' ", ,I. I 

manter a curatela dos pródigos, a presente proposta há de ter o mesmo destlnjo. 

Pela rejeição da emenda I ' 'I .. 
~~m 

Emenda nO 353 - Senador José F ragelli 

I Inclui artigo rio Titulo IV. 

PARECER 

I 
Em nOme da realidade, da existência de "famílias naturais, criadas 'e 

mantidas à margem das formalidades l~gaiS", a emenda propõe a inse~çãO de dois' 

artigos no Projeto, com o propósito de fegular o concubinato. Primeiro, tara d~clarar 
que "após 5 (cinco) anos de vida em comum, como se fossem marido e ~ulher" 
presumem-se ser de ambos os concubinos os bens adquiridos a pakir da 

I 
coabitação, ainda que figurem em nome de um só deles." Segundo, para elUcidar 

que, 'se um ou ambos os concubinos forem casados, é necessário que ia, sua 

separação tenha sido decretada há mais de 5 (cinco) anos ou que a separa~o de 

fato do casal dure, ininterruptamente, por igual tempo." i 
Considera o professor Miguel Reale ser inaceitável a propos~, "em 

I 
virtude da inovação constitucional sobre "união estável", inconfundível com 

I 
concubinato'. E se refere a emenda aditiva, reguladora da união estável. : 

Inegavelmente, com a amplitude que tem a emenda pode gerar COrfUSãO 

entre concubinato e união estável. i 
Com a conceituação de um e de outra, em artigos distintos, comp será 

feita, e sem pormenores sobre matéria que a vida toma sempre variáv~l, não 

.convém admitir a emenda. ! 
Pela rejeição. 

i 

~"j~ 
, . ,,' I 

Emenda nO 356 - Senador Nelson Carneiro 

Inclui dispositivo (podendo ser como parágrafo único do 
I 

art. 1.835). I 

i pARECER , 

! 
A emenda sugere artigo com este teor: i 

,I 

"Havendo renúncia. de todos os he~deiros 
I ' 

legitimos, visando a unidade e defe~a do 

patrimônio, em fa_vor do cônjuge ~obrevivente, 

não poderá este ·alienar, emprestar, hipotehar ou 

praticar qualquer ato que comprometa o r~erido 
, , ' I 

patrimônio, sem a prévia anuência dos he~eiros 

renunciantes." ! 
A renúncia a herança não é ato aconselhável, salvo em situações 

, . I 
singulares. Ou sobrevem arrependimento, que se traduz em queixas, ou em 

i 

i 
I, 

r 
I 
I 
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descorffianÇas na fa~fiià. Há forinas de admiriistraCão conjunta dos bens, que 

re,s~uardama unidade do patrimÔni? e até sua amoli"cão, ;em renúncia. Por isso 

esta não d~vese'r estimulada. Quando, porém, se operaienúricia, não se deve 

pre~er ou Elstipular co~diCionamentl cl,niona emend'a,' Quem re~uncia,abdica, e 

não' é justo' ~ue en; função disso ~~ estabeleÇam restrições: à ação do favorecido, 

, ~OiS ';~I significa des~nfiançã.'" , 

, Pela rejeição da :eniendá 

~ala das Sessões,',em de de 1997 

j~ 
DIRErro DE ÉMPRESA 

,J' 

Emenda nO 363 (003~95) - Senador Lúcio Alcântara 
I 

Acrescenta' expressão ao art. 1.192. 

, PARECER , 
Na conformidade do art. '1.192, "o juiz s6 poderá autorizar a exibição 

integral dos livros e papéis de e~crituração quando necessária para resolver 

questões relativas à sucessão, com~nhão ou sociedade, administração ou gestão 

por conta de outrem, ou em caso de falência." 

Como se vê, es~~ poder ~aior de "autorizar a exib~cão intaoral de livros e 

papéis' corresponde à exceção. S6 hesse caso o juiz pode proceder com tamanha 

autoridade. Por isso mesmo, não ~bem no art. 1.192 as ressalvas que a emenda 

quer consignar, e que reduziria a competência, que pretende resguardar, segundo 

sua justificação. 

Pela rejeição. 

Parte Especlâ .. 
DIREITO DAS OBRIGAÇOES 

Emenda nO 364 (004-1995)- Senador Lúcio Alcântara 

Substitui expressão no art. 233. 
, , '1' 

PARECER 

A "emenda é apenas de r~ação", como observado em sua justificação. 

Quer evitar a repetição do vocábulo ;caso" "na Pllrte final do art. 233 e na inicial do 

artigo subseqüente, e 234." Substitui:ali pór 'situação considerada." 

" Não, há motivo pafa' a ialteràção, visto, que' a: palavra "caso' está 

empregada em artigos distintos: E no segundo, art. 234, exatamente, para 
I ' 

esclarecer particularidade pertinente à situação regulada "no caso do artigo 

antecedente." A refe"rência assim fe~~, vinculando os doi~ artigos, assegura clareza 

aos textos. 

Pela rejeição da emenda. : 

! 

I 
Sala das Sessões, em de 

\ 
de 199 
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:~P;~tE ~~~l:'>;';';" ",,',"RejeitSda anôYaréct~ção doart, 1,069, Como o dizo parecer à Emenda 
" "'~""'~~ ... ~-:~.~.';" • .::.~.;:':. ',''':., •. :.;,' ~.".' '(,.. _,.1:,' ,'", -". . ." . 

. . ;-, '.. .' . ." ',:, ':, n~. 95; a.prese~te :emenda, está prej~diCada: E. s'e ,prejudicad~ não estivesse, seria 

,~~nda nO 36,5(pÍl5;1~95' ~~4ad~/í.~~;:~~?t~~a;;,: ' ' ~bsurdÓs~;imir diSPoSili~OS e$~enCi~is ao ,bóm fúncion~mento da sociedade de 

, " , ,,' " , , ;., "r~~poris~bilid~dé liniítada: lãbÚli1 ao cam~o dos negócios, ' 

S~bsíituir a ~~pres;São "prazo d~ de~dênéi~' por "pr~i'o ;, ' " Pel~ prej~di~i~lid~de, ' 

extintivo', no parágrafO único do art, 119, 

PARECER 

A justificação da emenda recOnhece que '0 prazo de seis meses, no 

Caso, é de decadência, e nao de simples prescrição', Desse modo, e como o 

parágrafo 'único se refere a 'prazo de decedência', não cebe a alteração proposta, 

CO~O a prescrição também é extinta, embora com ~ ,fatalid~de ~á decadência, e, se 

desta se trata no caso, afigura-se reéomeridável manter' o ,ieXto, que ~ emprega 

palavra insuscelfvel de dúVida, 

Pela rejeição da emenda, 

Sala das Sessões, em de de 1997 

"~ 

EMENDAS COM PARECER CONCLUINDO 
PELA PREJUDICIALIDADE 

Emenda n° 8 - Senador Gabriel Hermes 

: Eliminar doart, 50 li expres'sÍlb: 'ôu abi.isivos",: 

PARECER' 

Pretende a emenda suprimir a expressão 'ou abusivos", condenandoclhe 

, '0 caráter vago e impreciso", que 'está a aconselhar modifjcaçã~ para não deixar ao 

Sala das Sessões, em de 

Emenda n° 104 - Senador Gabriel Hermes 

Suprime os arts, 1,085 e 1,086, 

PARECER 

A emenda pretende suprimir os arts, 1,OB5 e 1,OB6 como "decorrência da 

nova radação proposta para o art 1,084: 

Recusada, como foi, pelo parecer oferecido, a nova redação do art, 10B4, 

rassalta a improcedência ou a prejudicialidade da emenda, 

Sala das Sessões, em de de 1997 

, Emenda n~ 107 - Senador Gabriel Hermes 

Dá 'nova redação ~o art, 1,090, 

PARECER 

Ministério Público li faculdade de agir discriCionariamenté·, E sugeraadotar-se o ," ' ., 

estilo de legislação vigeirt~ qUe>~ludé 'a ~t~~ '~~áfi~:nÓci~;;á; ~ ~ig~ao :' ': • 'A fi~lídade da, emérÍda, com a nOva redaçãà d~a ao art, 1090 e como 

bem público, à~eg~rançâ doE~~dO: ó'~dã coieiiVid~d{à'~e~'p(jbiiêao~ soCia( 'à~.rindféiidon~'j~~iifi~~õ,é ii,clui~nb Código as sOCied~des por ações,' como já 

à moral e aos bons costumes' (Di'cAei.ryÓ, g,pas, dà1,946I,;' . ." pretendido Por r!leiÓdà emenda nO 66" 

O art, 50 foi substituído po~' emenda do Relator, que 'lIie dá ouirõ 

conteúdo, caracterizandojll8rfeitamente, a desconsideração da pessoa jurídica. 

A emenda está prejudicada, I 

-'jH 
I 
I 

Emenda n° 96 - Senador Gabriel Hermes I 

Suprime do§'l° do art,1,069 .. ao iiarégrefo úhico ~o art: 

1,073, 

PARECER 

presente, 
Recusada essa emenda, como foi, improCede ou está prejudicada a 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda,no10B - Senador Gabriel Hermes 

'. 
Suprime oS,.arts, 1.091 e 1,092" 

PARECER 

. A juStlfica~o" da eme~d~ ',~sci~;;;~ 
decoirê~ci~ da n6v~ redaçâo do ait, ~ ~Ó6~" 

Consoante elucida a justificaçao, "a supressao é conseqüência da nova 

quê '~'supiess~o, propostá é~:;éd~Çã'osú~erid~~~i';'a plir~ o art, 1,Ó90: A sugestão ;acima' é a da emenda nO 

'''''(S'oi,\qu~~ié~~Íli~ p-;;r~i r~je\i~ú, 
i,'" 

.,~ , 
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Logo, a presente emenda está prejudicada. 

I 
·1 

Sala das Sessões, em de de 1997 

~+Y 
Emenda nO 138 - Senador Gabriel Hermes 

Suprime o art. 1.24::. 

PARECER 

137. 

É procedente a emenda. O inciso VI refere-se a "pessoas casadas". O 

in~i~o VIII, e coma redáção decorrente da emenda nO 169, cogita da situação da 

;pessoa que tenha contraído matrimônio religioso com outrem. desde que deferida a 

inscrição desse cas~mento no Regi.~tro Civil." Deferida a inscriyão, .a pessoa é 

casada: 6 inciso VIII, efetivamente, e~tá compreendido no inci.so VI. 

Pela aprovação da emend~ 170, para que g! suprima !! inciso VIII do art. 

l.§j], ficando prejudicada a de nO 16~. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

1~~U~ 

Emenda n°..178 - Sen,,!dor Ne,lson carneiro 

Suprime, no art. 1.525, a cláusula: "Recusar-se-á a fazê­

lo se ocorr~r impedimento ou se argüida alguma causa 

suspensiva: " 

•• i. ... .. '. . .P~R.ECER 

Emenda nO. 164 - Senador José Fragelli 

Antepõe o pronome "se" à forma verbal 

habilitado", no§ 1° do art. 1.513. 

PARECER 

i 
Alterada a redação do § 1° do art. 1.513 pela emenda nO 163, a presente 

está prejudicada. I 
! 

Sala das Sessões, em de de '1997 

~ 
I Emenda n° 1691- Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 170 - Senador José Fragelli 

I , 
l 

Uma altera e a outra suprime o inciso VIII do art. 1118. 

PARECER 

No inciso Vltl do art. 1518 estabelece-se que não pode ca~ar "a pessoa 

que tenha contraído matrimônio religioso com outrem, desde que requerid& a 

inscrição desse casamento no Registro Civil." A emenda nO 169 substitui a palavra 

requerida por deferida, no corpo do inciso. I .: 

Quer a emenda n° 170 suprimir o inciso VIII do art. 1.518, no presLposto 
. I 

de que "a hipótese já está compreendida no inciso VI, uma vez que, inscrito no 
l Registro Civil, o casamento religioso equipara-se ao civil." 

Procederia a emenda, se não houvesse sido modificada, como foi. a 

redação do artigo, nos termos do parecer às emendas nOs 176 e 177. 

. Prejudicada a emenda. 

Emenda n° 198 - Senador Carlos Chiarelli 

Suprime a expressão tão-somente no ~ do art. 1.577. 

PARECER 

Pondera a justificação da emenda que a "expressão "tão-somente" 

inserida no caput do art. ·1. 577 to~na taxativa a relação que se pretendia fosse 

meramente exemplificativa das ca~sas que impossibilitam a continuidade da vida 

conjugal." 

A argumentação é procedente. Ocorre, porém, que, por meio da emenda 

lf 186, alteramos o eaput do art. 1.577. suprimindo a expressão "tão-somente". 

Em conseqüência, a emenda está prejudicada. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

". 
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~ ~~ j,' , 

Sala das Sessões; em 

.. -;.. ~ . ~" .. ' 
'de 1997 

Emenda nO 270 - Senador José Fragejli 

'Subslitui expressão no art. 1.645. 

PARECER 

A emenda substitui no art. 1.645, que define os efeitos da adoção, as 

expressões "pais e parentes" por "fa~ília de sua proveniência biológica." 

A emenda está prejudicada, em face da redação dada ao art. 1.645 por 

efeito da emenda n° 269, em que se precisou a condição de "pais e parentes 

consangüíneos", para evitar dúvida. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda nO 271 - Senador José Fragelli 

Suprime no art. 1.645 a cláusula - "e à sucessão prevista 

no art. 1.861." 

PARECER 

- -A emenda"está prejudicada, porque a supressão pretendida já se efetuou 

em função da emenda n° 269, do senador Nelson Carneiro" aprovada, mediante 

subemenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

,,' 

.:\ -Suprime'o inciso 11 do art. 1.648. 

PARECER 

A emenda está 'prejudicada,' Porque já foi proposta a supressão de todo o , ' , 

art. 1.64é nopareeer à Emenda nO 256: 

Emenda nO 274 - Senador José Fragelli 

Suprime o parágrafo único do art. 1.648. 

PARECER 

A emenda está prejudicada, porque já foi sugerida a eliminação de todo o 

art. 1.648, nos termos do parecer oferecido á emenda nO 256. 

EMENDAS APRESENTADAS PELO 
RELATOR-GERAL 

Emenda do Relator - 3G:t - R. 

Ao PLC nOl16, de 1984 

Emendas ª Parte Geral 

Ao art. 1° Substitua-se ,a palavra "homem" pela 

expressão "ser humano" - ficando dessa forma redigido 

o 

Art. 1°' Todo ser humano é capaz de direitos e 

obrigações na ordem civil 

JUSTIFICAÇÃO 

~~ISSAO ESPECIAL E DE INOutRIT9 
!l:..f;..n.'_ li1\;. _do 19~ 
f~:..::.::t/fãJ;>-

, ,'lt"\ 
M.,;r!Hii<iiõ p, ", -a.c, .... 

O ~~cábUIO :homem:; con~tante' do Projeto, já não f! cl~;amente indicatiVO' 

da espéCie humana, vale dizer, também da mult;er. Com a qualificação marcante 

dos dois seres, e dada a evólução, inclusive no direito, da situação' da mulher, 

',elevada,'ainctepimdente,:evita-se ,o uso' da palavra homem' abrangente da pessoa 
>.- ".... . • 

dé'Lin e de' oútro sexo. 

,-"", 
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.1 I 
Hoje, a referência comum é a direitos humanos, embora a DeclafaçãO ~e 

1789 e a de 1948 aludam a direitos do homem. De modo geral, os instrumentos 

internacionais posteriores a 1948 empregam a expressão direitos hum:nos, lou 

recomendam tratamento igual 2 mulher em relação ao homem, e por ~sso ~ão 

preferência ao substantivo pessoa, também de alcance superior. tssim: a 

Convenção sobre a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades 
I I 

Fundamentais, do Conselho da Europ~, de 1950, e o Protocolo nO 4, de 19f3, que I a 

integra, bem como a Declaração Sobre a Elimina.ção· de ·tódas as fOrmas de 

Discriminação Racial, da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 1963,t o Pa.Cto 
I i 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de 1966, de igual origem. A Declaração 
• I 

Sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher, da Assembléia Geral das 
I I 

Nações Unidas, de 1967, proclama, em seu preâmbulo, que "é necessário garantir o 

reconhecimento universal. de fato e de direito, do principio de igualdade do ho~em , ; 
e da mulher: E estipula, na letra b do art. 2°, que -o .principio da igualdade: de 

direitos figurará nas constituições-ou será garantido de outro modO' por iei: 

Complementando essa Declaração, a Convenção Sobre a Eliminação de ITodaJ as 

Formas de Discriminação contra a Mulher estabelece, entre outros preceitos, bue .. I 
seus signatários se comprometem a adotar, nesse sentido, "todas aJ medidas 

I I 
adequadas, inclusive de caráter legislativo, e compreendendo a modificação' de 

usos e costumes" (art. 2°, 1). . I I 
Conquanto os pactos internacionais não sejam exemplos de rigfr técrjiCO, 

exprimem diretrizes de política normativa, importantes para o legislador. Não ~eve 

ele empregar linguagem contrastante com as tendências culturais do povo. 

No dominio cientifico, Enneccerus observa que o direito se baseia na 
I 

-vontade coletiva", e não em "simples convicção jurldica" (TraI. de Der. Civi de 

Enneccerus, Kipp e Wolff, T. 1°, Parte Gen., Trad. de Pérez González e 40sé 

Alguer, Bosch, Barcelona, 1943, p. 121). Já em 1904, escrevendo sobre a téchica 

legislativa na Codificação civil moderna, Geny assinalava a necessidad~ de 

"linguagem conforme o esplrito da época e do meio· (La Tachnique legislative ~ans 
la Codification civile moderne, in Le Code Civil-1804-1904 - Livre du Centenair~, T. 

11, Paris, Rousseau, Editeur, 1~04, p. 1.037). Com razão maior se há de pr~er 
assim hoje, por ser mais ampla e viva a participação da coletividade no trabalho 

legislativo. 

Logo, é de prudente e bom estilo legislativo substituir; no art. 1°, o 

vocábulo "homem" pela forma "ser humano". Evita-se confusão e seg~e-se 
tendência dominante na ordem íuridica e social. A opção é preferível, mesmo, ;2 da 

palavra "pessoa", por ser maís diretamente indicativa do gênero humano. 

I 
Sala das Sessões, em de de :1997 

I~~ 
I 

Emenda do Relator _ 3bR- R- I 

Ao PLC n0118,de 1984 
j 

Ao art. 2" Dê-se-Ihe a redação seguinte: I 

Art. 2° A personalidade civil do ser humano comeJ do 

nascimento com vida; mas a. lei põe a salvo des~e a 

concepção os direitos do nascituro. 

JUSTIFICAÇÃO 

i 
J 

A emenda restaura, basicamente, o texto do art. 4° do atual Código Civil. 

Ressalvar os direitos do nascituro, "desde a concepção'. como hoje asseguraC!o, é 

fOOnula ampla, que deve ser preservada, acima de divergências doutrinárias. Num 

fim de século em que se realça a amplitude dos direitos humanos, bem como a 

necessidade de defendê-los com energi,a, suprimir a cláusula "desde a concepção" 

suscitaria estranheza. E o Projeto, mesmo, confirmando essa tendência, alude a 

filho concebido, como nos arts. 1.602 e 1.606. Lembre-se, ainda, com a lição de 

Orlando Gomes, que "o direito de suceder do nascituro depende de já estar 

concebido no momento da abertura da sucessão" (Sucessões, 6· ed., Forense, 

1990, p. 30). 

Aquiesceu, de imediato, na alteração o eminente Professor e Ministro 

Móreira Alves, autor da Parte Geral do Anteprojeto, na Comissão designada pelo 

Poder Executivo. 

A outra modificação no artigo consiste na substituição do vocábulo 

"homem" pela forma "ser humano', em harmonia com a alteração e as razões 

concernentes ao art. 1°. 

.. - ... ~""'.'. ~.'"",,:.~' "-- Sala das Sessões, em de de 1997 .. 

Emenda do Relator-:,c:;~-~ 

Ao PLC nOl18, de 1984 

Ao art. 3°, inciso 111 - Onde se diz "por causa", diga-se: 

"por motivo", ficando redigido o inciso 

111 - ~s que, ainda por motivo transitório, não 

puder~m exprimir sua vontade. 

JUSTIFlCAÇAo 

A expressão em l!l!!!riQ tem o mesmo alcance da forma em causa. e evita 

a dissonância, qUE! nesta se apura. 

Emenda do Relator _ 3:to-~ 

Ao PLC n° 1,18, de 1984 

Ao art. 13 e ;seu parágrato único - R~ija-se: 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso 

o atc! de disposição do próprio corpo, quando 

importar diminuição permanente da integridade 

física, ou contrariar os bons costumes. 

ParágrefO único. O ato previsto neste artigo 

será admitido para fins de t~ansplante, na 

forma estabelecida em lei especial. 
" 
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JUSTIFICAÇÃO 

. A finalidade dà emenda é imprimir redação mais clara e de melhor 

técnica legislati~a. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator - 3=+.i-R,. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 16 - Redija-se: 

de 1997. 

Art. 16. Toda pessoa tem dire.ito ao nome, nele 

compreendidos o prenome e o patronímico. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conquanto não se possa argüir de erro a forma "nome patronímico", 

como está no Projeto, certo é que patronímico significa "nome de família". Parece 

próprio, assim, suprimir o vocábulo "nome', conforme lembrado por observadores do 

texto, inclusive o professor Zeno Veloso. 

Igual modificação deve ser feita nos demais artigos em que houver sido 

usada a mesma forma. 

Emenda do Relator - ::> -=l Z- R. 

Ao PLC nO .118, de 1984 

No caput do art. 22, onde se diz toque - diga-se caiba. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece que o verbo caber é mais próprio no caso, inclusive do ângulo da 

t~iba lurtdica. Én;bora ó Código atu-;"I use a mésma forma ª quem toque (art. 463), 

a idéia de vínculo coin a administração dos bens do ausente aconselha a alteração. 

Emenda do Relator· 313 - Ft 

Ao PLC n° 118, de 1984 

No ~ do art. 27, onde se diz - somente se 

consideram, para esse efeito, interessados: - diga-se: 

Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se 

consideram interessados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A referência ao artigo anterior, cujo objeto é mencionado no imediato, 

obedece melhor à técnica legislativa. Sendo distintos, embora muitas vezes 

vinculados, os artigos, um reportar-se ao outro diretamente é sempre melhor, e de 

maior clareza, do qúe aludir a seu conteúdo, ou a parte dele. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - .3"1-4-IL 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 39 - Onde se diz: "a 

plena propriedade dos bens arrecadados passará 

ao municipio ou ao Distrito Federal, se o ausente 

era domiciliado nas respectivas circunscrições', 

diga-se: "os bens arrecadados passarão ao 

domínio do município ou do Distrito Federal se 

localizados nas respectivas circunscrições, 

incorporando-se ao domínio da União, quando 

situados em território federal." 

redigido o dispositivo: 

Art. 39 ..................... .. 

Fica, assim, 

Parágrafo único: Se, nos dez anos a que se 

refere este artigo, o ausente não regressar, e 

nenhum interessado promover a sucessão 

definitiva, os bens arrecadados passarão ao 

domínio do município ou do Distrito Federal, se 

localizados nas respectivas circunscrições, 

incorporando-se ao domínio da União, quando 

situados em território federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende compatibilizar o dispositivo com as redações 

dadas aos arts. 1.845 e 1.871, decorrentes da Lei n° 8.049, de 20 e junho de 1990, 

que elege, como critério da arrecadação de bens objeto de herança pelos entes 

públicos, a localização dos respectivos bens. 

de 1997. 

(' 

; r­
..ri 
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Emenda do Relator .. 3':15- t<.-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 50 - Substitua-se pelo seguinte: 
I 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade 

jurídíca, caracterizado pelo desvio de' finali~ade, 
. .. : 

ou pela confusão patrimonial, o juiz pode decidir, a 
, I 

requerimento da parte ou do Mínistério Público, 
I ' 

quando lhe couber intervir no pro,cesso, qJe os 
. I I 

efeitos de certas e determinadas relações de 

obrigações sejam estendidos ~os Ibens 

=~:.::' oo.;.',,"m, ru -I' "-
JUSTIFICAÇÃO i 

I 

O art. 50 do Projeto vai além da desconsideração da personalidade 

jurídica, pois admite, "tais sejam as circunstâncias, a dissolução da entidbde". ~as o 
I 

art. 51 trata dos "casos de dissolução da pessoa jurídica" ou da cassação da 

autorização para seu funcionamento.'" I 
Convém, portanto, caracterizar a "desconsideração" em ~rtigo 

substitutivo. A evolução do direito e a preocupação do legislador de pre~ervar 

critérios éticos no conjunto das relações associadas recomendam: essa 

caracterização num Código Civil novo. 
I 

Os doutrinadores que julgam essa providência admissível no direito 

brasileiro salientam, geralmente, que ela não envolve "a anulação da personal,idade 

jurídica em toda a sua extensão, mas apenas, a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito em caso concreto" (Rubens Requião, Abuso de Direito e Ffaude 

através da Personalida~e Jurídica, Í!l Rev. dos Tribunais, Vol. 410, dez. 1969, !P. 12, 

cit. p. 17). Vale dizer: cumpre distinguir entre despersonalização e desconsidJração 

da personalidade jurídica. Nesta, "subsiste o princípio da autonomia SubjetiJa da 
I 

pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ou componentes, mas I essa 

distinção é afastada, provisoriamente e tão-só para o caso concreto' (Fábio Kbnder 

Comparato, O Poder de Controle na Sociedade Anônima, 38 ed., Forense, 1983, p. 

283). 

Demais, não basta que haja suspeita de desvio de função, para que se 

aplique o grave princípio. Conforme advertiu professor Lamartine Corr~a de 

Oliveira, "não podem ser entendidos como verdadeiros casos de desconsidefacão 

todos aqueles casos de mera imputacão de ato': "é necessãrio fazer com ~ue a 

imputação se faça com predomínio da realidade sobre a aparência (A Dupla !crise 

da Pessoa Jurídica, Saraiva, 1979, p.p. 610 e 613). i 
Dentro desses pressupostos, e considerand~ a.,sugestão do acad~mico 

Marcelo Gazzi Taddei, orientado pelo professor Luiz Antônio soares 8entz, 

buscamos o delineamento seguro da "desconsideração", para situá-Ia no projeio. 
. , 

Consultamos . um estudioso da mat,éria, com trabalho já pUblicadO, 

professor Fábio Konder Comparato, submetendo-lhe esboço do diSPoFitivO. 

Assinalando, também, a necessidade de diferençar despersonalização e 

desconsideração, o Ilustre professor concorreu, valiosamente, pa(a a configJração . . I 
tentada. Acentuou, inclusive, ~ue 'a causa da desconsideração da personalidade 

jurldica não é, apenas, o desvio dos fins estabelecídos 'no contrato social o:u nos 

at'?s constitutivos. O abuso pode também. consistir.na confusão entre o patri~ônio 

soelal e o dos sócios ou administradores, aind~ que mantida a mes~a atividade 
! 

prevista, estatutária ou contratualmente. Justificou a menção, no texto, ~o Ministério 

Público, visto que 'ele também pode filte"'ir no processo sém ser parte". Buscando 

contornos claros, ressaltou: "É preci~~ deixar' b'erÍ', earacterizado o faio de que os 

efeitos da desconsideração da persorialidadejurídica' são meramente patrimoniais e 

sempre relativos a obrigações determinadas, pois a pessoa jurídica não entra em 

liquidação. A menção genérica a 'relações de obrigação justifica-se pelo fato de que 

o direito do demandante pode ser fundado em um delito civil e não em contrato." Em 

conclusão, observou: "Finalmente, a fórmula sugerida - extensão dos efeitos 

obrigacionais aos bens particulares dos administradores ~u sócios da pessoa 

jurídica - visa a superar a discussão ~obre se esta responde ou não, conjuntamente 

com os sócios ou administradores. Na prática, como é óbvio, recorre-se à 
, ,., 

superação da personalidade porque ps bens da pessoa juddica não bastam para 

satisfazer a obrigação." 

Daí o artigo substitutivo proposto corresponde~ ao texto elaborado pelo 

douto professor, apenas empregado o vocábulo processo e não "feito", dadá a 

pro~imidade da palavra "efeitos". 

Sala das Sessões, em de da 1997 

Emenda do Relator • Õ::Jb - ~ 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. : 63 - Onde se diz "se outra coisa não 

dispuser o in~ti!uidOr", diga-se: ,"se de outro modo 

não dispuser o instituidor", ficando assim redigido 

Ó dispo~itiilci: . 

Art.' 63. Quando insuficientes para constituir a 

fundação, os bens a ela d~stinados serão, se 
de . outro modo não dispuser o instituidor, 

incorporados em outra fundação qua se 

proponha a fim igualou semelhante. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo cuida da destinação de bens quando insuficientes para 

constituir a fundação a que seriam vil)culados. E declara que serão incorporados a 

outra fundação "se outra coisa não dispuser o instituidor". A emenda substitui a 

forma "se outra coisa" pela "se de qutro modo não dispuser o instituidor". Parece 

mais própria. 

Sala das Se~sôes, em de de 1997. 

" 

'. 
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Emenda do Relator .. 3-=1::; -~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 102 - Exclua-se a cláusula 'salvo disposição 

especial de lei', ficando assim redigido o dispositivo: 

art. 102. Os bens públicos não estAo sujeitos a 

usucapiAo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição estabelece nos arts. 183 e 191, em § JO e parágrafo único, 

respectivamante, que 'os imóveis públicos nllo ser!lo edquiridos por usucapiAo.' E 

filio faz ressalva de lei espaçial. Sendo assim, o Projeto também nAo pode conter 

ressalva dessa natureza. 

Emenda do Relator - 3~g-,e. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 173 - Redija-se assim: 

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a 

substllncia do negócio calebrado e a vontade 

expressa de mantê-Io. 

JUSTIFlCAÇAo 

Evitar a forma repatitiva do Projeto, sem aHerar-lhe a essência, é o 

objetivo da emenda. 

Sala das Sess6es,' em de de 1997 

Emenda do Relator· - 3l~ ~ R 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 180 - Onde se diz 'entre dezesseis e vinte e 

um anos', diga-se: "entre dezesseis e dezoito anos'. 

Fica as&im redigido o artigo: 

Art. 180. O menor entre dezesseis e dezoito 

anos n!lo pode, para eximir-se de uma 

obrigação, invocar a sua idade se dolosamente 

a ocultou, quando inquirido pela outra parte, ou 

se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda substitui a expressão "vinte e um anos" pela expressão 

"dezoito anos", para ajustar ao que decorre da emenda nO 1, e altera parcialmente 

a redação a fim de aperfeiçoa-Ia. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

l~LU~ 

Emenda do Relator - ô~O IZ-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao·art. 199: Redija assim o caput do 

Art. 199. Não corre igual~ente a prescrição: 

(manlldos os incisos) 

JUSTIRCAÇAo 

A Sação trata de prescrição, em vários artigos. Convém repetir a palavra 

prescrição em todos eles, para clareza e desde que silo de conteúdo autônoiTÍo. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - ~1? 1-~ 

AoPLC nO 118, de 1984 

Ao art. 362 - Redija-se: 

Art. 362. A novação por substituição do 

devedor pode ser efetuada independentemente 

de consentimento deste. 

JUSTIFICAÇÃO 

Substituir o· vocábulo "independente" 
'independentemente' é o correto. 

pelo advérbio' 

Sala (das Sessões, em de -.../o 'J..,J 997. 

{{m>f-I~<.'~ -'i 

, 
," . 
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Emenda do Relator. 3Z Z-/tJ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 389 - Subslitua-se a expressão "correção 

monetária" pela "atualização monetária segJndo 
'1 

índices oficiais regularmente estabelecidos," ficando 

assim redigido o dispositivo: t I 
. -, - Art, 389. Não cumprida a Obrigação~ resp<\nde 

o devedor por perdas e danos, m~is jurbs e 

atualização monetária segundo índi.les ofi~iais 
. f - . 

regularmente estabelecidos, e hon1oráriOS de 

advogado. 

JUSTlFICA;ÇÃO I 
A emenda substitui a expressão "correção monetária" pela 

"atuaHzação monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecido~." Nilo 
. . ,f i 

se pode ma,s falar em correção monetária, e a fórmula substitutiva é mais 
'. I 

consentânea com a realidade econômica que vive ~ sociedade brasil~ira. I , ; 

Salá das 'Sessões, 'em'- de 
I 

de 1997. 

,.- -·1 

Emenda do Relator -3i3-R--

Ao PLC rio 118, de 1984 . 

Ao caput do. árt .. 3.95 : ·.Súbstitu~-se a expressão 
,,- ·r 

"correção, monetária" 'pela ~atualização dos vaiares 

monetários segundo í~di~s' oficiais regulamierite 

estabelecidos," ficandoa~si"!~(edig;dO o diSPO~itiJo: 
Art. 395. Responde o devedor pelo~ prejl./ízos 

â 'que sua' mora der Causa, mais j\lros; 

atualização dos valores ';;onetários seg~ndo 
índices oficiais regularmente estabelecicjos, e 

honorários de advogado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda substitui á expressão "cláusula da correção monetária" 

pela "atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos." Não se pode mais falar em correção monetária, e a ~órmula 

substitutiva é mais consentânea com a realidade econômica que vive a so~:', i~~de 

brasileira. 

1~ ". 
Sala das Sessões, em . ~e • d,e 1 7, 

EmendadoRelator - 3~4-~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao caput do art. 404 - Substitua"se a expressão 

"correção monetária" pela "atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos," 

ficando assim redigido o dispositivo: 

Art., 404, As perdas e danos, nas obrigações 

de pagamento em dinheiro, serão pagas com 

. atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, abrangendo juros, 

custas e honorários de advogados, sem 

prejuízo da pena convencional. 

(mantido o parágrafo único) 

JUSTIFICAÇÃO 

A :emenda 'subslitlli "a,expressão "Cláusula de correção monetária" 

pela 'atuali~ação monetár'ia SegUl1d~. índi,ces oficiais r~gulãrmente estabelecidos," 

. Não se pode . mais falar em .corre~o. monet~ria e a fórmula substitutiva é mais 

consentânea com a realidade econômiCa brásileira. 
'. : 

Sâladas Sessões, em de 

'9 
(~ .. 

. '., . 

, ,'~';;~~~~dO Relator - 3'l? 5 -!l!­
:~ .. -'. 

de 1997.· 

.,J~;';'Ao •. art.'~18. - Substitua-se a expressão "correção 

m,:metári~' pela "atualização monetária segundo 

Indiçes o.~ciais regularmente estabelecidos," ficando 

assim redigido o dispositivo: 

v·· .. ~,418. Se a parte qu~ deu as arras nao 

ex~cutar o contrato, poder~ a outra havê-lo por 

de~feito, retendo-as; se a, inexecução feir de 

quem' recebeu as arras, poderá quem as deu 

haver o contrato por desfeito, e exigir sua 

devolução mais o equivalente, com atualização 

monetária segundo índices oficiais 

reguiarmente estabelecidos, juros e honorários 

de advogados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda su'bstitul a expressão "correção monetária" pela 

"atualização monetária segundo índice'$ of:ciais regularmente estabelecidos." Não' 

se pode mais falar em correção: mt'netária e a fórmula substil",iva é mais 

consentàriea com a realidade econômica brasileira. 
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Emenda do Relator - ~g6-~ 

~ 
Ao PLC n° 118, de 1984 

Aos arts. 446 e 754 Substitua-se o tenno 

"caducidade" por 'decadência', ficando assim 

redigidos os dispositivos: 

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo 

anterior na constância de cláusula de garantia; 

mas o adquirente deve denunciar o defeito ao 

alienante dentro dos trinta dias do 

descobrimento, sob pena de decadência. 

Art. '754. As mercadorias devem ser 

entregues ao destinatário, ou a quem 

apresentar o conhecimento endossado: No ato 

da entrega deve o destinatário conferi-Ias e 

apresentar as reclamações que tiver, sob pena 

de decadência dos direitos. No caso de perda 

parcial ou de avaria não percepÜvel à primeira 

vista, o destinatário conserva a sua ação 

contra o transportador, desde que denuncie o 

dano dentro de dez dias a contar da entrega. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a uniformizar a linguagem juridica utilizada pelo 

projeto, que se refere sempre a prescrição e a decadência. Impedir dúvida é de 

boa prudência legislativa. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator - 311 :r-~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 484. Inclua-se o tenno 

"amostra', ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 484 .•.. 

Parágrafo único. Prevalece a amosira, o protótipo, 

ou o modelo, se houver contradição ou diferença 

com a maneira.pela· qual se desGfeveu, a coisa no 

contrato. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda supre omissão do tenno "amostra". constante do caput do 

artigo e excluído do parágrafo, oferecendo nova redação. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator .• 388-(Z, 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 489 - Substitua-se a expressão "a taxação 

do preço' pela expressão "a fixação do preço", 

ficando assim redigido o dispositivo: 

Art.·489, Nulo é o contratp de compra·evenda 

quando se deixa ao arbítrio exclusivo de 'uma 

das partes a fixação do preço. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda, ao substituir a palavra taxação por fixação, dá maior 

clareza e precisão ao dispositivo. 

Sala das Sessões, em de 

JnY~v'--""--'" 

Emenda do Relator .- 3"'8S-,:2. 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 508 - Redija-se: 

de 1997. 

Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber o 

direito de retrato sobre o mesmo imóvel, e só 

uma o exercer, poderá o comprador intimar as 

outras para nele acordarem, prevalecendo o 

pacto em favor de quem haja efetuado o 

depósito, contanto que seja integral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda, referindo-se diretamente a direito de retrato, torna o 

dispositivo mais claro, 

'i' 

Sala das Sessões, em de de 1997 . 

.. ~ 

Emenda do Relator _ 390-~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 532 e seu parágrafo único. 

Substitui palavra no caput e no parágrafo. 

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio 

de estabelecimento bancário, caberá a este 

efetuá-lo contra a entrega dos documentos, sem 

obrigação de verificar a coisa vendida, pela qual 

não responde. 

Parágrafo único. Nesse caso, somente após a 

recusa do estabelecimento bancário a efetuar o 

pagamento, poderá o vendedor pretendê-lo, 

diferentemente do comprador. 
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JUSTIFICAÇÃO J 

O vocábulo "banco" tem significado limitado em face da! leis: Mais 

prudente é usàr a expressão mais ampla "estabelecimento bancário', aJrange'nte de 

situações como a da Caixa Econômica. 

Sala das Sessões, em de d~ 1997 

1~7kl1 
i 

Emenda do Relator - 3'3l.-,t2.- , 

Ao PLC n° 118, de 1984 I 
Ao art. 571 - onde se dIz. - "Nem o locatário devolvê-Ia ao 

I I 
locador, senão pagando o.aluguel pelo tempo qUe1laltar" -

diga-se: I 
- nem o locatário devolvê-Ia ao locador, senão pagando, 

proporcionalmente, a multa prevista no contrato. j 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda resulta de sugestão do Prof. Miguel Reale, que por ~ua vez 

atentou na inovação adotada no art. 4° da atual Lei do Inquilinato, nO 8.24~, de 18 

de outubro de 1991. A nova fórmula, mais justa, exige, no caso de devolução 

antecípada do imóvel, o pagamento proporcional ºª multa prevista no contrato, e 

não o excessivo rigor de pagamento do aluguel pelo tempo que faltar, do ~onírato 
desfeito, como no regime anterior. Ficará, portanto, assim redigido o 

I 
I 

f,1 
'1., 
'i 

'\ 

Art. 571. Havendo prazo estipulado à dur~ção do 

contrato, antes do vencimento não p6derá o 

locador reaver a coisa alugad~,: s~n·ão 
ressarcindo ao locatário as perdas ~ danos 

I 
resultantes, nem o locatário devolvê-Ia ao 

locador, senão pagando, proporCionalm

l

1 
ente, a 

multa prevista no contrato. 

Sala das Sessões, em de ide 1997 

~~JlA-t7 
. I 

Emenda do Relator - 3SZ-fl-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 614 - Onde se diz " ... ou for d~S que; . .", diga­

se:, " ... ou de natureza das que . .", ficando assim 

redigido o artigo: " .. Art. 6'14; Se a obra constar de partes dIstIntas, 

ou for d~n~tureza das que se determinam por 

medida, o 'e~preíteiro terá direito ~ que 

também se verifique por medida, ou segundo " ' 
as partes em que sé,dividir, podendo exigir o ". ' 
pagamento na proporçãÔ'd~~bra exeCU1ada, 

.... , 
. " (Mantidos os parágrafOS)", 

l 
I 

artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação, como .é visível, busca oferecer estilo mais elegante ao 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

J 
Emenda do Relator . 3'3'.3 - /fZ. 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 648-Dê-se a seguinte 

redação ao parágrafo único: 

Art. 648 ......................... . 

Parágrafo único: As disposições deste artigo 

aplicam-se aos depósitos previstos no artigo 

antecedente, inciso 11, pod~ndo estes certificar­

se por qualquer meio de prova. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dá-se redação de melhor técnica ao parágrafo único. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator - 394- 'c~. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao ar. 649 e seu parágrafo único­

Dê-s9-lhes a seguinte redação: 

de 1997. 

Art. 649. Aos depósito~ previstos no artigo 

~nterior é equiparado o das bagagens dos 

~iajantes ou hóspedes nas hospedarias, onde 

estiverem. 

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão 

como depositários, bem assim pelos furtos e 

roubos· que perpetrarem as pessoas 

empregadas ou admitidas nos seus 

estabelecimentos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualiza-se melhor a 'linguagem. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

~~ 
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Emenda do Relator - 395-ç 

Ao PLC nOl18, de 1984 

Ao art. 650 - Suprima-se a expressão • ... ou 

fregueses .. : ficando assim redigido o artigo: 

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo. 

antecedente, a responsabilidade dos 

hospedeiros, se provarem que os fatos 

prejudiciais aos viajantes ou h6spedes não 

podiam ter sido evitados. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a linguagem adotada na emenda ao art. 649, não há 
razão Pilra manter-se referência a fregue\. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

. Emenda do Relator - 3S6 - 12,. 

AO PLC 0°'118, de 1984' 

Ao 'art. 658- Onde se diz " ... for daqueles que ... ", 

diga-se: • ... corresPonder ao daqueles que.:, ficando 

'assiniredigido o artigo: 

Art. 658. O mandato presume-se gratuito, 

quando não houver sido estipulada retribuição, 

exceto :se o se~:. objeto corresponder:' ao 

daqueles que o' -mandatário trata P?r oficio ou 

profissão lucrativa. 

(Mantido o parágrafo único). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda é feita para evitar dissonância. 

Emenda do Relator - 39:t -no 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 666 - Onde se diz "O maior de dezesseis e 

menor de vinte e um anos não emancipado", diga­

se: '0 ,maior de dezesseis e menor de dezoito 

anos não emancipado", ficando assim redigido o 

artigo: 

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de 

dezoito anos não emancipado pode ser 

mandatário, mas o mandante não tem ação 

contra ele senão de conformidade com as 

regras gerais, aplicáveis às obrigações 

contraídas por menores. 

JUSTlFICAÇÃO/ 

A emenda substitui a expressão 'vinte e um anos" por 'dezoito anos" 

para ajustar ao que decorre da' emenda nO 1. 

Sala das Sessãe's, em de de 1997. 

. Emenda do Rel,ator - "3 '3 i . a.. 

,AoPLC nO 1)8, de 1984, 

Ao. art .. 7.11. - Substitua-se a fórmula 'por cor:tta" 

pela "à "cOnta", ficando, assim, redigido o 

dispositivo: 

• Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode 

Constitl!.ir, ao, mesmo tempo, mais ·de um 

agente; na mesma' zona, com idêntica 

incumbência. Nem tampouco pode o agente 

assumir encargo de nela tratar de negóC?iosdo 

m,es",!o ,gênero, à conta de outros proponentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda SUQ{titUi a expressão 'por conta" pela 'à conta", a fim de 

evitar cacofonia. '\ 
" 

\i 
l 

Sala das' Sessões, em de de 1997. 

.. , , 

.. 
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Emenda do Relator . .39~ -tt..j ! 

AoPLCnol18,de1~84 I 
Ao art. 742 - Subslitua-se a expressão' ... e outros 

. ,! 
efeitos pessoais deste" por •... e outros objetos 

" I I 

pessoais deste, • bem assim os termos "preçp" por 

'valor" e e "paga' por "feito", fica~do, ~ssim, 
redigido o dispositivo: I' I 

Art. 742. O transportador, uma vez exeCutado 
. . 'I o transporte, tem direito de retençêo sobre a 

bagagem de passageiro e ouiros dbjetos 

pessoais deste, para garantir-se d~ paga~ento 

~: ~~~~::: :::::e~:~:::o.t"r· 
JUSTIFICAÇÃO 1 

A emenda visa a corrigir a impropriedade do uso da palavra efeitos, 

substituindo-a por objetos, a palavra ~ por valor e a forma verbal llrum por 

000·1 

Emenda do Relator - 401 -Ic.. 

Ao PLC nOl18, de 1964 

Ao art. 825 - Onde se diz .. de d~r fiador", diga-se: 

• ... de oferecer fiador .. .", ficando assim redigido o 

artigo: 

Art. 825. Quando alguém houver de oferecer 

. fiador, o credor não pode ser obrigado a 

aceitá-lo se não for pessoa idônea, domiciliada 

no' município, onde tenha de prestar a fiança, e 

não possua bens suficientes para cumprir a 

'c 

A emenda tem p~r fim evita: a dissonância Qg dar. 

. Sala' das Sessõe;, em de de 1997. 

·~Ir' .} 
' ..... 

i ' .,. 
I 

Sala das Sessões, em de i de 1997. 

Emenda do Relator-I/OO-'C 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 772 - Substitua-se a expressão "coireçêo 
,. , . 
monetária" pela "stualizaçêo monetária ( .•. ) segundo 

'J.. I 

índices oficiais regularmente estabelecidos: ficando 

assim redigido o dispositivo: 

Art. 772. A mora do segurador em p+gar o 

sinistro obriga à atualizaçêo monetá~ia da 

indenizaçêo devida segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, sem prejurJo dos 
I 

juros morat6rios. ! 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda substitui a eXpr~ssão "correçêo monetária"' pela 

'atualização monetária ( •.. ) segundo índices oficiais regularmente estebelecidos." 

Não se pode mais falar em correçêo monetária e a f6rmula ~Ubstituti~a é mais 

consentânea com a realidade econômica brasileira. 
I 

I 

Sala das Sessões, em de dl1997 

l~ 

o ~ 

Emenda do Relator .'/()2·J:... 

AoPLC nO 118, de 1984 

Ao a~. 830 - Substitua-se a forma verbal "taxar" por 

'fixar:, alterando-se. a redaçêo que ficará assim: 

~rt. 830. Cada fiador ~ode também fixar no 

Contrato a parte da divida que toma sob sua 
, ' 

. respo,n$abilidade, e neste caso não será por 

mais obrigado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda sUb~titui' a forma vert,al taxar por fu@[. e dá maior 

clareza ao dispositivo com a ordem direta adotada. 
! . o"' , , ... 

, 
Sala das Sessões;. em de de 1997. 

Emenda do Relator· f()3· lZ--

. . . 
Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 846 - Substitu~-se a forina verbal 'perim~" pela 

forma 'e!dingue', ficando assim redigido o dispositivo: 

~. 846. A transação concernente a obrigaçõas 

resultantes de delito não e!dingue a açêo penal 

~ública. 
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JUSTlFICAÇAo 

A amend,a. ao substituir a forma verbal 'perime" pela ·extingue·. imprime 

clareza maior ao texto. 

Sala das SessOes. em de de 1997 

~4 
Emenda do Relator - 1./0'/-1(.. . 

Ao.PLC"',118. de 1984 

Ao Capitulo XX - Do compromisso 

Arts. 851 a 855. 

Redija-se assim o Capftulo. feita a renumeração 

necessária dos artigos: 

Art. 851. ~ admitido compromisso. judicial ou extrajudicial. 

pera resolver IiUgios. entre pessoas que podem contratar. 

Art. 852. ~ vedado compromisso para soluça0 de .. ; 

questO!ls de estado. de diraito pessoal de f~flia e de 

outras, que não tenham caréler estritamente patrimonial. 

Art. 853. Admite-se nos contrateis a cláusula 

compro.missória. para resolver divergências mediente 

jufzo arbitral. na forma estabelecida em lei especial. 

Art. 854. A respeito da cláusula compromissária. o 
1/. , 

interessado poderá submeter a divergênc(a li justiça 

comum. 
I' 1 ( 

JUSriFiCAÇAO .. \. 

A lei ". 9.307. de 2~ de setembro da 1996. que di&p6e sobre a 

arbitragem. revogou os arts. 1.037 a 1.048 do atual Código Civil. que são relativos a 

compromisso. 

OcOrre que o Projeto em exame também encerra normas sobre 

compromisso (arts. 851-855). alguns, dos quais. são essenciais li integridade do 

sistema. Dentre todas. devem ser substitufdos os arts. 851 a 853. que tratam de 

aspedo's adjetivos - o primeiro'constando do Código'de Processo Civil - art. 1.072. e 

os dois da Lei de Arbitragem'- ~r1: 10e art. 21. §3" ... ,. 

No art. 853. ora proPosto em substituiÇão ao art. 854 do Projeto. 

suprimem-se as partes cC"ncementes a árbitros e a seus impedimentos. fazendo-se 

menção' á lei especial, em que Pl'rticularidades dessa natureza devem ser tratadas. 

No que passa a ser o art. 854 se elimina a cláusula - 'que-será a ~pelente. se o 

réu nAo excepcionar". referente á justiça comum. ~ in8dmissfvel proibição. direta óu 

indireta. de apelo ao Podar Judiciário. Nos temias da ConstituiçAo. 'a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesA0 ou ameaça a direito' (art. 5). 

XXXV). 

Dendo-se o conteúdo dilfinido na emenda. mantém-se o cepitulo do 

compromisso. sem conflito. com a-lei especial sobre arbitragem. 

Sala das SessOes. em da da 1997 

. Emenda do Relator- 'fD5 -..::-

Ao PLC ".118. de 1984 

Ao art. 870 - Substitui a expressão 'por amor dos 

seus' pela expressão 'em proveito dos seus,' 

ficendo. ass~.f'~~' Ó dispositivo:" _ .. 

Art. 870. -cf"~iorreSponde pelo caso fortuito 

quando fiz~ operaç6es arriscadas. ainda. que 

o dono. costumasse fazê-Ias. ou quando 

preterir Interesse deste em proveito dos seus . 

•• ','.',.'< 

, (Mantido.o parágrafo úniCO). 

JUSTlFlCAÇAO 

A expressa0 'em proveito dos seus' - e não 'poramor dos seus'~ 

da melhor técnica legislativa e da maior SOb~i~de Para o texto do cOdigo. 

.SaladasSess6es.e~ da .. J 
7~~lA..~ --'~7 

EmeRda do Relator _ '10& -i::.· 
~ ., . 

Ao PLC ".118. da 1984 

!'!? caput do art. 881-Onde se diz· • ... obrou .. .'. diga- . 

se: -" ... agiu .. .';· 

Ao parágrafo único dê-se a seguinte redaçAo: 

Parágrafo único. Se o imóvel "foi alienado por. 

Utulo gratuito. ou se. alienado por Utulo' 

. oneroso. o terceiro edquirente lIgiu de mé-fé. 

cabe ao' que . pegou por. erro· o direito de' 

reivindiceçAo. 

~ eVidente que o verbo 'agir" é mais edequedo: rio' caso, do quê b 

verbo ·obrar". 

Aó parágrafo único dá-se melhOr redaçAo. inclusive usando o rr\esmo" 

verbo "alienar" que está no gmy! , asalin também resguardada a unidade da' 

técnica legislativa. " ' ., , 

/ 

Sala das Ses~, em da de 1997.-' 

.' 
., 
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Emenda do Relator - '/Dl-IC; 
Ao P.LC nO 118, de 1984 

Ao art. 891 

i 
I 

! 
I 

Acrescente-se: I 

§ 3°. o titulo poderá ser emitido a partir dos car~cteres 
criados' em computador ou ~io lécniCO 

equivalente e que constem da esJnturaJao do 

emitente, observados os reqUisit~s ~Inimos -I I 
previstos neste artigo. 

JUSTlACAÇAo , 
, 
I 

i 
Esta emenda resulta, também: de • sugestao do professor Mauro 

. I I 
Rodrigues Penteado. Lembra ele que 'é de todo recomendável que a lei geral de 

, . .' I ! 
regência dos tltulos de crédito nao perca 'a oportunidade de contemplar o fen6meno 

. . I i 

verificado mais' recentemente na praxe negociai, de propaga~ inevitáVel em 
I : 

virtude da informática e das modemas técnicas de administraçao, rel~tivo à 

chamada 'descartularização". E acentua que esse 'fenômeno é 'mais freqQ~nte no 

campo de utilização das duplicatas", e 'já reconhecido limitadamente, em lei :(Lei nO 

6,404,76, art. 34)". , . . .' . 'o' . • I 
Informa, ainda, o ilustre professor, que 'nas operaç6es de descrnto e 

cobrança da duplicata, muitas empresas já nã!' vêm criando fisicamente o tltu!o (que 

é de emissllo facultativa), limitando-se ao procedimento simplificado de emisSão da 

nota fiscal - fatura (Lei nO 5.474/68, art. 1° c.c. art. 19, § 7°, do Convênio, de 1970), 

por coinp~ador, cujos caracteres são transmitidos o à instituição financeir~, pelo 

sistema 'on line' ou através de 'disquetes', visando a remessa do aviso de 
... I 

cobrança ao sacado." Prevendo dificuldade,' observa: 'O problema se põe quando o' 

sacado não pag"" torrando-se inadjmple'1te quanto ao negócio sUbjbcente, 
, o " o,"'" . I 

Exsurge, então, a necessidade de constituição da obrigação cartular, e d,o título 

respectivo, tanto para o protesto, quando para aparelhar a execução (Lei 5.~7 4/68, 
. " I 

art, 13, e art. 15, inc. li, c,c. CPC, art. 585, inc. I), esbarrando sUa emissllo 11 
I : 

posteriori, no entanto: na' letra do art. 2" da lei 'das duplicatas, segundo a qual '02 
ato sm emissão sm fatura, dela poderá ser extraida uma duplicata (art. 2"). ~dita a 

. . r I 
in!ormação que 'esse óbice -tem· sido, contomado na prática madia~te a .icriação 

fisice'da duplicata; posteriormente à.data da emissao da nota fiscal - fatura:(porém 
. d . I I 

com a mesma ata.desta). ,. . • '. ," l 
Realçando .todos '~sses problemas, o professor paulista rêconhece que 

'colidiria com as premissas gerais do 'Projeto a pretensão de disciplinar por inteiro o 

fenômeno, ainda nao de todo sedimentado; mas a sua regulação parcial, no que já . 

tem de estável e bem experimentado na prática, sarvirá de ponto de partida para . : 
uma Mura elaboração mais completa." 

Dar o texto do § 3°, que consubstancia a emenda. Sem d.Jida, os 
'" "." • I 

problemas são visrveis. Mas os fatos, ou as práticas, igualmente, são patent~s. Dar-

lhes ~ma configuraçêo. juridica ·básica, distante. de pormenores, afigura-sa 

aconselhável, já que o Projeto é: ~nterior a~ notável dese~volvimento da infohnática. 

A prática e a jurisprudência traçaião os contomos precisos para Q Muro I~islador. 
• - I. • 

",es o. codificador, de. hoje deve evitar, quanto ao novo texto, aquela 'reyolta do 

direito contra o Código·, agudamente sentida e descrita por Gaston. MOrin) quanto 
I 

ás normas de décadas passadas. 
I 

De qualquer modo, a douta maioria, com a experiência dos i ilustres 

empresários que a integram, dirá da conveniência 'do acréscimo constante' do § 3· 

proposto. 
,.~: 

É próprio assinalar que outras sugestões do ilustre professor paulista nao 

foram admitidas por divergir da estrutura do' Projeto, inclusive quanto à diretriz 

"A" 

adotada pela Comissão elaboradora do Anteprojeto, e mantida pelo Relator, de 

evHar pormenores inconciliáveis com'a noção de normas gerais. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l~;~~ 
Ef1ienda do Relator - q,;'K o/t­

Ao PLC nO 118, de 1984 

Aôs ~rts.· 934, inc. I; 1.627; 1.665, 9mYL e 

1,760, 111 onde se lê "poder", diga-sa 'autoridade", 

ficando assim redigidO~ os dispositivos, com as 

,~~$~á~as ~daptaç6es: 

" ~. , 

Art. 934 ... : ........................ . 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem . 

~bsua autoridade' e ~m~a c:,mpa~h;~; '. . .. 

'M.: 1.627. O· filho reconhecido, enquanto 

~enor, ficárá' ~Ob a autor!dade do genHor que 

o~ ràcónheéeu. "a, se ambos o reconheceram e 
'.. J :' 

.... n~o houver· acordo; sob i a de quem melhor 

, atender áos intel-esses do' menor. 

Art.'l.665. Se' o pai, ou li mae, abusar de sua 

.: ;,' autoridade. fa'lt~ndo aos deveres a eles 

-Y ••• inerentes ou 'afruiríando lOS bens dos filhos. 

'. ! 

, . 

. cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou 0''­

. Ministério' PublicO;' ádotar a madida que Iht 

pareça reclamede ;,éla segurança do meno~ e 

seus haveres. até suspendendo o ;poder 

familiar, quandd c'o~VE!nha. 
Art. 1760 .......... : ......................... , ....... . 

lIi. os que tiveram sob sua autOri~áde mais de 

três filhos; , , ' , 

···i······ .. ··········· ... :;.~ ......... " ........ "".:.:: .. ; ............. . 

J~STlFICAÇÃ(i . 
J G i 'i • ~ I '. 

'Pelo mesmo fupd.amento com que.se aprova a emenda nO 317, 

substitui-se o termo 'poder" ~r "autoridade", .de ~~I~or conteúdo ,e Ilstilo. 

,Sa.la das Sassões, em. " de de 1997 

..... r·· 

Q_~ ......... 1" '/~ 
(UD"VF, , ,~ .. VG-Lco'-'Y .......... :''f/! .. .. 

, :', .. , 
..c. Enienda do Reletor, -. ~-/t.- . 

: Ir ~ 

Ao P~C nO 118, de 1984 

, Ao a~. 937-Dê-se a seguinte radação: 

,Art. 937. A responsabilidade civil é 

ihdependente da criminal, nao se podendo 

questionar mais sobre a existência do feto, ou 

sobre quem seja o seu autor, quando estas 

questões sa echarem decididas no juizo 

criminal. 

/ 
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JUSTlFICAÇAO 

o objetivo da emenda é dar redação mais concisa e, afirmativa ao 

texto, ao tempo em que substitui a palavra crime, impropriamente usada, por iYlm 
criminal. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator - 'f11J-lv 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao caput do art. 955 - IncJua-sa, entre as figuras da 

injúria e da calúnia, o termo "difamação", ficando assim 

redigido o dispositivo: 

Art. 955. A indenização por injúria, difamação ou 

calúnia consistirá na reparação do dano que delas 

resulte ao ofendido. 

(Mantido o parágrafo único) 

- JUSTlFiCAÇAO 

A emenda }nclui 'tipo dá, delito omitido na redação do dispositivo - a 

difamaÇão ~,cuja citação se ,justifica plenamente no presente comando normativo. 

Emenda do Relator c,L{'II-.(.. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 967, inciso I - Suprima-se a expressão 

, 'sem pcimp,a; edê-se a seguinte redação: 

Art. 967 .. Goza de privilégio geral, na ordem 

seguinte, sobre os bens do devedor: 

I - o 'crédito ,por despasa de sau funeral feito 

segundo a condição do morto e o cOstume do 

lugar; 

(Mantidos os 'demais incisos). 

JUSTlFICAÇAo 

Suprime-se a expressão 'sem pompa", em face do que já estabelece 

o próprio inciso, que prevê a despesa feita segundo a condição do morto e o 

costume do lugar. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator -/fIt·,L. 

Ao PLC rf' 118, de 1984 

Ao art. 968 - Suprima-se o art. 968, renumerando­

sa os damals artigos. 

JUSTlFICAÇAo 

o dispositivo transcreva o art. 1.570 do Código Civil vigente que 

contempla a figura do mestre, nIo mais identificada na atualidade, notadamente 

após o advanto da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, em de da 1997. 

Emenda do Relator - '1'3 -te. 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 973, inciso 11 ~ Onde se diz "em decreto', 

diga-se: "na' legislação'. Fica assim r8digido o _ 

dispositivo: • 

Art. 973 ...................... .. 

11. o pequeno empresário, tal como definido '~ 

na legislação, à vista dos seguintes elementos, 

considerados isoladamente ou em conjunto: , 

(Mantidas as alíneas). 

JUSTlFlCAÇAo 

A emenda ~igea impropriedade da palavra 'decreto', que não é o 

instrumento adequado para conceituação como a do pequeno, empresário. Dal 

substituir-se a expressA0 "em decreto" pela forma "na legislação', que é 

suficientemente genérica. 

Emenda do Retator - 'I!'1-te.-

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 975 - Suprima-se. 

JUSTlFlCAÇAo 

Reza o parágrafo único: "Somente se iiver dezoito anos, poderá o 

menor emancipado pelo casamento exercer atividade de empresário". 

I 
I 

-~ i 
~~,,: 

.<t', 
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I I 
A emenda suprime o parágrafo porque este se toma desneCessário 

I , I 
com a redução da maioridade, decorrente da emenda nO 1, de vinte e um para 

dezoito anus. Por outro lado, a emancipação da menor pelo Jsamehto aos 
I I 

dezesseis anos já está prevista (arts. 1.514 e 5°, oarágrafo único, alínea la),lficando 
. I I 

ela habilitado para todos os atos da vida civil, inclusive para a ativi~ade de 

empresário (art. 5°, parágrafo único, alínea~. [ 

. I 

""d~;~~~lm 

Emenda do Relator _ '115 -IC 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao § 3° do art. 977. Suprima-se. 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
I 

Reza o § 3° que "completando o menor a idade de dezoito anos; poderá 

ser autorizado pelo juiz a assumir a direção da empresa, ouvidos os pais, ou o 

representante legal", e que "a autorização implica emancipação". i 
A emenda suprime o parágrafo porque este se toma desnecessário com 

a redução da maioridade, decorrente d'a emenda nO 1, de vinte e um l=arJ dezoito 

anos. . I 
I 

S"OO)~ 

Emenda do Relator - '116 -/C 

i 
Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 984 - I 

Alterar a redação como abaixo justificado e propo~to. 
I 

JUSTIFICAÇÃO • 

i 
Dispondo sobre sociedade, o parágrafo único do art. 9S4 estabelece que 

"a atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios determihados." 

O preceito quer, claramente, fixar que o objeto da ·sociedade ~eve ser 
I 

determinado: configurar-se numa atividade, ou abranger mais "~eg6cios 

determinados" . 

Assim, o verbo "restringir" não parece próprio. Para 'alcançar 

simultaneamente a idéia de unidade e pluralidade, a redação deve revestir-~e dessa 

forma, salvo melhor juízo: 

oi, 

! . 

Art. 984. i i 
I 

Parágrafo único. A atividade prevista neste artigo pode 

caracterizar-se pela realização de um bu mais 
I 
I 

1 

negócios determinados. 

Sala das Sessões, em de ; de 1997 

lir 

Emenda do Relator - '1/;'-1(. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.'003, eaput - Onde se diz "em lug~r sujeito a 
jurisdição', diga-se: "na circunscrição', ficando 
assim redigido o artigo: 

Art. 1.003. A sociedade simples que instituir 
sucursal, filial ou agéncia na circunscrição de 
outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
neste deverá também insCÍ'evê-la, com a prova 
da inscrição originária . 

(Mantido o parágrafo único). 

JUSTIFICAÇÃO 

Não parece próprio, tratando-se de Registro Civil, que se adote a 

palavra "jurisdição". Daí a substituição por "circunscrição'. Corrige-se também o 

pronome "nesta" .por .. "neste" .q';le se refere ao lugar da inscrição. 

Sala das Sessões, em de, de 1997. 

Emenda do Relator ~ t;18 "Ir.. 
Ao PLC n° 118, de 1984 

Acrescehte-se ao art. 1.056 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a 

regênCia. supletiva da sociedade limitada pelas normas 

da sociedade anônima. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda é sugestão do professor Miguel Reale, como o são as que 

se seguem, sobre o direito de e';'presa. Esclarece o· Coordenador do Projeto no 

âmbito do Poder Ex~iivo que tais sugestÕes se originam de propostas de vários 

juristas sobre o texto elaborado. 

A propós'ito da presente emenda, observa o ilustre professor paulista, 

decerto refletindo sugestão reCebida: 

"Foi bem recebida a idéia de dar ampla disciplina normativa à 

sociedade limitada, a qual, ,com o advento da atual lei sobre as sociedades 

anônimas, além de sua de~tinação anterior, passou a atender a empresas 

que, por sua natureza ou configuração econômica; não se ajustam ao tipo 

das sociedades por ações, : inclusive pelos custos administrativos que estas 

implicam. 

Em princípio, deve ser preservado o enquadramento da sociedade 
I 

limitada entre as sociedades de p.essoas, mas tem sido observado com razão 

que deve ser ressalvado aos sócios quotistas o direito de prever, no contrato, 

a regência supletiva da entidade pelos preceitos da sociedade anônima. 

dando-se. também nesse ponto, preferência aos modelos abertos que 

constituem uma das diretrizes que nortearam a elaboração do Projeto de 

Código Civil." 

Essa motivação justifica: a emenda. 

, Sala das Sessões, em de de ~ 997 

l~cJW~ 
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Emenda do Relator-L;f.9 -'C-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Acrescente-se í!I1Q§ Q art. 1.081, renumerando-se os 

demais, o seguinte 

Art. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos 

casos omissos no contrato, o disposto na presente 

Seção sobre a assembléia, a qual será obrigatória se o 

número de sócios for superior a dez. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esclarece, como justificação, o professor Reale: 

"Uma das críticás movidas a esta parte do Projeto é quanto à exigência 

de assembléia e às formalidades de sua convocação, sem se levar em conta o 

ímenso número de sociedades limitadas de reduzido capital 'e, não raro, formadas 

de apenas dois sócios. 

As emendas supra visam atender a essa objeção, dando-se mais 

plasticidade ao modelo jurídico da sociedade limitada." 

Faço dessa justificação o fundamento da emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - '1ZO -/~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Após o art. 1.086, transformando-se a Seção VII - Da 

dissolução - em Seção VIII -, estabeleça-se, com a 

consegüinte renumeração dos artigos: 

Seção VII 

Da resolução da sociedade em relação a sócios 

minoritários 

Art. - Ressalvado o disposto no art. 1.033 e seu 

parágrafo úni.co, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital 

social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em 

virtude de atos de inegável gravidade, poderá 

excluí-los da sociedade, mediante alteração do 

contrato social, desde que prevista neste a 

exclusão por justa causa. 

Parágrafo único - A exclusão somente poderá ser 

determinada em reunião ou assembléia 

especialmente convocada para esse fim, ciente 

o acusado em tempo hábil para permitir seu 

comparecimento. 

Art. - Efetuado o registro da alteração contratual, 

aplicar-se-á o disposto nos arts. 1.034 e 1.035. 

JUSTIFICAÇÃO 

Assim justificou essa sugestão o professor Miguel Reale: 

"A lei em vigor, que prevê exclusão de sócio mediante alteração 

éontratual, é amplamente aceita pela doutrina, havendo jurisprudência mansa e 

pacífica admitindo esse procedimento, desde que haja cláusula contratual prevendo 

a exclusão por justa causa. 

A emenda visa ressalvar essa praxe a fim de preservar a continuidade da 

empresa, quando posta em risco por conduta gravede sócios minoritários. 

Por outro lado, o parágrafo único do Art. 1.087, tal como é proposto, visa 

impedir que a exclusão possa ser decretada à revelia do sócío minoritário, com 

surpresa para ele." 

Adota-se a motivação exposta para justificar a emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

~~ 
Emenda do Relator '- '12/-<-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.123 - Redija-se: 

Art. 1.123. A sociedade, que dependa de 

autorização do Poder Executivo para funcionar, 

reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto 

em lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a 

autorização é sempre do Poder Executivo federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A designação empregada na Constituição é Poder Executivo, e não 

Governo, como está no Projeto. Governo é vocábulo mais de sentido político. 

Proceda-se da mesma forma toda vez que, no capítulo, se fizer referência 

a Governo (arts. 1.135, 1.13ge 1.141). 

Emenda do Relator - 'Izz -tt:..,. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.129. Dê-se-Ihe a seguinte redação: 

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir 

que se procedam a alterações ou aditamento no 

contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, se 

se tratar de sociedade anônima, os fundadores, 

cumprir as formalidades legais para revisão dos 

atos constitutivos, e juntar ao processo prova 

reg~.dar. 

. .... 

,,", 



. ... 

Novembro de 1997 DIÁRIo' DO SEN~ FEDERAL - SUPLEMENTO "A" Sábado 15 00121 

JUsnF~AÇÃO I I 

A emenda visa a aperfeiçoar a redação do texto. SubstitUi o VO~bUIO 
. r I 

governo - que no direito brasileiro tem mais conotação politica - pela expressão 

C .. - d . b -·'d I t d Poder Executivo - adotada na onslltUlçao e e maior a rangencla. o pon o e --- .\ I . 
vista institucional. Usa a palavra estatuto no singular, em harmonia com o parecer a 

emenda nO 9. E torna o preceito mais conciso. 

À consideração da maioria. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

J~ 
I 
!, 

Emenda do Relator - 1/23 ·C , 

Ao art. 1.132 - Redija-se: 

Ao PLC nO 118, de 1984 [' 

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, 
I 

que dependam de autorização do Poder Executivo 

para funcionar, não se constituirão· sem bbtê-Ia, 
I 

quando seus fundadores pretenderem recorrer a 

subscrição pública para a formação do capital. 

§ 1 ° Os fundadores deverão juntar ao 

requerimento côpias· autênticas do projeto do 

estatuto e do prospecto. 

§ 2° - Q QQ Projeto 

JUSTIFICAÇÃO 

Opera-se a substituição da palavra governo' pela denominaçã6 Poder 

Executivo, em face dos motivos invocados nas emendas aos arts. 1.129 ê 1.130. 

Também se usa estatuto, e não estatutos, em razão de aceitação de emlnda de 

caráter geral, já referida. I 
Aperfeiçoa-se, enfim, o artigo. 

Emenda do Relator - t;z'l-tC 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.133. Redija-se: 

Art. 1.133. Dependem de 

modificações do contrato ou 

I 
I 

aprovJção 
• i 

as 

do estatuto de 

sociedade sujeita a autorização do Poder 

Executivo, salvo se decorrerem de aumento do 

capital social, em virtude de utilização de reservas 

ou reavaliação do ativo. 

JUSTIF,ICAÇÃO 

Como nas emendas aos artigos anteriores do. mesmo Capítulo, a 

modificação proposta substitui a: palavra governo pela denominação Poder 

Executivo e emprega estatuto, e não estatutos. 

, . 

S~~4 

Emenda do Relator _ L/25-IC 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao § 1 ° do art. 1.136 '- Onde se diz: "no Banco do 

Brasil", diga.-se :'em estabelecimento bancário 

oficial", fiearido, assim, redigido o dispositivo: 

Art. 1.136 .................................................................. . 

§1° O r~qüerimento de inscrição será instruído com 

exempla~ da publicação exigida no parágrafo único do 

art. 1.13~, acompanhado de documento do depósito 

em dinh~iro, em estabelecimento bancário oficial, do 

capital ali mencionádo. 

. JUSTIFICAÇÃO 

Não é próprio fazer menção especifica a determinadas entidades que 

podem deixar de existir ou sofrer 'alterações, inclusive na denominação, como o 

Banco do Brasil. Daí a substituição desse nome pela expressão "estabelecimento 

bancário oficial." 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

~-f 
Emenda,do Relator - '126 '~G 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Dá nova redação ao art. 1.150. 

Falta a devida clareza ao texto do art. 1.150 do Projeto. Dê-se-Ihe nova 

redação, como sugeriu o professor Miguel Reale: 

Art. ',.'50. O empresário e a sociedade empresária 

vinculam-se ao Registro das Empresas a cargo 

~as Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao 

~egistro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual 

peverá obedecer às normas fixadas para aquele 

,Registro, se a sociedade simples adotar um dos 

~ipos de sociedade empresária. 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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Emenda do Relator - '-/2:;'",c.. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Após o art. 1.240, acrescente-se artigo com o seguinte 

conteúdo, que corresponde. ao art. 183 da Constituição, 

menos o § 3°: 

Art. . Aquele que possuir como sua área 

urbana de até duzentos e cinqüenta metros 

quadrados, por cinco anos ininterruptamente e 

sem oposição, utilizando-a para sua moradia' ou 

de sua famllia, adquirir-Ihe-á o domínio, desde que 

não. seja proprietário de outro imóvel urbano ou 

rural. 

§ 1° O título de domínio e a concessão de uso 

serão conferidos ao homem ou á mulher, ou a 

ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 

JUSTIFICAÇÃO 

Criando a Constituição um tipo de usucapião nos termos do artigo acima 

transcrito, é necessário incluí-lo no Código para que a omissão não possa {lerar 

dúvida na aplicação dos dois textos. Excluiu-se da reprodução o § 3°, como se fará 

quanto ao art. 191, porque há regra geral no Projeto estipulando que "os bens 

públicos não estão sujeitos a usucapião' (art. 102). 

Sala das Sessões, em de de 1997 

J~ 

Emenda do Relator - 1/28 -/f-

Ao PLC nO 118, de 1984 

Após o art. 1.248, antes das expressões "Das ilhas", "Da . 

aluvião", "Da avulsão", "Do álveo abandonado' e "Das 

construções e plantações", encimando-as, acrescente-se 

a indicação das respectivas subseções, ficando assim 

redigido: 

Subseção I 

Das ilhas 

Subseção 11 

Da aluvião 

Subseção 111 

Da avulsão 

Subseção IV 

Do álveo abandonado 

Subseção V 
Das construções e plantações 

JUSTIFICAÇÃO' 

A emenda, antes das expressões "Das ilhas", "Da aluvião', 'Oa avulsão", 

"Do álveo abandonado' e "Das construções e plantações', encimando-as, 

acrescenta a indicação das respectivas subseções para resguardara ~midade de 

estilo do Projeto, como se vê, a exemplo, no trato do penhor rural (art. 1.436 e 

seguintes). 

Sala das Sessões, em de de 1997 

l~':~ 

Emenda do Relator .. f/2::1-I( 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.331, caput, - que declara: 

Pode haver, em edificações, partes que são propriedade 

exclusiva, e partes .que são propriedade comum dos 

condôminos - dê-se esta redação: 

Art. 1.331. As partes constitutivas das edificações podem 

ser propriedade exclusiva ou propriedade comum dos 

condôminos. 

JUSTIFICAÇÃO '. 

A emenda, como se observa claramente, visa imprimir melhor forma ao 

caput do artigo, sendo mantidos os parágrafos. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - tj3tJ-1(; 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao § 1° do art. 1.336 Suprimir a partir de 

"acrescido", e, na primeira parte, onde se diz "multa 

de dez por cento", diga-se: • e multa variável de 

cinco a dez por cento sobre o débito.' Fica, assim, 

redigido o dispositivo: 

Art. 1.336 

§ 1° O condômino, que não pagar a sua 

contribuição, ficará sujeito aos juros moratÓrios' 

convencionados ou, não sendo previstos, os 

de um por cento ao mês e multa variável de' 

cinco a dez por cento sobre o débito. 

(mantido o § 2°) 

JUSTIFICAÇÃO 

A multa se toma mais flexível, de cinco a dez por cento, e, portanto. 

variável segundo as circunstâncias. 

. ... 

," .. 



.. 
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Suprime-se a parta final "acrescido de correçêo monetária,tSegu~ 
os índices vigentes em matérja de locação predial", porque esta forma já ~ão . I i vigora no direito brasileiro. 

Sala das Sessões, em de de 19971. 

~ 
Emenda do Relator .1I3f·-e. 

Ao PLC n" 118, de 198:4 

Ao parágrafo único do art. 1.337: 

Redija-se assim o 

Parágrafo único. O condômino, ou possuidor, que,! por 

seu reiterado comportamento anti-social, gerar 

incompatibilidad~ de convivência com o~ de!naIS 

condôminos ou possuidores, poderá ser constrangibo a 

pagar multa corespondente ao deaJplo das bes 

contribuiç6es, até ulterior deliberação da assembléia. 

JUSTIFlCAÇAo i 
I 

Sem alterar o conteúdo do parágrafo, dá-se-lhe redação mais Concjse e 

aperfeiçoada. 1 

Sala das Sessões, em de de ]1997 

~ 

Emenda do Relator - '132 -t· 

Emenda dó Relator - 1133 ··/L 

Ao PLC nO 118, de'1!l84: 

Ao art .. 1.369 - Acrescente-se: . .' . 
Parágrafo único. Na faltà de pagamimio, o concedente . , .':, 

não tem outro direito senão o de h~ver as prestações 

davidas e juros da ~ora. 

l. J 

JUSTIFlCAÇAO 

Falta ao artigo o complementá esclarecedor, constante do parágrafo 

único proposto. A definição do que .pode .0 proprietário concederite exigir do 

superficiário é forma edequada de evitar abuso. No Projeto qLle elaborou;' Orlando 

Gomes aci-escentou que o concedenteinais não pode pedir ao suerficiário, "ainda 

que o estipule' (art. 527, § 2"). 'P~r~-nnos desn~ecessária essa cláusula, se o 

texto já estabelece que o concedente' "não tem outro direito senão o de haver as 

prestaç6es devidas e juros da mora." 

Emenda do Relator .. 43'1-~ 

Ao PLC n0118, de 1984 

Ao art. 1.371 - Redija-se: 

Art. 1.371. :O direito de superfície' pode transferir-se a 

terceiro, e ppr morte do superficiário, aos seus herdeiros. 

Parágrafo ,único. Não poderá ser estipulado pelo 

concedente; a nenhum título, qualquer pagamento pela 

transferênci~. 
i 

JUSTIFICAÇAo 

O emprego da palavra superflcie no sentido de concessão ou direito de 

superfície é encontradíço, e assim está no Projeto. Parece de melhor técnica, 

porém, inclusive por ser de maior clareza. não confundir o objeto do direito com o 

direito mesmo, ou sua concessã~:. Orlando Gomes teve esse cuidado (Proj., arts. 

524-531), bem como o tiveram os construtores do Código Civil português (arts. 

1.524-1.542). 

Eis a razão da emenda. 

S~la das Sessões, em de 

Emenda do Relator ." 35"-/t 

Ao PI.C ri~ 11a.de1984 

AO art. 1,372 - Redija"s\!: 

de 1997 

Art. 1.372. Em caso de alienação do imóvel ou do direito 

, de superfície, o superficiário ou o proprietário tem direito 

de preferência, em igualdade de condições. 
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JUSTIFICAÇAo 

A alienação, pelo superfíciário, nAo é da superfície, mas do que nela foi 

construido ou plantado. 

Cumpre evitar a confusão. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator .. '136-i(: 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.373 - 'Redija-se: 

de 1997 

Art. 1.373. Antes do termo final, resolver-se-á a 

concessao se o superfíciário der ao terreno destinação 

diversa daquela para que foi concedida . 

. JUSTIFICAÇAO 

o vocábulo advento, 'empregado no Projeto, pennite equivoco, uma vez 

que o dispositivo se refere, claramente, a situaçAo que ocorre antes do fim do prazo 

da concessão. Também não é a superfície que se. resolve, mas a concessão feita. 

Dal 'a emenda,' que usa a expressão te~o final, concordante com o estilo 

do Projeto (art. 135). 

Sala das SessOes, em de 

, . 

Emenda do Relator - //37--t<:,. 
Ao PlC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.374 - Onde se diz: 

de 1997 

"exlint~ ~ s~perfíCie", diga-se "extinta a concessão". 

JUSTIFICAÇAo 

Como assinalamo~, ,~"!l outra emenda. sobre o tema, convém não 

empregar linguagem geradora de confusão, sobretudo no corpo de lei. No caso, em 

verdade o que se extingue não é a superfície, e sim a relação jurldica que sobre ela 

incide. Tanto que, no art. 1'?69, o pr~jeto' alude ~ "concessAo da suPelflcie', 

Emenda do Relator - I/3'K' te. 

Ao PlC nO 118, de 1984 

Acrescente-se, depois !:!Q ru!. 1.374, o seguinte artigo, 

fazendo-se a renumeração cabível: 

Art. . No caso de extinção do direito de superfície em 

conseqüência de desapropriação por utilidade pública, a 

indenização cabe ao proprietário e ao supe~ciário, no 

valor correspondente ao direito de cada um. 

JUSTIFlCAÇAO 

Trata o dispositivo sugerido de situação que pode ocorrer, normalmente, ... 

e que precisa ser prevista e regulad~, para evitar controvérsia. E traduz norma 

gerat, cablvel. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

EmendildoRelator - I/3f3-c 

Ao fllC n0118, de 1984 

Ao parágrafo único do 1.393 - Substitua-se a 

expressão "cláusula de correção monetária" pela 

"dáusula da atualização monetária segundo Inidicas 

oficiais regularmente estabelecidos," ficando assim 

redigido o dispositivo: 

Art. 1.393 ........ : ..................................... . 

Parágrafo único: Cobradas as dividas, o 

usufrutuário "aplicará, de imediato, a 

im'portência em tltuío~ da mesma natureZa, ou 

. em tltulos da divida pública federal, com 

dáúsula de atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos. 

JUSTIFI~AÇÃO 

A emenda subst,itui a eXpressão "Ciá~sula de correção monetária" 

gratuita ou onerosa. pela "dáusula de atualização monetária segundo Indices oficiais regularmente 

A emenda, pois, além de impedir equívoco, uniformiza a linguagem do estabelecidos." NAo se pode mais falar em correção monetária e a fórmula 

Projeto. substiMiva é mais consentànea co~ a realidade econômi~ que vive a sociedllde 

, brasileira. 
\ \ 

Sala das Sessões, em de de 1997 
'. \ 

, \ l~-i 
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Emenda'do Relator 

I 
AoPLCn0118,de1984 i 
Ao art. 1.399 - Subslitua-se a expressãO '~tia 

taxada pelo juiz em remuneraÇão do adn!inis~or" 
, I' 

pela expressA0 'quantia fixada pelo juiz cbmo 
• I 

remuneraçêo do administrador", ficando, assim, 

redigiélo o artigo: I I 
Art. 1.399. O usufrutuário, que nao quiser ou 

nAo puder dar caução suficiente, ~~ o 

direito de administrar o usufruto; e, ~ste duo, 
os bens serAo administrados pelo .J....nJriO "rr· , ' 
que ficará obrigado, mediante caução; a 

entregar ao usufrutuário o rendirrnJ.to cHlles 

deduzidas as depeses de adminis~o, ehm: 

as quais se incluirá a quantia filClldJ pelo !jUiZ 

como remuneraçAo do administradorl ' 

JUSnFICAçAo 

, I 
! , 
I 
I 

A emenda, ao substituir a expressa0 'quàntia taxada pelo Njz em 

remuneração do admi~istrador". pel~ expressA0 'quantia fixada pelo juiz I como 

remuneraçao do administrador", Impnme maior clareza e precisA0 ao dispositivo. 

, I 

Sala das Sessões, em de 

~doRelator - '1'11-1(.. 
AO PLC no 118, de 1984 

Ao ~ do art. 1.410.e seu § 2" - Redija,se: i 
Art. 1.410. O usuário fruirá a utilidade da coise e 

f 
.. 1 

perceberá os seus rutos, quanto o eXigirem as 

necessidades pessoais suas e de sua famlli~. 
I 

. ·i • 
§ Z' As necessidades da famllia do usuário 

,compreendem as de seu c6njuge, dos filhos 

solteiros'e'das pessoas de seu servi~ domestico. , 
JUSnFICAÇAo 

i 
A emenda se baseia na redaÇão do art. 742 do CódiCO Civil em vigor, de 

melhor estilo e clareza. I ! 
Suprime-se, no § 2°, a expressA0 'ainda que ilegitimos', de m~ifesta 

inconstitucionalidade. 
, 

\ 

Sala das Sessões, em d~e I de 199, 7 

~~·\I 

l i, '. "'" I 

\ 

Emenda do Relator - 'f'IZ·I(. 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 1.412 - Onde se diz 'usar dela', diga-se 

'ocupá-lá', ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.412. Quando o uso consistir no direito de 

habitar gratuitamente casa alheia, o titular deste 

direito n/lo a pode alugar, nem emprestar, mas 

simplesmente ocupá-la com sua famllia. 

JUSnFICAçAO 

Restaura-se a redaçAo do atual Código Civil, mais precisa e correta. 

Sala das Sess6es, em de 

EmeiÍda do Relator - '1'13-tt 

Ao PLC nO:118, de 1984 

Ao art. 1 .414- Redija-sa:' 

de 1997. 

.Art.: 1.414. 5110 aplicáveis à habitaÇão, no que 

nari for ' co~tfáriO à s~a • natureza, as 

disposições relativas aó usufruto. 

JUSTIFlCAÇAO 

A técnica legislativa aconselha o paralelismo na rediíÇão dos 

, dispositivos legais. No caso, a redaçAo mais adequada é a do art. 1.411. Dai, 

repeli-Ia no art. 1.414, com a devida adaptação. 

Emenda do Retator ,- 'IfII-/,c 

AO PLC n° 118, de 1984 

Ao' ~ dO art. 1.504, Onde se diz • ... entregando 

ao credor imóveL.', diga-se: .... com a' entrega do 

imóvel ao credor .. ', ficando assim redigido o artigo: 

Art. 1.504. Pode o devedor ou outrem por ele, 

tem a entrega do imóvel ao credor, ceder-lhe o 

direHo de perceber,' em compensaçAo da 

divida, os frutos e rendimentos. 

(Mantidos os parágrB!0s). 

-----~--------------------~----~--------~-----------------
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JUSTIFICAÇÃO' Emenda do Relator - '!'11·/e:. 

Modifica-se a redação' do dispositivo para facilitar o entendimento, 

evitando-se a expressão credor imóvel. 

Ao PLC nO 118, de 1984. 

Ao parágrafo único do art. 1.532: 

Emenda do Relator - ~9s-/g 

, Substitua-se a palavra ~ por edificio. 

JUSTIFICAÇÃO 

No caput do art. 1.532 usa-se a palavra edificio para indicar o outro lugar, 

público ou pàrticular, fora da casa das audiências, para calebração do casamento. 

No 'parágrafo único, empregou-se o vocábulo ~. Convém uniformizar-se com 

aplicação ~a mesma palavra edifício, que é de significado mais abrangente do que 

Ao PLC nO 118, de 1984 ~, e assim se evita a dúvida suscitada nas observações do professor Álvaro 

Ao art. 1.509 - Redija-se: Vilaça e da doutora Regina Beatriz Tavares. E 'o vocábulo edificio é também mais 

Art. 1.509. O ,casamento estabeleca a comunhão plena técn'ico do que iacal, por eles sugerido. 

de vida, com base na igualdade dos cônjuges, e institui A par disso, se o parágrafo prevê a hipótese de algum dos contraentes 

a família. nllo saber escrever, deve admitir, também, a de não poder escrever, por motivo 

permanente ou circunstancial. 

JUSTIFICAÇÃO Se acaita a emenda, será redigido assim o parágrafo único do art. 1.532: 

Não há que qualificar a familia de legitima, por efeito do casamento, 

Parágrafo único. Quando o casamento for em edificio 

particular, ficará este de portas àbertas durante o ato, 

depois que a Constituição reconheceu "a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar; devendo a lei facilitar sua conversão em casamento (art. 

226, § 3°) e proclamou a igualdade dos filhos, inclusive dos adotivos, 'proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação" (art. 227, § 6°). 

Dai a emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator , qfó -/(:, 

Aó PLC nO 118, de 1984 

Ao art" 1 ,530. Dê-se-Ihe a seguinte redação 

e, se algum dos contraentes não souber ou não puder 

escrever, serão quatro as testemunhas. 

Emenda do Relator - Li'!}? A::' 

Ao PLC nO 118, de 1984 

, Ao art. 1567. Dê-se-Ihe a seguinte redação: .. ~ .. 

Art. 1567. O casamento importa o reconhecimento dos 

filhos comuns, antes dele nascidos ou 

concabidos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Art. 1.530. A eficácia da habilitação será de noventa Anterior à, Constituição de 1988, o texto do Projeto declara que "o 

" dias, a contar da data em que foi extraido o cartificado. casamento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ,ou concabidos'. Já não 

há que cogitar. de filhos legitimas, desde que, a Constituição igualou os filhos -

JUSTIFICAÇÃO 

"havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção' e lhes deu "os mesmos 

direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação' (art. 227, § 6°). 

Variando os meses em número de dias, a referência genérica pode Nilo cabe, porém, sup~imir o artigo, como sugeriram o professor Álvaro 

confundir os interessados. Dal declinar-se o prazo em noventa dias, como se fez no Villaça Azevedo e a advogada Regina Beatriz Tavares. O dispositivo, modificado, 

§ 1 ° do art. 1.513. declina efeitos do casamento com relação aos filhos, o que os protege e ,não conflita 

f -
Sala das Sessões, em de 

com a inovação constitucional. 

E a criação, na, Carta de 1988, de "entidade familiar", como a "união 

de'1997 estável" ou a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descandentes' (art. 

226, §§ 3° e 4°), não gera identidade de situação, embora resguarde relações 

merecadoras (le proteção jurldica. Com a inovação já não é dado proclamar, como o 

" ... 
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" I I' 
faz o art. 1567, em fonna restritiva ou excludente, que, "criando .afamíl~ legítime(o 

casamento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ou ~oncebido~.' 

Daí a emenda proposta. ' 

Emenda do Relator - '!'1!J-Ie.. 

Ao PLC nOl18, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 1.569 - Suprima-se. 
~ 

JUSTIFICAÇÃO 

Estabelecida a igualdade' de • situação do homem e. da mulher no 

casaménto, é natural que, havendo divergência, a solução há de aiber ao prder ' 

Judiciário, ao apelo do qual ninguém pode obstar. O parágrafo revela-se 

desnecessário. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator - 't õ() . ti-

Ao PLC nOl18, de 1984 

A~ art. 1.571 - Transfonne-se o parágrafo único em § 1° e 

acresça-se § 2°, nestes termos: 
I 
I 

§ 2° O planejamento familiar é' de livre decisão do 

casal, competindo ao Estado propiciar rec1rsos 
. •. di educacionais e financeirOs para o exercI CIO esse 

direito, vedado qualquer tipo ~e. coerção porlparte 

JUsn:;~' ",""~ w "",~. i 
I 

, I 
O § 2° é reprodução do texto constitucional. Sendo de livre decisfo do 

casal, não convém estabelecer condições oU1Tleios de'planejar, àté para que l1ão se 
, I 

vislumbre qualquer tipo de coerção que a ConstituiçãO veda. Transplanta-se a , 

garantia para o Código como forma de vencer a resistência ou o preconceito, lainda 

largamente correntes.. I 

I 

Emenda do Reiator - 451: lê 
I 

AOPLC ,j°118, de,1984 

Ao art. ~.573- Acrescente-se á ,expressão 'com 
t . .' . 

exclusividadé' depois da palavra "exercerá", 
I . • I .:. 

ficando, assim, redigido o dispositivo: 

Art. I~ .573. Se qualquer dos cônjuges estiver 
, I 

em IlIgar remoto ou não sabido, encarcerado 

por r mais.-. de seis me~es:, ou interditado 

judic,ialmente, O outro, ,i ,exercerá com 

exclÚsiilidade a direÇão d~ <família, càbendo-
I, ' 

lhe l! administração dos bens. 

JUS'nFICAÇÃO 
I 

I' 
,I 

I' 

O acréscimo visa deixar baro quena ausência de um cônjuge o outro 
i , 

exercerá a direção da sociedad1e conjugal plenamente, ou seja, "com 

exclusividade. " 

Emenda do Relator IIS2 ,;::.. 

,Ao PLC nO :118, de 1984 

Ao art. 11.596 - Dê-se-Ihe este co~teúdo: 
Art. i 1.596. São parentes em linha colateral ou 

tranlsversal, até o quart9 grau, as pessoas 

proJenientes de um só tronco, sem descender 

uma da outra. 
I 
I 

JUSTIFIFACÃO 

A emenda reduz o parentesco do sexto para d quarto grau. Busca 

unifonnizar o sistema, uma vez que ~o art. 12, ao cuidar da defesa dos direitos da 

'personalidade, legitima para efetivá-Ia, nO parágrafo único, '0 ,cônjuge sobrevivente, 

ou qualquer parente da linha reta, ou Ida colatetal até o quart~: grau." E no art. 1.866 

prescreve que, 'se não houver cônju'ge Sobrevivente, nas condições estabelecidas 

no art. 1.853, serão chamados a suced~r os colaterais até' o q~arto grau." 
, I 

Se assim já dispõe o Projeto, desconsiderando vínculos mais distantes, 

. desaconselha a referência ao sexto prau. É notória, aliás, a 'tendência á limitação 

dos laços familiares na sociedade rhoderna. Clovis Bevilaqya já acentuava essa 

inclinação (Projecto Q.Q CÓdigo Çjrl! ~razileiro, Imprensa Na~ional, Rio de Janeiro, 

1902"vol. 1, págs. 46). 1, 

Orlando Gomes, em seu a~teprojeto de Código Civ,il que data da década 

de 60 (Projeto ~ Código Civil - Cdmissão Revisora do Anteprojeto apresentado 
. i ' 1 

pelo Prof. Orlando Gomes, Serviço ~e Refonna de Código~, 1965), quando quis 

definir direitos e obrigações deco~entes dos laços de p~rentesCó, chegou a 
, I 

. delimitá-los ao terceiro grau da linha éolateral. Justificava-se o mestre afirmando 

que a familia moderna· requeria, :'positivamente, tratamento I':'gai mais afeiçoado á 

I sua composição e tessitura" (ob. cit., págs. 11). 

Sala das SessÕes, em de d+ 1997 A própria proposição, ora r em exame, não vai além do quarto g~au da • 

,~ "" ... " ,.,',',', '~14,,\,,' ',.' linha" Colateral, ·quando q~er caracterizar marcantes di~eitos e obrigaçõ~s I ,I -, ,- / decórrentes dos laços: de pareniesco (arts. 12 e 1.866). 
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A delimitação, pois, do parentesco na linha colateral no sexto grau - Em por'!lenorizado comentário sobre a matéria, o professor Carlos 

reflexo da instituição familiar do fim do século XIX e início do século XX - deixa de Alberto Bittar assinala que, sob a nova disciplina, se extinguiram "as modalidades 

ter razão de ser ás vésperas do novo milênio. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

J~7 
Emenda do Relator - '15.3 -1(.. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Aos arts. 1.599 e 1.600 - Acrescente-se § 1° ao art. 1.599, 

transformando-se o art. 1.600 em § 2°, com a 

re~umeração dos artigos subseqüentes, ficando assim 

redigido o dispositivo: 

Art. 1.599. Cada cônjuge é aliado aos parentes do 

outro pelo vínculo da afinidade. 

§ 1 ° O parentesco por afinidade limita-se aos 

ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do 

cônjuge. 

§ 2° Na linha reta, a afinidade não se extingue 

com a dissolução da sociedade conjugal que a 

originou. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda faz a adequação do parentesco por afinidade á configuração 

da familia moderna, em que é patente a diminuição dos laços de solidariedade, 

respeito e afeição. Não mais se justifica, pois, o reconhecimento jurídico de tais 

laços além dos acima especificados, como bem dispôs o prof. Orlando Gomes no 

art. 183 do seu Projeto de Código Civil, inovando o sistema jurídico. 

Ademais, a emenda tem a vantagem de deixar bem claras a definição e a 

delimitação do parentesco por afinidade, englobando toda a matéria em um único 

artigo e evitando dúvidas na aplicação do Código. 

intermediárias" da adoção, e lembra, mesmo, que cumpre "proceder-se ao ajuste do 

Projeto de Código Civil" (Curso de Direito Civil, Forense Universitária, 1994, Vol. 2, 

p.1.162). 

Embora não seja absoluto o principio segundo o qual' o intérprete nllo 

distingue, onde a lei não distinguiu, no caso, pela amplitude e clareza da norma 

constitucional, bem como pela natureza das pessoas e dos direitos a que se refere, 

afigura-se-nos inaceitável qualquer discriminação. 

visto. 

Dai propormos a supressão do artigo, que é de conteúdo restritivo, como 

Sala das Sessões, em de de 1997 

t~~~ 
Emenda do Relator - 45 s- -r. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.641 - Suprima-se, fazendo-se a renumeração 

dos demais artigos. 

JUliTIFICAÇÃO 

O artigo permite "a adoção do menor de dezesseis anos, ou do ménor de 

vinte e um não emancipado, que, desde idade não superior a dezesseis anos, tenha 

estado, de fato ou de direito, aos cuidados do adotante: 

O dispositivo, portanto, é de caráter restritivo quanto á idade. Ocorre que, 

segundo o art. 1.639, "a adoção depende do consentimento dos pais, ou dos 

representantes legais de quem se deseja adotar, e, também, da concordância deste, 

se contar mais de quatorze anos de idade". 

Por essa norma, portanto, a concordância do adotando, a partir de doze 

anos conforme emenda já formulada, autoriza a medida. Este dispositivo, assim, 

Sala das Sessões, em de 

não impõe limitações relativas à circunstância de estar, ou não, o adotando aos 

de 1997 cuidados do adotante. A amplitude do art. 1.639 absorve o conteúdo do art. 1.641, 

Emenda do Relator _ IIS'-I-~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Suprima-se o art. 1.601. 

O art. 1.601 prescreve que "a adoção restrita somente estabelece 

parentesco civil entre o adotante e o adotado. 

Nas sugestões que ofereceram ao Projeto, o professor Alváro Villaça 

Azevedo e a Dr" Regina Beatriz Tavares observam que, "por força do princípio 

constitucional da absoluta igualdade entre os filhos (art. 227, § 6°), não pode a lei. 

restringir os efeitos da adoção, que deve sempre ser plena, nos moldes do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (Lei nO 8.069, de 13.07.1990)." 

Parece-nos procedente a ponderação, pois a constituiçãoassegura aos 

filhos, inclusive aos "por adoção", "os mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas á filiaçao" (art. 227, § 6°). 

que deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - l/6G -/~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.666. Dê-se-Ihe a seguinte redação: 

Art. 1.666. Perderá por ato judicial o poder familiar 

o pai, ou a mãe, que: 

I - castigar imoderadamente'o filho; 

11 - deixar o filho em abandono; 

111 - praticar atos contrários à moral e aos bons 

costumes. 

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no 

art. 1.665. 

." 
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JUsnRCAÇAo I 
A emenda destina-se, precipuamente, a substituir a expressão 'pátrio 

I i 
poder" por 'poder familiar", a fim de ajustar o artigo à terminologia preferida, 

, I I 
conforme a opção adotada no exame da emenda nO 278. Em segundo lugar, al1tera a 

redação, evitando repetir ~ em todos os incisos, e por último aerescJnta o iinciso 

IV. 

Dar a nova redação proposta. 

Sala ,das Sessões, em de de '1997 

~+ 
Emenda do'Relator- 45":::': -/<:-

Ao PLC n0118, de 1984 ; 

Aos incisos I e 111 do art. 1.675 - Suprimam-se! no 

inciso I , o termo 'hipotecar" e a expressão j ou 

direitos reais sobre imóveis alheios", e acrescente-

:::-:~:,;,:,,:;::""·~ .. ··t 
I 

) - alienar ou Qravar de. 6n.u~ . ~~a~.,;s • ~ens 

imóveis; 

111. prestar fiança ou aval; 
I ................................................... [ ... 

! 
, i 
j , 

JUSTIFICAÇÃO 

O mesmo fundamento pelo qual se aprova a emenda ni 316, ro que 

diz respeito à supressão do termo 'hipotecar" no art. 1.715, justifica a presente 

alteração. ! ! 
Também se suprime a parte final. do inciso I, que se.ref~re a "bireitos 

reais sobre imóveis alheios", por não mais haver esta distinção no'te~o'do ~rojeto. 
I I , ' 

Por outro lado, acresce-se a hipótese do aval sugerida para al1eração 

do art. 235,111, do Código Civil, constante do Projeto de Lei do Sena~o nO ?77, de 

1989, de iniciativa do Senador Fernando Henrique Cardoso, anexa40 para 

tramitação em conjunto com o PLC nO 118/84. 

Sala das Sessões, em de ,de 1997. 

?c>~~.rif 
Emenda do Relator - 45 g o/c. 

Ao PLC n0118, de 1984 I 
Ao art. 1.685 -Substitua-se o termo "cônjuges" por 

"nubentes", ficando assim redigido o dispositiV~: 
Art. 1,685. As convenções antenupciais não 

terão efeito perante terceiros senão dépois de 

transcritas, em livro especial, pelo ofocial do 

Registro de Imóveis do domicílio dos nubentes. 

JUSnFICAçAo 

O dispositivo trata do pacto antenupcial, justificando-se, assim, a 

substituição do termo ·cônjuges'. 

Emenda do Relator - 4S.9 -<:.. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1697 - Redija-se: 

Art. 1S!>" A incOmunicabilidade dos bens 

enllmerados [lo a,rtigo anterior não. se estende' aos 

frutos, quando se percebam ou vençam durante o 

casamento. 

JUSTIFI~AÇAO , 

É desnecessário o pronome m, cbnquanto a mesma construção se.' 

, encontre no atual Código. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Em~nda do Relator - Lf60 -(.t 

Ao PLC n~ 118, de 1984 

Ao art. 1.699. Suprima-se a cláusula final - "por dívidas 
I 

que este houver contrardo.' . 

JUSTIFICAÇAo 

O art. 1.699 prescreve que, 'extinta a comunhão, e efetuada a divisão do 

ativo e do passivo, cessará a responsabilidade de cada um ,dos cônjuges para com 

os credoi-és do outro por 'dívidas que, este'holiv,er contraído."' 

A disposição fica 'perfeita se enCerrar o ordenamento napalavra,"outro'. 

A cláusula restante é expletiva: 

Assim permanecerá o 

Art. 1.€l99. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do 

ativo e,do passivo, cessara a responsabilidade de cada 

um do~ cônjuges para com os credores do outro. 

: Sala das Sessões, em de de 1997 
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Emenda do Relator Lf6f-i.?,. 

·AO PlC nO 118, de 1984 

Aos arts. 1.713, 1.863 e 2.046 - Substitua-se a 

expressão "cônjuge supérstite" pela "cônjuge 

sobrevivente", ficando assim redigidos os 

dispositivos: 

Art. 1.713. Na dissolução da sociedade 

conjugal por morte, verificar-se-á a meação do 

CÔnjuge sobrevivente de conformidade com os 

artigos anteriores, deferindo-se a herança aos 

herdeiros na forma estabelecida neste CódigO. 

Art. 1.863. Na falta de descendentes, são 

chamados à. sucessão os ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

(Mantidos os parágrafos). 

Art. 2.046. Os herdeiros em posse dos bens 

da herança, o cônjuge sobrevivente e o 

inventariante são obrigados a trazer ao acervo 

os frutos que, desde a abertura da sucessão, 

perceberam, têm direito ao reembolso das 

despesas necessárias e úteis que fizeram, e 

respondem pelo dano a que, por dolo ou culpa, 

deram causa. 

JUSTIFICAÇÃO 

Substitui-se a expressão "cônjuge supérstite" por "cônjuge 

sobrevivente" em nome da uniformidade da terminologia jurídica, aconselhada pela 

técnica legislativa. 

Emenda do Relator :.. 'I6Z -t~ 

• Ao. PlC nO 118, de 1984 

Depois do art. 1.75( acrescentem-se o Título e os artigos 

abaixo elaborados, fazendo-se a renumeração devida: 

Título 111 

Da União Estável 

Art. É reconhecida como entidade familiar a 

união estável entre o homem e a mulher, vivendo os 

companheiros como se casados fossem por mais de 

cinco anos consecutivos. 

§ 1 ° O prazo previstO neste artigo poderá ser reduzido 

p.ara três anos, quando houver filho comum. 

§ 2° A união estável não se constituirá se ocorrerem os 

impedimentos e as causas suspensivas constantes dos 

arts. 1.519 e 1.520. 

Art. . As relações pessoais entre os cômpanheiros 

. obedecerão aos 'deveres de lealdade, respeito e 

assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

Art: Na união estável: salvo convenção válida entre 

os com·panheiros, aplica-se às relações patrimoniais, nci 

que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

Art. A união estável poderá· converter-se em 

casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e 

assento no Registro Civil. 

Art. As relações não eventuais entre o homem e a 

mulher, impedidos de casar, constituem concubinato. 

JUSTI.FICAÇÃO 

A emenda resulta,. essencialmente, do disposto no art. 226, § 3°, da 

Constituição de 1988. Nela "reconhecida ·a união estável entre o homem e a mulher, 

como entidade familiar", cumpre situá-Ia na lei civil básica. Tanto mais se impõe 

caracterizá-Ia porque prevista "para efeito da proteção do Estado" e "devendo a lei 

facilitar sua conversão em casamento." 

À vista das normas fundamentais e considerada a realidade social, foram 

elaboradas as regras constantes da emenda. Pormenores foram evitados por tratar­

se de "entidade" nova no sistema jurídico, e assim sujeita a configuração variável, 

no espaço e no tempo, na sociedade. 

A polêmica que têm suscitado as duas leis já editadas a respeito da 

matéria, lei nO 8.971, de 21.12.94 e lei nO 9.278, de 10.5.96 - recomenda 

prudência ao legislador, indicando-Ihe a necessidade de deixar à experiência social 

e à jurisprudência a depuração de formas e efeitos. dessa "entidade". As 

divergências têm sido tão acentuadas que o Poder Executivo, no louvável intuito de 

conciliação, enviou ao Congresso Nacional proposta inovadora, traduzida no Projeto 

de lei nO 2.686, de 1 ~96, ora na Câmara dos Deputados, inclusive sugerindo 

revogação daqueles dois diplomas. 

Daí, e em função, também, da diretriz geral do Projeto de Código, serem 

enunciadas na emenda apenas normas essenciais à conceituação e projeção 

prática da entidade criada. lei adequada e a jurisprudência, oportunamente, 

delinearão os contornos exatos da formulação constitucional. 

Por motivos semelhantes, e no intuito de evitar dúvidas ou confusão, dá­

se uma noção básica de concubinato. 

As normas sobre a união estável e o concubinato situam-se num mesmo 

título e no livro IV - Do Direito de Família - porque, embora não se confundam com 

esta instituição, a ela realmente se relacionam, em virtude dos vínculos criados, em 

ambas as formas de convívio, entre o homem e a mulher. 

O rigor técnico não deve ocultar a realidade, nem perturbar o sentido 

social e a clareza dos conceitos. Indispensável ao ordenamento jurídico, a técnica, 

entretanto, não deve ser, como recorda Rogef Perrot, "une maitresse servante", mas 

"un procédé de réalisation" (De l'lnfluence de la Technique sur le but des Institutions 

Juridiques, Recuei! Sirey, Paris, 1953, p. 205). A técnica, enfim, há de constituir um 

mecanismo gerador de soluções objetivas. Daí o tratamento dado à união estável e 

ao concubinato. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - 1;63 -/(:. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.764, inciso 111 - Onde se diz "se este já 

contar quatorze anos de idade", dig~:se: . "se ·este já 

~ntar doze anoS dê ídade", ficando .essim redigido o 

. artigo: 

... 
~. 

.-
IA :- .. 
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. I! 
Art. 1.764. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa I 

do menor: 'J I 
........................................................ · .... ··1 

111. adimplir os demais deveres I que I 
nonnalmente cabem aos pais, ouvindo a I 

.. 

opinião d~ menôr, se este já contar doze I anos 

de idade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda 'pretende compatibilizar o dispositivo com nonna do 
. '. . I ' 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO 8.069, de 13/07/90), que estabele~ 

._" ........ m";"'" ...... "",;. ~.". _" """! : 

-"'~ 
Emenda do Relator _ '1q-/<:-

, 
Ao PLC nO 118, de 1984 • i I 
Ao art. 1.770 - Substitua-se a forma verbal "houv~r 

. I 
taxado' por "houver fixado", e o vocábulo:atentF" 

pela palavra "considerado", ficando assim redigi~o 

o dispositivo: 

Art. 1.770. Se o menor possuir bens será 

sustentado e educado a expensa's deles, 

arbitrando o juiz para tal fim as q'uantias 'que 

lhe pareçam necessárias, considerado j o 

rendimento da fortuna do pupilo, quando o pai 

ou a mãe não as houver fixado. 

JUSTIFICAÇÃO 

! 
A emenda busca imprimir maior clareza e precisão ao dispositi~O. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator - '165 -t~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 I 
Ao inciso 11 do art 1.787 - Suprime o termo 

"legitimação', ficando assim redigido o dispoSitivo: I 
I 

Art. 1.787 .. ......... ........... .. ....................... 1 

i 

11. caindo o menor sob o poder familiar, n~ 
caso de reconhecimento ou adoção. 

JUSTIFICAÇÃO. 

A equiparação dos filhos, prevista na Constituição Federal de 1988,: 

elimina o instituto da legitimação. Portanto, não cabe sua' menção' no presente 

projeto. 

Emenda do Relator 

Ao PLC nO 1'18, de 1984 

__ .. Ao inciso:1II do art. 1.791 - Onde, se diz: "fracos 

da mente", : diga-se: "deficientes mentais', ficando, 

assim, redigido o dispositivo: 

Art. 1.791 "i ............... . 

111 - os deficiientes mentais, os ébrio~ habituais e os 

viciados em' tóxicos; 

JUSTII;ICAÇÃO 

A emenda substitui a exp~essão 'fracos da mente" por 'deficientes 

mentais", de maior clareza e precisão. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator _'f6;-t<:. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao inciso 11 do art. 1.792 - Substitui a expressão 

'algum parente próximo' por "qualquer parente", 

ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.792 .... : ..... 

11. pelo cônjuge, ou por Qualquer parente; 

(mantidos os incisos I e 111) 

JUSTI~ICAÇÃO 

A expressão "parente pr6ximo" é indeterminada. Considerando a 

proposta de redução do circulo familial, ~elo relator, do sexto par~ 6 qua'rto grau da 

.Iinha colateral, melhor a construção sug~rida. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 
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Emenda do Relator - 1f6 3-~ 

Ao PLC ,,0118, de 1984 

Ao art. 1.800- Redija-se: 

Art. 1.800. Havendo meio de recuperar o 

interdito, o curador promover-Ihe-á o 

tratamento em estabelecimento apropriado. 

JUSTlFlCAÇAO 

Usa-se a expressão própria do capítulo "interdito", sem menção a 

"excepcional ou fraco da mente", que não paredim próprias. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator - '163-/é:. 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 1.801 - Redija-se: 

de 1997. 

Art. 1.801. Os interditos referidos nos incisos 

I, 111 e IV do art. 1.791 serão recolhidos em 

estabelecimentos adequados, quando não se 

adaptarem ao convívio doméstico. 

JUSTlFICAÇAo 

Usa-se a expressão própria do capítulo "interdito", com uma redação 

mais édequada ao caráter educativo do dispositivo. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

~~ 
Emenda do Relator " '+ 10 te. 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao IIrt. 1.821. Substitua-se a palavra "existentes" por 

"nascidB$". 

JUSTlFlCAÇAo 

Segundo o art. 1.821, "Iegitlmam-se a suceder as pessoas existentes, ou 

já concebidas no momento da sucessão." 

Se, nos termos do art. 2" do Projeto, já alterado, "a personalidade civil do 

ser humano começa do nascimento com vida", é mais correto ou concernetrte dizer 

"pessoas nascidas", e não "pessoas existentes". 

Emenda do Relator - '11/-/(.. 

Ao PLC nOl18, de 1984 

Aos incisos I e 11 do art. 1.837 - No inciso I, inclua-se a 

expressão "co-autores ou partícipes" e os termos 

"companheiro" e "ascendente": no inciso li, inclua-se o 

termo 'companheiro", ficando assim redigidos os 

dispositivos. 

Art. 1.837 .. 

I - que houverem sido autores, co-autores ou 

partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, 

contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu 

c6njuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; 

11 - que houverem acusado caluniosamente em 

juIzo 'o autor da herança ou incorrerem em crime 

contra a sua honra, ou de seu c6njuge, ou 

companheiro; 

JUSTlFICAÇAO 

Atualiza-se a terminologia segundo os ditames do Direito Penal, 

contemplando-se a cumplicidade já prevista no Código Civil. 

Faz-se o acréscimo dos ascendentes em consideração aos estreitos 

laços que unem esses parentes. 

'Da mesma forma, contempla-se, em razão dos laços de união estável, a 

figura do companheiro. 

Sala das Sessões, em 'de de 1997 

j~-:i 
Emenda do Relator - 'f 12- -11-, 

Ao PLC nOl18, de 1984 

Ao caput do art. 1.845 - Onde se diz 'passarão ao 

dom,inio dos ;municípios da situação dos bens, e ao 

Distrito Federal, se aí estiverem situados', diga-se 

"passarAo ao domlnio do município ou do Distrito 

Federal, se localizados nas respectivas 

circunscrições, incorporando-se ao domlnio da 

União, quando situados em território federal: 

ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.845. . A declaração da vacãncia da 

herança não prejudicanl os herdeiros que 
legalmente se habilitarem; mas, decorridos 

cinco anos da abertura da sucessão, os bens 

arrecadados passarão ao domlnlo do 

municipio ou do Distrito Federal, se localizados 

nas respectivas circunscrições, inc:orpclI8i1do­

se ao domlnio da União, quando situados ent 

território federal. 

(mantido o parágrafo único) 

.ÇI. 



I 
DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO "A". Novembro de 1997 Sábado 15 00133 

JUSTIFICAÇÃO --, I 
A emenda pretende compatibilizar o disp?sitivo com alter~ção 

inserida no art. 1.594 do Código Civil em vigor pela lei nO 8.049, de 20 e Junho de 

1990, no qual se baseIa este artIgo do projeto. I i 
Sala das Sessões, em de de ll97 

?~~~~f 

Emenda do Relator - 'I1~-~ 

Ao PlC n° 118, de 1984 , , 
Ao art. 1.853: Onda se diz: "nem separados da fatt, há 

mais de tinco anos', di(Ja-se: 'nem separadOs de fat~ há 

mais da dois anos.' 

, 

~~RCAÇAO i 

Consoante o artigo, "somente é reconhecido direito sucessóri9 ao 

c6njuge sobrevivente, sa, ao iémpo' da morte do outro, mio astavam separ~dos 

judicialrríente, nem saparados de fato há mais da cinco anos" . .. Mas, se a 

Constituição estabelece que "o casamento civil pode ser disSolvido pelo divórcio, 

após prévia separação judicial por mais de um ano nos tesos expressos em I~i, ou 

comprovada separação de fato por mais de dois anos' (art. 226, § 6°) - não há r~zão 

de fixar-se prazo da cinco anos para reconheci!"ento de direito sucessório. I 
I 
I 

"l~ 
. i 

Emenda do Relator - 'a'l~ e. 

Ao PlC nO 118, de 1984 

I 
I 

! 

Ao art. 1.856 - Suprima-se, fazendo-se a rénumer~çãO 

devida. 

JUSTIFICAÇÃO 
'1 

Suprime-se o dispos~ivo !ÍOrq\le faz discriminação inoonsmuci,onal 

entre filhos, na primeira parte, e envolve, na segunda, matéria já contida nO art. 

1.855. 

Sala das Sessões, em de 

Emenda do Relator - 4:;,s-l-(. 

Ao PlC n" 118, de 1984,' 

Ao art. 1.858 - Redija-se: 

Arl. 1.858. Os descendentes da mesma classe têm . 

os mesmos direitos à sucessão de seus 

aScendentes. 
I ,~ 

JUSTIFICMÃo 
i , . 

Não há que mencionar!'descendentes "Iegitimos, legitimados ou 

ilegitimos', depois que a Constituição situou os filhos em plano de igualdade e 

proibiuloda discriminação. 

Basta a alusllo a descendentes da mesma' classe, em garantia, da 

igualdade na sucessAo. 

Dai a emenda. 

Sala das Sessões: em de de 1997 

Emenda do Relator - '116 .. /.:. 

Ao PlC nO,~ 18, de 1984 

Ao § 3° do art. 1.870 - Substitua-se a expressão 

"irmêos germanos' pela "irmãos biiaterals', ficando 

assim redigido o dispositivo: 

Art: 1.870 .... 

§ 3° Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, 

ou todos de irmãos unilaterais, herdar~o por 

igual:" 

r·,; - ,'. 

o § 2° do artigo; cori.ola"mbé~"o· fizeram os arts. 1.868 e 1.869, 

refere-se a irmãos bilaterais. Somente no § 3° se usou a palavra germanos. Não há 

erro, mas, para manter a unidade de linguagem evitando qualquer dubiedade,' é 

melhor que no § 3° também se empregue a expressão irmãos bilaterais. 

, . 
Sala das Sessões, em de de 1997. 

J~ 
l' .. t .. ,. 

Emenda do Relator 

Ao PlC nO 118, dá 1984 
,I. . ,. 

• Ao art. 1.8?1 • Acrescenta-se, logo após a palavra 

"cOnjuge", ~ expressão' "oü companheiro". Onde se 

diz ·estJ· cabera ao Distrito Federal ou aos 

municipios; em que se tiver aberto a sucessôo", 

diga-se,,"esta sê' diwolve ao município ou ao Distrito 
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Federal, se localizada nas respeCtivas 

circunscriçOes, ou à União, quando situada em 

territ6rio federal,' ficando assim redigido o 

dispositivo: 

Art .. 1.871. Não sobrevivendo cônjuge, ou 

companheiro, nem parente algum sucesslval, 

ou tendo eles renunciado à herança, esta se 

devolve ao municlpio ou ao Distrito Federei, se 

localizada nas respectivas circunscrições, ou 

à UniAo, quando situada em territ6rio federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende compatibilizar o dispositivo com alteração 

inserida no art. 1.619 do C6digo Civil em vigor pela Lei n° 8.049, de 20 de junho de 

1990, no qual se baseia este artigo do projeto. 

Ademais, insere-se a figur~ do companheiro, em razão de emenda do 

relator reconhecendo direito sucess6rio decorrente da união estável. 

Sala das Sessões, em ·de de 1997. 

Emenda do Relator .~ L/;8 -,.::, 

Ao PLC nO 118, de 1.984 

Ao art. 1.887. No parágrafo único, suprima-se a 

conjunção "porém", ficando assim redigido o 

Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis 

anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

'.' 
A conjunção é desneeessáría:e não a recomenda, no caso, a técnica 

. . ',( 

legislativa. O parágrafo exc;epclonou os maiores de d4!,zesseis anos da proibição de 
'(:.;.). \ . 

testar. 

~ '.1.1'"" 

. Sala das SessOes, em de de 1997 

" , ~ 
Emenda do Relator - l( ~9 -<.. 

Ao PLC nO .118; de 1984 

Ao art. 1.891- Oesloca.-se o art. 1.891 do Capitulo 

111 para o Capitulo' V, - "Dos Testamentos 

Especiais", e inclui-se neste Seção I com normas 

gerais sobre os testamentos especiais, 

renumerando-se as demais, bem assim os artigos, 

ficando assim redigido: 

CAPiTULO V 

DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS 

S~I 

Disposições Gerais 

Art. ........... São testamentos especiais: 

I. o marítimo; 

11. o aeronáutico; 

m. o militar. 

Art. 1.891. Nilo se admitem outros testamentos 

especiais 21ém dos contemplados neste 

Código. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cria-se, no capítulo V, "Dos Testamentos Especiais·, a Seção I, para 

manter o paralelismo com as disposições gerais que o projeto enuncia para as 

formas ordinárias de testamento. Ainda mantendo o mesmo paralelismo, elabora­

se norma geral quanto aos testamentos especiais. O art. 1.891, contemplado nas 

formas ordinárias - quando se refere às formas especiais -, é deslocado para esta 

Seção, logo apãs o enunciado dos tipos especiais de testamento. 

Sala das Sessões. em de de 1997. 

l~~. 
Emenda do Relator .- /.f1O·1.t. 

Ao PLC 00.118, de 1984 

Ao parágrafo ú~ico do art. 1.896 - Substitua-se o termo 

"datilografado" pela expressão "escrito mecanicamente", 

ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.896 

Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser 

escrito mecanicamente, desde que seu subscritor 

numere e autentique, com a sua assinatura, todas 

as folhas. 

JUSTIFICAÇAo 

NAo se deva desprezar o evanço tecnológico quanto aos instrumentos 

utilizados para registrar o testamento cerrado, posição já assumida no que diz , 
respeito a outres formas de testamento. 

Emenda do Relator - tf1/-./t­

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 1.904 - Redija-se: 

Art. 1.904. O testamento' particular pode ser 

escrito de pr6prio punho, ou mediante processo 

mecânico. 

--~.-~! 
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§ 1 ° Se escrito de próprio punho, são reqJiSitOS 
j i ' 

essenciais à validade do testamento ~e sej~ lido 

e assinado por quem o escreveu, na presenÇa de 
. I ; 

pelo menos· três testemunhas, que o devem 

subscrever. I I 
§ 2° Se elaborado por processo mecênico, o 

I I 
testamento não pode conter rasuras ru esrças 

em branco, devendo ser assinado pelo testador, 

depois de o ter lido na presença debelo ~enos 
I 

três testemunhas, que o subscreverao. 

JUSTIFICAÇÃO 

i 
I 

O Projeto, a respeito do testamento particular, reproduz o C6éligo vigente 
. .1. I~ .... 

(arts. 1.656 a 1.659). Há que lhe fazer alteraçllo, para IntrodUZir Inova.,....,s 
. . f I . 

reclamadas pelo tempo. :Resguardada a segurança, pela natureza do ato e d~ seus 

efeitos, há que admitir mudança na feitura do testamento. 

Se não parece prudente consagrar que o testamento particular pos~ ser 

escrito 'por outrem", como sugere o professor Miguel Reale, é irrecusável admitir, 

como ele o faz, sua elat>oraçllo por processo mecênico, dado o desenvolvimehto da 

técnica, nesse campo. . . i I . 
Preservada a autenticidade da manifestaçllo de vontade, nao há FIlVO 

para desconhecer e rejeitar as novas formas de proceder e agir, oiiun~as da 

civilização. É por isso, .'também, que o Projeto já prevê o testamento feito "a: bordo 

de aeronave militar oU.comercial' (art. 1.915). 

s"p~~ 
",-, ..... _ -"'2-'" 

Ao PLC n° 118, de 1984 

Ao art. 1.907: Converter em parágrafo único do art. 1.906, 
com redação alterada, fazendo-se a renumeração d~vida: 

Art. 1.906. 

I ,. - - - - - , - - 'i - -
Parágrafo umco. Se faltarem testemunha~, por 

morte ou ausência, e se pelo menos uma delas o 

reconh~r, o testamento poderá ser confirmado, 

se, a critério do juiz, houver prova suficiente de 

sua veracidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

I 

. O conteúdo do dispositivo é desdobramento do art. 
I 

1.906, a que
' 
deve 

: 
servir de parágrafo único, e não constituir norma autônoma. 

A par disso, concilia-se seu contexto ,com proposta do professor Miguel 

Reale, ,que, entretanto, nao é aceita rio ponto em que aUtoriza a confirmação do 

testamento, 'se, a critério do juiz, houver prova bastante de sua veracidade', ~smo 

sem reconhecimento.ou atestação de uma testemunha. : 

'Com o de~irriento de pelo menos uma testemunha do testamento, io juiz, ., I 

-- apurando circu~tânciáS, poderá julgar da veracidade do ato. ! --------
~-;~j;;-dãs Sess~~,em de ~de 1997 

~ : 
. , 

Emenda do Relator - '182. -<:.,..-

Ao PLCn" 1,18, de 1984 

Ao art. 1.9O?- Substitua-se o texto por este: 

Art. '1.907. Em circunstl!lncias excepcionais 

decl.redas na céd~la, o testamento particular de 

próprio punho e assinado pelo testador, sem 

testemunhas podérá ser confirmado, a critério do , " 
juiz. ! 

JUSTIFICAçAo 

o caráter formal do testainento nAo pode dispensar exigências legais 

sehAo em cil'CUnStênclas excepcionaiS, declaradas pelo próprio testador, e 

apuráveis por 0Utt0S meios. Por isso, acolhendo a sugestão do eminente 

Coordenador do Anteprojeto, acrescentamos que as circunstâncias excepcionais 

devem ser dectariidáS na Cédula pelO testador, para que se tomem examináveis 

pelo juiz. E mencionamos que o testamento tenha sido escrito 'sem testemunhas", 

para acentuar a impossibilidade da piesença delas, e nAo 'com dispensa', conforme 

consta da sugestAo, e que facpltllria dec1sAo arbitrá~ia do testador. As 

cireunstências excepcionais é que d8vem justificar a ausência de testemunhas. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

)~ 

Emenda do Relator - '1tlf;-'~ 
i 

Ao PLC n" 118, de 1984 

Aó § 1~ do: art. 1.919 - SUbstit'ua-se a expressão 'ainda 

que oficial inferior" pela 'ainda que da posto ou 

graduaÇão Inferior", ficando assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.919 ... ',' .... 

§ 1° Se o testador pertencer a corpo ou seção de 

Corpo destacado, o testamento será escrito pelo 

respectivo comandante, ainda que de posto ou 

9rBt!ueção inferior. 

(mantidos os demais parágrafos) 

-~ JUSTll'ICAçAO 

! . 
A emenda prop6e modificaÇão, levando em conta a' linguagem militar, em 

L ' 
que é preferlvel cuidar-se de gra~ e não de oficial inferior. 

1--------
i 

l 
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Emenda do Relator _ II?::;-.-t: 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao caput do art. 1.922 - Onde se diz 'nuncupativamente", 

diga-~e: '''oralmente''. Fica assim redigido o dispositivo: 

Art. 1.922. As pessoas designadas no art. 1.919, 

estando empenhadas em combate, ou feridas, 

podem testar oralmente, confiando a sua última 

vontade a duas testemunhas. 

(mantido o parágrafo único) 

JUSTIFICAÇÃO 

(Mantido o parágrafo único). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda, ao substituir a forma verbal 'houver taxado" por 'houver 

fixado", busca imprimir maior clareza e precisão ao dispositivo. , . 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

A emenda propõe a substituição do advérbio 'nuncupativamente" pela 

forma 'oralmente", dando mais' clareza ao dispositivo. Emenda do Relator - Qf8-/<. 

S"''j:~ 

Emenda do Relator _ '1f6--4:, 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao caput do art. 1.937 - Redija-se: 

Art. 1.937. A cláusula de inalienabitidade, im­

posta aos bens por ato de liberalidade, implica 

impenhorabilidade e incomunicabilidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

Usando-se a expressão 'ato de liberalidade", mantém-se o conteúdo 

necessário da norma sem referência a doação, que não seria prÓpria no caso. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

Emenda do Relator _ 411 l-te 

.AoPLC nO 118, de 1984 

Aó caout do art. 2.013 Substitua-se a forma 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 2.062. Redija-se: 

Art. 2.062. A dissolução e a liquidação das pessoas 

jurídicas referidas no artigo precedente, quando 

iniciadas antes da vigência deste Código, 

obedecerão ao disposto nas leis anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda, obediente à técnica legislativa, tem por objetivo, 

precipuamente, dar mais precisão ao artigo, caracterizando as 'pessoas jurídicas', a 

que se refere, e não aludindo a essas 'entidades.' 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator - Lfg!3 ~ 

,Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao parágrafo único do art. 2.063 - Redija-se: 

Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se 

contrariar preceitos de ordem públiCa, tais como 

os estabelecidos por este Código para 

assegurar a função social da propriedade e dos 

contratos. 

verbal 'houver taxado" por 'houver fixado", ficando JUSTIFICAÇÃO 

assim redigido o dispositivo: 

Art. 2.013. 'Salvo disposição testamentária em É desnecassária a conjunção 'todavia". O texto revela-se bastante claro, 

contrário, o testamenteiro. que não seja "por sua finalid~de de resguardar a prevalência da função social da propriedade e 

herdeiro ou legatário, terá direito a um prêmio, dos contratos, diante de convenções. 

que, se o testador o não houver fixado, será de 

um a cinco por canto, arbitrado pelo juiz, sobre 

a herança liquida, conforme a importãncia dela 

e maior ou menor difiCuldade na execução do 

testamento. 

, . 

Sala das Sessões, em de de 1997 

• I 

. . , 
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Ao . art. 2.066. Acrescente-se parágrafo, cbmo § 1°, 

I ' 
transformando-se o atual parágrafo único em § 2°, as~im: 

i I 
§ 1 ° Nos aforamentos a que se refere este artigo é 

defeso' J 'I 

I - cobrar laudêmio, ou prestação an,áloga, nas 

transmissões de bem aforado, sobre o valClf; das 

construções ou plantações; I 
11 - constituir subenfiteuse. 

§ 2° A enfiteuse dos terrenos de Imarinra e 

·acrescidos.regula-se por lei especial. 

'JUSTIFICAÇÃO 

i 
Transforma-se o parágrafo único em § 2° para acrescer o !§ 1° 

estabelecendo limitações à disciplina dos aforamentos subsistentes. 

Não há afronta às situações constituídas nas limitações declarhdas. 
I 

Trata-se de condicionamentos estabelecidos em nome do interesse social.' Nos 

termos da Constituição, "a propriedade atenderá a sua função social" (art. 5°, ~III). 

Conseqüentemente, o que for estipulado. como na emenda, para garantir: essa 

função, não pode ser considerado violentador de direito individual. I 
Sugerindo tais limitações, no Projeto de sua autoria, Orlando Gom~s as 

justifica. Sobre a proibição de cobrar laudêmio ou prestação análoga, ObS1rvou: 

"Se, de um lado, esse direito constitui a vantagem econômica apreciável dy que 

desfruta o senhorio, do outro, é tida como numa renda parasilária, que incide sobre 

valor resultante de capital e trabalho alheios. É essa vantagem esp~ada que 

sustenta os aforamentos. Proibida a cobrança de laudêmio, o próprio senhorio 

passará a ter interesse na extinção da enfiteuse." E a propósito do outro pará~rafo. 

elucida: "Finalmente, restringindo-se direitos do foreiro, estimula-se o seu int~resse 

de exercer o direito de resgate. Daí a proibição da constituiÇão de subenfiteuse, que 
, I 

evitará tire excessivo proveito de sua situação, como se verifica com o loteamento 

de terrenos foreiros" (Memória justificativa do Anteprojeto de Reforma do C~digo 
Civil (1963), in Código Civil - Anteprojetos, VaI. 2, Senado Federal, 1989, p. :199). 

Coincidindo, pois, as limitações com o sentido da funcão social da propriedade, não 

há como configurar inconstitucionalidade. A Constituição não pode ser interprétada 

contra sua finalidade social, pãra servir a intuitos privatistas. Como assinala Ig'nacio 

de Oito, na aplicação do princípio constitucional da irretroatividade, .. o "prO~lema 
central" reside em "delimitar'" quais são os direitos individuais inatingíveis, "pois se 

se tratasse de qualquer direito a limitação imposta ao legislador, I seria 

extraordinariamente ampla e impediria qualquer modificação dq status ~uo e 

qualquer redução de privilégios existentes" (Derecho Constituciônal, Editoriâl:Ariel, 

S.A, Barcelona. 1989, p.p: 97-98. Ora, não é dado situar sob o manto protetor da 

irretroatividade, ref1exo~ de uma inslituição que se extingue, por sua obsolescê~cia. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

I~Jk4f 

Emenda do Relator 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 2.067. Dê-se~he a seguinte redação: 

Art. 2.067. O regime de bens nos casamentos 

celêbrados na vigência do Código Civil de 1916 é 

o por 'esse estabelecido. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo, no Projeto, conclui com esta cláusula: ~mas se rege pelas 

disposições do presente Código". Ora; se, como dito na parte inicial do dispoSitivo, 

'0 regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código Civil de 1916 ... 

é o por esse estabelecido", não se regerá pelo novo. Dúvida, que porventura'surja, 

será apreciada em cada caso. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relator .- Lf!lz-~ 

Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao art. 2.068 e seu parágrafo único: Suprimam-se. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 2.068 disciplina a situação das adoções feitas antes do Código em 

elaboração. Declara-as regidas 'pela lei anterior, ressalvado aos adotantes o direito 

de convertê-Ias em adoções plenas, mediante escritura pública homologada pelo 

juiz, e inscrita no registro civil." O' parágrafo proclama que 'essa conversa0 

dependerá do consentimento do adotado, ou de seu representante legal, se. for 

incapaz." 

Por efeito dos mandamentos constitucionais, como repetidamente 

esclarecido, o regime de adoção foi profundamente alterado. Já não se pode cuidar 

mais de adoção plena e adoção restrita. A adoção é uma só, e plena. O filho adotívo 

é equiparado aos demais pela Constitui.ção: que não permite qualquer 

discriminação. 

Eis o motivo da supressão proposta. 
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Emendá do Relator - '1g')-1/. em vigor deste Código." E o seu parágrafo único estipula que 'tal recohhecimento 

RIo terá eficácia para fins de sucessão aberta antes da referida vigência." 

Ao PLC nO 118, da 1984 A Igualdade entre os filhos, proclamada pela Constituição, como já visto, 

Ao art. 2.070. 5uprima-se, com o respectivo parágrafo RIo permite mais diferenciação. Por isso, também, não pode subsistir o parágrafo 

único. único. 

lmp6e-se a supressão do artigo com seu parágrafo. 

JUSTlFlCAÇAo 
Sala das Sessões, em de eie 1997 

Segundo o art. 2.070, 'as novas disposiç6es relativas ao reconhecimento 

de filhos adulterinos aplicam-se aos filhos concebidos ou nascidos antes da entrada ~-7 
.! 

~-~ 

------Publicado no DSF ,dá 15-11-97. 

~ : ' 
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Quarta edição 
, t. \' • 

, ' . ~ , ,. ~-

Co-ediçãà· SDINF ISSANUPRODASEN 
Todas as normas de hierarquia s~períor a decreto-executivo"éditadas"enve o 

ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997,' , . . I, 

Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de nor:tnas editadas 
postenónnente ia' eia e que a alteraram.· ,'",." .... .... . " .',.,. 

os:.iextos inte~iais das nOrnlaseditadas a partir :de 19Si ~~ra~ ~estar 
disporiíveis nesta ,edição. .: . '; . . 

As demais normas são apresentadas em documen-tos.resumó;· ácompantiàdas 
de informações sUficientes para que seja localizado o documento em ur:na coleção 
de leis. . . ," .'. .:. . " ·f·.···' , ..... .'; 

./'...... ~ 11 .. • _ ...., 

, .. ,~. '" . 
• Esta quarta edição do Co-ROM legislação Brasileira aindainclui"o bahcode 

dados .BBO (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de. informações 
jurídicas aeScritivás (doutrina) originadas das coleções de:17 . bibliotecas. que 

f' participam da Rede SABI de Bibliotecas:!' " . . .', ' , 
~ . , 1 ~ r~ '" t· :....:. i"';~' ., ~ . .. ~ I • , • .. ' 

o, Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). '. 
Despesas Postais:R$ 5,00 (cinco reais);pa~cada CO. " ", I 

:.'. ,O pe'dido deverá's~r acompanhadc) de.ôMQinàl 'd~ ieéibo de dep6s'ito ~ crédito 
" do FUN.D"'SEN, C~i~a Econômica 'F~deral, oAgência\oq95,'"~ryta fl2 ,~50:.q5~~8, 

operação 006._ . '.' __ __ .. _. _ . '.. . _ . ,.'_ .. :. . '~ 

Solicite nosso . pelos telefones: (061) 311-3576 e 311-3578. 
. Fax: (061) 31 -4258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 
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."III:C~ I 1 ' Subsecretaria de Ediçõ,es Técnicas do Senado Federal 
Via N-2,' Unidade de Apoio 111. 'Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. 8rasilia, DF. 

, \ ,,'o , Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

P J"l .-.. UL.f licaçoes 
Solicite hoje rrlesmo nosso catálogo! 

~'enc.a'21 (RS 10.00~ ROIatório da eo.Jcia1das Levanlamento e Re~diç6es de Medidas 
Nações Unidas sobre Meio Ambi~ilte:' e Provisórias (RS 5,00) - Subsecretaria de Análise 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeirol em do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
setembro de, 1992. .. ,. t i: durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 

,. dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,OÔ) _ Luis MPs, assinalando critérios de edições anteriores. 

, O ' ,. I" I I 'reedições com alteração de texto e de transformação 
Viana Filtio. bra, social, po ítica e dip omátic~ de em lei, catálogo temático; das MPs e referências 
José Maria da Silva Paranhos, Q Barão do Rio Bra?co. bibliográficas. ." ' 

. I 

ConstitUiçiô da República' Federativa do Brasil de . ".' ~ .;. , . 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 ' . Llclt.a,!oes,;. Conc~ssoes ,e Per~1I~s6es n~ 
com as alterações introduzidas pelas ECs n0 1 a 15 e Admlnlstraçao PÍJbh~ (RS ~!OO). LeIS n 8.~~~3, 
ECRs ,no 1 a6" ";,"". I' 8.883/94; 8.987/9~,. dlspo~ltlvo~sda, Const!tUl~ao 

, " , Federal sobre a matena elegislaçao correlata. Indlces 
I temáticos das LeiS nO 8.666/93 e 8.987/95. : 

Con.~i~o ~da República federativa do Brasij de 
1988 ..,;Quadro ComparàtiVo' (R$15,OO): ConstituiÇão 
de 1988,' atualizada 'em' 1995",' comp'aradal'às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém .quadro comparativo, tabela' de 
correspondência dos artigos ·com~rados e indice: 

~ • I , ' ,", ~ - f 

• • • ~ '1 • 

Meio Ambiente - Legislação (R$20,OO). Dispositivos 
constitúcionais, atos interiulcionais: 'Código F;lorestal, 
Código de Mineração, legislação federal' e índice 
temático. 

, '. 
.. ." .,' ,. .; " . , . '. Regime Juridico Único dos Sen,idores Públicos 

Dados Biográficos .dos Presidentes do Senacto Civis e Legislação Com'plementar (R$ 4,00). Dispõe 
Federal (R$ 2,00). PrincipaiS fatos da vida . sobre o regime jurídico' ,dos servidores públiCOS civis 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, da União, das autarquias e das fundações públicas 
missões no exterior. '1 federais e legislação complementar 

, r t 

Direitos Humanos,'":.'De~·I~r~ç~ d~ Di;eitJs ~ , C~leÇão Memória B~é!~i~.ira i 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq:e Jndice). Disp'ositivos constitucionais que. 

' .. abord.am~ os. direitos .e garantias fundamentais' do 
homem, na Constituição de vários países, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. J 

! 
Estatuto da Criança e.,dó AdoieScente (R$ 4,()O). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as' alterações dadas 
pela Lei.n~'8.241/9t legislação correlata e índicE!!. 

":- . ,i· 
Guia das 'Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95. ResoluÇões 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.50~ e 
19.516/96. ~ 

t , 
Legislação Eleitoral no Brasil (do século X\l1 a 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim é Wa'lter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 

. eleitorarbrasileira, desde a época colonial a nossos 
dias." I : 

- A ~onstituinte pe~nte a História (RS 8,00). 
, História do sistem~ ,constitucional, brasileiro, no 

período de 1822'a 1862. Estudos 'sobre. a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos' dos trabalhos 
legislativos da época. 

" ~ 
" ! 

Coleção Grandes VuJ~~ que Hon~fclm o Senado. ; 

- Teotônio Vilela (~$10,OO). Biografia do >enador 
da República Teotônio Vilela;·· seu . perfil 
parlamentar, resume:;; de suas atividades- públicas, 
discursos e projetos. literatura citada. 

Coleção Estudos da'lntegração (em português e 
espanhol) i ; ; 

r 

- Volume 9 (R$ 3,00). to AtribUto da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. . " . : 

I • I" • 

- Volume 10(R$ 3,OO).~A Arbitragem nos Países 
do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci. 
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,~ Subsec.retaria de Edições Técnicas. do Senado Federal 
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Revista de Informação Legislativa 
N!! 133-jan./mar. 1997 

Leia neste número: 
Carlos Frederico Marés de Souza FOho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semlra Adler vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri popular: 'algumas poSsibilidades de condenação ou 
absolvição: 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijurid'lCidade para a compreensão da 
essência do crime. ' 
Osvaldo ROdrigues de Souza -Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. . 
Ricardo Ant6nlo Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. . 
SérgloSérvulo da Cunha"';' Conflito possessório e posi­
. tiviSmo ético. O agente público em face da decisão legai. 
Ant6nio .Carlos'Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: . oscondiçionamentos históricos da política 
extéma.bf8Sileira sob'Geisel (1974-1979). . 
Marc;al .Justen Filho, Egon Bockmann Morelrá e 
Eduardo Talamlnl- Sobre a hipoteca judiciária. . 

. ·MariaPaul3 Dallari Buccl - Políticas públicas e direito 
. admiriis1rativo ~ . '. ...• 

Glillherme $lIva Barbosa Fregapanl - Formas 
altemativ8s de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 

,ESpeciais Cíveis.' . . 
Mar'cillo,Toscano Franca FUho-AAlemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos .de teoria constitucional 
comparada., , .•. , .• 
carlos David S. Aarão Reis -Amatematização do Direito 

, . 'e' as orig"ns da Parte Geral 80 Direito Civil. 
Jete Jane F10ratl - A Convenção das Nações ~nidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos intema­
cionais por ela criados. 
SilVIo Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátla Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. ' 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. 
Fernando Braga - ConservadoJismo, liberalismo e social-
democracia: um estudo de direito politico. . • 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha ·JQnlor - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio. Omissão de socorro. . 
Paulo José Leite Farias - Mutaçãó constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica à realidade econômica. . 
Maria COeIl SimõeS Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filo.s6fica. . 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. • 

,Roberto Freitas Filho -: A "fIexibilização··da legafidáde 
rias práticas concHiatórias na Justiça do Trabalho. .,' 
Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. . 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 

• ~0619~: soberania, proprie~ade ~ acesso aos r~cursos 
-genéticos. . ',... _. . - . 
'Vitor Rolf Laubé- A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade, 

't • - PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RlL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original dó recibo de 
~ depósito a' crédito do FUN'CEGRAF, Caixa Econômica Federal, AgênCia 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou junto'eo' Banco dó; Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. . -

" "~natura parào ã~o de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje. mesmo, ~untamen.te ~m o original do recibo de depósito. 

DESnNATÁRlO 

Nome: 
., 

Unidade: 

País: I CEPo Cid_o UF: 

Fones:. Fax: 

outias Informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 



ug = 020002 
gestão ::= 02902 

I 
NGRESSO NACIONAL 

""",,;,(.;o,,,"~ ","," ",' .. ,~;''-;'" "(";"i'"",;,,',,·, •. ;.j':' ;TN~~:;~:~s;~~~p~~q,~~:; 
,,1 i 

DIARIOS DO CONGRESSONACIÇ)NAL. 
PRECO DE ASSINATURA '. 

I' I ANUAL 

, !: 
.1 

0$' pedidos deverão' ser acOmpanhados ~ Nota de Empenho, Ordem d~ Pagamento pelo Caixa 
Econômica Federal- Agêncicil386-2 PA8;CEGRAF, Cc;nto . .,a 920001-2~ Bbnco do Brasil, Agência 
0452,J) Central; 'conta r12 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, 'o favor, do 
FUNCEGRAF. ' 

, I 

. ' ,SEcRETÁRIA EsHCt.AL DE EDITORAÇÃO E PUaUCAçóES . : : : . 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/ ... - BRASiuA DF - CEP 70165-900' 

CGC. 00.530.279/0005-49 . . , 
I ~ \ 

Ob$.: Não será recebido cheque via certo paro efetivar o$$inoturos dos OCN. \ \ 
. , ., ) 

Maiores informações pelos telefones (061) ;311-3738 Seção de Remessas Postois ou ( 061) ~ 11-3803 
Seção de Cobrança. ! " , . 

Tabela em vigor o partir de 3-3-97. : -, 
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SENADO 
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SECRETARIA , 
, 'ESPECIAL 

t' I' ~ 

DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

".: .~. •• .". Õ 

EDiÇÃO DE HOJE: 144 PÁGINAS 


